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_NIAIHEEJ1 S 
FERNAfVpES 

PROPOSTA DE PREGO 

A empresa YM LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA; inscrita no CNPJ: 22.193.56810001-09 sediada na 
Rua Comandante José Cais De Oliveira, 171. Guararapes. Cep: 60810-080, Fortateza/CE 
representada legalmente pelo Sr. YURI RAMOS DE OUVEIRA MENDES, portador do CPF: 
053.280.083-40 e do RG: 20080120003-92 — SSP/CE, encaminha proposta para a contratação de 
show da BANDA MATHEUS FERNANDES, conforme descrito abaixo: 

OBJETO CIDADE/UF DATA DURAÇÃO VALOR 
MATHEUS ITAPORANGA/P 
GL bT

\(11 +~iL
8

iJ 

27/06/2024 01:30 (uma hora e R$ 280.000,00 
l( L~L*La 1LL11LÜlVJ 

DESPESAS DO CONTRATANTE: 
r Ríders Técnicos (SOM%LULJLED/BACKLINE) e de Camarins (02). 

FORMA DE PAGAMENTO: 
Y 50% na assinatura do contrato e 50% no dia do evento, a ser depositado na conta abaixo: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO ITAU - 341 

Ar:1645 CC: 99752-6 
PIX: financeiromatheusfemandes(a~gmail.com 

Y11A LOCAÇÕES E F,IENT(1G LIDA 

CNPJ - 22.193.568/0001-09 

TODOS OS ITENS DAS DESPESAS DO CONTRATANTE DEVERÃO SEGUIR AS NECESSIDADES DO RIDER DA ARTISTA. 
PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS 

Fortaleza, 20 de maio de 2024 

YURI RAMOS DE 
Assinado de forma digital por 
YURI RAMOS DE OLIVEIRA 

OLIVEIRA MFNDF.Sfi5328008340 

MENDES:05328008340 Dados: 202&052018:0236 
-0300' 

YM LOCAÇOES E EVENTOS LTDA 
22.193.568/0001-09 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 22.193.568/0001-09 

RUA COMANDANTE JOSÉ CAIS DE OLIVEIRA, 171. GUARARAPES. CEP: 60810-080 
FORTALEZAICE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 31A7.3A6F.6731.D77E.651E.9B7B.3D8B.46E6. 
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MATHEUS 
FERNANDES 

PROPOSTA DE PREGO 

A empresa YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 22.193.568/0001-09 sediada na 
Rua Comandante José Cais De Oliveira, 171. Guararapes. Cep: 60810-080, Fortaleza/CE 
representada legalmente pelo Sr. YURI RAMOS DE OUVEIRA MENDES, portador do CPF: 
053.280.083-40 e do RG: 20080120003-92 — SSP/CE, encaminha proposta para a contratação de 
show da BANDA MATHEUS FERNANDES, conforme descrito abaixo: 

OBJETO CIDADE/UF 
MATHEUS ITAPORANGA/PB 
FERNANDES 

DATA DURAÇÃO VALOR 

27/06/2024 01:30 (uma hora e R$ 280.000,00 
trinta minutos 

DETALHAMENTO CONFORME ARTIGO 94, §2° DA LEI 14.13312021 

ITEM 
CACHE ARTISTICO 
CACHÊ DE PESSOAL (MÚSICOS. PRODUÇÃO, TÉCNICA, FOTO & 
FILMAGEM, CARREGADOR, PERSONAL STILE, FONODIÓLOGO...) 
TRANSPORTE AÉREO + EXCESSO DE BAGAGEM + TRANSPORTE LOCAL 
TAXAS E IMPOSTOS. 
EFEITOS, CO2, FOGOS... 
DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO 
HOSPEDAGEM 

TOTAL 

VALOR ESTIMADO 
R$146.600,00 

R$ 40.000,00 
R$ 39.700,00 
R$ 41.200,00 
R$ 3.700,00 
R$1.500,00 
R$ 7.300,00 

R$ 280.000,00 
OBS: Informamos que os valores de logística aplicadas a esse evento futuro, são apenas uma média 
projetada, não podendo ser apurados corn 100% de exatidão com antecedência, em razão de vários 
fatores que impariam diretamente em seus custos, como por exemplo, a roteinzação para a 
integração de logística com outros shows no mesmo período. 

DESPESAS DO CONTRATANTE: 
r Rider`s Técnicos (SOM/LUZ/LED/BACKLINE) e de Camarins (02). 
Y Carregadores 

FORMA DE PAGAMENTO: 
Y 50% na assinatura do contrato e 50% no dia do evento, a ser depositado na conta abaixo: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO ITAU -34 

AG:1646 CC: 99752-6 
PIX: financeiromatheusfemandes(a~gmail.com 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA 
CNPJ - 22.193.568/0001-09 

TODOS OS ITENS DAS DESPESAS DO CONTRATANTE DEVERÃO SEGUIR AS NECESSIDADES DO RIDER DA ARTISTA. 
PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS 

Fortaleza, 22 de maio de 2024 

YURI RAMOS DE 
Assinado de forma digital por 
YURI RAMOS DE OUNURA 

OLIVEIRA MENDES:05328008340 

MEN DES:05328008340 Dador 2o24.O5221208.02 
-0300' 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
22.193.568/0001-09 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 22.193.568/0001-09 

RUA COMANDANTE JOSÉ CALS DE OLIVEIRA, 171. GUARARAPES. CEP: 60810-080 
FORTALEZA/CE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 31A7.3A6F.6731.D77E.651E.9B7B.3D8B.46E6. 
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À Prefeitura município de ITAPORANGA/PB. 

A empresa AU MUSÍC t- t UMOCOi .b E EM -'Rtr=NUiMtN I GS LI ú/►, inscrita no UNI-'J: 
29175.186/0001-00, com sede na Avenida Campos Sales, número 901, sala 1102 — Natal —
RN, CEP: 59.020-300. Por meio desta, vem apresentar a seguinte proposta para 
apresentação artística do cantor NUZIO MEDEIROS no município de ITAPORANGA/PB. 

~ 

~ 

DATA DO 
gwnuv 

27.06.2024 

ATRAÇÃO HORÁRIO DO DURAÇÃO DO VALOR 
cunw unw nn r-erta~ 

NUZIO MEDEIROS A definir I 01H40 R$ 105.000,00 

i 
T~TA • . I•yA an. /.nn rsn I/'._.._ 'I _ _♦ 

I V/ P{L.. I + I V.I.VVV,VV (tlCl/l C III/IV CaN~ 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

DESPESAS COM ARTISTA E MÚSICOS: R$ 52.500,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS: R$ 5.250,00 

TRANSLADO: R$ 21.000,00 

PRODUÇÃO: R$11.550,00 

HOSPEDAGEM: R$10.500,00 

DIÁRIAS DE AUMENTAÇÃO: R$ 4.200,00 

*Validade desta proposta de preço: 60 dias a partir da data de envio. 

Nata! — RN. 13 de junho de 2024. 

HÜGt MÜSiL F'F(VtViCJC_VtS

E EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS 

LTDA:29175186000100 T̀Da`91s,arl0001noDados: 2024.05.13 1639'SO -03'O0' 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

CNPJ 29.175.186/0001-00 

A\UGE 
~1 

I . I , f i / I A l i I L ! y . I A I L ' A ' A

r 
_ _ . . .,,.._...._.,~..._.~~.~_. 

■ 

% 
I\

11~1'/n
¶1
IrA '/n~ 

vn _ ___ 
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`~~~.K Y Kri~► 
C~► A~Tr1C 
..yrui . v.y 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA — PB 

~ (85) 99ô21-1000 
r~.. .._~___._.__w rr ri , YYcURy I IaaGl I tva.l tJi Ì .UI 

Campo Grande/RN, 09 de Maio de 2024. 

Ao tempo em que cumprimentamos V. Senhoria, encaminhamos a 
r%/T A.1.. L...... ..as,.a..... ,i.. sttA/A I I!I!!! A C A wiTr1C» A CICO btC AI I7 A r1!► » I rYV/ VV -I r1 MV JIwWV Q.IJJUW ~1r1i.ItU tr1 Vrt. ( YV A * I!v 

dia 28 DE JUNHO DE 2024 — NA CIDADE DE ITAPORANGA — PB, no valor de R$ 
155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais), Referente a Apresentação 
Mltsir l p as desnpsas dp alimpntarãn p hnsnpdanpm. 

rrcurva i H 

s flm cçn`~r~
.
rwa^wn ... y,..~.. ~ nrlaAi wn 

3 .....~y.~.. t:/A/ AD i fMT ......... ..... . /A/ Ap T/1TAi I , ..-.~..... . .. . ~.~ , 

~ 0l 

~ 

o 

k PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO DE 
SIyU W, UA AK i IS I A WAIICTKIA JAIV I US. 

NA DATA 28/06/2024 EM ITAPORANGA 
~ —PB 

i 

01:30 
' (UMA 

HORA E
TRINTA 

MINUTOS) 

~ R$ 155.000,00 
( 

(`
i 

~ R$ 155.000,00 
g 

~ 
1 

TOTAL R$155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais) 

• O PAGAMENTO DEVERA SER: 
ue eç(IAMTI;AA nn rfA1TaaTO 

30% 30 DIAS APÓS APRESENTAÇÃO DO SHOW 

r1A11PfC RAwIN`AOIt1C• ... ~...... .... ~..... .. _.,..,.. 
SICCOB 
I, ,, P. 1,. . 7t~. 
a.tiv~vv. r.~v 

AGENCIA: 5177 
4t1iV I M t,LJt ISCIV 1 C: I.48LU~L 

CHAVE PIX: 27.388.469/0001-04 

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura. 

Atenciosamente, V B SANTOS 
ENTRETENIMENTO
5:2738846 104

V B SANTOS ENTRETENIMENTO 
CN P1: 27.388.469/0001-04 

Rua Vereador José Sátira de Brito, 14, Centro, Campo Grande/RN, 59680-000 
(.,1VY- .J G/.~(SÍCy.YtJy%ÚVVt-V'F 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 1B56.8674.11B4.A842.3743.BF81.3859.64AE. 
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PROPOSTA DE VALOR 

Recife/PE, 03 de maio de 2024. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGAJPB 

~ 

~ 

A BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ 

47.212.397/0001-49, com sede à Rua Tabaiares, n° 232, ilha do Retiro, Recife-PE. CEP: 50750-230, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. MARIA 

LUIZA FERNANDES NOGUEIRA, portadora do CPF n° 082.036984-50 e RG 3.63.097 SDS7PB, 

brasileira, solteira, cantora, residente e domiciliada na cidade de Patos/PB, empresa que representa a 

artista BIZAY, por meio da presente, vem apresentar a seguinte proposta para apresentação artística, no 

"Festa da Emancipação Política", na cidade de ItanorangaJPB. com duracào de 01 h:30min. 

DATA DA APRESENTAÇÃO 27 DE JUNHO DE 2024 
VALOR TOTAL DA APRESENTAÇÃO R$103.000,00 (Cento e três mil reais) 
DESPESA COM HOSPEDAGEM RS 2.000,00 
ALIMENTAÇÃO RS 1.000,00 
IMPOSTOS R 20 600 00 

CACHÊ LÍQUIDO R$ 79.400,00 
Obs.: A BIZ.4Y EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA é optante pelo SIMPLES NACIONAL, 

* Exigência de detalhamento conforme artigo 94, §2° da Lei 14.133/2021 

Forma de pagamento e dados bancários para pagamento: 

50% do valor do cache, 24h antes da apresentação e 50% restante do cache, 01 (um) dia apôs a apresentação. 

CAIXA ECO.NOMICA FEDERAL / AG. 004$ .f OP. 003 I C.C. 28.246-0/ PIX (CNPJ) 47.212.397/0001-49! 
BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA. 

A proposta tem validade de 90 (noventa) dias contados a partir da data da assinatura. 

Atenciosamente, 

MARIA LU IZA Assinado de forma digital por 
rrr~~ r w rr. ri- AAADIA 1 1 í17A G1=PPIAMf~Ç 
rrnivi►i' u __._. .. _........~_ 

NOGUEIRA:08203698450 
NOGUFIRA-0R2B369R (VA r 1) 1?•1 C•17 

450 -0300• 

BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 
(1s AT d7 11') 2Q7!Ofìfll-40 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 14F2.AEE2.42A9.F66E.A8CF.9C91.05AF.9E63. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PARECER JURÍDICO Itaporanga, 13 de junho de 2024. 

SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO 

DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS 

DIAS 28 E 30 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 

ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES 

JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTISTICO, 

DIRETAMENTE OU POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, 

DESDE QUE CONSAGRADO PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU 

PELA OPINIÃO PÚBLICA. LEI FEDERAL N° 14.133/2021, INCISO 

II, ART. 74. POSS►Il IUDADE.JURIDJGA:DO.PEDIDO, 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER visando a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 

ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 DE JUNHO DE 

2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL 

DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 

TURISMO REGIONAL, via inexigibilidade de licitação. 

Anexos ao requerimento constam os documentos inerentes à 

solicitação, com destaque a justificativa apresentada pelo secretário da pasta, 

dotação orçamentária, apresentação da empresa indicada, documentos de 

comprovação das empresas que representam os artistas e documentos de 

justificativa do preço. 

Página 1 
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Assim, por encaminhamento a PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO e posterior distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração 

de parecer jurídico. 

É o Relatório. 

U — FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Ab initio, convém frisar que a presente análise toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos em 

epígrafe, incumbindo a esta Procuradoria Geral a análise sob o prisma estritamente 

jurídico, não competindo adentrar a conveniência e à oportunidade do conteúdo 

material, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativo, 

financeiro e documental. 

Acerca do tema, determina a Lei n° 14.133/2021, art. 74, II, que é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial para a 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, 

senão vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(...) 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública: 

Convém frisar, incialmente, que este tipo de contratação caracteriza-

se, sobretudo, pela inviabilidade de competição, sendo difícil sintetizar todos os 

eventos que podem conduzir a esse quadro. Contudo, as causas de inviabilidade de 

competição podem ser reunidas em dois grandes grupos, tendo por critério a sua 

natureza, a saber: 

Na primeira categoria, encontram-se os casos de inviabilidade de 

Página 2 
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competição por ausência de pluralidade de sujeitos em condição de contratação. 

São as hipóteses em que é irrelevante a natureza do objeto, eis que a inviabilidade 

de competição não decorre diretamente disso. Não é possível a competição porque 

existe um único sujeito para ser contratado. 

Na segunda categoria, a que mais se adequa ao caso em análise, 

podem existir diversos sujeitos desempenhado a atividade que satisfaz a 

necessidade estatal, porém, a inviabilidade de competição não é de natureza 

numérica, mas se relaciona com a natureza da atividade a ser desenvolvida ou 

de peculiaridade quanto à própria profissão desempenhada. Não é viável a 

competição porque as caraterísticas do objeto funcionam como causas impeditivas'. 

Ademais, a contratação direta, via inexigibilidade, também se 

caracteriza, como regra, pela impossibilidade de seleção de critérios objetivos, 

materializado pela natureza personalíssima da atuação do particular, impedindo o 

julgamento objetivo. É impossível, portanto, definir com precisão uma relação custo-

benefício. Ainda que seja possível determinar o custo, os benefícios que serão 

usufruidos pela Administração são relativamente imponderáveis. 

Neste tipo de contratação, deve haver o requisito consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da crítica especializada. Exige-se que a 

crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o profissional ou grupo 

apresentem virtudes no desempenho de sua arte, evitando a contratação arbitrária 

por parte do Gestor Público. No caso em apreço, constata-se a apresentação de 

recortes de matérias jornalísticas e o release dos artistas que demonstram ser 

reconhecido pela crítica especializada e opinião pública. 

Sobre a inviabilidade de competição no setor artístico, o renomado 

autor José dos Santos Carvalho Filho, leciona que: 

"A inexigibilidade de licitação se apresenta em face de certas 

situações que, por sua natureza, não viabilizam o regime de 

' Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 
8.666/1993. 

Página 13 
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competição. Uma dessas situações é a contratação de 

profissionais do setor artístico, quando consagrados pela crítica 

especializada ou pela opinião pública (art. 25, Ill). Na verdade, a 

arte é personalíssima, não se podendo sujeitar a fatores 

objetivos de avaliação. A Administração, na hipótese, pode 

firmar diretamente o contrato." 

No que concerne à consagração, vale realçar, por vezes, o artista é 

condecorado pela opinião pública local ou regional, sendo o seu trabalho 

reconhecido e admirado, por exemplo, apenas no contexto de determinado 

município. Noutro giro, também é razoável observar que não se pode privar a 

Administração Pública, em qualquer de suas expressões federativas, de fomentar a 

cultura, estimulando-se o acesso a outros estilos e manifestações culturais, 

independente de costumes e tradições regionais. Decerto, a consagração é 

circunstância extremamente dinâmica no tempo e no espaço. É imprescindível, 

contudo, seja reconhecida, ao menos no âmbito municipal, a consagração pela 

crítica especializada ou se faça notória a aceitação pública do artista em dado 

momento. No mesmo sentido, preleciona JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, 

verbis: 

Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no 

tempo e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas 

em certos locais, ou por determinado público ou críticos especializados. 

Nem por isso deverá ele ser alijado de eventual contratação. A nosso sentir, 

quis o legislador prestigiar a figura do artista e de seu talento pessoal, e, 

sendo assim, a arte a que se dedica acaba por ter prevalência sobre a 

consagração. 

Ressalta-se que consta nos autos a comprovação da regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista das empresas representantes, a justificativa de preço 

evidenciando a razoabilidade dos preços contratados àqueles praticados no 

mercado, compatível e proporcional ao custo de contratos firmados com outros 

entes administrativos ou particulares, assim como, documentos que comprovam o 

renome da banda ora contratada, em perfeita sintonia com o artigo 74, II e artigo 72 

da Lei n° 14.133/2021 c/c a Resolução n° 03/2009 do Tribunal de Contas da 

Paraíba, em seu artigo 3°, incisos II e III. 

Página 14 
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Não obstante, a Secretaria de Finanças atestou a capacidade 

financeira de o Município arcar com os custos da contratação. 

Por fim, opina esta Procuradoria Jurídica a contratação direta, via 

inexigibilidade, para apresentação nas festividades de São Pedro neste Município. 

III - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 74, inciso II, da Lei n° 

14.133/2021, desde que observado os requisitos do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 e 

as ressalvas abaixo mencionadas, opina esta Procuradoria pela POSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO de contratação direta, via inexigibilidade, para apresentação 

nas festividades de São Pedro neste Município. 

Por fim, solicitamos que sejam mantidas as condições de habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista no momento da contratação. 

É o parecer. S.M.J 

Itaporanga, 13 de junh 2024. 

ASSE$âSÓ~ JURÍDICA. 
RAMONIZA DA SILVA BEZERRA 

OAB/PB 23639. 

Página 5 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

APROVAÇÃO DO ETP, TERMO DE REFERENCIA E AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial do 
setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, estudo técnico 
preliminar, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, 
nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação; solicitação inicial 
estudo técnico preliminar, termo de referência do setor demandante; 
documentação jurídica, fiscal e trabalhista, comprovação do reconhecimento 
público, proposta comercial; informação do setor contábil de que existe 
disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução deste 
objeto; aprovação da solicitação inicial e autorização emitida pelo gestor 
constitucional desta Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato. 

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Estudo técnico 
preliminar e o Termo de referência que baseia o serviço correlacionados e 
AUTORIZO o Agente de Contratação a realizar a contratação, nos termos da 
legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO 
DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO 
CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E 
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

Itaporanga - PB, 13 de junho de 2024. 

DI 
PREFEITURA M 

DANTAS 
AL DE ITAPORANGA 

I (Página 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA O EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O 
OBJETIVO DE PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O São Pedro de Itaporanga é uma das festividades mais tradicionais e significativas do estado da 
Paraíba, reconhecido por sua capacidade de fomentar a cultura popular e fortalecer a identidade 
regional. Esta celebração anual não apenas perpetua as tradições juninas, mas também promove 
a integração comunitária e estimula a economia local através do aumento do fluxo turístico. 
Dada a importância cultural e social deste evento, a contratação de artistas de renome é 
fundamental para garantir o sucesso da festividade e para maximizar sua atração turística. Artistas 
populares têm o poder de atrair um número maior de visitantes, o que, consequentemente, 
impulsiona a economia local por meio do aumento de consumo em hotéis, restaurantes, e comércio 
em geral. 
Ademais, a realização de um evento de grande porte como o São Pedro de Itaporanga serve como 
uma vitrine cultural, proporcionando uma oportunidade única para artistas locais e regionais 
apresentarem seus talentos em um palco de grande visibilidade, promovendo assim a cultura local 
e incentivando a preservação de expressões culturais autênticas. 
Portanto, a contratação de artistas, tanto de renome quanto locais, para o São Pedro de Itaporanga 
é justificada pela sua capacidade de enriquecer a experiência cultural dos participantes, promover 
o turismo, e contribuir significativamente para o desenvolvimento econômico e social da região. Esta 
ação está alinhada com o interesse público e cumpre os requisitos da Lei 14.133/2021, que busca 
a promoção da eficiência e da eficácia na utilização dos recursos públicos, garantindo benefícios 
para a comunidade e o município. 
Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a 
elaboração do Termo de Referência. 

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 
Planejamento da Administração. 

4. ÁREA REQUISITANTE 

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, 
Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de Itaporanga— PB, sob responsabilidade do Ilustríssimo 
Secretário Municipal de Administração, o Senhor HÉLIO SIDNEY GUIMARÃE. 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

a) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas: 
Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER 

b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 

Trata-se da contratação de profissional do setor artístico, a serem contratados pela Administração 
não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para coleta de outras informações, 
pois o mercado é apto a regular os produtos. 

C) Possibilidade de compra ou locação dos bens: 

Trata-se da contratação de profissional do setor artístico. 

d) Das opções existentes no mercado: 

Para atender às exigências específicas da Secretaria, conduzimos uma extensa pesquisa de 
mercado para identificar grupos musicais e artistas de renome e reconhecimento regional. Neste 
processo, o objetivo é contratar grupos musicais ou artistas que possuam o potencial de atrair um 
grande público, servindo como a principal atração do evento. Paralelamente, planejamos contratar 
artistas regionais em ascensão, que promete agregar valor e animação à celebração. Este 
planejamento está em consonância com as possibilidades financeiras do município, garantindo que 
os custos do evento estejam dentro do orçamento disponível. 
Diante da necessidade e da capacidade financeira sugerimos os nomes dos artistas Bizay, Matheus 
Fernandes, Nuzio Medeiros e Valquíria Santos. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS PARA A REALIZACAO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE 
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS 
TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Dos requisitos gerais 

a) Os serviços serão prestados na cidade de Itaporanga/PB nos dias 27/06 e 28/06/2024. 
b) Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 
c) Os shows deverão ter duração mínima de 1 h40min, com horário a definir, devendo ser obedecido 
a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
d) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
c) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
e) Razão da escolha do contratado; 
f) Justificativa de preço; 
g) O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 
termos do art. 111 da Lei n° 14.133/2021; 

7.2. Dos requisitos para contratação por inexigibilidade 

a) Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER 

b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 

Trata-se da contratação de profissional do setor artístico, a serem contratados pela Administração 
não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para coleta de outras informações, 
pois o mercado é apto a regular os produtos. 

c) Possibilidade de compra ou locação dos bens: 

Trata-se da contratação de profissional do setor artístico. 

d) Das opções existentes no mercado: 

Para atender às exigências específicas da Secretaria, conduzimos uma extensa pesquisa de 
mercado para identificar grupos musicais e artistas de renome e reconhecimento regional. Neste 
processo, o objetivo é contratar grupos musicais ou artistas que possuam o potencial de atrair um 
grande público, servindo como a principal atração do evento. Paralelamente, planejamos contratar 
artistas regionais em ascensão, que promete agregar valor e animação à celebração. Este 
planejamento está em consonância com as possibilidades financeiras do município, garantindo que 
os custos do evento estejam dentro do orçamento disponível. 
Diante da necessidade e da capacidade financeira sugerimos os nomes dos artistas Bizay, Matheus 
Fernandes, Nuzio Medeiros e Valquíria Santos. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE 
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS 
TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Dos requisitos gerais 

a) Os serviços serão prestados na cidade de Itaporanga/PB nos dias 27/06 e 28/06/2024. 
b) Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 
c) Os shows deverão ter duração mínima de 1 h40min, com horário a definir, devendo ser obedecido 
a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
d) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
c) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
e) Razão da escolha do contratado; 
f) Justificativa de preço; 
g) O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 
termos do art. 111 da Lei n°14.133/2021; 

7.2. Dos requisitos para contratação por inexigibilidade 

a) Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER 
Trata-se a contratação de profissional do setor artístico; 

b) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

Matheus Fernandes: Matheus é amplamente reconhecido no cenário do forró e sertanejo, com 
várias músicas em posições de destaque nas paradas de sucesso. Os releases de sua carreira 
incluem informações sobre premiações em importantes eventos de música brasileira e citações em 
grandes publicações que destacam suas contribuições inovadoras para a música popular. Recortes 
de jornais e artigos de revistas de música frequentemente o colocam como uma figura central no 
cenário musical, evidenciando sua aceitação e admiração tanto pela crítica quanto pelo público. 

Bizay: O reconhecimento regional de Bizay é evidenciado por sua popularidade e presença 
constante em eventos significativos do Nordeste, incluindo festivais e celebrações culturais locais. 
Seu estilo musical inovador e sua habilidade de incorporar ritmos tradicionais com elementos 
modernos têm ressonância especial com o público da região, conforme demonstrado em diversos 
recortes de jornais locais e feedback nas redes sociais, que destacam sua performance e influência 
cultural nas comunidades onde se apresenta. 

Nuzio Medeiros: Nuzio é celebrado por sua contribuição ao gênero arrocha, muito apreciado no 
Nordeste. Sua capacidade de atrair grandes audiências em eventos regionais é bem documentada 
em recortes de imprensa e coberturas de suas apresentações. Seu reconhecimento como um dos 
principais expoentes desse estilo musical em sua região é um testemunho de sua consagração e 
aceitação pelo público local. 

Valquíria Santos: Valquíria é uma das vozes mais emblemáticas do forró, com forte base de fãs no 
Nordeste. Sua presença é uma constante em grandes festas juninas e outros eventos culturais 
significativos da região. Artigos e recortes de jornais locais frequentemente a destacam como uma 
das artistas mais autênticas e respeitadas no cenário do forró, sublinhando seu papel crucial na 
promoção e preservação da cultura musical regional. 

c) Razão da escolha do contratado; 

1. A escolha de Matheus Fernandes como uma das atrações principais para o São Pedro de 
Itaporanga está fundamentada em sua destacada posição no cenário musical brasileiro, 
especialmente no gênero sertanejo e forró, estilos profundamente enraizados nas tradições 
culturais da região e celebrados durante as festividades juninas. Matheus Fernandes é reconhecido 
por sua capacidade de atrair um grande público, característica essencial para o sucesso de eventos 
de grande escala. 
Sua música, que combina ritmos tradicionais com uma abordagem moderna e animada, ressoa 
fortemente com o público de todas as idades, garantindo assim uma recepção entusiástica e 
participativa. Além disso, a experiência anterior de Matheus em eventos de grande porte assegura 
uma performance profissional e empolgante, contribuindo significativamente para a projeção e o 
sucesso do São Pedro de Itaporanga. 
A seleção de Matheus Fernandes também se alinha com os objetivos de promover o turismo 
regional, uma vez que sua presença no evento é um atrativo capaz de aumentar o fluxo de 
visitantes, dinamizando a economia local. Dessa forma, sua contratação está alinhada ao interesse 
público, promovendo não apenas o entretenimento, mas também o desenvolvimento econômico e 
cultural de Itaporanga. 
2. A contratação de Bizay para o São Pedro de Itaporanga é estrategicamente justificada pela sua 
singularidade no panorama musical brasileiro, que combina ritmos tradicionais com elementos 
modernos e internacionais, atraindo assim um público diversificado e especialmente jovem. Este 
artista destaca-se por sua habilidade de engajar o público com performances vibrantes e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER 
inovadoras, que não só entretêm como também promovem uma experiência cultural rica e 
contemporânea. 
A inclusão de Bizay no line-up do evento visa rejuvenescer e modernizar as celebrações 
tradicionais, atraindo uma audiência mais ampla e variada, o que é crucial para o sucesso e 
sustentabilidade do São Pedro de Itaporanga como um evento cultural de destaque. Além disso, a 
presença de Bizay é uma excelente oportunidade para promover a interação entre diferentes 
gerações e culturas, refletindo o espírito de inclusão e diversidade que o evento pretende fomentar. 
A escolha de Bizay também responde ao objetivo de aumentar o turismo cultural, pois sua 
popularidade e o estilo musical inovador têm o potencial de atrair visitantes de outras regiões, 
ampliando assim o impacto econômico do evento na comunidade local. Esta decisão está alinhada 
com os princípios da Lei 14.133/2021, que enfatiza a eficiência e eficácia na aplicação dos recursos 
públicos para a promoção do bem comum. 
3. A contratação de Valquíria Santos para o São Pedro de Itaporanga é justificada pela sua 
reconhecida trajetória no forró, um gênero musical que é pedra angular das festividades juninas e 
profundamente enraizado na cultura nordestina. Valquíria é amplamente apreciada por sua 
autenticidade e capacidade de conectar-se com o público através de letras e melodias que celebram 
as tradições e o espírito do Nordeste. 
Sua presença no evento promete não apenas atrair um grande público, devido à sua popularidade, 
mas também enriquecer a experiência cultural dos participantes, fortalecendo o caráter tradicional 
do São Pedro com performances que reverenciam e revitalizam o forró clássico e contemporâneo. 
Além disso, Valquíria é conhecida por sua energia no palco e por criar uma atmosfera vibrante e 
inclusiva, que são essenciais para o sucesso de um evento que visa celebrar a alegria e a comunhão 
comunitária. 
Optar por Valquíria Santos também reforça o compromisso do São Pedro de Itaporanga em 
promover a cultura local e fomentar o turismo, trazendo benefícios econômicos para a região através 
do aumento do fluxo de visitantes e do engajamento da comunidade local. Essa escolha está 
alinhada com os princípios de eficiência e eficácia na utilização dos recursos públicos, conforme 
estipulado pela Lei 14.133/2021, garantindo que o investimento na festividade gere valor tanto 
cultural quanto econômico para Itaporanga e para o estado da Paraíba. 
4. A contratação de Nuzio Medeiros para o São Pedro de Itaporanga é justificada pela sua profunda 
conexão com o gênero arrocha, que possui um grande apelo emocional e é extremamente popular 
nas festividades regionais. Nuzio Medeiros destaca-se por sua habilidade em entrelaçar melodias 
envolventes com letras que ressoam fortemente com o público, criando uma experiência musical 
que é tanto cativante quanto emocionalmente impactante. 
A presença de Nuzio no evento garantirá uma performance que não apenas atrai, mas também 
retém a atenção do público através de um repertório que é ao mesmo tempo moderno e respeitoso 
às tradições culturais. Sua capacidade de engajar diferentes faixas etárias e grupos demográficos 
é essencial para o sucesso de um evento comunitário e diversificado como o São Pedro de 
Itaporanga. 
Além disso, Nuzio Medeiros é reconhecido por sua experiência em grandes palcos e eventos, o que 
assegura uma apresentação profissional e adaptada às exigências de um festival de grande porte. 
Sua contratação não apenas enriquece o line-up do evento, mas também fortalece o apelo cultural 
e turístico do São Pedro, contribuindo significativamente para o desenvolvimento econômico local 
e a promoção da cultura regional. 
Optar por Nuzio Medeiros está alinhado com os objetivos de maximizar o retorno cultural e 
econômico do evento, respeitando os princípios de eficiência e eficácia na utilização dos recursos 
públicos conforme estipulado pela Lei 14.133/2021, garantindo um investimento que beneficia 
amplamente a comunidade de Itaporanga e a região. 

d) Justificativa de preço 
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A justificativa para os preços cobrados pelos artistas Matheus Fernandes, Bizay, Nuzio Medeiros e 
Valquíria Santos para suas apresentações no São Pedro de Itaporanga está ancorada na 
consistência e transparência dos valores, conforme evidenciado por notas fiscais de serviços 
prestados anteriormente a outros entes públicos. Esta abordagem assegura que os honorários 
acordados estão alinhados com as práticas de mercado e refletem um valor justo e competitivo para 
serviços de natureza similar. 
Os preços estipulados para cada artista foram cuidadosamente validados através da comparação 
com notas fiscais de apresentações anteriores em eventos públicos, garantindo que os valores 
cobrados estão em linha com o que é habitualmente praticado no setor. Esta metodologia não 
apenas fortalece a transparência da contratação, mas também cumpre com os princípios de 
eficiência e economicidade, conforme exigido pela Lei 14.133/2021, que regula as contratações 
públicas. 
Além disso, a justificação dos preços através de documentos fiscais anteriores demonstra um 
compromisso com a responsabilidade fiscal e com a boa gestão dos recursos públicos, elementos 
cruciais para a administração pública. Esta prática assegura que o município de Itaporanga realize 
um investimento prudente e justificado, que contribui de maneira efetiva para o sucesso do evento, 
promovendo cultura e turismo local sem comprometer a sustentabilidade financeira do ente público. 
Portanto, a contratação dos artistas para o São Pedro de Itaporanga, com base nos preços 
previamente justificados e documentados, está plenamente justificada, garantindo transparência e 
aderência às normativas legais, além de assegurar a qualidade e o impacto cultural desejado pelo 
evento. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A seleção dos artistas para a festa de São Pedro, que ocorrerá nos dias 27 e 28/06/2024, foi 
cuidadosamente planejada para adequar-se à duração do evento. Considerando a limitação de 
tempo, a escolha de um número restrito de artistas foi uma decisão estratégica para otimizar a 
programação dos dias, assegurando que cada performance tenha o espaço e o tempo adequados 
para proporcionar a melhor experiência possível ao público. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi apresentado proposta de 
preço pelos representantes dos artistas escolhidos no valor total de R$ 643.000,00 (seiscentos e 
quarenta e três mil reais), sendo R$ 280.000,00 para o artista Matheus Fernandes, R$ 105.000,00 
para o artista Nuzio Medeiros, R$ 155.000,00 para Valquíria Santos e R$ 103.000,00 para Bizay. 
A estimativa da contratação obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n n° 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal que regulamenta a matéria. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se aplica. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O São Pedro de Itaporanga é um evento que celebra as tradições juninas, oferecendo uma 
plataforma significativa para a promoção e preservação da cultura regional. A contratação de 
artistas como Matheus Fernandes, Bizay, Nuzio Medeiros e Valquíria Santos não apenas enriquece 
a programação com performances de alta qualidade, mas também atrai um público diversificado, 
desde residentes locais até visitantes de outras regiões. Isso impulsiona o turismo e dinamiza a 
economia local, com aumento na demanda por hospedagem, alimentação e outros serviços. Além 
disso, o evento fortalece a coesão comunitária, unindo as pessoas em uma celebração de sua 
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identidade cultural e tradições. O São Pedro de Itaporanga também proporciona uma oportunidade 
única para artistas locais compartilharem o palco com nomes consagrados, promovendo seus 
talentos e carreiras. Esse dinamismo cultural e econômico contribui para reforçar a imagem da 
cidade e da região como um vibrante centro de cultura e turismo, atraindo mais investimentos e 
melhorando a qualidade de vida dos habitantes locais. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração do 
contrato. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização de uma grande festa, como a de São Pedro em Itaporanga, pode trazer diversos 
impactos ambientais, que devem ser considerados e, quando possível, mitigados. Os principais 
impactos incluem: 
Geração de Resíduos: Grandes eventos costumam produzir uma quantidade significativa de lixo, 
como embalagens de alimentos, copos plásticos, decorações, entre outros. Isso pode sobrecarregar 
os sistemas locais de gestão de resíduos e contribuir para a poluição. 
Uso de Recursos Naturais: O consumo de recursos, como água e energia, tende a aumentar 
significativamente durante grandes eventos. Isso pode exercer pressão sobre os recursos locais, 
especialmente em áreas com recursos limitados. 
Poluição Sonora: Shows e eventos musicais podem gerar altos níveis de ruído, o que pode ser uma 
fonte de perturbação para a fauna local, bem como para os residentes da cidade. 
Para mitigar os impactos ambientais da festa de emancipação política em Itaporanga, devemos 
adotar as seguintes estratégias: 
Gestão de Resíduos: Implementar sistemas de coleta seletiva no local do evento para reciclagem 
de materiais como plástico, vidro e papel. Incentivar o uso de materiais biodegradáveis ou 
recicláveis para reduzir o lixo. 
Redução do Consumo de Recursos: Utilizar iluminação e equipamentos de som eficientes 
energeticamente. Promover o uso de fontes de energia renováveis, como painéis solares, quando 
possível. 
Controle de Poluição Sonora: Estabelecer limites de volume para as apresentações musicais, 
especialmente durante a noite, para minimizar a perturbação à comunidade local e à vida selvagem. 
Transporte Sustentável: Incentivar o uso de transportes públicos, compartilhamento de caronas e 
bicicletas. Providenciar transporte coletivo para grandes grupos de visitantes, reduzindo o número 
de veículos nas estradas. 
Educação Ambiental: Conscientizar participantes e colaboradores sobre a importância de práticas 
sustentáveis. Incluir informações sobre sustentabilidade em materiais promocionais e no local do 
evento. 

15. MAPEAMENTO DE RISCOS 

Não se aplica. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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Após estudo sobre a melhor solução para resolver o caso em análise concluímos que a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO 
DE ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O 
OBJETIVO DE PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONA é a alternativa 
adequada, motivo pelo qual entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente 
VIÁVEL. 

Itaporanga/PB, 13 de junho de 2024. 

HÉLIO SIDNEY GUIMARÃES 
Secretário Municipal de Cultura, Juventude, Desporto e Lazer 

Requisitante 

Anexos: 
Documentos das empresas que representam os artistas. 

~ 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 19D1.9516.B18C.8B6E.5332.3C00.0E25.A508. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:05. Responsável: Divaldo Dantas.

20

20



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER 

SOLICITAÇÃO INICIAL 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Constitucional do Município, 
C/c Comissão Permanente de Licitação 

~ 

Pj 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar junto a Vossa 
Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a realizar contratação 
por inexigibilidade de licitação, desde que sejam observados os ditames exigidos pela 
legislação em vigor, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, destinada 
a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO 
"SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE 
JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO 
CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR 
O TURISMO REGIONAL. 

O São Pedro de Itaporanga é uma das festividades mais tradicionais e significativas 
do estado da Paraíba, reconhecido por sua capacidade de fomentar a cultura popular e 
fortalecer a identidade regional. Esta celebração anual não apenas perpetua as tradições 
juninas, mas também promove a integração comunitária e estimula a economia local através 
do aumento do fluxo turístico. 

Dada a importância cultural e social deste evento, a contratação de artistas de 
renome é fundamental para garantir o sucesso da festividade e para maximizar sua atração 
turística. Artistas populares têm o poder de atrair um número maior de visitantes, o que, 
consequentemente, impulsiona a economia local por meio do aumento de consumo em hotéis, 
restaurantes, e comércio em geral. 

Ademais, a realização de um evento de grande porte como o São Pedro de 
Itaporanga serve como uma vitrine cultural, proporcionando uma oportunidade única para 
artistas locais e regionais apresentarem seus talentos em um palco de grande visibilidade, 
promovendo assim a cultura local e incentivando a preservação de expressões culturais 
autênticas. 

Portanto, a contratação de artistas, tanto de renome quanto locais, para o São Pedro 
de Itaporanga é justificada pela sua capacidade de enriquecer a experiência cultural dos 
participantes, promover o turismo, e contribuir significativamente para o desenvolvimento 
econômico e social da região. Esta ação está alinhada com o interesse público e cumpre os 
requisitos da Lei 14.133/2021, que busca a promoção da eficiência e da eficácia na utilização 
dos recursos públicos, garantindo beneficios para a comunidade e o município. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente para a execução do objeto a ser contratado, conforme consta no Quadro Demonstrativo 
de Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Comissão 
Permanente de Licitação analise a documentação da consultoria sugerida e verifique se a 
mesma atende ao que é exigido na legislação. Em seguida remeta-se à Secretaria da Fazenda 
para que informe com exatidão a fonte dos recursos. 

Segue em anexo o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, que baseia 
os itens correlacionados com as especificações e quantidades requeridas. 
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Desta forma e certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, 
indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para 
maiores esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Respeitosamente, 

Itaporanga-PB, 13 de junho de 2024. 

,9' ÇaWt/ ~~,c ►'vtç 
HELIO SIDNEY GUIMARAES 

Secretário Municipal de Cultura, Juventude, Desporto e Lazer 
Requisitante 

~ 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA O EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O 
OBJETIVO DE PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O São Pedro de Itaporanga é uma das festividades mais tradicionais e significativas do estado da 
Paraíba, reconhecido por sua capacidade de fomentar a cultura popular e fortalecer a identidade 
regional. Esta celebração anual não apenas perpetua as tradições juninas, mas também promove 
a integração comunitária e estimula a economia local através do aumento do fluxo turístico. 
Dada a importância cultural e social deste evento, a contratação de artistas de renome é 
fundamental para garantir o sucesso da festividade e para maximizar sua atração turística. Artistas 
populares têm o poder de atrair um número maior de visitantes, o que, consequentemente, 
impulsiona a economia local por meio do aumento de consumo em hotéis, restaurantes, e comércio 
em geral. 
Ademais, a realização de um evento de grande porte como o São Pedro de Itaporanga serve como 
uma vitrine cultural, proporcionando uma oportunidade única para artistas locais e regionais 
apresentarem seus talentos em um palco de grande visibilidade, promovendo assim a cultura local 
e incentivando a preservação de expressões culturais autênticas. 
Portanto, a contratação de artistas, tanto de renome quanto locais, para o São Pedro de Itaporanga 
é justificada pela sua capacidade de enriquecer a experiência cultural dos participantes, promover 
o turismo, e contribuir significativamente para o desenvolvimento econômico e social da região. Esta 
ação está alinhada com o interesse público e cumpre os requisitos da Lei 14.133/2021, que busca 
a promoção da eficiência e da eficácia na utilização dos recursos públicos, garantindo benefícios 
para a comunidade e o município. 
Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a 
elaboração do Termo de Referência. 

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 
Planejamento da Administração. 

4. ÁREA REQUISITANTE 

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, 
Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de Itaporanga— PB, sob responsabilidade do Ilustríssimo 
Secretário Municipal de Administração, o Senhor HÉLIO SIDNEY GUIMARÃE. 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

a) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas: 
Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração. 
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b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 

Trata-se da contratação de profissional do setor artístico, a serem contratados pela Administração 
não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para coleta de outras informações, 
pois o mercado é apto a regular os produtos. 

C) Possibilidade de compra ou locação dos bens: 

Trata-se da contratação de profissional do setor artístico. 

d) Das opções existentes no mercado: 

Para atender às exigências específicas da Secretaria, conduzimos uma extensa pesquisa de 
mercado para identificar grupos musicais e artistas de renome e reconhecimento regional. Neste 
processo, o objetivo é contratar grupos musicais ou artistas que possuam o potencial de atrair um 
grande público, servindo como a principal atração do evento. Paralelamente, planejamos contratar 
artistas regionais em ascensão, que promete agregar valor e animação à celebração. Este 
planejamento está em consonância com as possibilidades financeiras do município, garantindo que 
os custos do evento estejam dentro do orçamento disponível. 
Diante da necessidade e da capacidade financeira sugerimos os nomes dos artistas Bizay, Matheus 
Fernandes, Nuzio Medeiros e Valquíria Santos. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS PARA A REALIZACAO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE 
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS 
TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Dos requisitos gerais 

a) Os serviços serão prestados na cidade de Itaporanga/PB nos dias 27/06 e 28/06/2024. 
b) Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 
c) Os shows deverão ter duração mínima de 1 h40min, com horário a definir, devendo ser obedecido 
a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
d) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
c) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
e) Razão da escolha do contratado; 
f) Justificativa de preço; 
g) O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 
termos do art. 111 da Lei n° 14.133/2021; 

7.2. Dos requisitos para contratação por inexigibilidade 

a) Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 19D1.9516.B18C.8B6E.5332.3C00.0E25.A508. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:05. Responsável: Divaldo Dantas.

24

24



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER 

b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 

Trata-se da contratação de profissional do setor artístico, a serem contratados pela Administração 
não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para coleta de outras informações, 
pois o mercado é apto a regular os produtos. 

c) Possibilidade de compra ou locação dos bens: 

Trata-se da contratação de profissional do setor artístico. 

d) Das opções existentes no mercado: 

Para atender às exigências específicas da Secretaria, conduzimos uma extensa pesquisa de 
mercado para identificar grupos musicais e artistas de renome e reconhecimento regional. Neste 
processo, o objetivo é contratar grupos musicais ou artistas que possuam o potencial de atrair um 
grande público, servindo como a principal atração do evento. Paralelamente, planejamos contratar 
artistas regionais em ascensão, que promete agregar valor e animação à celebração. Este 
planejamento está em consonância com as possibilidades financeiras do município, garantindo que 
os custos do evento estejam dentro do orçamento disponível. 
Diante da necessidade e da capacidade financeira sugerimos os nomes dos artistas Bizay, Matheus 
Fernandes, Nuzio Medeiros e Valquíria Santos. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE 
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS 
TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Dos requisitos gerais 

a) Os serviços serão prestados na cidade de Itaporanga/PB nos dias 27/06 e 28/06/2024. 
b) Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 
c) Os shows deverão ter duração mínima de 1 h40min, com horário a definir, devendo ser obedecido 
a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
d) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
c) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
e) Razão da escolha do contratado; 
f) Justificativa de preço; 
g) O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 
termos do art. 111 da Lei n°14.133/2021; 

7.2. Dos requisitos para contratação por inexigibilidade 

a) Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
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Trata-se a contratação de profissional do setor artístico; 

b) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

Matheus Fernandes: Matheus é amplamente reconhecido no cenário do forró e sertanejo, com 
várias músicas em posições de destaque nas paradas de sucesso. Os releases de sua carreira 
incluem informações sobre premiações em importantes eventos de música brasileira e citações em 
grandes publicações que destacam suas contribuições inovadoras para a música popular. Recortes 
de jornais e artigos de revistas de música frequentemente o colocam como uma figura central no 
cenário musical, evidenciando sua aceitação e admiração tanto pela crítica quanto pelo público. 

Bizay: O reconhecimento regional de Bizay é evidenciado por sua popularidade e presença 
constante em eventos significativos do Nordeste, incluindo festivais e celebrações culturais locais. 
Seu estilo musical inovador e sua habilidade de incorporar ritmos tradicionais com elementos 
modernos têm ressonância especial com o público da região, conforme demonstrado em diversos 
recortes de jornais locais e feedback nas redes sociais, que destacam sua performance e influência 
cultural nas comunidades onde se apresenta. 

Nuzio Medeiros: Nuzio é celebrado por sua contribuição ao gênero arrocha, muito apreciado no 
Nordeste. Sua capacidade de atrair grandes audiências em eventos regionais é bem documentada 
em recortes de imprensa e coberturas de suas apresentações. Seu reconhecimento como um dos 
principais expoentes desse estilo musical em sua região é um testemunho de sua consagração e 
aceitação pelo público local. 

Valquíria Santos: Valquíria é uma das vozes mais emblemáticas do forró, com forte base de fãs no 
Nordeste. Sua presença é uma constante em grandes festas juninas e outros eventos culturais 
significativos da região. Artigos e recortes de jornais locais frequentemente a destacam como uma 
das artistas mais autênticas e respeitadas no cenário do forró, sublinhando seu papel crucial na 
promoção e preservação da cultura musical regional. 

c) Razão da escolha do contratado; 

1. A escolha de Matheus Fernandes como uma das atrações principais para o São Pedro de 
Itaporanga está fundamentada em sua destacada posição no cenário musical brasileiro, 
especialmente no gênero sertanejo e forró, estilos profundamente enraizados nas tradições 
culturais da região e celebrados durante as festividades juninas. Matheus Fernandes é reconhecido 
por sua capacidade de atrair um grande público, característica essencial para o sucesso de eventos 
de grande escala. 
Sua música, que combina ritmos tradicionais com uma abordagem moderna e animada, ressoa 
fortemente com o público de todas as idades, garantindo assim uma recepção entusiástica e 
participativa. Além disso, a experiência anterior de Matheus em eventos de grande porte assegura 
uma performance profissional e empolgante, contribuindo significativamente para a projeção e o 
sucesso do São Pedro de Itaporanga. 
A seleção de Matheus Fernandes também se alinha com os objetivos de promover o turismo 
regional, uma vez que sua presença no evento é um atrativo capaz de aumentar o fluxo de 
visitantes, dinamizando a economia local. Dessa forma, sua contratação está alinhada ao interesse 
público, promovendo não apenas o entretenimento, mas também o desenvolvimento econômico e 
cultural de Itaporanga. 
2. A contratação de Bizay para o São Pedro de Itaporanga é estrategicamente justificada pela sua 
singularidade no panorama musical brasileiro, que combina ritmos tradicionais com elementos 
modernos e internacionais, atraindo assim um público diversificado e especialmente jovem. Este 
artista destaca-se por sua habilidade de engajar o público com performances vibrantes e 
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inovadoras, que não só entretêm como também promovem uma experiência cultural rica e 
contemporânea. 
A inclusão de Bizay no line-up do evento visa rejuvenescer e modernizar as celebrações 
tradicionais, atraindo uma audiência mais ampla e variada, o que é crucial para o sucesso e 
sustentabilidade do São Pedro de Itaporanga como um evento cultural de destaque. Além disso, a 
presença de Bizay é uma excelente oportunidade para promover a interação entre diferentes 
gerações e culturas, refletindo o espírito de inclusão e diversidade que o evento pretende fomentar. 
A escolha de Bizay também responde ao objetivo de aumentar o turismo cultural, pois sua 
popularidade e o estilo musical inovador têm o potencial de atrair visitantes de outras regiões, 
ampliando assim o impacto econômico do evento na comunidade local. Esta decisão está alinhada 
com os princípios da Lei 14.133/2021, que enfatiza a eficiência e eficácia na aplicação dos recursos 
públicos para a promoção do bem comum. 
3. A contratação de Valquíria Santos para o São Pedro de Itaporanga é justificada pela sua 
reconhecida trajetória no forró, um gênero musical que é pedra angular das festividades juninas e 
profundamente enraizado na cultura nordestina. Valquíria é amplamente apreciada por sua 
autenticidade e capacidade de conectar-se com o público através de letras e melodias que celebram 
as tradições e o espírito do Nordeste. 
Sua presença no evento promete não apenas atrair um grande público, devido à sua popularidade, 
mas também enriquecer a experiência cultural dos participantes, fortalecendo o caráter tradicional 
do São Pedro com performances que reverenciam e revitalizam o forró clássico e contemporâneo. 
Além disso, Valquíria é conhecida por sua energia no palco e por criar uma atmosfera vibrante e 
inclusiva, que são essenciais para o sucesso de um evento que visa celebrar a alegria e a comunhão 
comunitária. 
Optar por Valquíria Santos também reforça o compromisso do São Pedro de Itaporanga em 
promover a cultura local e fomentar o turismo, trazendo benefícios econômicos para a região através 
do aumento do fluxo de visitantes e do engajamento da comunidade local. Essa escolha está 
alinhada com os princípios de eficiência e eficácia na utilização dos recursos públicos, conforme 
estipulado pela Lei 14.133/2021, garantindo que o investimento na festividade gere valor tanto 
cultural quanto econômico para Itaporanga e para o estado da Paraíba. 
4. A contratação de Nuzio Medeiros para o São Pedro de Itaporanga é justificada pela sua profunda 
conexão com o gênero arrocha, que possui um grande apelo emocional e é extremamente popular 
nas festividades regionais. Nuzio Medeiros destaca-se por sua habilidade em entrelaçar melodias 
envolventes com letras que ressoam fortemente com o público, criando uma experiência musical 
que é tanto cativante quanto emocionalmente impactante. 
A presença de Nuzio no evento garantirá uma performance que não apenas atrai, mas também 
retém a atenção do público através de um repertório que é ao mesmo tempo moderno e respeitoso 
às tradições culturais. Sua capacidade de engajar diferentes faixas etárias e grupos demográficos 
é essencial para o sucesso de um evento comunitário e diversificado como o São Pedro de 
Itaporanga. 
Além disso, Nuzio Medeiros é reconhecido por sua experiência em grandes palcos e eventos, o que 
assegura uma apresentação profissional e adaptada às exigências de um festival de grande porte. 
Sua contratação não apenas enriquece o line-up do evento, mas também fortalece o apelo cultural 
e turístico do São Pedro, contribuindo significativamente para o desenvolvimento econômico local 
e a promoção da cultura regional. 
Optar por Nuzio Medeiros está alinhado com os objetivos de maximizar o retorno cultural e 
econômico do evento, respeitando os princípios de eficiência e eficácia na utilização dos recursos 
públicos conforme estipulado pela Lei 14.133/2021, garantindo um investimento que beneficia 
amplamente a comunidade de Itaporanga e a região. 

d) Justificativa de preço 
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A justificativa para os preços cobrados pelos artistas Matheus Fernandes, Bizay, Nuzio Medeiros e 
Valquíria Santos para suas apresentações no São Pedro de Itaporanga está ancorada na 
consistência e transparência dos valores, conforme evidenciado por notas fiscais de serviços 
prestados anteriormente a outros entes públicos. Esta abordagem assegura que os honorários 
acordados estão alinhados com as práticas de mercado e refletem um valor justo e competitivo para 
serviços de natureza similar. 
Os preços estipulados para cada artista foram cuidadosamente validados através da comparação 
com notas fiscais de apresentações anteriores em eventos públicos, garantindo que os valores 
cobrados estão em linha com o que é habitualmente praticado no setor. Esta metodologia não 
apenas fortalece a transparência da contratação, mas também cumpre com os princípios de 
eficiência e economicidade, conforme exigido pela Lei 14.133/2021, que regula as contratações 
públicas. 
Além disso, a justificação dos preços através de documentos fiscais anteriores demonstra um 
compromisso com a responsabilidade fiscal e com a boa gestão dos recursos públicos, elementos 
cruciais para a administração pública. Esta prática assegura que o município de Itaporanga realize 
um investimento prudente e justificado, que contribui de maneira efetiva para o sucesso do evento, 
promovendo cultura e turismo local sem comprometer a sustentabilidade financeira do ente público. 
Portanto, a contratação dos artistas para o São Pedro de Itaporanga, com base nos preços 
previamente justificados e documentados, está plenamente justificada, garantindo transparência e 
aderência às normativas legais, além de assegurar a qualidade e o impacto cultural desejado pelo 
evento. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A seleção dos artistas para a festa de São Pedro, que ocorrerá nos dias 27 e 28/06/2024, foi 
cuidadosamente planejada para adequar-se à duração do evento. Considerando a limitação de 
tempo, a escolha de um número restrito de artistas foi uma decisão estratégica para otimizar a 
programação dos dias, assegurando que cada performance tenha o espaço e o tempo adequados 
para proporcionar a melhor experiência possível ao público. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi apresentado proposta de 
preço pelos representantes dos artistas escolhidos no valor total de R$ 643.000,00 (seiscentos e 
quarenta e três mil reais), sendo R$ 280.000,00 para o artista Matheus Fernandes, R$ 105.000,00 
para o artista Nuzio Medeiros, R$ 155.000,00 para Valquíria Santos e R$ 103.000,00 para Bizay. 
A estimativa da contratação obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n n° 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal que regulamenta a matéria. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se aplica. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O São Pedro de Itaporanga é um evento que celebra as tradições juninas, oferecendo uma 
plataforma significativa para a promoção e preservação da cultura regional. A contratação de 
artistas como Matheus Fernandes, Bizay, Nuzio Medeiros e Valquíria Santos não apenas enriquece 
a programação com performances de alta qualidade, mas também atrai um público diversificado, 
desde residentes locais até visitantes de outras regiões. Isso impulsiona o turismo e dinamiza a 
economia local, com aumento na demanda por hospedagem, alimentação e outros serviços. Além 
disso, o evento fortalece a coesão comunitária, unindo as pessoas em uma celebração de sua 
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identidade cultural e tradições. O São Pedro de Itaporanga também proporciona uma oportunidade 
única para artistas locais compartilharem o palco com nomes consagrados, promovendo seus 
talentos e carreiras. Esse dinamismo cultural e econômico contribui para reforçar a imagem da 
cidade e da região como um vibrante centro de cultura e turismo, atraindo mais investimentos e 
melhorando a qualidade de vida dos habitantes locais. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração do 
contrato. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização de uma grande festa, como a de São Pedro em Itaporanga, pode trazer diversos 
impactos ambientais, que devem ser considerados e, quando possível, mitigados. Os principais 
impactos incluem: 
Geração de Resíduos: Grandes eventos costumam produzir uma quantidade significativa de lixo, 
como embalagens de alimentos, copos plásticos, decorações, entre outros. Isso pode sobrecarregar 
os sistemas locais de gestão de resíduos e contribuir para a poluição. 
Uso de Recursos Naturais: O consumo de recursos, como água e energia, tende a aumentar 
significativamente durante grandes eventos. Isso pode exercer pressão sobre os recursos locais, 
especialmente em áreas com recursos limitados. 
Poluição Sonora: Shows e eventos musicais podem gerar altos níveis de ruído, o que pode ser uma 
fonte de perturbação para a fauna local, bem como para os residentes da cidade. 
Para mitigar os impactos ambientais da festa de emancipação política em Itaporanga, devemos 
adotar as seguintes estratégias: 
Gestão de Resíduos: Implementar sistemas de coleta seletiva no local do evento para reciclagem 
de materiais como plástico, vidro e papel. Incentivar o uso de materiais biodegradáveis ou 
recicláveis para reduzir o lixo. 
Redução do Consumo de Recursos: Utilizar iluminação e equipamentos de som eficientes 
energeticamente. Promover o uso de fontes de energia renováveis, como painéis solares, quando 
possível. 
Controle de Poluição Sonora: Estabelecer limites de volume para as apresentações musicais, 
especialmente durante a noite, para minimizar a perturbação à comunidade local e à vida selvagem. 
Transporte Sustentável: Incentivar o uso de transportes públicos, compartilhamento de caronas e 
bicicletas. Providenciar transporte coletivo para grandes grupos de visitantes, reduzindo o número 
de veículos nas estradas. 
Educação Ambiental: Conscientizar participantes e colaboradores sobre a importância de práticas 
sustentáveis. Incluir informações sobre sustentabilidade em materiais promocionais e no local do 
evento. 

15. MAPEAMENTO DE RISCOS 

Não se aplica. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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Após estudo sobre a melhor solução para resolver o caso em análise concluímos que a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO 
DE ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O 
OBJETIVO DE PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONA é a alternativa 
adequada, motivo pelo qual entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente 
VIÁVEL. 

Itaporanga/PB, 13 de junho de 2024. 

HÉLIO SIDNEY GUIMARÃES 
Secretário Municipal de Cultura, Juventude, Desporto e Lazer 

Requisitante 

Anexos: 
Documentos das empresas que representam os artistas. 

~ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO 
DE ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O 
OBJETIVO DE PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

~ 

~ 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. O São Pedro de Itaporanga é uma das festividades mais tradicionais e significativas do estado 
da Paraíba, reconhecido por sua capacidade de fomentar a cultura popular e fortalecer a identidade 
regional. Esta celebração anual não apenas perpetua as tradições juninas, mas também promove 
a integração comunitária e estimula a economia local através do aumento do fluxo turístico. 
Dada a importância cultural e social deste evento, a contratação de artistas de renome é 
fundamental para garantir o sucesso da festividade e para maximizar sua atração turística. Artistas 
populares têm o poder de atrair um número maior de visitantes, o que, consequentemente, 
impulsiona a economia local por meio do aumento de consumo em hotéis, restaurantes, e comércio 
em geral. 
Ademais, a realização de um evento de grande porte como o São Pedro de Itaporanga serve como 
uma vitrine cultural, proporcionando uma oportunidade única para artistas locais e regionais 
apresentarem seus talentos em um palco de grande visibilidade, promovendo assim a cultura local 
e incentivando a preservação de expressões culturais autênticas. 
Portanto, a contratação de artistas, tanto de renome quanto locais, para o São Pedro de Itaporanga 
é justificada pela sua capacidade de enriquecer a experiência cultural dos participantes, promover 
o turismo, e contribuir significativamente para o desenvolvimento econômico e social da região. Esta 
ação está alinhada com o interesse público e cumpre os requisitos da Lei 14.133/2021, que busca 
a promoção da eficiência e da eficácia na utilização dos recursos públicos, garantindo benefícios 
para a comunidade e o município. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MESES 

1
CONTRATAÇÃO DO SHOW DE MATHEUS 
FERNANDES PARA AS COMEMORAÇÕES 
ALUSIVAS AO SÃO PEDRO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPORANGA/PB. 

SV 01 03 

2 
CONTRATAÇÃO DO SHOW DE VALQUÍRIA 
SANTOS PARA AS COMEMORAÇÕES 
ALUSIVAS AO SÃO PEDRO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPORANGA/PB. 

SV 01 03 

3 
CONTRATAÇÃO DO SHOW DE NUZIO 
MEDEIROS PARA AS COMEMORAÇÕES 
ALUSIVAS AO SÃO PEDRO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPORANGA/PB. 

SV 01 03 
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CONTRATAÇÃO DO SHOW DE BIZAY 

4 PARA AS COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO 
SÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE 

SV 01 03 

ITAPORANGA/PB. 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 74 da Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Trata-se de contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, a 
ser contratado mediante contratação direita por inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 
4.2. O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 
termos do art. 111 da Lei n°14.133/2021; 
4.3. Os serviços serão prestados na cidade de Itaporanga/PB nos dias 27 e 28/06/2024. 
4.4. Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 
4.5. Os shows deverão ter duração mínima de 1h40min, com horário a definir, devendo ser 
obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
5.2.1.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
5.2.2.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de veículos nela empregados. 
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5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei 14.133/2021. 
5.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 
subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento 
das obrigações do contratado. 
5.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, 
mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 
I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 
rescisórias inadimplidas; 
II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 
relativas ao contrato; 
III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 
serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a 
verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 
contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 
5.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso Ill do § 3° deste artigo são 
absolutamente impenhoráveis. 
5.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
5.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, sendo 50% no dia da apresentação e 
os outros 50% até o 1° dia útil posterior ao evento. 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei n°14.133/2021. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-à após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9° da 
Medida Provisória n° 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 
ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através da contratação direta por inexigibilidade 
de licitação. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O preço da contratação é de R$ 643.000,00 (seiscentos e quarenta e três mil reais), sendo R$ 
280.000,00 para o artista Matheus Fernandes, R$ 105.000,00 para o artista Nuzio Medeiros, R$ 
155.000,00 para Valquíria Santos e R$ 103.000,00 para Bizay. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 
Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Desportes e Lazer. 
Programas: 
2080 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Desportes e 
Lazer. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) 
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10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca. 
11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
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12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 
12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 
documentação a seguir relacionada. 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 
e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 
em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 
Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório 
de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 
nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores. 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 
processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 
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precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
13.1. O prazo do contrato será de 03 (três) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 
13.3. O objeto desta contratação será prestado na cidade de Itaporanga. 

~ 

~ 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 
14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado. 
14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta. 
14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1O (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento 
estimado. 
14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da apresentação 
e os outros 50% até o 1° dia útil posterior ao evento. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 0C38.A67B.A8E8.28E9.B3F5.3725.C619.7D70. 
Previsão Orçamentária. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:05. Responsável: Divaldo Dantas.

37

37



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER 

l~ 

~ 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 
Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 
16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ill, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
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I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Itaporanga/PB, 13 de junho de 2024. 

e 4 c te y Ívi~~wS 
HÉLIO SIDNEY GUIMARÃES 

Secretário Municipal de Cultura, Juventude, Desporto e Lazer 
Requisitante 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:05:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75654/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Número da Licitação: 00006/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 14/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 643.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SÃO PEDRO DE
ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURA DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS E
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 105.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): X4 MUSIC PROMOÇÕES-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.175.186/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 155.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): VALKYRIA BEZERRA SANTOS  MEI (WSANTOS
ENTRETERIMENTO)
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.388.469/0001-04
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 280.000,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Yr Locacoes E Eventos Eireli - Me
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 22.193.568/0001-09
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 103.000,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Bizay Eventos E Edicoes Musicais Ltda
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 47.212.397/0001-49
Proposta 4 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0cd06964aafedb6a8f61c2b04ba06732

Autorização da autoridade competente Sim 4f03690225f6f0344b7475cc578afb45

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 19d19516b18c8b6e53323c000e25a508

Formalização de demanda Sim a2c500e81461a8c2d58e8acd70118956

Justificativa de preço Não
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AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa para a escolha do contratado Sim 19d19516b18c8b6e53323c000e25a508

Previsão Orçamentária Sim 0c38a67ba8e828e9b3f53725c6197d70

Proposta 1 - Proposta e Anexos - X4 MUSIC PROMOÇÕES-ME Sim b0e32c8e0ade92e050436a9c5e57c9eb

Proposta 2 - Proposta e Anexos - VALKYRIA BEZERRA SANTOS  MEI
(WSANTOS ENTRETERIMENTO)

Sim 1b56867411b4a8423743bf81385964ae

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Yr Locacoes E Eventos Eireli - Me Sim 31a73a6f6731d77e651e9b7b3d8b46e6

Proposta 4 - Proposta e Anexos - Bizay Eventos E Edicoes Musicais Ltda Sim 14f2aee242a9f66ea8cf9c9105af9e63

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 1827.32F3.C1B6.04B1.E11F.338F.47D1.194F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:05. Responsável: tramita.

41

41



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 

CONTRATO Nº 116/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB E A EMPRESA AUGE 
MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA, COMO 
ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB, com sede PRAÇA JOÃO PESSOA, 32, CENTRO, ITAPORANGA-PB, inscrito no 
CNPJ nº 08940.694/0001-59, neste ato representado pelo prefeito DIVALDO DANTAS, 
BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUVIDIO DE FIGUEIREDO, 80 
- CENTRO - ITAPORANGA-PB, CPF: 441.827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, 
doravante denominada CONTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
29.175.186/0001-00, com sede na AV. CAMPOS SALES, 901 - TIROL -NATAL-RN, CEP: 59.020-
300, CONTATOS: (81) 98353-2975 / (84) 99638-4645 / 99665-6241 / (49) 99893-6663 -
x4musicpromocoes@gmail.com / mfassessoria1@gmail.com / augemusicpromo@gmail.com / 
arnaldoaugemusic@gmail.com, celebram o presente CONTRATO, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO nº 006/2024.0 presente contrato obedecerá, integralmente as disposições da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações pertinentes à matéria, sob as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - Constitui-se objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER REALIZADO 
ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTREI. ENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E 
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL, conforme informações e especificações constantes do 
processo de INEXIGIBILIDADE N. 006/2024 e serviços abaixo: 

ITEM SERVIÇO UND. QUANT. MESES V. TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE NÚZIO PARA AS 
COMEMORAÇÕES DE SÃO PEDRO 

SERV. 1 03 R$ 105.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA/PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- 0 presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Inexigibiiidade de 
Licitação nº 006/2024, realizada com base na Lei n° 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 
Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 

a) Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/024; 
b) Proposta do contratado, nos termos acertos pela PM!. 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Cultura, juventude, Desportes e Lazer. 
PROGRAMAS: 

• 2080 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, juventude, 
Desportes e Lazer; 

• 2081 Promoção do Turismo, Eventos Sociais e Culturais. 
ELEMENTO DE DESPESA: 

• 3.3.90.39 - (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica). 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 
5.1- 0 valor do presente contrato é no total de R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS). 
5.2 - 0 valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 
objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de 
administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e 
tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no 
edital que norteou o presente contrato. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 - Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2 - A PM!, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 
por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 
art 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 
automaticamente nos termos do art 111 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art 111, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
8.2 - Caberá a PM I todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 
os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

8.4.1 - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
8.4.2 - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1- Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da apresentação do orçamento da contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITAPORANGA 

10.2 - 0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data do orçamento da contratação, pela IPCA. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6 - Para fins do reequilibrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inlclalmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
10.7 - 0 prazo para resposta ao pedido de reequiIíbrio económico do contrato será de até 1(um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.8.1 - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1- Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 
11.2 - 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotadas pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da 
apresentação e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1 - Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por cento), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1- 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

1- dar causa á inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
I i - multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
l - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2 - A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3 - A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art 155 
da Lei 14.133/2021. 
13.2.4 - A sanção prevista no inciso Ill do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) 
anos. 
13.2.5 - A sanção prevista no inciso IV do item 13.2, deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vil!, IX, X, Xl e XII do 
caputdo art.155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, 111, IV, V. Vi e VII do capuz do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal. 

13.2.7 - As sanções previstas nos incisos 1, Ill e IV do item 13.2 deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item. 
13.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.9 - A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2 deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.2.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
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V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

14.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art.125 da Lei 14.133/2021; 
11 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
Ill - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de abras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuidas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 32 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão 
as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que º 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso 11 do Caput do art.. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3 - A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, par mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
ill - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 

14.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
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14.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

1• devolução da garantia; 
li - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ill - pagamento do custa da desmobilização. 

14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
11- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
Ill - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e li deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
14.4.2 - Na hipótese do inciso 1I deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1- Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2 - Proporcionar ao Contratado todas os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
15.4 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 

CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
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15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMl 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 

pela CONTRATADA. 
15.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
15.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
15.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
15.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10 - A PMt através da autoridade competente ou por pessoa por eia designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 
os atos decorrentes da execução do mesmo. 
15.11 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 
15.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa disponível no CNj, Certidão Negativa de lnidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1- Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 
em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contado a partir do referido entendimento. 
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

16.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
16.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
16.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 
16.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

17.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 

administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais 

envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, 

bem como outros dispositivos legais e normas especificas da PMI. 
17.2 - A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 

trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 

justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir 

à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
18.1 - A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1- A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo 
de execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo 

permanecerá suspenso até a emissão de nova ordem de reinicio de fornecimento/serviço, 

continuando assim o prazo estipulado no presente contrato. 
18.1.2 - As paralisações e reiníciºs deverão ser publicizados mediante publicação do 

respectivo extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do editai, 
sendo as referidas publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1- Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1 - Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 
19.1.2 - Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) 

dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item 

não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-

ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - A PMí não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 

gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 

calculados por parte da contratada. 
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 

entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 

proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 

conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 

trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 

20.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PM!, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 

deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 

atinentes à isenção. 
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20.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMI. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 
21.1— Fica eleito o FORO da cidade de ITAPORANGA, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

itaporanga, 14 de junho de 2024. 

CPF:I 5 ~ ~ 

PELO CONT • TANTE 

PREF A r DE ITAPORANGA 
Diva d iìt~ ttas 
Prefeit 

PELO CONTRATADO 

AUGE MUSK A si,uMuetumuag¢a pa 

PROMOCOESE AUáMUSitPBOM(KOESE 
EMpREíNOIMfOnrì; 

EMPREENDIMENTOS
LTDA2917S1860D0100 u>1os_zaws.si+.27<;Oax 

AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.175.185/0001-00 
CONTRATADA 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
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ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 0314279-92, SICONV Nº. 731211, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, cuja 
vigência fica estendida até o dia 29/05/2025. 
Processo licitatório: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00001/2023. 
Recursos: FEDERAIS/PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 57, § 1º, II, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 28/05/2024 

Publicado por: 
Emerson David Alves da Costa 

Código Identificador:81678029 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IGARACY PB 
 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato nº 00064/2023, em 
17.05.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Igaracy e a empresa 
TASSIO TAVARES TORRES BADU. OBJETO CONTRATUAL: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
profissionais para secretaria municipal de saúde do município de 
Igaracy  PB. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Igaracy-PB, 12 de Abril de 2024 
 
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA - 
Prefeito 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:BB85EE90 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IGARACY PB 
 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato nº 00076/2023, em 
16.06.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Igaracy e a empresa 
TASSIO TAVARES TORRES BADU. OBJETO CONTRATUAL: 
Contratação de empresa (terceirização) para fornecimento de 
profissionais de saúde destinados aos serviço de atendimento da 
unidade mista de saúde Dr. Olívio de Assis Bandeira, neste município. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Igaracy-PB, 14 de Junho de 2024 
 
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA - 
Prefeito
 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:4D570160 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: AQUISIÇÕES DE GULOSEIMAS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS EM 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB.
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP040/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 17/01/2025. 

Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica GABRIELA PINTO DE FREITAS, CNPJ: 
34.983.649/0001-91 (pela contratada), com o valor total de R$ 
57.210,00 (CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E DEZ 
REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:C0AAE158 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PERSONALIZADOS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP042/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 17/04/2025. 
Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica BR COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 34.846.421/0001-50 (pela contratada), com o valor 
total de R$ 56.444,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:61284D7E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 117/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS 
LTDA, CNPJ: 47.212.397/0001-49. 
VALOR TOTAL: R$ 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:6BD88019 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 114/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
22.193.568/0001-09. 
VALOR TOTAL: R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL 
REAIS).
 
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:41880357 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 116/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA, CNPJ: 29.175.186/0001-00. 
VALOR TOTAL: R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS) 
 
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:92FDCCCE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 115/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 

DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: VB SANTOS ENTRETENIMENTO, CNPJ: 
27.388.469/0001-04. 
VALOR TOTAL: R$ 155.000,00 (CENTO E CINQUENTA E 
CINCO MIL REAIS) 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:3861ABE8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº DV040/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV040/2024, que 
objetiva: AQUISIÇÕES DE GULOSEIMAS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS EM 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB.; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto as pessoa jurídica GABRIELA PINTO DE FREITAS, CNPJ: 
34.983.649/0001-91, com o valor total de R$ 57.210,00 
(CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E DEZ REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:DB589591 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº DV042/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV042/2024, que 
objetiva AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PERSONALIZADOS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto as pessoa jurídica BR COMERCIAL DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 34.846.421/0001-50, com o valor total de 
R$ 56.444,00 (CINQUENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
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Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 

www.diariomunicipal.com.br/famup 35 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:12. Responsável: Divaldo Dantas.
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P R E F E I T U P A D E 

I TAPO RANGA 

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO SÃO PEDRO DE ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 
E 28p DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES 
JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

VALOR ESTIMADO: R$ 643.000,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL 
REAIS), sendo R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS) para o artista 
MATHEUS FERNANDES, R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS) para o 
artista NUZIO MEDEIROS, R$ 155.000,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL 
REAIS) para VALQUÍRIA SANTOS e R$ 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS) 
para BIZAY. 

Programas: 

2080 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Desportes e Lazer 

2081 Promoção do Turismo, Eventos Sociais e Culturais 

Elemento de Despesa: 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Itaporanga, 19 de junho de 2024. 

pal de Itaporang. 

illa da Silva 
no Alexandrino 

CiestAO 

Heloisa Camilla da Silva Clementino Alexandrino 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 85EA.EA61.56E8.CF42.4FC6.4CE8.0226.CAD6. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:12. Responsável: Divaldo Dantas.
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

29.175.18611001-0º 
~ MA11iIL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

LAUAS I KU NALIUNAL UA I'tbSUA JUKUUILA 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO aATADEABERTURA 

/+A n A A . 291i1/20í7 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

TTTULO DO ESTABELEciMENTO (NOME DE FANTASIA) 

X4 MUSIC PROMOCOES 
PORTE 

ME 

C IOIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONONICA PRINCIPAL 
en n4_n_n _ n..-.a....a...,. ...,I 

I COOE3CI E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte 
18.30-0-02 - Reprodução de video em qualquer suporte 

59.11-1-02 - Produção de iknes para publicidade 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem 
59.12-0-02 - Services de mixaoem sonora em nroducão audiovisual 
59.12.0-99 -Atividades de per-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

. - ......j a.. ....r..-,..a...y.a.r..a, ..c . c p. ..b. o...na ..c .~..aa.. 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de musica 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei 
74.20-0-03 - Laboratonos fotograficos 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
74.20.1-05 - Services de rnicrnfi manem 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

fl ..-.v.- .. .. 
r vvv - a.an.av usa c avaa.rrwrc.a ap.r .Uufvr 

7729-2-02 -Aluguel de móveis, utensí os e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
7732-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7732-2-02 -Aluguel de andaimes 

UUtCìU t UtS ..t(ÇAU UA NM UHI LA JUNILIJeA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV CAMPOS SALES 

I

59.020-300 

NUMERO 

901 

I I 

 I (TIROL~~ ~ v

ENDEREÇO ELETR6NIC0 

X4MUSICPROMOCOES@GMALCOM 

i COMPLEMENTO 
SALA 1102 COND MANHATTAN BUSINESS 
Iv ~ 

I 
NATAL 

. 

ii TEl FFfX~ 

(84)9638-4645 

( 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 
em: 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA I I ' °

l I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA_ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
arar:f+f 

~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~m 

Aprovada pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/02/2023 às 14:51:19 (data e hora de Brasl1ia). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA D4 BRASIL 

randcTpn PJ rIANAI ne PFSSne uIRínIrA 

I
NUIliER3 wsCR~Ao COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

29.175.í86►0001-00 29/11/2017 
MATRIZ CADASTRAL 

I 1 

' NOME EMPRESARIAL ' 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA f 

a uu, J t L t , .T((Ç;# u uns nl I V iUnl~t3 tcMr JaiLnJ Jtl AAVIInItinJ 

77.39-0-03 -Aluguel de paicos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-099 -Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
5) 4fJ1.A1 _ C.+rwiu•ne .I I. fairaa i•r.nn.  ºanc svnnai .A lactaº 

90.019-01 - Produção teatral 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
su.ui-atiro -nuvioaoes mie sonorúação e ce nummação 
90.01999 -Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.02-7-01 -Atividades de artistas plásticos, jornalistas Independentes e escritores 
90.03-0-00 - Gestão de espaços para artes cénicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
91.01-5-00 -Atividades de bibliotecas e arquivos 
00 ♦O_&h4 _ nr...r....Z.. o - ...I . ....*h.,.........,~ 

I CODIC,O E DESCRI,AO DA NATUREZA JURIDICA 

(206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOCRADOtPO 0 COMPLEIENTO 
AV CAMPOS SALES 901 SALA ALA 1102 COM) MANHATTAN BUSINESS 

o 
t I I 

ÍÍÍ

CEP J ( BAJRROIDISTRITO { MUNICtRO 1 UE 

59.020-300 ! `TIROL 
f 
NATAL ' ( RN 

I
t?VUtl'CtÇU LIA I I'CtW4 UJ 

X4MUSICPROMOCOES@GMAL.COM I 
A tLtFUNt 

! (84} 9638-0645 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (LER) 
—a. 

sritMáÃO CADASTRAL JATA DA S ITULAO CADASTRAL 
i 

(

I urT vr nas cm,arnn ranacrnai 

i

! 

t t 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
aaaaaaaa 1( 

j DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*0-n... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/0212023 ás 14:51:19 (data e hora de Brasrlia). Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CN PJ : 29.175.18610001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados peia Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:05:28 do dia 19/03/2024 chora e data de Brasília>. 
Válida até 15/09/2024. 
Código de controle da certidão: 468F.8D6E.5C42.9587 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 
CNPJ: 29.175.18610001-00 

Ressalvado º direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:05:28 do dia 19/03/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 15/09/2024. 
Código de controle da certidão: 468F.8D6E.5C42.9587 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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Secretaria de Estado da Tributação 
Pw6urauo(la Geri tio Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA NQ 8621692 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 29.175.18610001-00 Inscrição Estadual: 20.483836-3 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A ,-f. ..:i: .. ....1.. P...•.......-. ... .~.. ~.. .... 
a aY tall ti al V 0 VG Vail tO act li V VV V4 V ti l 0 il al Vtï 1111 ap V C] //Q /II t4/114 i, 11V ti  I ti  Cl attV 

https://uvt2.setm.gov.br/#/services/autenticidade/certídao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 18/04/2024 às 17:51:38 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 170.80.159.218. 
Vadithufr. arc 17!f) /7f24 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 8711173 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Estadual: 20.483.836-3 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt.set.m .gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 20/05/2024 às 09:58:30 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 170.80.159.218. 
Validade até 18/06/2024. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CFMIIT Cesrrrataria Munírrina) rio Trih,~tar3n .~~.__~. . ~~~....~.... ._.~...~_~.~.. -.. -

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

~w .e-.

~ 3266972 

. ....... . 

Contribuinte: 

w a .. .. . .........Y .... 

~ vY. 443681400255 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
intemet, no endereço www.nataim.gov.brlsemut 

CPFICNPJ: Nome/Razão Social: 
29.175.186/0001-00 AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIARIA ATIVA NO MUNICIPIO 

inscrições Mobiliárias Ativas: 
216.791-0 - 29.175.186/0001-00 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em divida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de obrar qualquer 
divida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar n° 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria n° 00412018-GSPSEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

~ 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 2 de abril de 2024 

Emitida pela sessão: 490283101 através do IP: 170.80.159.218 

Alát21 fRA11 ? de 2bn1 de ?n7d 3s nQ'~tíi•3~ 
- .- -- -., - - 

Ránírra i r#o 4 
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Prefeitura Municipal do Natal 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

N° da Certidão: 

3411338 

Código de validação: 

914388849642 

Observação: 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
intemet, no endereço www.nataLm.gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: 
29.175.186/0001-00 

Nome/Razão Social: 
AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIARIA ATIVA NO MUNICIPIO 

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
216.791-0 - 29.175.186/0001-00 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em divida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal º direito de cobrar qualquer 
divida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar n° 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria n° 004/2018-GS/SEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 6 de junho de 2024 

Emitida pela sessão: 498878516 através do IP: 179.190.250.74 

Natal (RN), 6 de junho de 2024 às 13:52:55 Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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cai A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.175.186/0001-00 

X4 MUSIC PROMOCOES LTDA ME 

R AGUINALDO GURGEL JUNIOR 2070 CASA / CANDELARIA / NATAL / RN / 
59066-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/04/2024 a 26/05/2024 

Certificação Número: 2024042702041257918130 

Informação obtida em 07/05/2024 12:12:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov,br 

httos://consutta-crt.caixa.aov.br/consuttacrf/oaaes/consuttaEmpreaador.Íst 1/1 
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24/05/2024, 13:32 Consutta Regutandade do Empregador 

_..', I ; :_ t., tJ;. . ̂.1

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.175.186/0001-00 

X4 MUSIC PROMOCOES LTDA ME 

R AGUINALDO GURGEL JUNIOR 2070 CASA / CANDELARIA / NATAL / RN / 
59066-030 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l6/05/2024 a 14/06/2024 

Certificação Número: 2024051605024973012381 

Informação obtida em 24/05/2024 13:32:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consutta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregadogsf 111 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 29.175.186/0001-00 

Certidão n : 31462502/2024 

Expedição: 06/05/2024, às 16:59:49 

Validade: 02/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.175.186/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa iuridica. a Certidão atesta a empresa em relacão 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
i Prtí r-iãr amí tí r rtratli tamcnt~ 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
n r2 4~ r. l n r+ t- n r ~ o r. c~ r-> ., i- n n T. ~ c~ t 4  .-. -~ ri r. sT ~.- ~ Tr. ~ i l+ e. •n.~ t n .~ L. re.- . A a r ..... ~..... ~...r . ~ .... .. ~. ~, r ~ _ .... .. .. ... ~. L. ..... ~ ~  _ ..... .. .. ~ ., ....., _ ~ 7 ... .,. ., ... .. 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

i1 V I L111.]L.CJ_ 1U1JL L.V At

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 29.175.186/0001-00 

Certidão n°: 31462502/2024 

Expedição: 06/05/2024, às 16:59:49 

Validade: 02/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.175.185/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessárìos à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatdria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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~ 

e+r►wrrs is w rsai+► ruvcr~ ~uv~t,~Krt~u 
FSTArNf rxs RIf'f PRANRF r'ff1 Nf)RTF 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência elou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 1978441/2024 

Data Emissão 
18/04/2024 

FOLHA 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: 

CPFICNPJ: 

Endereço: 

informados 

informados 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMNREENUIMEN I OS LI DA 

29.175186/0001-00 

Avenida Campos Sales, Tirol, Natal/RN, 59020-300 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário. 

Esta certidão abrange a 1a Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas 1 Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados rnifirada do GPS-.iIJS Pm 18/0412074 18.26 Fsta é uma hasa ronsnlidada do T.IRN n,JR 

contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador.8ec05596ba7d48cb13cae9dea03cca38 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https:0/apps.tjm.jusbr/certdoes/f/publiciIndex.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte. 18 de Abril de 2024 ãs 18'26 
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"4 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 4432648/2024 

Data Emissão 
17/05/2024 

FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

29.175.186/0001-00 

Avenida Campos Sales, Tirol, Natal/RN, 59020-300 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados peio solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a 1a Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 17/05/2024 11:41. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador. 10a058ed67e725572dbf13d60210cff5 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://apps.tjm.jus.br/certidoes/f/pubiic/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 17 de Maio de 2024 às 11:41 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:12. Responsável: Divaldo Dantas.

74

74



Prefeitura Municipal do Natal 

5ecreíaria muru ipai áe i rwuíação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Natalense 

r)ata/Mnra rlra Fmi.ccãn 17/1)4/71174 àc 1R-71'111 

N° da Nota: 

ï.umpeíéncia= 

0000000207 

Hëf C/LUL4 

nata Prs etar-an SPrvicn 17K14/91174 

N° da Nota Substituída: 

Código de Verifir_acãn: 77n777 t79 

Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscriçao Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 1102 , Tirol, 59020-300 

Município: NATAL 

Telefone: (49) 9893-6663 

UF: RN 

E-mail: MFASSESSORIAI@GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: L F PEREIRA FILHO PRODUCOES 

PF/CNPJ: 50318209/0001-76 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA VENANCIO TOSCANO DE MEDEIROS, 32 

Município: FLORANIA 

Telefone: 

nem 
1 

~ 

UF: RN 

E-mail: 

Serviços 
:Y;~.,.~i~,..a~...._-..~ ... ~.a..~.~....".,.....Wu....\. ....,. 

úescrição 
Apresentação artística da banda NÚZIO MEDEIROS para abrilhantar os festejos 
realizados no dia 12 de abril de 2024 no município de Caìcó/RN. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA 
CNPJ: 29.175.185/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência : 2035-4 
Conta: 700810-4 
Pix : augemusicpromo@gmail.com gmaii.com 

Deduções (R$) Base Cálculo (R$) Aliquota (%) 

100.000.00 

INSS (RS) IRPJ (RS) CSLL (RS) 

uuam. vir. unnãno valor i otai 
1,0000 100.000,00 100.000,00 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor do ISS (R$) 
5,00 5.000,00 

COF~IS (R$) 

1 oo.000,00 

Outras Retenções (R$) 

PIS/PASEP (R$) 

Outras míonnações 
Empresa enquadrada no PERSE, de acordo com a Lei 14.148/2021, Art. 4o Ficam reduzidas a aliquota 0%, os tributos incidente sobre a receita, art_ 
L \IWlO. t.G. t t _. VVt t1~a1, tt\t V G VJLL, 
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Prefeitura Municipal do Natal 

aecreíaria Municipai áe i riouíação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Nataiense 

rrafa/Llnra rin Frreíasãn 

Nome/Razão Social: 

PF/CNPJ: 

Endereço: 

!)4!(14{7J)74 c

N° da Nota: 0000000206 

t.ornpeLência: Át3tC(LlJL4 

luta PrPetarãn SPrvwr-n: JldlJld/7r174 

N° da Nota Substituida: 

Códian de Verificacán: 4ÇÇt7mRn 

Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 1102 , Tirol, 59020-300 

Município: NATAL 

Telefone: (49) 9893-6663 

UF: RN 

E-mail: MFASSESSORIA1 @GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

CLAP ENTRETENIMENTO LIDA 

70.304.050/0001-48 

AVENIDA RIO CAJUPIRANGA, 212 

Município: PARNAMIRIM 

Inscrição Municipal: 

UF: RN 

Telefone: E-mail: 

item 
1 

'I' 

Serviços 

úescrição uuant vir. ünicário valor Total 
Apresentação artística da banda NÚZIO MEDEIROS para abn~antar os festejos 1,0000 120.000,00 120.000.00 

do evento SECRETTA que será realizada no dia 06 de abril de 2024 no 
rntmicipio de NataL'RN. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDhMENTOS LIDA 

CNPJ: 29.175.186/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência : 2035-4 
Conta: 700810-4 
Pix : augemusicpromo©~naiI.com 

Deduções (R$) 

iiiâï (Iaáj 

Base Cálculo (R$) 
120.000,00 

úcr.i ïrâ ii 

Alíquota (SL) 

trOLl_ (R.~J 

OutraS Mfonnaçoes 

5,00 

\/olor Total da NF!..s Rq. 

Valor do ISS (RS) 
&.000,00 

t.t.r•üiâ (R►J 

1 I)_Aff fltl 

Outras Retenções (R$) 

r -,o,I , oc.r ï~ii 
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4 ~ìiíziõ 
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PA: 

• 01 CONSOLE DIGITAL (PM SD RH, MIX RACK, CLS, O15, M7CL, LS9 E X32). 

• 02 PROCESSADORES NO PA. 

• O P.A DEVERÁ SER MONTADO INDEPENDENTE DO GRID DA LUZ, E A 2 METROS PROS LADOS E 1 
11ACTDr DADA CDCTF tltl AIIMUARACMT/ rira DA►rr1 

MANITf1R• 

~ • 1)1 rflfUcfll F- fll(iTel tPM cfl R61 flll PRfIFII F MV Rerlf M7rl I co F X~71 

cICTFRwA GnMFc rrtiRA nu v1Ac 

. Al CICTLRAA CltlC C1i 1 rl1RADI LT/l TD FF rlt 1 Cn11D \A/AV .._.. _._... _.~_. .__.. _.. _ ...., ...__ .. . .. 

. Al RA1rpr~Cr1MGC CL.II IDC I ID A CRA CQ Cl CVl ..~ . ..., . ,. ~...~. .... . 

AAIrDrICl1MCC rrlt11C/1DAAC CCDCCrICIrAr%1!1 nr/ IMDI IT I ICY .....,..... ....~.....~.... ..,,.,..~ ~... ....... .w.y.......... .... ... ~..... 

(l0 IIIDCrT D/lV 

i- IlrllrfTA If 

. /tA hrI`IIAr rlr A/"rtAilA rtA1/`/'t I9ArinÁ/1 •1/lt/1 -t1 r- [ -TAillrf7Af1A /'11A 1')/ltl/i9/lt/ AT:'rIAA!\/1 /ll/ 
- V'T ItLVVl4.J VL nL rPtltrt rrtLt.v rrYaJ1V'1V rlvV V/ L.JrA1JILILPtV/t LIVr LGtJVI11V V. r11 Libl/1VV. Srl 

RACK S FIO, GTR, E KEY BATERIA) 

OBS: 

• SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PALCO / P.A / PALCO. INDISPENSAVEL_ 

• AS MESAS DEVERÃO ESTAR BEM ILUMINADAS 

• LOCAIS COM CAPACIDADE ACIMA DE 10.000 PESSOAS DEVERÁ SER COLOCADO TORRES DE DELAY. 

• USO DE 1 GRUPO GERADOR DE NO MINIMO 180 KVA.) OBRIGATORIO 

• O SISTEMA DEVERÁ ESTAR MONTADO E CHECADO 8 HORAS ANTES DO INICIO DO EVENTO. 

• TODO SISTEMA DEVERÁ SER ESTABILIZADO E ATERRADO. 

• O PA DEVERÁ SUPORTAR SEM DISTORÇÃO UMA PRESSÃO SONORA DE 120dbs, NA HOUSE MI 

DEVERA ESTAR CENTRALIZADA EM RELAÇÃO AOS PAs, A DISTÂNCIA DE 30 m. 

\YÁ\WA\W4\W\\WÁ\ Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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NOzIO 

• AO RECEBER ESTE RIDER E CONFERIR, SE COMUNICAR COM O NOSSO TÉCNICO PARA 
CONFIRMAÇÃO DO EQUIPAMENTO, ENVIAR UM CONTRA RIDER COM O SISTEMA DISPONIBILIZADO 
PELA EMPRESA PARA ESTE SHOW 

~ 

~ 

• Qualquer dúvida entrar em contato com nossa produção: 

• Aldo-Filho - técnico de PA (84) -99960-3335 

• josé orlando - técnico de Monitor (83) — 99971-3683 

• Micaias Lima produtor (84) 99665-6241 

BACK LINE: 

08- PRATICÁVEIS ACARPETADOS COM MEDIDAS (2m X im X 0,50m) 

V*R MUNI I UK: 

01 BATERIA PRÓPRIO 

02 PERCUSSÃO PRÓPRIO 

~ 03 

~ 05 

~ 06 

~ 07 

# 08 

BAIXO 

~
3UI I HIVSH 

ACORDEON 

TECLADOS 

NUZIO 

MICAIAS I 

PRÓPRIO 

rrstlrrsiG 

PRÓPRIO 

PRÓPRIO 

PRÓPRIO 

PRÓPRIO 

Obs: Sistema de fones de retomo próprios da banda. 

/ /A /AX\7A\ , 
/~ Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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NÍ.ã7óÓ 
CANAL INSTRUMENTO CAPTAÇÃO OBS. 

01 BUMBO SM 52-D112-SM91 PRÓPRIO 

02 CAIXA SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

03 ESTEIRA SM 57 - MD 604 PRÓPRIO 

04 CAIXA-EFF SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

05 HI-HAT SM 81 PRÓPRIO 

06 TON-RÕ SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

07 TON-Ui SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

08 TON-02 SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

09 TON-03 SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

1l/ JVRÚV 3ÌV1 j% - ÌVt L/ OU+ rnVrr%, J 

11 OVER L SM 81 PRÓPRIO 

12 OVER R SM 81 PRÓPRIO j 

13 CONGA-01 SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

14 CONGA -02 SM S! - MD &)4 I'KUPKIU 

i G TlRARAI CRA S7 - RAIL rfA pRf`1PR1(l 

16 REPIQUE SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

P1 

17 EFF SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

18 SPD-L DI PRÓPRIO 
1I\ 

- 

rft1 n 
.Jr trn 

f`fl 
vt 

,1/1/!,1,1 t/. 
r 

nvr 

luta 

20 BAIXO DI PRÓPRIO 

21 GUITARRA DI PRÓPRIO 

22 ACORDEON DI PRÓPRIO 

13 KAY-L UI PKUF'KIU 

74 KAY-R Ill PP( PR!O 

25 VS-CLICK DI PRÓPRIO 

26 

27 

VS-L 

VS-R 

DI 

DI 

PRÓPRIO 

PROPRIO 

7 rl 
'-u 

t,t -  1,l17 
u.,

-  

tr 1fl_ 
I11 
VI 1 1\VI I1t11 

29 INTERNA GTR SM 57 LOCADORA 

30 

31 

INTERNO NUZIO SM 57 LOCADORA 
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FORMAÇÃO DE PALCO 

r1 A f -1nt A 
Df1 I RfJ`1 

~ BApCO 

SANFONA 

w~v i i,m 

'I' 

t11%\\1%\\1%Mo/A\\lo/, 

ni--r~r+s it+n Tí  r% 
i"C['iVU~7~Hti,J 

TECLADO 

 ~GUITARRA vo:ar~w►
.~ 

~ 
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CHEC K LIST 

Este check list deve ser preenchido por completo, todas as informações contidas nele 
serão de suma importância para a realização do evento. 

INFORMAÇÕES DO EVENTO 

( DATA E DIA DA SEMANA: 
CIDADE E ESTADO: 

I NOME DO EVENTO: 
LOCAL DO EVENTO: 
TWO UG tVtlY1 U: 

HORÁRIO DO SHOW: 
UKUCIN URD tfANUAJ: 

INFORMAÇOES TECNICAS 

~ 
~ RESP.SONORIZAÇÃO 

Nn><rnc i rnNTATnÇ 

RESP. PAINFI, r)F i.FD 

RESP. ILUMINAÇÃO 
RESP. PALCO 
RESP. CAMARIM 
RESP. GERADOR 

~ RESP.SEGURANÇA 
PRODUÇÃO GERAL 

SE O TRANSLADO FOR VIA AÉREO NECESSITAMOS DO TRANSPORTE 01 E 02(SEM 0 
REBOQUE), MAIS UMA VAN CARGO. 

i  nr"►ì~jrvn i c ~ 

HO SPED AGE M 

NOME DO HOTEL 
ENDEREÇO 

CONTATO 

ALIMENTAÇÃO
CONTATO 

AL!LIENTAÇAO. 

QUALQUER DÚVIDA, POR FAVOR ENTRAR EM CONTATO 
o......~..r..~ i±...»~. 111~I,Iini,n lR11 Q6t4Ç4.7Q7Ç

Amaldoaugemusic@gmail.com 

1~%IJ tvIell%vluI%'/e~ltI!t1tt 
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C1+ro tORTdtx6letuíoSòes S.A 
NoJrtïlaï.353 
TbW 
S9D2.0-II0 NaW -RN 
0t 66.970224/OeãT-6O 
E 202656205 

NOTA fSCALDE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO- MOO 21 -vi*is ICA-SERWDai 

RONAN 5DN iRANflANE BA .Sit VA CúdjTo: 095/002998832 M& Marrof2024 
AV GOV SILVIO PEOROZA, 00'318 APT 2000 AREJA PRETA Número: 0001786233 Emissão: 23)03(2024 
NATAL RN tE iSENTO Venrìmento:10104/2024 
CPEJCNPJ 08216L064-78 CEOP 5.307- Prestaçio deserri{e de camuldoçao a não coatriM¢ºte 

Dfsaim1Naç70 d0 Serviço 
ERJEA LtR J 
Di'W_: ~3rF.3~ìr, iME?E~4~IRtTWILF~Fs041ESiAéiOtll]ALE 
01t;Ji{n 6tFiSTIQLOEYCnL41CRA1!6WafEGFCHWIIF 
1KCIr~,v[nnS,M,nCM•. i.rnPr• 

nfsc 2N➢fltBlli C•1C5Q4i i0t1UA 
StBit7TAi yA2$?a 1W4.

~tAI.OF.O . N;l1A RSCAL 

sasedaCáhadx 9G.21 iLpialr

Reservado ao Fisco 
1448.1990.D920.40E8.1906.C409JFD1.29C0 

~ s pa~ aks --. : x;aC~l.ys 2lselsx.tsn 6a rv. -ue~ ~Jlaxawar~ie.t,-!:Ua•ea~::..~„c:. 

R~IdF= Y> r 

p_=r. l2z 

Reservado ao Fisco 

tptï4Ci;1 

A'F3~G3~tàH~4rì?:MAliIã.YWIY~è00iF5t£~1TST-p1T;'aRi:W.7F~_39s`~:~

\ 

 J 

CI a ró = Sua fatura chegou. 

Ililidt611f IIIIIIIIttIIIIttllhlt111111 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
AV GOV SILVIO PEDROZA, 318 ,APT 2000 
AREIA PRETA 
59014-100 NATAL - RN 

09s/002998R32 

Vencimento: 10/04/2024 

- esy.Ati'4 

~r.YS.i:wSiiG ~:•- e.••r}'.7 

r 

,t4fee;~ ri:.;,t ^s ,.aeN•..t.;.,d

ft3050 
(LON)IWEY dWil 85LJ114 AZ02400LS603 

bl)p,jJ:l„-, 
..:1~'.:.~71.?':. .~ 

.(c.. ,da..'.9:"^a3T d'c~'..
_ .' ." ..._.'.t'.".,,"..... ".. .,... , . 

SO1321çi0 1 5CG` .iS(i v sCs'veÌ 

...r T:ì' ss '.G 

~ :;r.l.' 9Q 

•:k^;v, `]!.. .: 7k. 3 ;º3 .. 

...'íT;... . . . .. "••:~ . . 

iSfC9G .JSi 
ww.d..r~•. 
+w+c. wc+s+,c wsa 

~ ......~ 

3 
çftp. 

.'i j 

dS - oI°ed OÇS - Oü-60190 
ntainw mllPt.' _ no 1'TnPnnn i nlau anl/ 

0O3)-VliNQ81313 OVSf710A30 

3~ tS:s l3z`S 3~t 
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Clar& 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
AY w1rSl111f21 mM4TPusutAYn cuuu 
ABEUIPRETA 
590M14-100 NATAL RN 

Y 
ax'R,twY 

082.261.Ob4-78 

Código Vencimento Valor 

0951002998832 10%04¡2024 7 t37,~34 
w,$O/ww.Yww 

SOUTO BANCARIO 
PARA Za VIA DA FATURA, DEBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR 

~ 

l ujfr. Importante: 
Ma~Nóefhasef e- ad e telefotle3 senYce Oza4s.. Acesse 
Qir:10ADrf 1/ifD, taQ Se0 rD~1100 001S*TF51. 

.. Atefçio:OtaecerantefRode1003seviçasClARO,dlrariReo 
perioáo de petnanéts7a m&IÌB1a, e3tar3 s*iCO ã cehranca de 
aavlta aODaatval 

001/001 

Minha Claro: 

a.l Cloro net VlrtUa 

Ct3ró-ctube 

.uiz•ue-__ ~e. ~rex.e._~x ~~cva.i!.:n:~+ra 

destripo 

Claro net virtua 

Itens i venmais 

total 

178,21 

3,63 

Valor total 

ioI,oJ 

Claro net virtua 
Maf a9bde t4ra ntt airtn 

Oyg1MA 3UQ3T24 ORTèTA COwBNrA m narr 60o*rE6A rLEiI6*OE +APttu11v0s 

n4r~fa - - s¡riFw vrrïn . .. .s -awew.inò.-re n rrF+-iwi+r ~ -. Lwién -w 

srY-Tali ileobde cïea net wrt~ 

DestcatasJCaaReómeates 

2af02j24 OESCDNTONTERiUPÇADOESIQCYRT0AEM2S101Q21..1ElYOTOTAlOix59q ,,D4 

3024 OESCOKfOOfiERaUPÇMOESMa1.YMT0AEM2S)01/24.TEAMOTOfA[ O1NS9#t fi3Of 

9r►-talti c00nejUucd00e.taó -O,T2 

OODas 

ucec., maws cywcscnou,.cr 

e~S*Lp*O[ EIIFASOR vMR 10,00 

Sd►TaW 00003 

Tall Clero Bet *taa 
20.00 

178,21 

Itens Eventuais 

~ EtNargaap0ros/Mdtas 
100,12 6111TA 

~ 

3,57

150;3 ~ SeirTal) Emar3as()eU/M/u.kas 

Totd ltelts Eventuais 

AS FAClL{C3AGth~1AUTtJATfNt3#iVt£NTGN 
~eaìize ò atenáimën r. d g:at ër'n toda segurançaé prattc'rdadet~sr n app t>'inha Clarõ. 
Faça oautosserviço que ot precisa de onde eStdVec 

Conheça ainda outras vantagens: 

:Jaíi:e 52u Ldv35t-i_ 23:JLC' G2 d3Gv'ã-

O °^1a:f ^7f^ii 3(:~FS

3,63 

3,63 

! I l.DóPwai.ae. 
... ` -E~dteadesl3pfea[•d.esn.AdetetaaLoapayareab 
• atéadataba~ao6ta.lETldifhaos~iSCIC 

-t4n ptpftMºs apís o uaúnen<e seb mk.doa Íwc 
sás O,Oi3AFef~b296 

BOTf iadasesatsºupátiwasfataras 
Ddi.laMe aaáOóa a s0rb aose 
bracen.5rhoiela-vao p0ra Atrai'ef aaiGo Chat Video 
df aom ae 9506142 d, uw aparei0 tele6i0im r00 

OeIi11ae1DD. 

- sewqepoawmrr..ad.~e,mo a,g.eivoc~p..s~dr4aur~~or..•euw.r, 
rmoóena,caa.Pn ~! Serf {as. r~ 
aa laacdwfe.tss f~ ºf atrva►. 
Oaaédwia0800T0/0180 

095ì30T29679689, 
o4S234tz96T66as, 
.45230729066004, 
095234728309122,095234725841606 

( AOtentìcação 9lecinica ì 

PaganBeaqoPs após o veBcílnefta sersocobtadas jBros dnátios de 0,033%e mu1ta de 2%. Osencarges de pagnfetfios efetxados apàs o veBautelRo 5eráo cebrados nu prb>$Bta faturo. 

MtnçSoe6=tarse0spiror+enlos nes hancas ConOYiadoS a575UIE &UlCO663065(0 S.A, BANCOtOOPERATi09 DO9RAS0. 5A, BRNCO LOOPERATIVOSnCIBDIS/A, BNiCO DE BRILSIUA SA, 9ANC0008635i.SÃ. BANCO DO 
EsrA00006311*, BANCO 91TE9 S.R, BANCOITAU S.A. BANCO UfJ11ANT0. DO 891LSIt SA, BAt1C00RIGÕUü S.A., BANCO S*FRA 5¡A, BANCO SAKTANDEB, BANLO SANT7W OEtf, 8ANC0 TRIÂNGULO SA, BNiESE,BAN96UL, 
CAOfA EfON04DCAFEDERAI, 4TiBAM. rATLCU, AURTIPAG05 

Cic4tt0 
RONAaS0W FRANCIONE DA SILVA 

W0GKapoPara fkbito 

NET SERVICOS 0950029988322 

Q6~OAAAAAAI_Ç Q1lT6   GAGIAAOCAAA_Q 

inhillillu o i i i i vi uirnuiiiii II i 
Mfsrtefegtº+áa 
Março/2024 

AA7O7 f]7CbC7,7 ~..... ~ ...~ 

I' II 
llencímento 
10/04/2024 

valor 
181,84 
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424 

3 SeryiCon 
CFI?VI!'~1M. Caniirnc í'.oraic orrs !`nnelnrrsínsn ~~..-.....~.- ~~. -. 3 -- —.....~...~. ~... ~~...~.~......_~ 

Z• ra e3t 

Recibo do Pagador 

14..r±r!!NirM 10&-

Condomìnìo Residencial Solarjoaa e Marilda Ferreira de Souza (26.397,85890001-25) - Rua 
Doutor Manoel Dantas, 516Petrapolis - NataIRN 59012-270 

0700 

Couposiçào da cobrança 

taxa de condosinlo 3.368,88 
Consuso de água - CONS. 85.82.2824 à 86.83.2824 69,78 

' • • Faz?'r_=r.s • " 
...cê r._.~ aaa_~tii. 

osnJén:.ia. 

AgCnctalCoà tierettetárb 

000110000515-5 

Nosso nimcro 

íH17/uutuI44 ̀J 54-J 

Venchnento 
nsrnei~n?M 

(e) Vabr do docrmento 
I_I~Q 7tl 

MrltalJrroslDesoontos 

Pagador 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS (00750472413) (0700) 

c qtte Aqui 

N.Doc 
3184156 

(_) Valor pago 

Autenticação rnecinica no verso 

Superlógica 481-2 f 48190.00003 00005.150354 02449.540141 5 96770000336970 
Local para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superlogica SCD 
Agéncia/Cod. Beneficiário 

0001/0000515-5 

ÓCïVCrìl.i_ÏìV fiï NCli. 

Condo roia Resídendai Solar jogo e Manda Ferreira de Souza 
(26.397.85810001-25) - Rua Doutor Manoet Danas, 516Petmpohs - 
;áu,, ~; ,;< <,„ • k..r 

iïíRCììiibïiiw+.a,s pn _ 

~~ PJBank Pagamentos SA 
~ C":^ 9. 10.12: n O nn. ~• 

Ì~uaucu rtu rrryr aJ 

001íQ0350244954 3 

Data do documento N° do Documento 
22/fl V2024 318418 I Especie Doc. Aceite Data processamento 

N I 01104/2074 
yaoimento 

05/04!20241 Uso do banco 
1 1r a

)Moeda oa Quantidade ~(x) 
Valor

Instruções (Todas as informações deste btoqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 
Após vencimento: Multa 2,0O%= R$67,39 Juros 0,033% a_d.= R$1,11/dia 
t TE r.Ç C. VC}n uv uni wii&a lu,ituite irou 1Cyu,ua yunei ãv uu üüriu (xa o1LLC o iwlnirnO Id1Ãu úu 

Condomínw_ Pagar somente tom boleto bancário. 

(=) Valor do documento 

3.369,70 
Mu1taJJ urº.slfoexontos 

(_) Valor 

Pagador LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS (00750472413) (0700) 
Rrra tLwrtne 114annoi rlantac r.1r, 1071)15 t Potrm.Jíç 

59012-270 Natal-RN 

Código de baixa: 

e`---.,-_,1. V -•:-+- r.,n.r..,,.:.... Ge..-.Ae..,.:or e..r-a.:.. ,a.. e 11aa.:l,.o ee+..e;.-, Ae C,..,-.-. N 7n7 o V1SR94 4.,S _...._.. - -- ------------- --- ~ -- 

i11111u1ii11111uii1u11111i1rni111U1I111111ap Autenfícaçao teecãnica -Ficha de compertsafão 

i1rnNu11~iii1ilU1i11111rniiuiiun iI111iiIMl1nt 

á 
E 
8 
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~ 

IddddudhmrdGddiddórdjLmhdl 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Rua Doutor Manoel Dantas, 516 (0700 ) Petropoïs 
59012-270 Natal-RN 
0700 

Condorninlo Residencial Solar Joao e Manda Ferreira de Souza - 0700 
Vencimento: 0510$12024 

nnnnnnnn 00111 

Para uso dos correios 

3b• ServiCon 

i f~tdoj-se 

t ~ntief•eço ÌnSufcèetNB 
i )N3o eosta n° Inèeado 
~ yOsscmhecido 

[ dZeaisado 

( 11áo procurado 
i )Ausente 

í Waeddo 
{ )hfemmçao asada par 3° 

'CEP amado ou no nfarm. 

Oa Regìelrade ao serviço postal em 

Remetente 

SERVICON- Serviços Gerais ern Condomínio 
LTDA 

..v,,,... . , ...y.~.. ,...... 
CEP' 59056-45ã ~ 

 II 
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/►A•/A6lwA 
vr~nlle~u%i lvi 

Quariiúdadea ` Bebidas 
02 Lt. De Whisk I Old Par ou Chivas 
01 litro de Gin Tanqueray 
02 Unidades Garrafa De Café Adoçado 
7!1 I Inìrinrincc 
LV V I II44t4t.O 

Dnfrir.nr,r.*nc Crrf I -.,*-, if' -.no f', tlat 
I ttil I It,, L,  441 IttitJ t —f I f L_ 4444. ,'../1✓V4 41 41!41, 

Cr.ri*n Corfto !`f 
VIJ! Itt, f tal 114, t..#u{al {nf It4, 

nc 1 s 
I L1JJ/ J 

48 Unidades I Agua Mineral Sem Gás. 
uo uniaaaes 
2 Litros 

gua mineral com gas. 
Suco (Laranja, Uva, Aceroia, Goiaba) 

0ri t lnirtarl+aS C~atnrariP (~.ahnr rfivPrcns) , , 
10 Unidades Todinho Ou Nescau 
16 Unidades Red Bull 
44 1 /.._' J_. J_ _ 

I V VI IÌUQUC' 

2 Litros 

r1 _- J r1. .If 

r[Cu OUII LCI V dS+UL:QI 

Aqua De Coco — Natural (Coco Verde) 
Quantidades Alimento Artista (2 pessoas) 

Porção Filé de Came ou frango 
Dnrn3n 
1 vl SitA41 

llrr/!T nl I 
I .I I t/L. 41tM 

!+l 1Cnl I7 
t+u.e41t..~

1 

Quantidades Alimentos Banda (22 pessoas) 
01 unidade Bolo Comum Ou Chocolate 
bü unidaâes Saigacios variaáos (ítíbe, Coxinna, rastei, cmpada j 
(ìrl c ()( alnartinhnc ~N; _ . _ _-_. .. .  _ _ _ hatata n rfloc + rinritnc 

04 unidades 
02 unidades 

Indent sabores diversos 
! Biscoito Recheado Sabores Variados: Chocolate e Morango 

n4 r:_l_r__. 
UI UI IIUdUt 

06 unidades 
Vd1Ad UC liI IVWIQLC %ydl VlV OU 1 iCbuC) 

Pizza Grande Sabor Calabresa Ou Frango 
20 unidades Sanduíches ou mistos 

Obs.: Não pode haver nenhum tipo de alimento com frutos do mar, pois temos 
inf, nranteac alárnii►n~ ...._~......_.. .1._. ~. ..... 

Quantidades 
02 Unidades 

ACESSORIOS EM GERAL 
Pacotes Guardanapos 

fVt 11_, -I. -_J,.. 

VL VIIIUdUCJ 
n__ a_ n__ n ___ . inns ... I'I 
r dWLC L.Uf)UJ LJCJIidIt VCI JVV lili) 

02 Unidades Recipiente com aelo cubo filtrado p1 bebidas 
03 Unidades Unidades Toalhas de rosto 
02 Unidades Tomadas de 110 e 220 também 
n') I Ir, ìrla-4 tc 
t/~ tll ll 

RAeco n! mnntonnrin rlr. It, tffat o toolho rt .tr,r meto rolinnon*os' 
SVI41t/t4 Jill 1014111tt41,4111I td41 45441.44* 4 *41.4111*4 1*4 114/1 IM'I 4tt4 tt4f11114I

s 

01 Unidade Espelho corpo inteiro 
01 Unidade Micro-ondas 4 

01 Unidade Ar-condicionado i 
01 Unidade Sofa 

06 Unidades 
-01 Unidade 

Cadeiras 
WC dentro do camarim 

Ì 

_s- .i_._ 4+___1 1.0_I -.E--.  _. /n44 nnnr1* nn ->•r 
riVUULVI VCldl — IVQIUIIII IlJ IO 1) OJJ.) - Lyr J 

Produtor de Camarim — Jonas (81) 99462-9686 
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O P4E 1A T1 
Ç'ACAI_ 

~. 

FR.1Nf'ISC'ON1;71O VOÇ•,a,l tÇT_A, 

LE()1tiARD() MARTINS DE MEDEIROS EMPRESÁRIO) CASAL 

RONAIISON FRANCIO:\I. DA SILV\ EMPRESÁRIO CASAL 

VITOR ARAÚJO E:MPRi:SARI() CASAL 
~a"e~~ r~iwr .o~.^t \r.w . .~rwrrt...r 

nr,i~w.w.r.r~.~ i•ct +t r ,wv,iv r~r,w ~ri.r~ru. rrc-~r 
a r►.yr~... 

JOFI_ISON DE SOUZA 
TEIIACiO SOUZA 

FOTOGRAFO) 
PRODt.`TOR ARTÍSTICO 

TRIPLO) 

. \\e.. r~t•/1L' ♦*w~!`•T.". . 
V1/{.{./.7\,/1\ l\./J{1~1..:\ 

LUIZ_ OLIVEIRA 
Ll,`I'L FELIPE. 

.) '."l 'fl.n.' ' ♦ 
C).^~l ï[\1.~1t~ 

GUITARRISTA 
SANI ONE.IRO 

' S'.T.flf ql 
►C~IC'l,\I 

hANII.O I.IMA I)() NASCIMENTO 
DELANI() SILVA 
I',;:'::? ~=s.a;:...p. ~ 

TI:(I.AI)ISTA 
BAIXISTA 

°;.R; ~`SS:;.„ ; . : 
TRIPLO) 

JOSf: ORLANI)O S JUNIOR 
DAVI LIMA 
ALI.FI SALATIEL DL S FERNANDES 

TIC. D1: .1UD10 
TE:C . DE AUDIO 

TÉC. DE•. I_lS"!_ E: LEI) 
TRIPLO 

DENNIS J()HNATIIAN 
.\ ... r'r,,., ., /t.rAt► v It {\,n {/A 

SIL~áA 
LUIL OLIVEIRA 

ROADI.I I 
..— ., 

RIJ.-i 
.—

ll~11: _ 

ROADIE 3 
Ï tCll'L() 

GABRIEL LOPES 
IIILDYGLE FREIRE OLIVEIRA 

MOTORISTA I 
MOTORISTA 2 

DI,'P1.O 

TOTAL =22 PESSOAS

wl 5 QUARTOS TRIPLO 
1 QUARTO DUPLO 
— as.. w# .a.a.. nw.. a .w 
3 WURK IUD U4UIVIUUAIa 

(CAMA DE CASAI) 

IMPORTANTE: 
OS HÓSPEDES DEVERÃO RESPONSABILIZAR-SE SOMENTE PELAS DESPESAS EXTRAS DE 
Ì ELE! )iuE, LAYAMlAi iA, EÌM Ì KE Oi1 Ì KVS. POÌJ ÁGUAS Mui EKÁiS SÃO 1PI Ì EiicAMEiy 1 E rO1 
CONTA DO CONTRATANTE. - O HOTEL DEVERÁ SEGUIR EXATAMENTE ESTA DISTRIBUIÇÃO 
DE APARTAMENTOS CONFORME RELAÇÃO. CASO SEJA NECESSÁRIA ALGUMA ALTERAÇÃO. 
SOMENTE PODERÁ SER FEITA COM AUTORIZAÇÃO DE NOSSA PRODUÇÃO, PARA ASSIM. 

ELABORAMOS OUTRA MANEIRA DE ACOMODAÇÃO. 

QUALQUER DÚVIDA, POR FAVOR ENTRAR EM CONTATO 
PRODUTOR GERAL NALDINHO (81)98353-2975 
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CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTISICA E GESTÃO DE CARREIRA 

Pelo presente instrumento particular de representação artística, impresso Pm duas vias, 

e devidamente assinado, as partes abaixo indicadas, tem entre si, justo e contratado, o 

que mutuamente aceitam as cláusulas abaixo estipuladas. 

DAS PARTES 

CONTRATANTE, FRANCISCO NÚZIO DE MEDEIROS NETO, brasileiro, solteiro, músico, 

pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 017.065.584-90, con endereço na Rua Soão 

da Escossia, nº 1721, CS 06, Nova Betão ia, Mossoró/RN, CEP: 59.507-330; 

CONTRATADA, AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPS sob o r,º 29.175.186/0O01-00, corn sede na 

Avenida Campos Sales, nº 941, Edifício Manhattan Business, sala 1142, Tiro!, Natal/RN, 

CEP 59.020-300, neste ato representada por LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade de nº 001.497.550 SSP/RN e inscrito 

no CPF sob o nº 007.504.724-13, residente e domiciliado na cidade de Natal/RN; 

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE ë a pessoa física responsável pela produção 

musical da Funda Nuzio Medeiros". na qual a ANUENTE atua como vocalista; 

CONSIDERANDO que a CONTRATADA contempla no seu objeto sodal as atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e outras relacionadas á produção musical e 

sonorização; 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE F!QMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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As partes têm, entre si, justo e acertado o presente CONTRATO DE 

REPRESENTAÇÃO ARTÍSICA E GESTÃO DE CARREIRA, que se regerá pelas 

cláusulas e disposições a seguir avençadas as quais se comprometem a observar e 

cumprir em seu interior teor, ficando assim, a CONTRATADA por força do presente 

termo, nomeada como representante artístico, para atuar em todo território nacional e 

internacional dos interesses do contratante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O presente contrato tem por objeto a prestação, peia 

CONTRATADA, dos seguintes serviços: 

a} Representação, empresariamento artístico e agenciamento na comercialização 

dos shows da Banda Nuzio Medeiros e da imagem, som e voz da ANUENTE 

para eventos de qualquer natureza e, ainda, credenciamento de personagens e 

marcas a eia relacionadas em contratos de licenciamento de produtos; 

b) Facultar, mediante solicitação e aceitação formais, a organização contábil e 

financeira da CONTRATANTE correlacionada aos serviços objeto deste contrato, 

com exceção do pagamento de funcionários, músicos e prestadores de serviço 

da CONTRATANTE que sempre será única e exclusivamente de sua 

responsabilidade, tendo em vista que não haverá qualquer relação entre estes e 

a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A solicitação de que trata a alínea °b" deverá ser feita por 

escrito e somente terá efeito se aceita, também de maneira formal, pelo sócio 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS. 

CONTRATO PART?CULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE — Constituem obrigações 

da CONTRATANTE: 

a) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à realização dos 

serviços, devendo, para tanto, esclarecer e especificar os detalhes necessários à 

sua perfeita consecução; 

b) Apresentar à CONTRATADA, quando solicitado, todos os documentos 

necessários ao bom e fiel cumprimenta do presente contrato; e. 

c) Pagar todos os impostos gerados sobre a emissão de notas fiscais emitidas em 

seu nome ou em nome da ANUENTE. 

d) A CONTRATANTE não poderá durante toda a vigência deste contrato, nomear 

outro representante para o agenciamento de propostas de vendas de serviços 

ou produtos de sua atividade comercial. 

e) A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento de comissões devidas pelos 

negócios realizados decorrentes de qualquer atuação da contratada. 

f) A CONTRATANTE assume total responsabilidade pelos custos dos exercícios dos 

shows e eventos fermentados em razão do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Constituem obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Realizar todos os atos relacionados aos serviços descritos na cláusula primeira 

do presente instrumento, em todo o território nacional; 

b) Prestar contas à CONTRATANTE de todos os atos relacionados aos serviços 

objeto deste contrato. 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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CLÁUSULA QUARTA — AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE IMAGEM — A 

CONTRATANTE E A ANUENTE autorizam a utilização da imagem desta última pela 

CONTRATADA naquilo que estiver associado à exploração econômica de sua atividade 

artístico„musical em material de fatos ̀  documentos destinados à divulgação, ao público 

em geral e em todo o território nacional ou internacional, assim como autoriza a 

divulgação das apresentações artísticas em outdoor, busdoor, folhetos, folders, cartazes 

ou em quaisquer outros meios publicitários, sejam eletrônicos, televisivos, 

radiodifusores ou impressos, não lhe sendo devida, por isso, indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — MANDATO — Para o bom e fiel cumprimento do estipulado no 

presente contrato de prestação de serviços, a CONTRATANTE e a ANUENTE nomeiam e 

constituem a CONTRATADA, acifa qualil+cada, corno sua bastante procuradora, pelo 

tempo que vigora este instrumento, outorgando lhe todos os poderes necessários para 

o fim de celebrar contratos relativos ao objeto do presente instrumento, receber e dar 

quitação que entenderem recomendáveis e, ainda, substabelecer, no todo ou em parte, 

com reserva de poderes, os direitos relativos a esse contrato, bem como os poderes aqui 

conferidos. 

CLÁUSULA SEXTA — CONTRAPRESTAÇÃO — Pelos serviços decorrentes do presente 

contrato previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA, alínea "a", a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor equivalente ao percentual de 20% (vinte por cento) do valor bruto 

recebido por cada contrato firmado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Pela divulgação da CONTRATANTE e da ANUENTE e de seus 

respectivos conteúdos, em mídia digital e plataformas de streaming, tais como Youtube, 

Facebook, Spotify, Amazon Music, Apple Music, Tidal, Xbox, Deezer, Itunes Store dentre 

outros, a CONTRATADA arcará com 20% (vinte por cento) dos cursos de produção e 

receberá o pagamento no percentual de 20% (vinte por cento) do retorno financeiro 

liquido alcançado nas midias e plataformas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO, Qualquer ato da CONTRATANTE que impeça o recebimento, 

pela CONTRATADA, das quantias acertadas, ensejará o pagamento de multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor devido, sem prejuízo de autorizar a rescisão do presente 

contrato e a consequente execução dos valores devidos 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE DA CONTRATADA - O presente contrato confere 

à CONTRATADA exclusividade quanto ao objeto deste contrato, descrito na CLÁUSULA 

PRIMEIRA, em território nacional ou internacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Na hipótese de descumprimentº da cláusula de exclusividade, a 

CONTRATANTE se sujeitará, por cada ato de infração à cláusula, ao pagamento de uma 

multa de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), a ser revertida em prol da 

CONTRATADA, sem prejuízo da incidência de outras penalidades, aplicando-se, se for o 

caso, a rescisão por inadimplemento contratual e indenização por perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA — VIGÊNCIA — O presente contrato vincula os seus signatários pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, a começar da data de sua assinatura, podendo o referido prazo 

ser prorrogado de comum acordo entre as partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica assegurado o direito de preferëncia da CONTRATADA na 

renovação do contrato, a ser exercido com peio menos 30 (trinta) dias d€ antecedência 

do término do prazo, devendo a renúncia deste, se for o caso; ser realizada por escrito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso haja prorrogação deste instrumento, deverá constar em 

seu termo aditivo percentual de remuneração a viger durante o novo período. 

CLÁUSULA NONA — RESCISÃO — Será assegurada às partes, a qualquer tempo, e de 

comum acordo, a rescisão do contrato antes de findo o prazo previsto na CLÁUSULA 

OITAVA, desde que observado aviso prévio de 60 dias e precedida do regular acerto de 

contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO, A rescisão do presente instrumento, independente da forma, não 

extinguirá os direitos e obrigações decorrentes de sua celebração e surgidos no curso 

de sua vigência. 

CONTRATO PARTICUs..AR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS h,VENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LIDA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS: 

10.1— Qualquer serviço adicional acordado entre as partes será objeto de termo aditivo 

ao instrumento original. 

10.2 — Não valerá como precedente, novação ou renúncia dos direitos assegurados às 

partes pela lei e peio presente contrato qualquer tolerância quando a eventuais 

descumprimentos ou infração relativas às condições aqui pactuadas. 

10.3 — Este contrato não estabelece entre as partes qualquer vínculo de natureza 

trabalhista, previdenciária, fundiária e tributária. 

10.4 — A responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias de todo o 

pessoal que será utilizado nos serviços contratados previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA, 

alíneas "a" e "b", serão de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, não 

havendo qualquer responsabilidade da CONTRATADA, especialmente quanto aos 

funcionários, músicos e prestadores de serviço da "Banda Nuzio Medeiros". 

10.05 — As cláusulas aqui estabelecidas vinculam as partes contratantes em todos os 

seus termos, itens e condições, devendo ser interpretada segundo a boa-fé. 

t 

CONTRATO PARTICULAR CE PRESTAÇÃO CE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM. 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LIDA. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO — As partes elegem o foro da Comarca de 

Natal/RN para dirimir quaisquer duvidas oriundas deste instrumento, renunciando a 

qualquer outro por reais especial que se revele. 

Natal, 13 de abril de 2023. 

FRAN(SC NÚZIO DE MED~QS NETO 
CF - 017.065,584-90 

Contratante 

AUGE MUSIC PRO '• • £ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNP! - 2'á.17.186/0001 iO 
Contratada 

TestPm►Inhas: 

!`dome:

RG: h~ Pi 3'' 5 

CPF: /'~ J , Li I 2'1, 
r~r 

Lf 
/ ì , 

Nome: J ~~~r~: ~ ~C~ ~~ .41'  /i-jh 

RG:

CPU:

1 L IriL" ,'/;)1  't %c`: 

+la Cartona 2 (t<fee Oe Hataº 

:': i•....w; 

. ae h (ANCiSC) NUZ4) DE MEDEIROS NETO e LEONARDO MAfi71p DE MEDEIROS par e nslhsnça da que dou te. 

NataURN, +T de Abd de 202315 

CCor4s Maria de Andrade - Escreyente .... ti ~_. ~,.- *~:  ¡us.àrisew. SelorDtTar: RN24x100~1,453oo5a418Dt`Ai. 
cbris. 

CONTRATO PART!CULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LIDA. 

'11'J 
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0 

NATAL CARTÓRIO 
2° OFICIO DE NOTAS 

REGISTRO ELETRÔNICO: Certifico que foi apresentado este documento, com 7 página(s).protocolizado em 18104/2023 sob número 25134 e 
registrado no `Livro B de Titules e Documentos sob o número 230969 em 24/04/2023 neste NATAL. CARTÓRIO 2° OFICIO DE NOTAS, 
possui o mesmo valor probante do original para todos os fins de Direito, seja em Juizo ou fora dele, nos termos dos artigos 161 da Lei n. 
6.01&73 e 217 da Lei 10.06102 e foi extraída sob forma de documento eletrônico devendo para validam ser conservada em meio eletrônico, 
bem como comprovada a autoria e integridade. Certifico ainda, que a assinatura digital constante neste documento eletrônico está em 
conformidade com os padrães da ICP-Brasil, nos termos da Lei 11.577 de 07 de julho de 2009. [Cartono R$: 285,62, FDJ R$ 102,87, FRMP 
R$: 26,81, FCRCPN R$: 34,29, ISS Lei 610/2017 R$: 14,28, POE R$: 4,081- Total R$: 467,95. O referido é verdade, e dou fé. Eu, PAULO 
SËRGIO MORAIS DA COSTA FILMO, Tabelião Pwblico, que digitei e subscrevi. Natal! RN 24 de Abril de 2023. 

• Poder Judiciário do RN 
Seio üig,tal de Frscaszaçãa 
Normal 

nrv[v23~5#95:ïúiíëe~;>4ikiiviv 
Confira em: httpe://selodigital. n.jus.br 

documento assinado aignaimente em t,ontorm►oade do raorao íirasneiro de rssinatura bigáai, padrao 
ICP-Brasi l . Validação do atributo de assinatura digital 
(tïyïa.iíváwSèí. .virt:ìuY~dítú.l i7iii. 'iiúVi'.u~"ttui~íïáúWú;>i;òú é, s.ii~ é uíi iii~i~uiii6iii4 NJúiìtiv Bltaíìitiíwv, è7n,tk o 

nos termos da Medida Provisória de nD 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em formato digitai. 
Vaiada odua a

ÁA001213229 

s 

rn t'r r.r ag_ _i.__M_`~

~ ~r~ 
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X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA. 
CONTRATO SOCIAL 

VS cidJíiiXtJ cá551li<1i.1VS i.ï,éar,rúïv iaêan%zí.+v rizi~iti:3 CtaRviaiiiv vváiivi~, 

brasileiro, solteiro, empresário, natural de Natal/R:•, nascido em 
13.0 .1 ati6, residente e aomlcaiiaao a k{ua xeroporro de HicântEira, N' 

345, Emaus, Parnam.irim/RN, CEP. 59.149-363, portador da cédula de 
identidade N° 1682122 SSP RN, CNH NG 032660274/1 e CPF (MF) 05 / .'.1i / .9ti4-
93, DIANA VALENTIM FREIRE, brasileira, divorciada, empresária, natural 
de São João do Meriti/RJ, nascida em 23.05.1985, residente e domiciliada 
á Rua Joaquim Gonzaga, N° 129, Centro, Monte Alegre,/RN, CEP. 59.182-000, 
portadora da cédula de identidade N °  2378572 ITEP RN, CNN N ° 06174290537 
e CPF(MF) 054.45.5.184-26, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA, brasileiro, 
Solteiro, empresário, natural de Recife/PE, nascido em 13.11.1996, 
rA.sjr ntP P domiciliado à Rua Jose de Sá Benevides, N° 22, Centro, 
Guarabira/PB, CEP. 58.200-000, portador da cédula de identidade N°

gcº pR ri ('PN 1MW' 1 _ 1 _ d«4 - LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS. 

brasileiro, solteiro, empresário, natural de Natal,/: N, nascido em 
18.12.1970,   ,s~ ú.  ~,ar. » o ~ ..... ~ .,... .. .~ .. ..,.... II.r. Afonso     Pens,   T_.i 9.7  II i. r 593 

Tirol, Natal/RN, CEP. 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 
I x CS - 7 C Cr1 nr+n 
1. IJ+ .✓JV .).Jï 

organizarem uma sociedade empresarial limitada, 
, 

~'C'y5.~ 1 C1.iJ VV( l~SICi ia ... Glii V1yVt, L1 t34111 . . iVt'4J..0 

condições seguintes: 

7) 77 r.:~~ /wrtT`f /)!S~? CA11 ~7LA _ i? r` », ~.i- _ t. ... 5a,i , . ..- ~s . .., .~v..w~,a...~  .... _. - ,_ — is ri 

acordo com de 

N 

la. A sociedade gira sob a Denominação Social de X4 MUSIC 
LIDA, e tem a sua sede saciai a Rua guinaìdo GuLuei .Juriiui, 

Candelária, Natal./RN, CEP 59.066-030, podendo estabelecer 
sucursais, depósitos e;ou quaisquer outras dependências 
território nacional, obedecida às disposições legais vigentes. 

PROMOÇÕES 

filiais, 
em rocio 

2 . C capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 
100000 (Cem Mil) cotas de R$ 1,00 (Hum Real), totalmente subscritas e 
inteoralizadas neste ato pelos sócios em moeda corrente do país da 
seguinte forma: 

CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR 
S'm mr„~r13 ..flvrOr,t.o .r#n v>?í c 

rT,TY.1,T~T 4TTlT L*ATTTM T.g2FTAF 

Em moeda corrente do pais 

HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 
Rni moeda Correns ` UO Uu' í5 

LEONARDO MARTINS UY: Mr;13r:iKUS 

Em moeda corrente do pais 

Total do Capital social 

JUCERN 

QUOTAS VALOR 

Zflftfìfl RS :l _ 000. 00 

;0000 FS 30. 00G, 00 

[`..j i'.'  U:'V , L'•.' 

30000 R$ 30.000,00 

100000 R$ 100.000,00 
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3'. n sociedade tem como obJetivo social as seguintes atividades: 

Produção musical (CNAE - 9001-9/02); 
Produção teatral (CNAE - 9001-9/01); 
Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares de artes (CNAE 
9001-9/99); 
Distribuição cinematográfica, de video e de programas de televisão 
(CNAE - 5973-8/Oal; 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, 
P N, f~Ptf) imnhi i? .a. YlO5 IRAI ZS G' - 79-l/0  r 

Atividades de sonorização e de iluminação (CNAE - 9001-9/06); 
, aL.~ v a uctEaGJ 

1/00)/ 
tIC i,LC.ivGfls.aV 4.te ~C~FIi e r..ie edição úe música (C:SSAi; - ~y20-

hLiviúades de artistas piastrcos, jornalistas independentes e 
escritores (CNAE 9002-7/01); 
Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de 
televisão (5911-1/99); 
Atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); 
Atividades de pós-produção cinematoorá f i ra _. r,a vi rjPr^
de televisão (CNAE 5912-0/99); 
Fi.lmaaem de festas a PvPni o (CA F 7420-0 /04: : 

Produção de filmes para publicidade (CNAE 5911-1/02); 
~ -,....: 4.,.... .. ~~.....vY..~i...~ u~- l. V ,.: -LL LIJJ c~Z✓vti_ivV7 tL.tVtiL, 9Ji1-i/uiJ; 

y Produção de espetáculos de dança (CNAE 9001-9/03); 
neptoduçãu de som em qualquer suporte (CNAE l 30-O/01); 

ì- Reprodução de video em qualquer suporte (CNAE 1830-0/02); 

Y 

Y 

Serviços de 
Serviços de 

Serviços de 
Servi rn5 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
fo^r171F — D? ~P—(t Afi' t . 

!"l r PS ' -4 Y` a rYf f Q 

microfilmagem (CNAE 7420-0/05); 

dublagem (CNAE 5912-0/01); 

mixagem sonora em produção audiovisual (CNAE 5912- 0/02); 
f}(? rPhr)<71;P dP ~rc.,if`ti_iryC lrls7P7 ' ci77Q—fl/fl')i ~ 

Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet 
, nn*nn f71n 4 I,ln• 
t ¼_tk_st., 1 `tFUUJr 

Laboratórios fotográficos (CNAE 7420-0/03); 

Aiuguei ae paicos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes (CNAE - 7739-0/03); 

Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador (CNAE - 7739-0/99); 
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal 
e instrumentos musicais (CNAE - 7729-2/021: 

Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador 
exrPto 7ndaim~s frAiT1F - 77 32- 2!01 : 

Aluguel de andaimes (CNAE - 7732-2/02) ; 
.iyr.--iv ~:i.: _.u~vx.i%ìvGi.7 Jclit l.lJidUllt.iJF t'if-4~ - 77ií-v/üv'y; 

Seleção e agenciamento de mão-de-obra (CNAE - 7810-8/00); 

i~genciamento ae profissionais para atividades esportivas, culturais 
artísticas 
€zestão de 
artísticas 

P 

(CNAE - 7490-1/05); 
espaços para artes cénicas, espetáculos e atividades 
(CNAE 9003-5/00) 

JUCERN 
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4". A sociedade iniciou suas atividades em 22 de Novembro de 2017, cujo 
Leuipv de duração é por tempo indeterminado. 

5 . tis quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terreiros sem consentimento dos outros sccios, a quem 
teca assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6 . A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela intearalizacão do ranha 
social, de acordo com o artigo 1.052 do Código Civil 2002. 

7a. A administração da sociedade caberá aos sccios CLAUDIO MARCELO 
FARIAS CAROLINO JÚNIOR. DAIANA VALENTIM FREIRE e T.F.ÕNARnÕ MARTTNC fl

MEDEIROS, com os poderes e atribuições de sócios administradores, juntos 
e/ou separados. a+jtnri7ar1r o 11ç,'

entanto, em atividade estranhas aos interesses sociais da sociedade, 
podAnrin sl3it9i r nhri g çõos 

seja ct  F-, do , 1 ¡. _a-. ' 3 c O -- 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, om ,t , t _ dc

.... ...., .... u uia Vi i...0 ~.<av ul- I.VUVJ VJ JVl.1VJ. 

A a T a- r .._ : _.._ .a ._ 
cada 

_ 
.. rzv ,.c~a.xa:l,nv uc +,.aud Ce1Cit,.iLil1 JVC,idi, el[i 31 de dezembro, GS 

administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, 
pivLruet1dv d eiaburaçdo do inventário, ao Da!anço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou peruas apuradas. 

y~. rvos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designará Cão) administrador(es) quando for 
o caso. 

loa. Os sócios no exercício da administração da sociedade tem direito a 
uma retirada mensal, a título de Dró-labore, cuios valores serão 
determinados por ocasião de reunião entre os sócios que de comum acordo 
estipularão o valor a ser retirado por rada rnrnnonpnrP da Go,^i er e 

lla . Na eventual idade de morre on r~r ; rarla rie ,,in r~r nr-i r.¢ 

não se dissolverá. 

a cr5rinrlárir_n 

Parágrafo Único: Na hipótese prevista na Cláusula décima primeira, os 
haveres cav r-,~ ; ~,^ t . ~., - cr ãc - a . , ~ 

... .:. ......viv a. ~..•y, ti. vu t~. s.Ltauv, JL2(3V !✓üt~VJ ü t.iUCtit UC 132Lí'1LV UCI 

seguinte forma: 20% (vinte por cento), com 30 (trinta) dias e o restante 
~Sv (1:.aiiLo c vit.eïïç.,a) iii<i í1C1J Ud LldLd UU Cvel7l.l). 

+na • ~.~~........... ..~......~.... .~~~.~~~ ~.._'___-- . - -- - - Si~GiiaS ~.a,ea~utv ruucLr.iav rtutlti, l,Ei2<V1aiNV al1J1ViVlC, üAlANA vA1.1;N11M 

FREIRE, LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS fazem uso da Denominação Social da 

sociedade, em conjunto eiou separados, em todos os atos de comércio 
vinculados aos interesses sociais da sociedade. 

13.5 Os Administradores declaram não estarem impedidos pela lei 

especial, e nem condenados à pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

JUCERN 
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peiLct ou JULULUu, OC.+a1LUSadU, peLUidLO, VU OLa13LLct CLVUOltlict PVLJU.Lcik, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as reiaçves de consumo, a te puoiica ou a 
propriedade. 

14'. Os Sócios CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, DAIANA VALENTIM 
FREIRE, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA e LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
requerem a Vossa Senhoria, Presidente da Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Norte o arquivamento do presente instrumento e 
dPr1 C(3}l ~C ri F~iã.~C ria 7.A~ n~tc C,o on.'~rtt~,-ir~ na .-•r~nr?in~n r1n , .. . .  ... ..._ ..._.~............._.... _... ...,......~. s..._.., ...~. 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
9 .} f

L'*/ ¿:.uvv. 

15w. C S0 J.U5 eieyeiu o cozo cia Comarca de U.atair tcv para quaiçuer 
demanda que por ventura venha surgir no cumprimento das cláusulas do 
presente contrato. 

E, por estarem em perfeito e comum acordo, depois de lido e achado 
conforme, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, sendo levado a 
registro de acordo com a legislação comercial em vigor ficando arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Natal (RN), 22 de Novembro de 2017. 

7 

CI.AUDIO MARCELO FAR.ÏAS CAROLINO JUNIOR 
an• 1 aA.)ti .)9 ecD u*T 

CNN N° 03266027477 
nncnrwm% nc no oA_no v►a ta-..., v,.., . v..I ...v: ....+ 

DAI ANA VALENTIM FREIRE 

it(i: 2Sltf5 %2 11L°i' ttN 

CNN N° 06174290537 
CPF(MF) 054.455.184-26 

Ei RIQUE DA SILVA FERREIRA
RG: 4017948 SSP PB 

CPF(MF) 701.541.494-54 

rC - '.~9?.5~ 5 . It 0: ~ ~,. 
CPF (MF): 007.504.724-13 

JUCERN 

r.vo.wrvrrn n nor-rs.•+.ors vV anht Nn*7  +'r-oC cnn a,9 ?/9b/f'1C9CC• 

PROTOCOLO: 170503976 DE 29/11/2017. C)IGO DE~VERIFICAÇÃO 
11704596662_ HIRE: 24200762664. 
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ã~d MfTÇ T' DunMn,r,~~~ ~ T T £ ~Ii

CNPJ 29.175.186/0001-00 
ADITIVO N° 01 

Os abaixo assinados CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, 
brasileiro . solteiro. F?rnnrPcárìr natural_ t- -al /PAT na cr; - rim 

13.02.1986, residente e domiciliado á Rua Aeroporto de Alcântara, N° 
345. F.mr3nr. P .rrº .r}irim./R1}?_. CP. rT9 349-3F3 ++nrt.sdnr do  ' '«  d c

identidade N° 1882122 SSP RN, CMI N° 03266027477 e CPF(MF) 057.037.984- 
93. DATANA VAT.RNR'TM T RFtQT!' hra i S ei ro di ~znr ~' e  rc r &r t-„ 

de São João do Meriti/RJ, nascida em 23.05.1985, residente e domiciliada 
,Trn~r,,,;m Y~nr,-r~r.3 A7° l'7!5 !`.,+,t-,.... ~,f.,.,~.. yi3.. ,.!»r~ nnr, Crl I 

- — 
n7 nnn ._ ..._.1 .__._-. ..__ ....~._., .. ...-...,, .........~.., .~.... ._ a,.~..yia;r...., ~.,..i • ,~~. iut  - vvv s 

portadora da cédula de identidade N° 2378572 ITEP RN, Ci;H N° 06174290537 
C  

~5'L455.19'1-26,
 .. a~tnTPVT1L7 >7a nr~.rw r..ar...r..+.,,. ,_ _ • , . " " ~ ~ / v      Naaa~a~i~(VaJ a/ri aliLYri I:i:N.~irL'tiYCl1, Á,.t14J11~1tV, 

solteiro, empresário, natural de Recife/PE, nascido em 13.11.1996, 
ï ~ãïúciÁé c e úvZï.i~ ilïak Rum vire de Sá t.enevides, dV ` 22, Centro, 

Guarabira/PB, CEP. 58.200-000, portador da cédula de identidade N° 
svl 7 4a SSP PE e CPF (niF 7vi.5'ï.4y4-54 e 1>r()NAKt)V MA1T.LNS DE MEDEIROS, 
brasileiro, solteiro, empresário, natural de Natal/RN, nascido em 
i~s.LL.19:r9, residente e aomici~iaao á Av. Afonso Pena, N° 957, Apt. 507, 
Tirol, Natal/RN, CEP. 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 
1.49/.550 SSP RN e CPF(MF) 007.504.724-13, , "In fine" assinados, todos 
qualificados, conforme Contrato Social, devidamente registrado na JUCERN 
sob o NTRE 24200762664 de 29.11.2fl?7, únicos sóc.íos quotistas da 
sociedade empresarial Limitada, denominada "X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA ME" 
localizada a Rua Aguinaldo Gurgel Junior, N° 2070, Candelária, Natal/RN, 
CEP 59.066-030, lnsc. no CNPJ(MF) sob o n° 29.175.186/0001-00, resolvem 
de comum acordo alterar o seu contrato social e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

I a - Fica neste ato admitido na sociedade o sócio RONAILSON FRANCIONF DA 
SILVA, brasileiro, Solteiro, Empresário, natural de Currais Novos/RN, 
nascido em 20.1.2.19R8. nnrf-adnr ri ria i riem i rindo 23309l omitida 

peio ITEP/RN, CNFI N° 04526707085 e C.PF (MF) 082.251.064-78, residente e 
r3emir•i l l n à P}, a Tnmav Ci l,rai r a  ,,,° ZS r~~.,t ,-. r-,..,,-. >,..... /7>hz_. . _ .. . _. _ __-- --_.___ ~-__. ~__--,  ...., ..-~..~~,., .,...y..,.... .......,...., 
Cep. 59.390-000. 

2 a - Os sócios CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR e LEONARDO MARTINS 
nrs aDETPOe ,,dom :.t. d c  3n nnn 

(Trinta 
-t Mil) __ _~ ,_ •~, ..~-~..v u... ~v✓.. u.~uva ume. .iv vvv \iitaa'...cA sst.i) li l.[V t_Cl a7 lAC Vq,1V1 

nominal de R$ 1,00 (Um Real), neste ato cada um deles, transferem 
.  - 7 ... 

atra 
. _} _ 7 r n n ~ , .v~v.._ cx .....a~ãftc ua.í ê.vGs uG 'v càtúë. r.~vv 1JCi_C iii1 C Qu1ï2ÌFC1l l.C)SJ q'L(U €..d5 de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, auauie.i k, a irnfu iae L_auJuici pilíaeiid, e d súcia UÃIEáNA Viti≤N`!1M 
FREIRE também possuidora de 30.000 (Trinta Mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (vitt Reaii neste mesmo ato transfere estraves doe venda 15000 
(Quinze Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) para o mesmo 
sedo L uiY 1EANCIONE VA SILVA totall zando R$ 30.000, 00 (Trinta Mil 
Reais), Declarando os Cedentes ter recebido do Cessionário o valor das dotas 
que ires cederam e transferiram por venda, pelo que se firmam perante o mesmo e 
a empresa em plena e total quitação. 

3 a - O capital social permanece inalterado no valor de R$ 100.000,00 
(Cem Mil Reais) dividido em 100000 (Cem Mil) cotas de R$ 1,00 (Hum 

)UCERN 
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Real;, totalmente subscritas e integralizadas neste ato pelos sócios em 
moeda corrente do país da seguinte forma: 

CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR 
Em moeda corrente do país 

DAIANA VALENTIM FREIRE 
Em moeda corrente do país 

HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 
~m, rrrrrcntá ,^ln »a4ç 

TT RnTJEDTV1 M~DmTMQ TEe tuWTFTt r O 

7 t1: n J1 fl o C 1f (AA !? fl 

Em moeda corrente do país 22.500 R$ 22.500,00 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
Vali ütxqüiLi k coi VtS.B.iC LicfuJuid yuudd 

Em moeda corrente do país 30.000 R$ 30.000,00 

jvïAï iry CrAI'21A1. SCCIAJ.; 100.000 R. 100. a00, 00 

QUOTAS VALOR 

22 _ .S(1fl R$ 27 . 5f}fl _ f)f) 

15.000 R$ 15.000,00 

- A administração da sociedade caberá aos sócios CLÁUDIO MARCELO 
FARIAS CAROLINO JUNIOR, DIANA VALENTIM FREIRE, LEONARDO MARTINS DE 
MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, com os poderes e atribuições de 
sócios administradores, juntos e/ou separados, autorizado o uso da 
Denominação Social, vetado no entanto, em atividade estranhas aos 
interesses sociais da sociedade, podendo assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, com a autº.rizacão de todos os 
sócios. 

53 - Cs Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de e_xerci?rPm a ar?ministraç5n ria 4(5!?PesarMa »or lei  Pc»Pri~l 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
_ .a fPYla_ !Tl?P lrPriP - .ai nr-lª rn  n ~.^•.^.cc~ - ..-r...c. ...,_ - - a _ --------- 'x- r .. ,.... .. ...x~yc... t., ... 

blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
t`xj4C,ãr~ »Ar~isÌ ai^n nt7 r~rsntrs popular, ~,i-,- : +~,. -. G: ,-, 

'- -( C .~ -"~ ~^  `~"~~~-~ ~-- ~~~~•~~••-+µ t.v~~..a~a..r, , rvxxc.lu v J1J•.+v1+lC.Y .LY11QiY 

ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela-
, - , ..a_-4_ 

U..a 
'-

Ca — Dot t f; c  i- c .J .. t .. x.u...iiiL,~u~u .j~: coY a.vuvJ vJ JGilJ ~.GLLtiVJ C d iau~uixY uV 

contrato social e demais aditivos não expressamente modificadas ou 
ïcv t,in p>tiiv 

documentos 
iiisLrumento, que ficará ±azendo parte daqueles 

z, por estarem em perfeito e comum acordo, depois de lido e achado 
conforme, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, sendo levado a 
registro de acordo cor a legislação comercial em vigor ficando arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2018 18.59 SOB H 20180032836. 
PROTOCOI 180032836 DE 21/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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%4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA - ME 

Alexandre Pinta Varella 
SECRETÁRIO-GRAL EM SUBSTITUIÇÃO 

NATAL, 21/02/2018 
ww_redesim_rn_gov.br 

4 
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Natal (RN), 09 de Fevereiro de 2018. 

CLAUDÍO MARCELO FARIAS oLINO JUNIOR 
RG: 1882122 . P RN 
CNH N° 0326'027477 

CPF(MF) 057.03ï.984-93 

-r-
ik r  .1  'J i~ i i• ì~ f' r1~ 1{,. . _ . . 

DAIANA VALENTIM FREIRE 
RG: 2378572 ITEP RN 
CNH N° 06174290537 

CPF(MF) 054.455.184-26 

{kr,,vai db .r0~  Üiºz 
BXNRIQUE DA SILVA FERREIRA 

RG: 4017948 SSP PB 
CPF(MF) 701.541.494-54 

JIJCERN 

DE MEDEIROS 
RG: 1.497.550 SSP/RN 

CPF (MF): 007.504.724-13 

RONA7 •' ' • I •' D SILVA 
: 233. 81 ' PRN 

CNH N° 04526707085 
CPF(MF) 082.261.064-78 

/4.H..TOTn_n n OO1!TO.PO/1 O11) 71 //f7/7A)O 1O•SO O L_  lN /f1Onll•]')O7C

PNOTOCOLO: 180032836 DY 21/02/2018. CODIGO~DEYVERIFZCAÇÃO: 
11800591084. NIRE: 24200762664. 
7i4 NfffLTf` PRtI►Ifl('n8.f`i tTD}I - MR 

Alexandre Pinto Varella 
SECRETARIO-GERAL EM SUBSTITUICAO 

NATAL, 21/02/2018 
xwr.redesie.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
... r_.-.._,.~_ __....  ..«... .._~. ...-.,. s¡. «_am.a r:_ 1. 

r 
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X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA ME 
CNPJ 29.175.186/0001-00 

ATITTTVÇ1 ATO (1) 

Os abaixo assinados CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, 

tivltciro, c,Yasátlú, naLuidi Ue ì'aLai/tciv, nascido em 
13.02.1986, residente e domiciliado à Rua Aeroporto de Alcântara, N° 

✓ F 
` viì. 

,-. . _ ... _
z.., ~~:o, Fca nrc..LL14iirnìv, CE. . 5~.1.4y - .SG.3, portador da cédula de 

identidade N° 1822122 SSP RN e CPF(MF) 057.037.984-93, DAIANA VALENTIM 

1` 2\1a1Z1G , 

Meriti/RJ, nascida em 23.05.1985, residente e domiciliada à Rua Joaquim 
Gon aya, N icü, centro, Monte AËegre/BN, CEP. 59.182-000, portadora da 
cédula de identidade N° 2378572 ITEP RN, CNH N° 06174290537 e CPF(MF) 
)54.455.i~4-~b, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, natural de Recife/PE, nascido em 13.11.1996, residente e 
domiciliado à Rua Jose de Sá Benevides, N° 22, Centro, Guarabira/PB, 
CEP. 58.200-000, portador da cédula de identidade N° 3954409 I€EP RN e 
CPF(MF) 701.541.494-54, RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, 
Solteiro, Empresário, natural de Currais Novos/RN, nascido em 

20.12.1988, portador da cédula de identidade 2330981 ITEP RN, CNH N°
04526707085 e CPF (ME) 082.261.064-78, residente e riam rc R„a 

Tcmaz Silveira, n°. 35, Centro, Lagoa Nova/RN, Cep.59.390-000 e LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS, brasilei rn. d i trr,rrí ardo emprec_ri c natural dc 

Natal/RN, nascido em 18.12.1979, residente e domiciliado à Av. Afonso 
Pena. . N °  957. Cnn m4 n o Jardins das zt i t c' "tp} c 02 T . _ 1 

Natal/RN, - _- - . _.. .~___ .,. .—.,.._s, ..ar... ..u...¡ 1liVl, 

CEP. 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 1.497.550 SSP R e 
CP  ( MV 0il7 S04724 - 13 a "In fiz " zi :alar, t os tjüáiliit d~u , 

conforme Contrato Social, devidamente registrado na JDCERN sob o NIRE 
24?10T?6611 de 29 1 1 201 7 únicc óci .S ïj  isi_ dtl Sut iedade 

empresarial Limitada, denominada "X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA ME" localizada 

-- --.-.... P_y...i...;Id., .....rgc i . Juaaivï, N' cúiil, L.ctt!(1c=1cìr2d, lrlaLai/ii1V, t Y 

59.066-030, Insc. no CNPJ(MF) sob o n° 29.175.186/0001-00, resolvem de 

~Jï àJlleii i, divo. dada, empresaria, natural de São João do 

lai~ 
,~ 

Ci41 V JCa.a í.;it~LLCáLu 

cláusulas e condições seguintes: 
social e o fazem mediante as 

la - Retiram-se neste ato da sociedade a sócia DAIANA VALENTIM FREIRE, 
_'i uiduta de 15.000 (Quinze Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) totalizando seu capital em R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) que 
neste ato vende a totalidade de suas quotas para o sócio LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS e o sócio CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JÚNIOR 
possuidor de 22.500 (vinte e Duas Mil e Quinhentas) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) totalizando seu rangia? r?m Rfi 22.500,00 

(Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais) que neste ato vende a totalidade 
de suas quotas sendo para {1 'rnr i n LF.11lSaitn.n MaPmi*:S ^,ç,, i..~'.au..a...a.v.:y 

12.500,00 (Doze Mii e Quinhentas) Totalizando seu Capital em R$ 
50.000.00 (c1noue_nta Mil RcPai Cl e nªra o _ R .iL  N ,c.n,.NCTCNE 

_ - _ — sécio ...—~. - w~ a Yae't[~i.iv1,IL' aJtf 

SILVA 10.000 (Dez Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) e o 
sócio HENRIQUE DA GTTVA FFP EIP Y  C C„i'-  i  do 1 0.000 Dez .. • „ 

r .~ ~.. .. ~ arc r., ilia ) liuu a_clj i,i~ 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) totalizando seu capital em R$ 
1 () - 0(1(1 00 (T1c'z MI i Rodo) cuc na oe ato Veiide a LULA i 3Qã Cie de suas 

quotas para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA SILVA Totalizando seu Capitai 

JUCERN 

CERTIFICO D REGISTRO B4 29/08/2018 13:47 SOE N" 20180207326. 

PROTOCOLO: 180207326 DE 21/08/2018_ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1 fl fl14 l 1aTpTr.- ia1a°o4? 4 

X4 157SIC pR0liD(`ÓES LTDA - !~ 

Shanases Caninos Fernandes Câmara 
SECRETARIA-GERAL 
RETAL, 29/08/2018 

www.redesim.rn.gov.hr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade 
nos respectivos portais. 
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em. R$ 50.000,00 (cinquenta Mil Reais), Declarando os Cedentes ter 
rf't~PhIlifl drn C_ccci,>nhrio 

transferiram por venda, pelo que 

plena SSQ C LE.ïLQi uìt.,.Qd_ u. 

es  .1 es 

se f i rmam 

1 iïc xicS VeLitïatU r_ 

perante o mesmo e a 

~ a O napital icei pCittïduece inalterado no Valor de R 100.000, 00 
(Cem Mil Reais) dividido em 100.000 (Cem Mii) cotas de R$ 1,00 (Hum 
geai¡, tutcliltiCuLC subscritas e integralizadas neste ato pelos sócios em 
moeda corrente do pais da seguinte forma: 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Valor adquirido conforme clausula primeira 
Total capital social em moeda corrente do pais 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
Valor adquirido conforme clausula primeira 
Total capitai social em rnoeda c-r?-rprte do país 

QUOTAS VALOR 

22.500 R$ 22.500,00 

27.500 RS 27.Sfl .fln 

50.000 R$ 50.000,00 

.r, ?s00 

20.000 
sn nnn 

RÇ ?n nnn nn . „, 
R$ 20.000,00 

D  rI.(e4 ,~st 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100.000 R$ 100.000,00 

3a - A administração da sociedade caberá aos sócios LEONARDO MARTINS DE 
ME;DEIRCIS P R¡~~(~ TT.1 (1lQ Fua*Tr-rn~E ^T LTw=~ __. __ 

•.('~_Th......~:<--- — -- - t'a, í~..VitC VJ pu:e~as c ct`lbuiões de 
sócios administradores, juntos e/ou separados, autorizado o uso da 
[lP»r+m~ nar•3.-. 

Social 
.-,<--..-e.. __--- _ .,,....»,.,...., ,...E,cxuv 

interesses sociais da sociedade, podendo assumir obrigações seja em 
fwv~r 

Vl 

iiv em aLi_vldade estranhas aos 

uv i¡uaiyücï ciu 5ÚLi OS quotistas ou ce terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, com a autorização de todos os 
Jtll-t11J . 

- üs .onLLnistraaores oeclaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
eu em virtuae de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos nú-
ri.acos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema finan-
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela-
cães de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

55 - Ratificam-se em todos os seus terwos e as cierna s c r. anc„1a do 

contrato social e demais aditivos não expressamente modificadas ou 
revogar as pelo presente instrumento, nciP fi c'ar fazendo arte d aquc  oz 

docunientos 

E, por estarem em perfeito e comum acordo, depois de lido e achado 
conforme, assinam o nrPcrn1 - P instrumento 

em n1 ,._.~_, 
. _..__... _—._.__-`. .__--.. -..a.. ~+._ Ew..iad via, JGSSI.iV 1C YQll CI SY 

registro de acordo com a legislação comercial em vigor ficando arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTAi1O Yx) PTC C!D~lNlE ! á  TE . 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO BK 29/08/2018 13:47 SOB N 20180207326. 

PROTOCOLA: 180207326 DE 21/08/2018. GIGO DE VERIFICAÇAO: 
iianzsnsna! 1TAV.- ~!?nn7F7FF! 

84 MUSIC PRi OÇÔES LIDA - ME 

Shanases Campos Fernandes Cãmara 
SEQt8TARIA-GERAL 
BATAL, 29/08/2018 

nrx.redesi.m.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos 
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Natal (RN), 23 de Agosto de 2018. 

CPF(MF) 057.037.984-93 

vOCLtCcn~Crc 
DAIANA VALEI+7TIM FREIRE 
RG: 2378572 ITEP RN 

CNS N° 06174290537 
CPF(MF) 054.455.184-26 

th g►.âa 4
— 1IEt'IRIQUE DA SILVA FERREIRA 

Rt. 4r,4dt14 ITEP 1017 

CPF(MF) 701.541.494-54 

RG: 1.497.550 SSP RN 

i.rr talr % : úú! . 7Út1 . lL4 - 1.3 

. 
RONAIi.SON CIONE DA SILVA 

RG: 2330981 ITEP RN 

CNH N° 04526707085 

CPF(MF) 082.261.064-78 

JUCERN 

!% r  ~rY!/ -

rºAerºrrn n nn~c.wun wa _70 i5O /75♦ 0 10. a'1 r ~ a 
`I\1 OI~1I~R71C 

PROTOCOLO: 180207326 DE 21/08/2018. CÕDIGODENVERIFICAÇÃO: 
11803601064. MIRE: 24200762664. 
E4 Ml7S2f PRtNACK'Li$C L'POA - ME 

Shanases Campos Fernandes Câmara 
SECR87èRIA-GáRAI. 
NATAL, 29/08/2018 

wv.redesia.rn.gav.hr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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xe Mt iGr. c►arWnCnFS ~ me MF ~- 
CNPJ N° 29.175.18610001-00 

Ítriar :~&..,g. , I~~~ 

iiV5 r KtJiU1Eití T O L1i: A%. w i`.FcwÇãO %ON rRA r úití.. íi ú3 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

t EONePnn MARTINS I)F MFUFIRQS hracik im divorciado, empresário. nascido em 
1811211979, natural de Natal/RN, portador da CNH N° 03735201273 DETRANIRN e CPF N° 
An7 lRI M4 43 ..,..:dnnM n dc , d~ ndn nn Qlrc Min, lr n°74~ Condi Gran Parc Pe róçcI1C 
t/V ( .~~. ( r¡i.. 1 ar(  ! ~i.Y,YGY Iw V uY111,Mriuuu • rw - ♦arcw i'.ryraV'u, . r , • .. +.F.'..••.., 

bloco B, AP 2701,Petropolis, NatalIRN-CEP: 59020-250 e RONAILSON FRANCIONE DA 
.. e. .w. r. •r r .. .r- /~ _.__•_ ar_ __rAA! ._-.. _~J- .~.

• 
AA)t A/I AAA ..w U... »... .+............G w:n aiLV& caasiieitu, ridtuta uG CuiiQts ihuvtibJR , 11Q&, aru 2 2 r uo, ,vllCflv, clnFncaalnr, 

portador da CNH N°04526707085 DETRANIRN e CPF: 082.261.06478, residente e domiciliado 
na Rua l"omaz Silveira, N`FaiS, Centro, Lagoa NovatKN C;ep 5 39ú-ÔÜÜ, únicos sócios 
componentes da soci Jade limitada sob a denominação social de X4 MUSIC PROMOÇÕES 
LIDA ME, inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e 
(duma alteração sob N°20180207326 par despacho 29/0812018, inscrita no CNPJ N° 
29.175.18610001-00, com sede social sito na Rua Aguinaldo Gurgel Junior, N°2070, Candelária, 
plátallRN - CEP_ 5906-0 i ) resohiem alterar n se contrato srx'a) a aditi►1r , ada tandn-n t i 

N° 10.406 de 10.01.2002, o que fazem em conformidade com as cláusulas e condições 

CLAUSULA I — DO triÍ1n r c ,v COMERCiAu Fwe ricsie dry ãíáuõú eniicrçir Fiá à Jyv&í"t,úã 

Campos Sales, n°901, Edil. Manhattan Business, sala 1306, Tirol, Nata /RN Cep:59020-300 

CLAUSULA II - DA RETIRADA DE SOCIOS. Retira-se da sociedade o Sr. RONAILSON 
FRANCIONE DA SILVA por sua livre e espontânea vontade. 

CLAUSULA IN - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS. O Sr. RONAILSONI FRANCIONE DA S . 
Qd SIA w4o ó t ~ncforo nnr ,pondo Çft lf fl /.":nrn,enta rnJS rnt~c rv íiálnr rire Pt arar. rra r.rra... (.... .. 4 ~..4...y..4...«. 

. - 4-, . 

50.000,00(cinquenta ml reais), em moeda corrente do pais, neste ato para o sócio JOSE 
w w r!! ! (n( nr u(n w:ln ♦ nr(►r.n. w .3.. ......! .0....1....... 1.J.. .. ..,..(.. .1.... ...... ...n 
trll/1YG.UirIV UL~ 1f\/1Ì~Vf4 r'~.yasvn tJu yua, uGiJolo 1t7, ,GY.Cu1uu u ti®lJl uoa yfi~VtnÓ yuC UI cl it is

cede e transfere por venda, firmando-se, por conseguinte perante o mesmo e a empresa em 
plena e totai quitação. 

CLAUSULA IV - DA RECOMPOSIÇÃO. O Sócio LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS se 
compromete a recompor a sociedade no prazo máximo de 180 (Cento e Oitenta) dias de acordo 
rim o art. 1033 do thjioo civ. pois a falta de nluralidade de sócios acarretara a dissolução da 
sociedade 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO S( 30/01/2020 15:08 SOB N 20200040502. 
+i 

12000436941. PIRE: 24200762664. 
84 IÜJSIC 1RíaÇãsS LTDA - HE 

DENTS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETARIO-GERAL 
NATAL. 30/01/2020 

~rrrv - redesils. rn . goy. br 

—

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à ca®provação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CLAUSULA V - DO CAPITAL SOCIAL. O capital social da empresa que é de R$ 100.000,00 
.~►.... •~ a.,,ra., Inn non tCe.n "t!} !wrote de velo! rmitárin irn►el a Ri 1,00 (hum 
1c.~.rrr fr rÌr fGaí~t uÌ~ruwru - wr.r ~ -v ~.r..... ~ .fF~"~`a-" ~ ---- -'- -,Y .. 

real) totalmente integrthzado em moeda corrente do pais, ficando neste abo o capital total para o 
Ü1u~df udl St IÜHItr urrrrd. 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 
N°. DE

QUOTAS 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS -

1 otal ae sua participação anterior .úw , Ç0,O i 

Valor recebido de RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA

 c„ ,,,

+.•.~ -+. .•:..  - á Yttil Yfr 0{í,Ól ~Y Yi.i+/br j./ir itlr) f1M Ifl l fl lrl rlfl _ - 1flp 

TOTAL GERAL 100.000 100.000,00 100 

CLAUSULA VI- DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responeabiliãade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela inbegrtzação do capital soca, 
rnnfnlmo dptprmina n art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

C1 làf 1SI11 A Vil - DA ADIINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a carno e incumbência do 
sócio LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, o qual desempenhara sua função de fonma isolada, em 

nc ner õc!cS de nr vr~ÌtrCirK~ e ebçnlitn inte'ecQe /iA anf`ÍAll~dP taÍ4 imo 7obr noif) fiel cumprimento 

das obrigações sociais da empresa, admitir e demitir empregadas; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos 
e cc 

av.. xt►2trir c~dns e ftr & e ror» fnmerw res e terce s de forma np dnaf o romuisitar talões w 

de cheques na rede bancária e representar a empresa judicial e exáajuoldatnente onde se fizer 
,.n..nr.'Aru. ,...... ,%,*..,... 

CLAUSULA VIII — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. O administrador dedara não estar 
-_,._ .r..,r_ _.._ .<   _, •. ..,..» ..,,»,..»..d» ... »...... ......, ....d.. » » ..,... Anm.ysrori~mentQ n arpQwn a flrilJb(X/Il(I (,N/1 R'1.f ~nNGrwca-, G r,G„r WrrUGirafuV a  yu'aï ♦wv, w,rvu y.... .,r..,h.v.c..+a...v.:w, .. .. 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou . 
~_._a__ _ -_.__.....: t F.~.. .. ,.:..F ...., G..w..n..... r•nné,.nnr nnn{rs nr nnrr»or rlo rlefe,c~•~ da l.Vlll{d d bt,V/N1(IIG F/í+frwâï, â,viruü v arJa~u"t.rt~~ r.r,al.fvlïrv r.r'...v.,.~, w:w.. .... .....,.:..... .:.. 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

~• r rwr rr • rv w s w n rrrrC s w~rr. C.. _. .. R R- .J.......: ..J.G..3UI».. C CC..d:ÇXC.. dr.. c t 'Ctn 
{rL.MiJJitl./1 w — ufW PWr/~tbFt{IVC.7 — r~auuusrrst as uwrrops vaNrauiw v a.w,wy„á.a w, wiruufw 

social, não modificado pelo presente instrumento, o qual passam a fazer parte integrante daquele 
insinlmeno de t onsíií.uiçãt►. 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2020 15:08 SOB Na 20200040502. 
  _ a..- 

12000436941. MIRE: 24200762664. 
%4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA - ME 

DELAYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL. 30/01/2020 

vw.redesis_rn.gov.br 

A validade neste documento, se impresso, fica sujeito à camprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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E tacz  .t►„~. Ó ,v.mh 17wam ,iirsitar P imprimir o nrsente instrumento em 

única via de único teor e forma, e a assinaram para que se produza seus efeitos legais. 

i~iatailKiV, LJ tie Jíif(Ieiii! t1C LVGu. 

EDEIROS 
-øc• fN'F7 cf14 fl 4_i ~ 

ySocio Administrador 

~ . 

nn~t~►~ e • A I~/W,- 1 WI1A I ►/A ,~..~
-

6. 
ó: .2s1. ~ : ~ 7a

,7, 

Ex-SK,uu 

CERTIFICO O REGISTRO EN 30/01/2020 15:08 SOH N 20200040502_ 
rãcVlVl.VLIJ: LVVYIV3VC ãsó .3L.1 VLJlLLL. ï.vuïixr u8 Vbãl1lã.l.f1A J.f\4): 

12000436941. HIRE: 24200?62664. 
%4 MOSIC PRONOÇÕES LTDã - MB 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRfiT11RI0-GERAL 
liaw!sT. !'!/m /'fl"! 

vrr_redesía.rn_gºv.br 

JUCERN 

A vaííüace desce ãocuaenco, se impresso, iíca sujeito à cºaprovação áe sua aucenücicíaáe nos respectivos porLaí3. 
Inforaando seus respectivos códigos de verifìcação 
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X4. MUSIC PROMOÇÕES LTDA 
CNPJ N° 29.175.18610001-00 

NIRE:24200762664 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°05 COM CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL 

Peio presente instrumento, os abaixo assinados: 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
empresário; nascido em 18/1211979; natural de Natal/RN, podador da CNH N° 03735201273 
DETRANJRN e CPF N°007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran 
Paro, bloco B, AP 2701, Petrópolis, Natal/RN-CEP: 59020-250, 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 
20/12/1988, solteiro, empresario, portador da CNH N'04526707085 DETRAN/RN e CPF: 
082.261.06478, residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nºva/RN 
Cep:59390-000: 
Únicos integrantes da sociedade X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA, inscrita nesta MM JUCERN 
sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração sob N°20210224010 por 
despacho 26/03/2021, inscrita rio CNPJ l° 29.175.18610001-00, corri sede social estabelecida na 
Avenida Campos Sales, n°901, Edif. Manhattan Business, saia 1306, Tirol, Natal/RN Cep:59020-
300 e foro jurídico na comarca de Natal/RN resolvem alterar o seu contrato social e aditivos e 
consolidar, adaptando-o à Lei N° 10.406 de 10.01.2002, º que fazem em conformidade com as 
dáusulas e condições seguintes: 

Clausula I — DA RAZÃO SOCIAL. Fica neste ato alterado a denominação social para AUGE 
MUSIC PROMOCOES E EMPREEnDtMENTOS LTDA. 

Clausula li — DO ENDEREÇO COMERCIAL — Fica neste ato alterado o endereço para Avenida 
Campos Sales, n°901. Edil. Manhattan Business, saia 1102, Tirol. Natal/RN Cep:59020-300. . 

Clausula III VENDA DE QUOTAS C Sr. RONAILSOP FRANCIO DA SILVA por livre e 
espontânea vontade e cede e transfere por venda 46.875 (quarenta e seis mil e oitocentos e 
setenta e cinco) quotas no valor de R$ 46.675,00 (quarenta e seis mil e oitocentos e setenta 
e cinco mil reais) para o sócio LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, do qual declara ter 
recebido os valores das quotas que ora lhe cede e transferem, firmando-se, por conseguinte 
perante a mesma e a empresa em plena e tot quitação. 

Clausula IV DO CAPITAL SOCIAL. C capital ;ociat mantém-se inalterado que é de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000,00 (cento e cinquenta mil) quotas 
de valor unitário igual a R$ 1,00 (hum real) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, 
ficando neste ato distribuido entre o sócio da seguinte forma: 
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COMPOSICÃO SUCiETÁRIA RIfiTf?IRi IIrQf_! t',)rl rAPrTA . . 

N°. C3E QUOTAS_ i

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS - ` - - 

~ To ai de sua participação anterior ~ 15000 75.000,00 
~ 

- 
Valor recebido por compra do Sr. RONAILSON FRANCIONE DA 
SILYA ~.575 (~ ~ew 00 i - ~ 
Total de sua paifiCipação 171R7 ! 121 87500 8125 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA - ~ -

75.000 i 75.000,00
i 

Total de sua participação anterior i -~- 
va+ür v8ridi&, paid o Sr. i_Et7i4ARDO MARTirS iJ2ÍMEüEift>riS (4b.b75} ! (4b.8Ï5,D0) ; - 

Tºtai de sua participação 28125 ' 28 125 00 
i 

18,75 ' 

TOTAL GERAL 150.040 150.000.00 ; 100 

Clausuta V — DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A rrrsfaoncahitidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente peta integralização .do 
capitat soca!, confc.rm determina c art. 1.052 da Lei nc 10.40$ dc 1v v 1.2vú2. 

Clausuta VI — DA ADMiïã1S i RAÇÃO. A admmistraçao da sociedade fica a cargo e incumbência 
de ambos os sócios LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, os quais desempenharam suas funções de forma conjunto, em todos os negócios de 
exdusivo e absoluto interesse da sociedade, tais corno: Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações 
sociais da empresa, admitir e demitir empregados Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e 
contratos assumidos € firmados cor fornecedores e teitciros de f&ma gei"al, assinar e requisitar 
talões de cheques na rede bancária e representar a empresa judicial e extrajudicialmente onde se 
fizer necessário. 

Clausula VII — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os adrn strradores declaram não 
estarem impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naciorfal, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,, a fé pública ou a 
propriedade. 

Clausuta VIII — DAS RATW!CAÇÕES — Retificam,-se as demais dausulas e condições do contrato 
social, não modificado pelo presente instrumento, o ciai passará a fazer parte integrante daquele 
instrumento de constituição. 

DA RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - Em função das alterações 
introduzidas no contrato sócio e aditivo, os sócios resolvem CONSOUDÁ-LO passando o contrato 
a ter a seguinte mação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 
CNPJ N° 29.175.186!0001-00 

NIRE:24200762664 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
empresário, nascido en.. 18/12/1979, natural de Nata/RN, portador de CNH N° 03735201273 
DETRANIRN e"CPF N° 007.504.724.13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran 
Parc, bloco B, Ar 2701, PetrCix s, Natal/RN-CEP: 59020-250. 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasaeiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 
20/1211988, solteiro, empresário, portador da CNH N°04526707085 DETRAN/RN e CPF: 
082.261.06478, residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira. N°525. Centro, Lagoa Nova/RN 
Cep:59390-000; 
Únicos integrantes v2 sociedade AUGE MUSIC PROMOCES E EMPREENDIMENTOS LIDA ME, 
inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração 
sob N202102240í0 por despacho 2610312021, inscrita no CNPJ N° 29.175.186!00üi-ü0, com 
sede social estabelecida na Avenida Campos Sales, n°901, Edif. Manhattan Business, saia 1102, 
Tirol, Natal/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de Natal/RN, resolvem CONSOLIDAR 
seu contrato social e aditivos, já devidamente fundamentada na Lei N° 10.406 de 10.01.2002; o 
que fazem em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

I — DO NOME, SEDE E FORO: A sociedade girará sob o Nome Empresarial de AUGE MUSIC 
PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA com sede social sito na Avenida Campos Saies, 
n°901, Edit Manhattan Business, sala 1102, Tirol, Nata/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na 
comarca de Natal/RN. 

II— DOS OBJETIVOS SOCIAIS — Os objetivos sociais da empresa são: 

9001-9/02 - Produção musical; 
9001-9101 - Produção teatral; 
9001-9/99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares de artes; 
5913-8/00 - Distribuição cinematogrãfca, de video e de programas de televisão: 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto 
imobiliários; 
9001-9106 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
3920- 1/üü - Atividades de gravação de som e de edição de música; 
9002-7/01- Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 
3911-1/99 - Atividades de produção cinemaiogrã1'ica, de videos e de programas de teievisão;' 
9101-5100 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
5912-0/S - Atividades de pós-Nïvtiução i  f~atüc~ïéik.a, & "v'ideus e de pru t'afr,as de 

televisão; 
7420-0104 - Fttc agccnldc testas e aventes, 

5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade; 
9319-1/01 - Produção e promoção de Ave.^.tcs e pert o ; 
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 
1830-0101 - Reprodução de som erra qualquer suporte;
1830-0/02 - Reprodução de video em qualquer suporte; 
7420-0/05 - Serviços de microfilmagem; 
5912-0/01 - Serviços de dublagem; 
5912- 0/02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual; 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 

d 
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7739-0103 - Aluguei de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7739.0199. Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e 
instrumentos musicais; 
7732-2101 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
andaimes; 
7732-2102- Aluguel de andaimes; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7810-8100 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
7490-1105 - Agei c. airerito de protissior.a s para atividades esportivas, cuRurais e artísticas: 
9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e atividades artísticas. 

Ill - DO CAPITAL SOCIAL. O capital socai da empresa que é de P$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor unitário igual 
a RS 1,w, (hum real) totalmente ísitegrarizâdo em moeda cvr;e ite do pais, fkaildü neste aiu 

distribuido entre os sócios da forma seguinte. 
I COMPOSIÇÃO SOCIETARIA 
Í 

Ì 

~ DISTRIBUI~ÃO DO CAPITAL ..-...  _._.__.. -- ---~ - --------_ __.. . ~. 
€ NODE R$ 
QUOTAS 

81,25 LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS t 121.875 121.875,00 

28.125,00 ¡ RONAILSON FRANCIONE DA SILVA i 28.125 

l 
TOTAL GERAL 

' 
1519.ii00,í}0 
 -I 

18,75 

100 

IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem s„lidaraniente pela tagrafizaçãc do capital suciai 
conforme determina o art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

V - DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a cargo e incumbência de ambos os sócios, 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, os quais 
desempenharam suas funções de forma isolada, em todos os negócios de exclusivo e absoluto 
interesse da sociedade, tais como: zelar pelo fiei cumprimento das obrigações sociais da empresa, 
admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer 

cumprir todos Cc fi tos e contratos assumidos e 
firmados com fornecedores e terceiros de forma geral, assinar e requisitar talões de cheques na 
rede baniria e representar a empresa judiciai e exfajudiciaimente onde se fizer necessário e 
nomear procurador. 

VI— DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO. O exercicio do cargo de administrador r cassa pela 
destituição, em qualquer tempo do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em 
ato separado, não houver reconduzo. 

§ 1° Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destitúiçáo somente se opera 
pela aprovação de titulares de quotas correspondentes no mínimo a 213 (dois terços) do capitai 
social. 

§§ 2° A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente, 
mcd4ante raguenmento apresentado nos 1O (dez) dias seguintes ao da ors Cncia. 

§ 3G A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação á sociedade, desde o momento em 
que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em relação a terceiros. 
após a averbação e publicação do ato comunica tório. 
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VII - DO USO DO NOME EMPRESARIAL. O uso do nome empresarial é privativo dos 
administradores que tenham o necessário poder de adminis raç :. 

Viil - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDíMENTO. Os administradores declaram não estarem 
impedidos por lei especial, e nem condenados á pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato: ou contra a economia popular, entra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

IX — PRAZO DE DURAÇÃO. O prazo de duração será por tempo indeterminado e iniciou suas 
atividades em 22111/2017. 

Xl — DO "PRÓ-LABORE" — Os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, de acordo com a legislação vigente do imposto de renda. 

XII— EXERdC!O SOCIAL, aALANÇoo, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL. O exercido 
social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro será levantado o balanço gerai com 
demonstração do resultado do exercício, cujo resultado liquido apurado será partilhado entre os 
sócios da seguinte forma: 

a) Havendo lucro ou prejuízo, o valor líquido será distribuído ou suportado entre os 
sócios na proporção de scras quotas; 

b) Conselho f=iscal: A sociedade não ter consed fo fiscal. Compete aos sócios cíecidiì' 
sobre os negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, 
contados segundo o valor das quotas de capitai de cada um. 

XIII - DO INTERRELACIONAMENTO ENTRE SOCIEDADE E Sócios. Nos casos em que a 
sociedade se resolver em reação a urrn sócio, o valor da sua quota, considerados pelo montante 
efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo disposição contratual em contrário, com base na 
situação patrimon iai da sociedade, data da rasckção, verificada em balanço especiaimtenté 

levantado. 

§ 1° O capitai social sofrerá a consequente redução, salvo se os demais sécios 
suprirem o valor das quotas. 

§ 2° A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de 40 (noventa) dias a contar de (noventa) ~ ai, • dias contar ~i ~ 

da liquidação, salvo acordo, ou estipularão contratual em contrário, 

XIV - DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL. Quando houver modificação do contrato, 
fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentir, o direito 
de retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à resolução, aplicando-se o disposto 
na cláusula Xi supra. 

XV — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. A sociedade dissolver-se-á giiando ocorrer: 

a) O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencenlo-se este e sem oposição 
de sócios, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prolongará 
por tempo indeterminado; 

b) O consenso unânime dos sécios; _ 
c) A deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo 

indeterminado; 
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d) A falta de oluralidade de sócios, não reconstituida no prazo de 180(cento e 
oitenta) dias, e; 

e) A extinção na forma da cL dc autorização para. funcionar. 

XVI— DA CAUSA MORTIS. Em caso de falecimento, interdição, inabilitação de quaisquer dos 
sócios, proceder-se-á em conformidade com a legislação vigente, ressarcindo-se nos casos de 
falecimento os herdeiros e/ou dependentes legais do de cujos, facultando-se lhes, entretanto, o 
direito de ingressarem na sociedade com os respectivos esquecimentos dos sócios 
remanescentes, e nos demais casos, ressard-lo dos seus direitos e haveres na forma definida na 

lei. 

E por estarem assim justos e combinados, fizeram digitar e imprimir o presente instrumento ém 
uma única via de único teor e forma, e para que se produza seus efeitos legais. 

~ 
Natal/RN, 06 de fevereiro de 2023. 

LEOtdA MEDEIROS 
CPF: 007.504.724-13 

Sócio Administrador 

V. 
NE UA SILVA 

CPF482.26 .064-7$ 
Sócio Administrador 
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MINIS i twO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
wr__r_.__r r_ n_ r__._..___._,_r 

LU dl tdI J ItU í?tdt,lUi ídl UC RCIji tt u GI I I,.H t5.7dI Idà G II itCtJ. I dl dU 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES, com inscnção ativa no CRCIRN, sob o n" 012742, registrado 

em 27/12/2018, inscrito no CPF n° 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 
sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

'Pt, 

)UCERN 

CetRIrICO O REGISTRO J 16/02/2023 14:33 SOB N 20230108725. 

PROTOCOLO: 230108725 DE 14/02/2023. 

CÓDIGO DS VERIFIG►ÇãO: 12302249448. CRPJ Dl! SEDE: 29175186000100. 
rraa- 71ºnr»F7FR1 rrrrl Rrar+nc xrn wcenrcmwn aM- nF/t+7t7naa 

l\OG6 16iSIC PRa~fOCOES E HRPRS®IDIN6liTüS LIDA  

DISNrS ox tSLNwllDe nwRRslu 

SECRETARIO-GERAL 
vvx.redea"~-rn.90v.br

.e:idade deste d.n-~e:e:.to, a_ i¢pre_s_o, f,r.s scsy,_tc i cx..çrn.ºnç3_ de s::a r.ccect_c._ia^e nas r.≥..;çect:.aa porcas, 
irfonar:co seas xespect:vss -th.3ss 3eve-=__._c_80. 
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AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 
CNPJ N°29.175.18610001-00 

urwr~_n• • 
I\Q[L.L9LUU t OLOU'rF 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO CONTRATUAL N°06 COM CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

D..1,... ..+,.:....+.....,...,+,. ..1.,.:., ,.,r,.... 
1 GLV r./ícJGIItLL ItiJUUIIIGIf1AJ, WVap1AV OJJÌI/QUVJ. 

LtUNÁt(ÚU MAI{ i IN S u1 MLUUKUS, nrasileiro, casaco em regime separaçao totai ãe bens, 
empresário, nascido em 18/1211979, natural de Natal/RN, portador da CNH N° 03735201273 
DETRANIRN e CPF N° 007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran 
Parr trinrn R AP 771)1 PPtthnnlic Natal/RN-CFP rgfl?fl-7rtl; 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais NovoslRN, nascido em 
nnsrr,,4noo u..:-.. ...J..... ..L.. ' 1 110 NAn/ r.nr. in era nra yn 
LVI t L1 1 DUU, .1l ILGlt V, GIIIEII GJGI IV, ilut Lauut UQ 4.r (1  1 v7Nf 1I'U G 1.11 . UVL.LU I.UUT~1 U, 

residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova/RN Cep:59390-000; 
Unicos Integrantes da soaedade AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA, 
inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração 
sob N°20230108725 por despacho 16/02/2023, inscrita no CNPJ N° 29.175.186/0001-00, com 
cArIA cnrwal ActahAlArwria na ~1lAnlrta r lAamnnc ~ac n001)1 ('nnrl 11A ttanhaan Rt 1c`rnAcc cala 11 IV)
__-- ----- ------•--•--.._.  .••--•..__~... 

Tirol, Natal/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de Natal RN resolvem alterar o seu 
__ ._.._..1_ _ .- _.'_.I _ _ 1•.^_ ___ 

_ __..___1'_I... .. __i_. ._i_ .. _r.. 
_ 

_` 1 lnwn ♦nn../_ Annw nnnn 
_

-
(,UtlLtdrU Jt1Wdl G dUIUYUJ C t,IJtl,UiiUd1, dUdlJlc111UU- U d LCI IY IV.•tVU UC IU.V I,LVVL, U t,IVC IdLGrll 

em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

Clausula I — AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social da empresa que era de R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), dividido 
om a;n cnn tre.r+~.. e ninnlrnnia msl! rn Int~c rio volnr nnit~ru' ínl ial pt 1 nn lhnm ron í$ 

integralizado, fica neste ato elevado para 85180.000,00 (Cento e oitenta mil ;ais) dividido em 
íá6.üüO(Cento e oiíenw mil) quotas cie valor uniíário iguai a R$ 1,00 (num reaij, sendo a diferença 
de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), integralizado neste ato, em moeda corrente nacional do país, 
fica distribuído da seguinte forma: 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 

N°. DE QUOTAS I R$ % 
i r ~ANADnn ArARTINC nc IUFnFIi}nc 

Total de sua participação anterior 121.875 

Valor integralizado neste ato 22.125 

Total de sua participação 144.000 

I~ANAB CnN FpANr`ItNJF rlA CIr VA 

Total de sua participação anterior 28.125 

Valor integralizado neste ato 7.875 

Total de sua participação 36.000 

~ TnTAI f1FRAr 
I ----- -- ---

( 121.875,00 

J 
22.125,00 

144.000,00 80 

28.125,00 ~ 

7.875,00 ~ 

36.000,00 I 20 

l çn nnn,nn inn 

Clausula U — UA N1 51'UNSAUILIUAUE UU5 SUCIVS. A responsabilidade de cada soca e 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme determina o art.1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. -li 

r 
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Clausula 111— DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a cargo e incumbência 
,J amhnc nc cnrinc I FANARfA UARTIN!C fl UFr1FIRAC v PANAM CAM FRANCIANF r1A 

SILVA, os quais desempenharam suas funções de forma isolada, em todos os negócios de I. • - -,. _ _, ._ 
•__.-- --- , -- .- _- ~.._ ,_, . - -- • ____ -, 

eRL:IU,IYU e dUSUIUtU RftelC~Se Ud DUt,7CUdUC, td .UIl5 L IIU. LCIQI ~ielU fiel 
(.UIIIEAIIIIGYILV— t 

Ud, UUlydUCS 

sociais da empresa, admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e 
contratos assumidos e firmados com fornecedores e terceiros de forma geral, assinar e requisitar 
talões de cheques na rede bancária e representar a empresa judicial e extraludicialmente onde se 
fizer necessário. 

t,iausuía ïv — ÜA ÚtL.LAlui~Mu ÚG ïJtJmírCÚNNCPÍ Ì v. vs auminiswauores ueciaram nau 
estarem impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno. concussão. peculato: ou contra a economia ntxxaiar. contra o sistema financeiro nacional. 
contra as normas de defesa da concorrência, cura as relações de consumo, a fé pública ou a 
Nt vNi I,vuua.. 

uausuía V — UA ttn 1 u-luãç Út$ — tt(atincam-se as áemais ciausulas e cºntiiçoe5 ao contrato 
social, não modificado pelo presente instrumento, o qual passará a fazer parte integrante daquele 
instrumento de constituição. 

fYA nrc ri, iIF'Zf1 ri r FrMNl1I ai  ff 11n /'ri ITOATn c'nn/Al r.... £.....~.. ,~,.,, 
vr 

,.u.._ 
IJI_ WtUVIdL//\S.P%V IJV ♦ J tIIVIIV a7V%PIPU - LIYI IYIIIaU ua) mlciaYUca 

introduzidas no contrato sócio e aditivo, os sócios resolvem CONSOLIDA-LO passando o contrato 
a ter a seguinte reáaçao: 

'I' 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

AÚtit Míisit t'KVMÚLÚtS t tllÃt'KttNUlMtN Ì lh1 L I L)A 
CNPJ N° 29.175.18610001-00 

NIRE:24200762664 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
PmnrPsárin nasridn Pm 1(3/12/1979. natural rti NataURN rxxtardnr da CNI•I N° 03735201273 

DETRAN/RN e CPF N°007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran 
n.- . I.I... .. D *r 'I7P4 j. ~../1nAl r'rn. CAnlln 7Ln• 
I Qllr, Vluw LJ, rlr trU I, r GU1lI/UIrJ, I~OlOIP1\r~ - VL.I . dOULV - LVV, 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 
LU112119UU, solteiro, empresano, portador da Cl N''133U9é1 SSNIKN e UI-: UW 2b1.Ub4-fó, 
residente e domicóado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova/RN Cep:59390-000; 
Únicos integrantes da sociedade AUGE MUSIC PROMOCES E EMPREENDIMENTOS LIDA ME, 
incrita nada MM -H I1'FRN coh N° Td9007f9BRd nor rlacnarho ria 3Q11 1131)17 a Iíltima aItararãn 

sob N°20230108725 por despacfo 16/02/2023, inscrita no CNPJ N° 29.175.186/0001-00, com 
__J_ _.. .;.1 __l..L ~1.__.'J_ .. .. •.._-;J- ..___
SGUG SUUdI GatduGIGUUd I ia ttvGinua lian ipu Jd1GA, I1 .71/ I, t#UI IU. WIOI II Idüdl l QUJII IGJJ, JCId 1 I UL, 

Tirol, Natal/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de Natal/RN, resolvem CONSOLIDAR 
seu contrato social e aditivos, já devidamente fundamentada na Lei N° 10.406 de 10.01.2002, o 
que fazem em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

i— rlfl NflftAf` CF11f` ~ Cf1f1• A enrllatfaria rrrrar~ enh n Alnrna Fmnraearr~I do SI Ir2F ~11iClf __ .._.. ..-, -----------    . . . . _. .  ~.. .. . . -. .~._.... 

PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA com sede social sito na Avenida Campos Sales, 
i. •. r ~ xxn r r~~r .~ r , r 

II~yÚf, tlUilÚ. Iv1d101dttd1l DUSIIIC~S, JdÌd I IUL, il/ui, IVdtdl/IiI e 101  JUIiUI(A1 lid 

comarca de Natal/RN. 

II — DOS OBJETIVOS SOCIAIS — Os obietivos sociais da empresa são: 

QAf1-QItt9 - Prrwlnr ãn mlrcrral• 

9001-9101 - Produção teatral; 
9001Al99 - Arfps cèniraq- psnPtárlllns p AtividAdps rmmnlpmpntarpc rip aripgr 

5913-8/00 - Distribuição cinematográfica, de videº e de programas de televisão; 
7490-1/04 - Atividades de intermediac_ ão e an_enciamento de servicos e neo_ócios. exceto 
imobiliários; 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música; 
9002-7/01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 
5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão; 
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
5912-0199 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão; 
7420-0104 - Filmagem de festas e eventos; 
5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade; 
9619-1iU1 - rroduçao e promoçao de eventos espormros; 
9001-9103 - Produção de espetáculos de dança; 
iású-wui - rceproQuçao cie som em qualquer suporte; 
1830-0/02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte; 
lgLN-WV.7 - JCIv11.1)b UC IIOC.IVInrIICyCrlt, 

5912-0/01 - Serviços de dublagem; 
.,ae &.- v/v. - vcly/yva uc Iluwaycnr ovnula cn1 I,,Ivuuyau avu/uvloval, 

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 
º?9n nrn.l C`....n,.. ,... .I.. .. -  .r.. f..:~..r. ...... - ., f..r+..... 
..~.. ~.. . .....•y......... .,.'yG: S~..yr.... .. . . .... , w. 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na Interret; 
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7420-0103 - Laboratórios fotográficos; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e 
instrumentos musicais; 
r rsz-ziu~ - Èvuguec de maquinas e equipamentos para construçao sem operador exceto 
andaimes; 
iJEs2-üv2  -i uguei áe andaimes; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 
to IU OIvv - tt;S. tu t dytIH.IdIUtIUU Ut rUdU ÇJt **H à, 

7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
N AnN !)AA /'+....*~-... J..   ....-~..... .. ...F.z,....1.... -. ..ti..:...l.-J.... .. ...ti-. ..- 
iIVVV - wVV - VGJtGatl Ve ca})uS+t)a p.10.0 PtIGa t.GtII 4aa, eal/etat.lUtla e ateYlvaltlea alltfatlt.Qa. 

UI - ÚU cAPItAL 50GIAL - 0 capital social da empresa que e de i$ 75U.UOU,t1U (cento e 
cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor unitário igual 
a R$ 1,00 (hum real) totaknente integralizado em moeda corrente do pais, ficando neste ato 
çIictrih, drin Antra nc c irinc rla fnrm i cp u iintp --- -- -- - -- -- ------ -- - _ - -a-

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

LEONARDO MARTq~IS DE MEDEIROS 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
TOTAL GERAL 

~ nJo-raror Pir"Ar► nn r+AnrrA~ 
~ I/IV 1/ tltJtJ/ Il,V tJtl \I!'tt 1 1 /lt-

t,ìUU IAS ; 
144.000 é ~ 144.000,00 80 

~ 36.000 ~ 36.000,00 20 

~ 180.000 ( ~ 180.000,00 (100 

N°.DE R$ 

IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem sobdariamente pela integralização do capital social 
conforme determina o art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

{l  r1A AnAqtJICTDAr`AA d orlminirírnnin rio cv.ninrio)In fin•., o ro ~nn n ínnr~mi.iinnio rin omhno nc cnninc . ... .. ...,......... ... .Y. .... . , w ........ .. , Y. . . . . ,.   . ,. . . ., y. . ... ..... ... .. .... . ... . , . 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, os quais 
óesempennararn suas rumes de ïorma isolada, em iodos os negócios cie exclusivo e absoiuio 
interesse da sociedade, tais como: zelar pelo fiel cumprimento das obrigações sociais da empresa, 
admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e contratos assumidos e 
firmados com fornecedores e terceiros de forma geral assinar e requisitar talões de cheques na 
rede bancária e representar a empresa judicial e extrajudicialmente onde se fizer necessário e 

vi— uu tAtKUt.iú úA AUMiiviã i I«ÇAU. ü exercido ao cargo cie auminiszraáor cessa peia 
destituição, em qualquer tempo do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em 
ato separado, não houver recondução. 

§ 1° Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destituição somente se opera 
..1.. ,. ,. .J.. Ka.JL.-.... ..i.. ... ..a.... ..  .J....a..~ . .. I)r') l.J * .....\..-,....~ J. .. ..:a..l 

l,/Gta OF)~ VVQ~RV UG tItU1GtI Ga UG t ÜVKJ.7 tA/t ~ WF)UI IUGi /tGJ 11V ~Ì  /Ìf 1i1Ìtt) 4 L)d kvUla tci Iiva/ Uv t.ÓiJital 

social. 

§ 2° A cessação do exercido do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente, 
mediante requerimento apresentado nos 10 (dez) dias seguintes ao da ocorrência. 
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3° A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação à sociedade, desde o momento em 
que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em relação a terceiros, 
annc a airarharãn c ni ihlirarãn rin atn rnrrn míra tnrin 

vw ..n •asa na • In. Sr * ar~r,ra. w r.. 1r r. . - - '- . - .. - - -—- --- - -r _ _ .•- .- , _ 
rel — IJV uti7V UV fVMC CM!- iiGL1fARIl1L. V UJU UU IIUIIIC CttI~ICbdrldl C fJIIVdUVU UUb 

administradores que tenham o necessário poder de administração. 

VIII— DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os administradores declaram não estarem 
impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
nnnccn ~ rorn,. roíri~inn.- nrr nnr,'rimo folirrrrantor rin nrotrori,'tfr•~n ne~ifo nrr .rr~mm~ ,'nnnrr.cnn 

peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de deïesa da concorrência, confia as relações de consumo, a ïé pública ou a propriedade. 

IX — PRAZO DE DURAÇAO.O prazo de duração será por tempo indeterminado e iniciou suas 
atividades em 22/11/2017. 

VI _ t1n "DDlLI ARnD~" _. ('so orir»inictr~rfnroc *or 3n rliroitn ~ rrm~ rotir~rlº monc,i o fétiiln rio nrn_ ... -- . .... -'-.- ... . .... ,..........,,.......,..... ..,...., .....,.... .. ...... ..,...,..... ..... .. ... „ ...... . .., r .., 

labore, de acordo com a legislação vigente do imposto de renda. 

XII — EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL. O exercício 
social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro será levantado o balanço geral com 
demonstrarão do resultado do exercido._ Guio resultado liouido apurado será partilhado entre os 
sócios da seguinte forma: 

n1 Un+rnnein 6rnrn nrr nmirri-~n n.r.nlnr linrririn .nr.i r{:..4►íi+rrr.in nrr .rrnnrinrin nn+►n nn 
u¡ r w5*4uuv ,YVrV vu .fl .,jurw, Si♦uiV. trayu.vv wru vrvuruurvv c_hu ..utrvruaw ...r III SI v.a 

sócios na proporção de suas quotas; 

b) Conselho Fiscal: A sociedade não tem conselho fiscal. Compete aos sócios decidir 
sobre os negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, 
r nntadns senundn o valor das ,'Notas de ranital da rada sim 

Vq/ 11A i4/TC~tSCi A ,'IAM A wJCUTA * 
- L/%. U•i V L.i•ii\L. YVViL.LflALA- L. VVV/VY. iUVJ t.t7JVJ t-itli t{tÌG O 

sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor da sua quota, considerados pelo montante 
etettvamente realizado, oqusdar-se-á, laivo disposiçáo contratuai em contráno, com ease na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

§ 1° O capital social sofrerá a consequente redução, salvo se os demais sódos 
áUpf íi  cï i I ú 'value uaa yúvwa. 

§ 2° A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário. 

XIV - DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL Quando houver modificação do contrato, 
fi,s n ria so dada inrmmorarão ria nutra nit data nor nutra tara n Snrìn nua dissentir o direitn 

de retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à resolução, aplicando-se o disposto 
tio iLiauJuia Al Ju5Ji a. 

XV — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. A socedade dissolver--se-à quando ocorrer: 

a) O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencendo-se este e sem oposição 
riA cnrínc nn entrar a cnriPrlaÁ m P  P IiniHriar r`ãn acn am rniv cP nrnlnnnará 

r . 

- --- -- ' -- -' - - -- - •------s--+ ---- ---- ,---_ F. -• - •'A - ' -  A~ 

por tempo indeterminado; 

~ 
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b) O consenso unãnime dos sócios: 
c) A deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo 

in tCm11n74rr 

d) A falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180(cento e 
UIte lldj urda, e, 

e) A extinção na forma da lei, de autorização para funcionar. 

XVI — DA CAUSA MORTIS. Em caso de falecimento, interdição, inabilitação de quaisquer dos 
snrinc_ nrnr.MPr-s -á Pm rnnfnrmiliadp coma IFnisb r* vinpnta r cs minto -SP nos rasns fiP 

falecimento os herdeiros elou dependentes legaís do de cujos, facultando-se lhes, entretanto, o 
.,:_.:a 
UIJI ILV YL {Ìiyf riJJa1 G/Ì1 Ì1â JlJ.,I UQUG (AJIII iN lGJ~JGw YW t -iJt{UGi.ii ÌlCÌltU U*J JV IIJ 

remanescentes, e nos demais casos, ressarci-lo dos seus direitos e haveres na forma definida na 
lei. 

E por estarem assim justos e combinados, fizeram digitar e imprimir o presente instrumento em 
uma I wnira via .1p únirn tAnr R forma a rara ns lp cc nrnrin QPI afaítr IFsn k 

r -___- ---- - • ----- ' - a--

Natal/RN, 19 de outubro de 2023. 

LEONARDO MARTINS DE LEONARDO MARINS DE 
MEDEIROS:00750472413 

>4.ICIlCtDRIC•nn7CnA77A1? .. 
•••""•••~'•"„`••`'•- IJã005:LUL3.IU.U:L:U6:3J 

-03O0' 

I r/'fal A n!1/1 IDA r,WI&Irs 11r IArllrin/1tS 
LLVI\/'V\YV INJ1l'. 1 ft\J I.JL IALVLU\Vr7 

CPF: 007.504.724-13 
5oao Administrador 

gnTh~efl çnM 

FRANCIONE DA 
~ILvíI:UìSLLo I UO'FltS 

RONALSON FRANCIONE DA 
SLYAü822fi10ó4T8 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
CPF: 082.261.064-78 
cA,a., n,~.,,~~~r►.~,1,,. 
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MINIS I tt21U DA h( ONUMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

vc1J0ïwïiicIiü/ ïvãi)iUüãí üc iiõyi~üU LiiíNïcsõqïiãi õ íiìicyiáyãü 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 7 de 7 

Eu, t-RANUISGU GLEYSON DA SILVA MLNELES, com inscnçao ativa no UI' UlI<N, sob o n 012(42, registrado 

em 27/12!2018, inscrito no CPF n° 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

jUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO BM 25/10/2023 13:54 SOH N 20230803270. 

PBOlbCOI,O: 230803270 DS 24/10/2023. 

cónico DE VERIPICãÇ~O: 12315508439. CHPJ DA SEDE: 29175186000100. 
wTRR- 7A7lI117f.7f.f.1 I`Aw RRRTTAS M ARaTRTAA R?t• 1D/1fl_/7/i?i 

ãQGB MUSIC PR;EIOCOES E EI4PR8BlQIIl83[iT05 LTDA 

DNS UK !!lKANUA r3AKKL1ti7 

SSt88T11RI0-GERAL 
ww. redesíz ra 90v .br 

..- .a'_id3C,t desre d.ac•.e:.e:to, xprea_a, fzc3 s,7e±te =. es•3;rr-aç*: e:e s -:a a.;cer.tu..- _' d3ce )c.à r- wr.t'_ec_. parr.3_s, 

_~E°esar:á° SBL'.ã de
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Secrotaria da Racionalização e Slmplìticação 
nnts3.famwr.hf rk riw! A [nkan'gr•ãn 
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si 

DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO I CHECKLIST I COMPROVANTE DE ENTREGA 1° VIA -JUNTA COMERCIAL 

Protocolo Junta MIRE  Cad. Natureza Juridìca 

U1)•1 
y~r»`nn1n 

ii  
iil111111111 

LUc~L 

Protocolo Redesirn 
CS :flfl4 fl7')'  í7.O..Ciw 

1- REQUERIMENTO 
ILM" SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
si1r wr.  X4... .~.► w — q - ~ - ---- t't.~i t:. Ì►4 ~~islr Frcv~l3yi3cS L Ì ~IJl, ' twE i~yal~t Q V.S. 4~~yü~rif(i~rl~o iiu3 S~tJtfÍtC3n F~~.GlUnrrer/iv5 
listados abaixo: 

~REGISTRO DO COMÉRCIO 
r 

~ fC~ ATO : . . .: .. .. . .: , -; CÕOIGO:>~$TO . ' . ~~~... : . .: { Sc EVaA'D 
. .. . . . - . . , 

402 ~ 04$ i 1 ~ ALTERAÇÃO/RERRATIFICAÇÃO t

1 AI TFRA(:ÃC)tC ONSC)i IDAC;A17 DF 
CONTRATO/ESTATUTO 

I REDESIiYi ~ 
Icºt;'IGafEV4TO : :'::..;. : . ~~r~~4Al~~tt'fº . . . .. .. . . . . 

# 
._ . . . . 

692 J Rerratrficação 

~ 693 ! Consolidacão

Representante Legal da Empresa t Agente Auxiliar do Csom&cio: Assinstu ~' ~~ f

Nome: LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS I Telefone de contato: (84 ) 99916196 4 Emaif: LEOMARTiNSX@HOTMAIL.COM 
Local: Natal - RN Data: 26/03/2021 

12- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Chc:ckiist 

❑ Abertura / Alteração / Extinção / Outros 

❑ Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores corn validade de 180 dias ( CPF e RG ) 

❑ Outros a especificar. 

r PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo cie entrega 
f 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não e garantia de que o pedido será defendo. cabendo ao vogal ou 
reiatºr fazer a análise immnseca do pedido, opinando peto oetenmento ou elaborando exigencia, de acordo corn a tegislaçau vigente. 

Renhido em- Locai: ( Carimbo e Assinatura: 
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K4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA -ME 
CNPJ N° 29.175.18610001.00 

NIRE:24200762664 

RERRATWICAÇÃO DA ALTERAÇÃO N' 04COM CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

LEONARDO MARTINS DEWO:DEJROS.bras lra vxrradc.empre 4^n nasrrioen<. 18r12,197ã,nal~r~ 
de Va+a1l~N rxlaFicr da CNH N° 03735201273 DETRANtRN c CPF N° 007.504.724-13 resder,le 
domicthaca na Rua WikKl, n'741. nrt. Oran Parr bioco B, AP 27;,1.Peirepors. NwtaiR"t-CEP: 59320-
25,

.. . . , . . . . . .. .. _ ~.. ._- •. ' , . :-r.i— yelClr~ I?4 ~CITiI u ultï<.0:ni~:,tzer+r e1é _ìì4: ~CY~é ii' k:núri wr: e;~e:niTriieyéiN: a.n:ec+ va ia$ m...i.v ~~vrdi~~..w .,..~ 

NEE, ìnscri nesta MA/ JIJCERN sob Na 24200762864 Gx pache de 29'11F20 ̀ ? e u0ir a aileraça scb 
N'Tí)1C18811• a tlesoacho 24JO32021. insir i no CNPJ N° 28.175.1880001.00 com ss:re s~rí~i 
estabdid:3 na Avenida Caxis Saics, r`90', _dd. Wanaáan Buinessa saIa 1306, Tlrcl, P1ataURN 
Cep 53)2t>•3tk) e ícrcr wïctcc na xrrarca de NatRY• rgsºtvert rertatieam es segc.intes dacos da ü![ma 
arteraçao. uc atc arquivatiu w» 24:~3.2ú2i, e[ 2G2 11 e cu+aiiiìti~r aiiay~=FJ•1 J ~ LC t. 
'~0.406 de 0,0i202 o cue tezem ern confo m dark zam as dáusulas e co ç3es se n-es cºr1ome 
a cA✓p;.' , 

CLAUSULA i—:3~ it nc hC G",iWf.R" reTit911 .r'.r? ct3LS;xia E?' Plí8cº cor trato I1SUíki<itló. u1F $ flRi(Y uu 

c¡=an +t?'e o quacrc da cernp~si4ão sºciet3rra e dístrií vi~n no c.,zpiral sceiã:  
rn 1 rr {Srl G ~Th.'IA, ( ! .,..11°Qs... _Or._. 

é vISTRiBLIYAO DO CAPITA,_ 
ti°.DE
12'Jf71A~ 

JUISStE LOPES PINTO DE AGUIAR 75.000  ; 
D 

" 75.000,00 i 50 

FEUPE EDUARDO CARDOSO DE AGUIAR 75.000 75.00D,00 53 

TOTAL GERAL 150.000 '1O.000.00 100 ~ 

E' aectxrÉrdaa da ren5aç2o do quadro ca comRosiç3c scíetárd, i Cl ula Terce ra 5ca +srr eçui^te 
radacãc: 

n • nm• r ~ ~~+ ~ ~ .:- t . : z a ~o PS t$,111~{I¡I (}(~ r~Cnn4q e "GLAíi LF~ úi - itv ~.nn ~ ni afi~.~ru. • -:aG..,n, w~ :.7, ..^..~7.~i+. y~4; ., 

cinquenta mi reais r.dtio em 150.000 (cenho e cinquenta m3í curtas de valor un;tàr•º ig: af a R4 1,)+ 
ihur. real ,̀ tota rriente ln eq,rtizc;do em moeda corrente dº oa 5 ca noo nele atº d~ir)nu fìoen:ra. os s~r lt 5 
da ₹orr,ta ieguirle. 

COtIPOSI ,A0 SOCIE" ARiA 
r Cw ~.~.G+tliyxw D.D!.".nr  nrF

' 

Ì CtJDTAS 

LEONAátDOMARTYlS DE MEDEIROS ~ 75.900 75.000,00 i 50 

RC9iAiLSON PQ.l~CN "!_ ^71 ~lra 
--1 

#7s-oo0 75.00a.Ó0 'so 

TOTAL GERAL 150.000 150.000,00 100 — 
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CLAUSULA II - DAS RATIFICAÇÕES - Ratificam-se as demais cláusulas e condiçoes do contrato soc 
e alterarôes, não modificado pelo presente rnstnnrento. o qual passará a fazer pane integrante ilaqueie 
irrstrume o de consbtusçáo. 

DA RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL Em função das alteraçòes 
tr+sra4dyz,th s no cc`!Lratn snrro eadiinrna os síw,ìras roClV+P/rM GON.SOE.IDÁ-I.() rtrlo r` rXSnírai4 n ler a 

segurnte redação 

CONTRATO SOCIAL ClfNStàLIDADO 

X4 iirlflSiC PROMOÇÕES LTaR - M€ 
CNPJ N°29.175.18610001-00 

NIRE:24200762664 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS. brasileiro, divorciado, erpresário, nascido em 18/12i1979 raturai 
de Natal/RN. portador da CNH N° 03735201273 DETRAN/RN e CPF N° 007.504.724-13, residente e 
domicliada na Rua Mibu. n°741, Cord. Gran Par£, bloca B AP 27ç1.Petrcpotis, Nata/RN-CEP: 59r20-
250 e RONAILSON FRANCIONE OA SïLYA. trasdeim natural de Currais NovosdRN, nascido em 
20/1211988, solteiro. empresário, portador da CNN N°04526707085 DETRAN/RN e CPF: 082.261.064-78, 
residente e domictitado na Rua ï omaz Silveira, l F525, Cernia Layoa i:vvAiRtti Cep ,3 S ;-~ n,. Ui cos 
integrantes da sccedade X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA- ME. inscrita nesta MW JUCERN sob N' 
[á"cF2 i.._ ra .,~... ~.. n»t'2017 a« 1scraç - c  N°20`10í58111 nor dospc o 

iG7&26t',4 }1ít4' tfCJrbOUtU íNc 2JI ~ ~.~v i ~ L 41uii'ü rtrtw~ï4iii~ ,;V i. ~ ,w ,w , . p,.. ..~,..... 

24/03e2í21, nscritºa no CNPJ N° 29.175.18610001-00. com sede social estabelecida na Avenrda Campos 
vclnr_ n°á001, EditMtw..natnn r?usiress :wla 1303 Trot Nat lRtr ran' 91t?A-300 e ?nm undsoo na 
comarca de Nâ âliRN, resolvem CONSOLIDAR seu contrato social e aditivos, 3á devidamente 
f,ndamertada na Lei hf° 10406 de 10.01.2002. o cue fazem err conforrnidade com as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA I — DO NOME, SEDE E FORO: A sociedade Virará sob o Nome Empresanal de X4 MUSIC 
PROMOÇÕES LIDA ME com sede social sito a Avenida Campos Sates, n°901. Edit. Manhattan Bus ness 
sala 1306, Tirol. NataWRN Ceo:59020--300 e foro juridias na comarca de r4ata F N. 

CLÁUSULA iÌ - FIOS OBJE i /OS SOCIAIS- Os objetivos sociais dd w(;rNresa sd~ 
9001-9102 - Produção ^nusical; 

9001-9/99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares de artes; 
5913-8100 - Distribuição cinematoçráfica, de video e de pxograrras de tetev são: 
7490-1104 - Atividades de intermediação e agencr~mento de serviços e negócios, exceto 
imobiliários; 
9001-9106- Atividades tie stxruri caçãu e ,h riuri i u; 

5920- 1100 - Atividades de gravação de soro e de edição cie música; 

9002-7101 - Atividades de artistas plásticas, jornalistas independentes e escritores; 
5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão; 
9101-5100 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
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5912-0199 - Atividades de pós-prod4ção cinematográfica, de videos e de orogramas do 
teìevisao. 
7420-0104 - F imagem de testas e eventos; 
5411-1102 - Drot , rç e de t trrtc "arc pL b i{bd~; 

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
9001-9103 - Produção de espetáculos de dança: 
1830-0/01 - Reprodução de som em qualquer supor e; 
1830-0102 - Reprodução de video em qualquer suporte; 
7420-0105 - Serrrc;uo úe rrticroïnnayem; 
5912-0/01 - Serviços de dubtagem: 
5912- 0/02 - Servicoç th rreixa " =galra em r- c t ç c a dic' ia:sal: 
5229-0/02 - Serviços de regue de veículos; 
8230-0/01 - Serv_ços de organização de feiras, congressos, exoosições e testas: 
ã"s13-4/{i0 - mortais, provedores de conteúdo e ser4ços de informação na internei; 
7420-0/03 - Laboraterias fotográficos; 
7739-'0!^3 - A±u^,sc', úc nacos, cc ;o t tas c C uturvs oe usr, iernporàrto, exceto andaimes; 
7739-0199 - Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sere operador; 
7729-2/02 - Aluguel de nxiveis. utensilics e aparPthnc de ucr +",^ stic^ e pocc 1 c 
instrumentos musicais: 
7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
ãï,ii~irries, 
7732-2102 - Aluguel de andaimes. 
7711-0/00 - i_rxraç o de .W,itomó e c tcc; 

7810-8100 - Seleção e agenciamento ie mão-de-oºra; 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades espnrtivxs, cuia, raie P arriei}~a,, 

9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cénicas, espetáculos e atividades art`sticas. 

CLAUSULA IO - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social ca empresa que é de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais) tiivdido em 150.000 (cento e cingtrenta rnll) nootas de aaicr ,ú rzt2!tc iy ai a R$
(hum real) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, ficando neste aiadistribui'do entre os sócios 
deforma seguinte. _ 

COMPOSIÇNO SOCIETÁRIA I 
DISTRIBUIÇÃO 
hC.DE
QUOTAS t 

DO CAPITAL 

~- 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 75.000 ` 75.000,00 ? 50 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 75.000 75,000,00

-100 _ 4 TOTAL GERAL _ r ~ 150.000 150.000,00 ~ i 

CLAUSihA ri - DA RESrC,NSABiLìüADE OÚ5 sócios. A responsatblidade de cada sacio é restr;ta 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem sol lariamente peia nitegralizarão do capitai social 
cc r rnn'e tc,ro ina .~ 1 n52 d_ , a I - 

L` Gris- ^o i ~.,,- :.v.rt va i.~i i -( ÌV•~lcRF ,~ ,V-ü --i2002. 

CLAUSULA V - DA A N1S'TRAÇÂO. A Ydrn?r3ctraç c da 3cccdadt a ã ïyv e rr,cu ,ir iud de 
ambos os sõdos, LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, os 
quais desempenaram suas funções de forma is& 4 em txos os oegn±s de excclt.civc 3L`àW S'.ú 

nteresse da sociedade, tais como zelar pelo el cumprirn&nto das coilgaçbes sociais is da empresa. adni ir 
e de  iti empregados: Cumprir e fazer cumpnr todos os tratos e contratos ascl,m,do e rm~rins c^r^. 
ornececares e terceiros de forma geral. assinar e requisitar tapes de cheques na rede bancára e 
represe. tar a empresa judiciai e extraj.zlicialmente onde se fizer necessár o e nomear nrocurador. 
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CLAUSULA VI - DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO. O exercício do cargo de administrador cessa 
peia destituição, em qualquer tempo do titular, ou elo término do prazo se, fixado no contrato ou em ato 
separado. não houver recondução-

§ 1° Tratando-se de sido nomeado administrador no contrato sua oestituição somente se opera peta 
do t:ru orcc ac t.. Kd .as 2,n ,1., ,.- , r 
.• .... .,v yüúu..:+ 4.vrr<~'áF~it~.,.uw+,c.a %~ i, .iàii'i n.1 [~ v.l ~üt:lJ iG'y:(IJ~ ÚU YÃÈtid ~CIt.1cì,. 

Ô i °  A rn P?r rnir,in ro orno de a nisfivde' e ser a73rt eda no retctrJ mpetc: c, 
mediante requermento apresentado nos 10 (dez) dias seguintes ao da ocorrência. 

§ 3° A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação á sociedade desde o momento em que esta 
toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante, e, em relação a terceiros. apôs a averbação e 
publicação do ato comunica tóno. 

CLAUSULA vii — Dú USO 00 NOMt tMf~K SAKtAL. U uso co nome empresarial é privativo dos 
administradores que tenham o necessária poder de administração. 

CLAUSULA VIII —DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os adrnin stradores declaram não estarem 
imr~idos per Ipí esped nem cede •..t.. .. cd da u ttm^~"~" rente. .f ., Y—, a...y....w ~ ,. . ...iuí.v~ r~,' Yi,.,G +ii.G ~irï:U't4, vir: ir ~ }~~LU tcu, :G' ,iC. t/ GI.G ~JU Ú 

cargos públicos; ou por mime fabmentar. de prevancarião, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
a economia ponular, contra a sisterna finaru eim nnai contra as normas de defesa da ccnrnrr~ncIa. 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. M V

CLAUSULA IX - PRAZO DE DURAÇÃO.O prazo de duração será por tempo indeterm 
atividades em 22/1112017., 

do e inic!ou suas 

CLAUSULA XL — DCI "PkÕ-LAf3OkE" — Os administradores terão direito a :ima retirada mensai a titulo de 
pró-labore, de acordo com a legislação vigente da imposto de renda. 

CLAUSULA XII — EXERCÍCIO SOCIAL BALANÇO, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL. O 
exerc€do sccl ccnddc com o arc c i. Em á do ú%ZErn o seca $ëv'aniddü o úâidrçc gelai (,Oir. 

demonstração do resultado do exercício, cujo resultado liquido apurado será paltiihado entre os sócios da 
seoninte fnrrn~ 

a) lavendo lucro ou prejuizo o valor liquido serã distr buidc ou suportado entre os sócios na 
proporção de suas ouolas: 

b) Conselho Fiscal: A sociedade não tem conselho fiscal. Compete aos sócios decidir sobre 
os negócios da sociedade, as deliberações tomadas por rnaiora de votos contados 
segundo o valor das quotas de capital de cada um. 

CLAUSULA XIII - DO INTERRELACIONAMENTO ENTRE SOCIEDADE E SÓCIOS. Nos casos em que a 
soc;scia e se i'e ch'ver efri ralação a uni sócio, o valor ca sua quota. cons,deraoos peio montante 
etetivamente realizado, Iiauidar-se-á. salvo disposição contratual em contrário, com base na situação 
pofnmenial da e adc, ü ,aK^.5,~. da rocotuça^ `+"crt ". da cm bm~..._4 ..,-.. ..u- t...G~ ale áGYdìitGUt1. ~. ...... ..... w ~ i ú '  v. 'cr cada 41.1 V P}í~ì l V G rll.tQÍl ~ , 

tï 1 ° O ! ani3 sonial snfrPrá a rfsPs+r3nì ante -edaçác, cais,' se cri dc'^" 3:5 vódoc o'uptircm o 

valor das quotas 
§ 2° A quota licuidada será oaaa em èirhe re. no orara de 9Ci rrnvanv l raias : nnntnr r1a 

liquidação, salvo acordo, ou estipulado contratual em conta "o. 

CLAUSULA XIV - DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL. Chiando houver modificação do 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentir, o airero 
de retirar-se da socaeaaoe, nos 30 (trinta) dias suosequentes á resdução. apl cardo-se o disposto na 
dáusiia XI supra. 
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Página 6 de 7 

CLAUSULA XV - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. A sociedade dissolver-soá quanoo ocorrer: 

ar C v+encenento do prazo de duração, sevo se, vencendo-se este e sem otlossçao de 
sonos, nao centrar a Soa+a ddtJe Cie ítyuidaçCo. ï. c o ë=c'~ ï L se yai pí S t rt pü 

ndeterntnãdo. 
i,• rn   . r..., -1..-..,A..' ... 

WÌIr1GI1Sfi úÁ14f'ieFC:

e► A deliberação dos sócios por maioria absoluta, na soc~eec3ade de prazo indeterm inado: 
ni a, ;~1rá r+ra nlrira;ir4a{+.~ t~r? çrlrYlé ~~n rA!'MSf~h_'ifn r~n nr7Q re iR~t'.Fn1n e ~._ _. _.._,. . 

dias, e 
e1 A extinc.ão na ₹orna da ler. de auìoriz.dgo para tuncicnar_ 

CLAUSULA XVI — DA CAUSA MORTIS. Em caso de falecimento, interdigo, inab~stação de uaisquer 
dos sócios, proceder-se-a em conformidade co n a legislação vigente, ressarcindo-se nos casos de 
falecimento os herdeiros eoou dependentes legais do ce cupi, tacultando-se ices, errtretamo, o ore to de 
ngressarem na sociedade com o respectivo aqusesc met to dos sócios remanescentes, e nos demais 
casos, ressarí,i-lu dcf4 seus t;ireiios ë +~averes ria for rra ue  ãiíia rra Ìe,. 

E pot estarem asStm stt s e co itbi iacáí)s, fizeram is i . ,` t '"tá' pí C ~a~ìúrh£ºïr ú ~rr~S~« i~~rlsí7x~i+w'rm 

uma única via de único teor e forma, e para qae se produza seus efeitos legais. 

Nata#iRN, 24 de narço de 2021. 

;wiEDï:itrtGS 
CPF: 00L504.724-13 

- Jiit.ào iteírfiivaí'àiíïts 

f > 

fÓNAlLSON N(:(ONyE DA SILVA 
Cti- tìtf2.ï✓tíl.fìfï4-Í8 

Shcio Administrador 

I 
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MINIS 1 tltIO UA ECONOMIA 

Secretaria Espedal de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

•r__t_.__• r_ n_ r _.-___..r_, f._._ -
LI* JaildïlÌCÏflü f~auvrfdf vO r oyisúv _ IgJib arfa) O u*avyid,.dú 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 7 de 7 

Eu, P-F~ANCISCO CLEYSON DA SILVA MENELES, com mscnçào ativa no CRCINN, sob o n" 012142, expedida em 

27/12/2018, inscrito no CPF no 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N" do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

~ 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO E!! 26/03/2021 18:23 SOB N 20210224010. 

PROTOCOIA: 210224010 DE 26/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFIC!►ÇSO: 12102096293. CRPJ DE SE: 29175186000100. 
*/TQR- 7/7fIf17f.7FiF'.4 fY111f RFRTTA4 T1/f AA'I.TSTAA RM- /f17/7f177 

Y4 tQSIC PRaKoÇõeS LTDã - !! 

UKNYS U!i MLKAtlUA i!f►IiKL'PU 

SEC88!'bRIO-GERAL 

ww.redeaía rn gay .br 

B :-a_idrde eies_e d_tcuae::tu, e_ .:x-uressa, ss:fe:te k rs.gra.-- wç i+:e -c..a astect.ràace tics rv:.;çecti.c:a pcerca.is, 

:rcf~~aanco se.N rexDeLt.-V:s __ _~as tie cer°t-._ ,aa. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, indústria, Comércio e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 928004708 

O Instituto Nacional da Prooriedade Industrial para aarantia da orooriedade e do uso exclusivo. 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condicões: 

I Tu1Árau 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Hm as vigência: 

i iiuiar. 

VIMI'J. 

Endereço: 

. y.. ~.........y.:. :. 

Natureza: 

NCL(11): 
Fcnr+rificarãn --~-- --:-- 

14/09/2022 
05/12/2023 
(J5/lL/2U3S 

r'iuLItJ MCuCIPCW r r tiuut,,VCJ At[ I i \7 Ì ILHJ C CL1iLVCJ 

MUSICAIS LTDA [BR/RN] 
s i '+:7,7 1, Lt/1)U Ì l J 

AVENIDA CAMPOS SALES, 901, ED MANHATTAN BUSINESS 
r+ AI A A9n[` R1_.a..I r1IP\ P'I'7AAIr\r r1/1 RIP\r1Tr rfr9Ar'fI 
VJ-YL.II IJV/.I, J,7lJLIJ.JVV , IWl~1, I\JV VI\r\i`IVL VV I\VI\IL, LJI\Pl.J1L 

Alin}.. 

Marca de Produto/Serviço 
97~  1 97Ç17u7_7~ ) 

41 
Aru ntD artíctirn• iitPrárin p riiPtnrrd ínrmmntnr,is ovr.ntnFAlrrr/nA! rio 

cenários para palco;Aluguel de cenários para shows;Aluguel de 
enllinamentn de áudin:Ahlnuel de enlitinamentnc nara nravarãn de 

som;Aluguel de espaços para exposições, conferências e 
esoetáculos:Banda de música Iservicos de 
entretenimento];Cantor(a);Empresáno [organização e produção de 
espetáculos);Grupo musicai;Produção de shows;Produção 
musical;Provimento de música on-line, não baixávei;Serviços de 
composição musical;serviços de conjunto musical [serviços de 
entretenimento] (da classe 41) 

I?PI 
Assinado dig4aknente peb INSTITUTO NACIONAL OA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL:42521088000137 
Em02t0112024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 928004708 

Rio de Janeiro, 05!1212023 

'> 

K

Schmuell Lopes Cantanhéde 
Diretor 

A protelo conferida peio presente Ieyis{ru de marta tem corro árie o dto no art 124, incisos IL VI, VIII XVII e XXI. da Le n" 9.279, de 14 da maio de 1996. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Alvará de Licença para Funcionamento Provisório N° 00503/2023 

Iatormações de Precess° 

Procesw: SEMR7LB-2 023110 1 040  Inscriçio: 2167910 CPFJCNPJ: 29.3 75, I S1G 01101-01i DertotnieaAys: AUGE MUSIC PROMOCOF.S E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereça: AV CAMPOS SALES, 901 - SALA 1102 - Titol - 59020-300  - Nataã RN 

Natnrva Jurídica: Socirdnlr Fmpncaria Limitada 

Área Ocnpada 34,00 Pnb 1cb)ade E=terna (aa'k (1,00 Publicidade Engenho (®i): 0,00 Data de Geraçio: 05 0V20_3 Data de Validade: 0E0512024 

Obser açie 

Atividades licea,dadas 

UI 7U_  - riu tlllLLtil è.'lil Jtl ?\L 

rl<,..l.,.off,n.- .,.f„r-, ,-..1.,.1..,.- tfrro.Ao~- n n- 
.»..--...-.r..

I8.304I0I - REPRODUCAO DE SOM EA+I QUALQUER SUPORTE 

~ 15.30-0312 -REPRODUCAO DE VIDEO E\1 QUALQUER SUPORTE 

5229-0312 - SER VICOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

S9. 11-1 312- PRODL'C AO DE FILMES PARA PL<'BLICiDADE 

59.11-199 - ATIVIDADES DE PRODCCAO CI?iEMATC1t+RAFICA. DE V IDEOS FOE PROGRAMAS DE TELEti IS At) V Ata ESPECIFICADAS AA 1 tR1ORME`SiT_ 

59.12-01)1 - SE:RVICOS DE DLEBL-AGEJc1 

59.12-0?99 - ATIVIDADES DE POS-PRODL'CAO C1NEMATOGRAIICA. DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVLSAO NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

59.I3 8`00 - DGSTRIBUICAO CIZ;EMATOGRAFIC A, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE TELEAISAO 

59.2€7-I-110 - ATIVIDADES DE GRiV ACRO DE SOAI E DF FDICAO DE MUSICA 

(13.19--í=i10 - PORTAIS. PROVEDORES DE CON I EUDO E OUTROS SERVIÇOS DE LV"FORNLAc::10 NA Lai I Y RNE I 

20-0-03- LABORATORIOS F07t?GRAFICOS 

4.20-0314 - t lLlliAi sI 111 DE. Et.S IAS E E VE.+a FOS 

74.20-0:95 - SER V ICOS DE MICROFILMAGEM 

7.á.9(i-1504 - ATIVIDADES DE GITFRPa1EDIACAO E AGENCIAMENTO DE SER VICOS E AïFG()<IOS EM GERAL EXCETO IAIOBILIARKIS 

74.9fi-L1)5 - AGENCIAMENTO DE PROFLSSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS 

77.11-0310 - LOC ACAO DE -AUTOMOAEIS SEM CONDUTOR 

77.29-2'0:2 - ALUGUEL DE MOVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL-, INSTRUMENTOS MUSICAIS 

77.32-2°0t -.aLUGLTEi. DE MAOUPtAS E. EOLIIPAAIFN JY1S PARA COASTRIICAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 

7^.32-292 - ALUGUEL DE ANDAIMES 

77.39-0+1)3 - AL.LtCR.'E[. DE PALCOS. COBERTUt AS E OUTRAS EtiTRL'TL-R.AS DE USO TEhAPtiR.4RIO. EXCh I O ANDAIMES 

ti9-ALUGUEL DE OUTRAS MAQLT_+I.AS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E iNDI"STRtAI6 AAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM 
OPERADOR 

75.10-5 00 - SELEC.AO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

52.30-0>'4i1 - SER VICOS DE QRGA.V IZAC10 DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

90.01-9:113 - PRODUCAO DE ESPETAC'I.oLOS DE DANCA 

90.01-9t16 -ATIVIDADES DE SONORIZ ACiAO E DE ILU1iIN.ACAO 

90.G1-9319 - :ARTES CES11C_AS, ESPETACI-LOS E ,-ATIVIDADES COMPLEMENTARES N,AO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

90.02.-70l - ATIVIDADES DE :ARTISTAS PL aSTiCOS. JOR1V ALISTAS INDEPENDENTES E ESCRITORES 

90.03-5°00 - GESTÃO DE ES.P.ACOS PARA ARTES CEAICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISIICAS 

91.01-5:110 - ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 

J3.14-I311 - PRODLUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

Coadicianaatrs 

I - Este Alvará só terá validade jtmtamente corn o AVCR CLCB e n Alvará da A tglánc ia Saniema válidos. este (ultimo quando soa atividade for neessãria; 

2- Qualquer alteração de razão social, endereço, atividade ou encerra nelno de atividade,. implicará na perda de validade deste Alvará, devendo ser protocolado pedido de 

novo licenciamento: 
3-Os  residuers sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser rdet(n' batente acondicionados e encaminhado dc acordo coma Lei 4748,1996_ 

4-O  esrabetecútrcuro deverá tuacionar deaam das limites da legislação de poiuiçáo sonora. ABNT NBR 10151 e NBR 10152: 

5 - Para utiti rabão do som ambietue (mitsica an vivo tur não) o emlacndimenso deve ser dotado de isolamento acirstico das instalações e manuteº cão dos nivele de 

imensidade do tote €NIS) cun conformidade com a NBR 10151; 

7-É  ubrig,niuia a presença deste documento no estabelecimento durante as9 tunciommento, Toara aceso e consulta dos órgao iscalirtdores 

ti - Calçada com largura superior a 2,35m só poderá ter a fieira de acesso ocupada por atividade comerciai do empreendimento iindeiro á mesma, se possuir Licença de Uso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

do I-ìspaco Ptïbhco dLUEP); 
9 - As pubticidades edemas ou de ennenho, aìnd t que quantificadas neste alvar& necessitam ter a Autodzsçào de Pubtïcidade conforme Decreto 4.62 t p92: 
t (t - O não cumprimccnto das etxdiç iec dix ptsstas nesta licença implicará em fada dc ,uturcza grave, dc acordo com as Lis Municipais n" 4.1(X). dc 19 dc junho de 1992 e a 
Ler 0552004, ficando o empreendcdor reto às penalidades previstas nas referidas leis e anulação deste documento 

Notas

t - O etrpreendeior e os proftssioaaìs quc subserevcram os d,xnmentos aptesentadoõ são respansàvcis pela verati,adc das informações, sujeitando-se a, sanções 
admltüs aii~-as civis e peais. 

2- Em ra c de eoosialaçdo de dados Saltos, enganosos ou capazes de indução ao erro, s1a Uceuça será amuada; 

3 - O empreendedor deverá protocolar nesta secretwìa o re4uenintento e a docwnenraçào necessária para o licenciamento tetsanistico e ambiental. durante o periodo de 
vigãcia do patente Alvará pra fins de obreençáo do Apara dc Fnncionamekr Dc`initivn. 

Natal, 5 de maio de 2023 

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internei. no site https:l, www.natal.rn.gºv.brfsemuL 

Código de Validação: 3101 7J517.7&5l 77 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA"SIt 
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R0NAILS0N«FRANCI0NE<DA<SILVA< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

ser confirmada por meio do programa Assinador~ Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validaçãa do doetrmento digital estão disponíveis em: 

SERPRO !SEiYATRAN 
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CNH Digital 
rlonart~montn do Trânoiìn 

I~~~, ~ ~:

 ~~vi.-'i✓S%~}1'

~~.~~..~.~..~,. 
-_v.Sl %ºtss4: ~--~ 

~ 

.M~°ibQlbf{A4YFMf! 
MFrMiaM'.Ylff ~4lN.W .e~f fNumn 

BRIO GRANDE DO NORTE 

QR-+CODE 

❑ -.~~~ 
• 

r _ 

Documento assinado com certiticado digitai em 

confomiidxde com a Medida Pronnsnria n° 

2200-212001. Sua vaidade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.pls) no endereço: 

< hfp:11N/NNJ.serpro.g w br!assi)ador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 
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CNH Digital 
rl1onaKampntn rlrarinnat rica Tr3hcìtn 
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RIO GRANDE DO NORTE 

~ 

QR-CODE 

ü~.~ -~.~
Documento assinado care certificado digital em conformidade 

set confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 

Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 
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Paraíba. 20 de Junho de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV I N° 3641 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 

www.diariomunicipal.com.br/famup 35 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:12:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75660/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000001142024
Data da Publicação: 18/06/2024
Data da Assinatura: 14/06/2024
Data Final do Contrato: 14/09/2024
Valor Contratado: R$ 280.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SÃO PEDRO DE
ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURA DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS E
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL
Contratado (Nome): Yr Locacoes E Eventos Eireli - Me
Contratado (CNPJ): 22.193.568/0001-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim af633acfc7a810601444f2549c1ca9a9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4dc6b20665a1f46c6541c12363efc808

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 85eaea6156e8cf424fc64ce80226cad6

Contrato ou instrumento equivalente Sim b5d9f508e5e310d3c7d3de5e85c01267

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Designação do gestor do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 58F6.6597.21E8.7442.899A.1090.3E91.E753. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75654/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75660/24 ao Documento 75654/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75654/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 42 - 53 b5d9f508e5e310d3c7d3de5e85c01267

Designação da fiscalização técnica do contrato 54 - 55 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Comprovante de publicidade 56 - 57 af633acfc7a810601444f2549c1ca9a9

Designação do gestor do contrato 58 - 59 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 60 85eaea6156e8cf424fc64ce80226cad6

Comprovantes de regularidade da contratada 61 - 147 4dc6b20665a1f46c6541c12363efc808

Designação do fiscal administrativo do contrato 148 - 149 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

RECIBO PROTOCOLO 150 58f6659721e87442899a10903e91e753

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: DB8C.BB6E.3DF6.7BF2.A9BB.5093.5E75.E8B5. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:12. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITAPORANGA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 068/2024 

CONTRATO N2 115/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA-PB E A EMPRESA VB 

SANTOS ENTRETENIMENTO, COMO 

ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB, com sede PRAÇA JOÃO PESSOA, 32, CENTRO, ITAPORANGA-PB, inscrito no 
CNPJ nº 08.940.694/0001-59, neste ato representado pelo prefeito DIVALDO DANTAS, 
BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUVIDIO DE FIGUEIREDO, 80 
- CENTRO - ITAPORANGA-PB, CPF: 441.827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, 
doravante denominada CONTRATANTE E de outro lado, como CONTRATADA, e assim 

denominado no presente instrumento, a empresa VB SANTOS ENTRE I'F.NIMENTO, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 27.388.469/0001-04, com sede na RUA VEREADOR 

JOSÉ SÁTIRO DE BRITO, 14- CENTRO - CAMPO GRANDE-RN, CEP: 59.680-000, CONTATOS: (85) 

99621-1000 / (84) 98103-6565 - eusouwalkyrïasantos3@gmaií.com, por seu representante 
legal a senhora VALKIRIA BEZERRA DOS SANTOS, CPF: 030.816.414-89, celebram o presente 

CONTRATO, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 006/2024. 0 presente contrato 
obedecerá, integralmente as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, e 

demais Legislações pertinentes à matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - Constitui-se objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER REALIZADO 

ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 

ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E 

FOMENTAR O TURISMO REGIONAL, conforme informações e especificações constantes do 

processo de INEXIGIBILIDADE N. 006/2024 e serviços abaixo: 

ITEM SERVIÇO UND. QUANT. MESES V. TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE WALKYRIA 

SANTOS PARA AS COMEMORAÇÕES 

DE SÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA/PB. 

SERV. 1 03 R$ 155.000,00 

VBSANTOS Assma°o°dro,,^" 
ENTRETENIME ~ fN ~~ea~~~ 
NTOS2738846 ~°~fl~010A 

Dad3s2a24P6.14 
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Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. {083}3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE fTAPORANGA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Inexigibilidade de 

Licitação nº 006/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 

Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 

expressamente, ter pleno conhecimento. 

a) Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 006/024;

b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMI.

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 

resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 

condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Desportes e Lazer. 

PROGRAMAS: 

• 2080 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, 

Desportes e Lazer.

• 2081 - Promoção do Turismo, Eventos Sociais e Culturais.

ELEMENTO DE DESPESA: 
• 3.3.90.39 - (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica).

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
S.1-O valor do presente contrato é no total de R$155.000,00 {CENTO E CINQUENTA E CINCO
MIL REAIS).
5.2 - O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integra] do 

objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 

instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 

salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de 

administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e 

tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no 

edital que norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 - Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 

hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
VB SANTOS ..,.,,,,,,.._, 

ENTRETENJM��l����::�� 
ENTOS:2738 =;��,. Página 2 de 12 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2 - A PMI, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 
por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

~ CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÉNCIA DO CONTRATO 
7.1 - O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 
automaticamente nos termos do art.111 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art.111, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
8.2 - Caberá a PMI todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 
os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

8.4.1 - 0 contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
8.4.2 - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1- Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da apresentação do orçamento da contratação. 
10.2 - O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, apôs o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data do orçamento da contratação, pela IPCA. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4- Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6 - Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
30.7 - 0 prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.8.1 - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art.107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1- Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 
11.2 - 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da 
apresentação e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS RETENÇOES E GARANTIAS 

12.1 - Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por cento), em atendimento a Lei 
Municipal n° 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1- 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII -praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13,2.2 - A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3 - A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei 14.133/2021. 
13.2.4 - A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) 
anos. 
13.2.5 - A sanção prevista no inciso íV do item 13.2. deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art.155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V. VI e Vil do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de 
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
132.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal. 

13.2.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.9 - A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso H do item 13.2 deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.2.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

14.2 - 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
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II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
I1I - repetidas suspensões que totalízem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3ºAs hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, 1II e IV do item 14.2 observarão 
as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso II do caput do art.124 da Lei 14.133/2021. 

14.3 - A extinção do contrato poderá ser: 
1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

I - devolução da garantia; 
1I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: vis os
NT0S2738846
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

14.4.2 - Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1- Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
15.4 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 

respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 

pela CONTRATADA. 

15.5 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
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CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
15.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
15.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
15.9 - Efetuar, quando julgar necessária, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10 - A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 
os atos decorrentes da execução do mesmo. 
15.11 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 
1512 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online ás certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 

lnidôneas e Suspensas (LEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
16.1- Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

16.3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 

em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 

entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento. 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

16,5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 
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16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

16.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

16.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

16.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

16.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

16.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

16.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

17.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 

administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais 

envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, 

bem como outros dispositivos legais e normas específicas da PMI. 

17.2 - A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 

trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 

justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

17.3 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir 

à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

18.1 - A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

18.1.1 - A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo 

de execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo 

permanecerá suspenso até a emissão de nova ordem de reinício de fornecimento/serviço, 

continuando assim o prazo estipulado no presente contrato. 

18,1.2 - As paralisações e reinicios deverão ser publicizados mediante publicação do 

respectivo extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, 

sendo as referidas publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1- Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1 - Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
19.1.2 - Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrata, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item 
não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-
ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERMS 
20.1 - A PMI não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte da contratada. 
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 
trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
20.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para 

que 

o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
20.4 - Picará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretat1vo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PM1. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1- Pica eleito o PORO da cidade de ITAPORANGA, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

V 8 SANTOS
dg W por V dLWiUS 

rriÌRETENÍanE FN7qFTE!V,4ENTp'vz7 

NTO5:2738846 3aub0000 00 

9000104
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Itaporanga,14 de junho de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PREEE DE ITAPORANGA 
Divald I s . s 
Prefeito 

PELO C t N RATADO 
V B SANTOS 

Assinado de terma dìgitai poa V 
B SANTOS 

ENTRETENIMENTO B
EN 1[ TEN!MENT05273884540 

104 

S273884690001 p4 Dados 2024.0514)4:1803 
-03 00 

VB SANTOS ENTRETENIMENTO 
VALKIRIA BEZERRA DOS SANTOS 
CPF: 030.816.414-89 
CONTRATADA 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
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ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 0314279-92, SICONV Nº. 731211, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, cuja 
vigência fica estendida até o dia 29/05/2025. 
Processo licitatório: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00001/2023. 
Recursos: FEDERAIS/PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 57, § 1º, II, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 28/05/2024 

Publicado por: 
Emerson David Alves da Costa 

Código Identificador:81678029 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IGARACY PB 
 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato nº 00064/2023, em 
17.05.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Igaracy e a empresa 
TASSIO TAVARES TORRES BADU. OBJETO CONTRATUAL: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
profissionais para secretaria municipal de saúde do município de 
Igaracy  PB. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Igaracy-PB, 12 de Abril de 2024 
 
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA - 
Prefeito 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:BB85EE90 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IGARACY PB 
 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato nº 00076/2023, em 
16.06.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Igaracy e a empresa 
TASSIO TAVARES TORRES BADU. OBJETO CONTRATUAL: 
Contratação de empresa (terceirização) para fornecimento de 
profissionais de saúde destinados aos serviço de atendimento da 
unidade mista de saúde Dr. Olívio de Assis Bandeira, neste município. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Igaracy-PB, 14 de Junho de 2024 
 
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA - 
Prefeito
 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:4D570160 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: AQUISIÇÕES DE GULOSEIMAS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS EM 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB.
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP040/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 17/01/2025. 

Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica GABRIELA PINTO DE FREITAS, CNPJ: 
34.983.649/0001-91 (pela contratada), com o valor total de R$ 
57.210,00 (CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E DEZ 
REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:C0AAE158 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PERSONALIZADOS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP042/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 17/04/2025. 
Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica BR COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 34.846.421/0001-50 (pela contratada), com o valor 
total de R$ 56.444,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:61284D7E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 117/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS 
LTDA, CNPJ: 47.212.397/0001-49. 
VALOR TOTAL: R$ 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:6BD88019 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 114/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
22.193.568/0001-09. 
VALOR TOTAL: R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL 
REAIS).
 
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:41880357 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 116/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA, CNPJ: 29.175.186/0001-00. 
VALOR TOTAL: R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS) 
 
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:92FDCCCE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 115/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 

DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: VB SANTOS ENTRETENIMENTO, CNPJ: 
27.388.469/0001-04. 
VALOR TOTAL: R$ 155.000,00 (CENTO E CINQUENTA E 
CINCO MIL REAIS) 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:3861ABE8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº DV040/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV040/2024, que 
objetiva: AQUISIÇÕES DE GULOSEIMAS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS EM 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB.; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto as pessoa jurídica GABRIELA PINTO DE FREITAS, CNPJ: 
34.983.649/0001-91, com o valor total de R$ 57.210,00 
(CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E DEZ REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:DB589591 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº DV042/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV042/2024, que 
objetiva AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PERSONALIZADOS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto as pessoa jurídica BR COMERCIAL DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 34.846.421/0001-50, com o valor total de 
R$ 56.444,00 (CINQUENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: AF63.3ACF.C7A8.1060.1444.F254.9C1C.A9A9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
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Paraíba. 20 de Junho de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV I N° 3641 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 

www.diariomunicipal.com.br/famup 35 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
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P R E F E I T U P A D E 

I TAPO RANGA 

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO SÃO PEDRO DE ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 
E 28p DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES 
JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

VALOR ESTIMADO: R$ 643.000,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL 
REAIS), sendo R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS) para o artista 
MATHEUS FERNANDES, R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS) para o 
artista NUZIO MEDEIROS, R$ 155.000,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL 
REAIS) para VALQUÍRIA SANTOS e R$ 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS) 
para BIZAY. 

Programas: 

2080 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Desportes e Lazer 

2081 Promoção do Turismo, Eventos Sociais e Culturais 

Elemento de Despesa: 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Itaporanga, 19 de junho de 2024. 

pal de Itaporang. 

illa da Silva 
no Alexandrino 

CiestAO 

Heloisa Camilla da Silva Clementino Alexandrino 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 85EA.EA61.56E8.CF42.4FC6.4CE8.0226.CAD6. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Ni1MERO DE WSCRIÇÃO 

27.388.469ro001-04 
INAYrtz12 

~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO J 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26!03/2017 

G1ic EEMr. cS vá'w1 

V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WSANTOS ENTRETENIMENTO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.91-9-02 - Produção musica! 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONGMICAS SECUNDÁRIAS 

59.12-0-01 - Serviços de dublagem 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
82 300 -el _ Serviços de organização de feiras, congressos exposições e fti,Ms 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 

R VEREADOR JOSE SATIRO DE BRITO 
NUMERO 

14
COMPlEMENTO 

CEP T o 
TR 59.680-000 ( CENTRO j 

I I I I 

MUNICIPIO UP 
( CAMPO GRANDE ' RN 

i t 

ENDEREÇO aETRONICO TELEFONE 

I tUSVUWALKTKIASAN I O bMAIL,CUM ' (114) o7U)-1 

Sm1AÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 126/03/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

{ 

I 

, ! LL l~.nV CJrLVv,l 

I 

~ !!!1!!fi 

J ~ Unti.nV CJr CI.ItV_ 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/02/2023 às 11:40:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank ill 
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MI  UCTÇp4A_ 11A CA7CMf1A 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 
CNPJ: 27.388.69/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:f/rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01:28 do dia 08/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/06/2024. 
Código de controle da certidão: 6AFA.5891.4D85.7FBF 
uualquer rasura ou emenaa invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 
C N PJ : 27.388.469/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfmgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:35:32 do dia 21/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/11/2024. 
Código de controle da certidão: 5C24.579B.6117.C104 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.

173

173



_-..----_ __ ------ -- --- --------- ------ UUvtHNU UU t I aUU UU ttlU UttHNUt UU NUt'i I t 
Secretaria de Estado da Tributação ..__ . 
rruc:urduur.a taera uu cstiauv 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8647977 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CNPJ: 27.388A6910001-04 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado. exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

... ...  , , .J...- .-. _.:agi . _:t: ..a. ~.. _.. . a .. 
!'{ [141Ci.. L.tr14G4ár 4G.i lG1 VGt 114AV 4V♦Cï -.Gt .i 4. ..Q .II$. 11 Cif,  I/V 1ï 114G1 G1iV 

https://uvt2.set.m.gov br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 

Emitida em 29/04/2024 às 15:58:17 <Horário de Natal/RN>. 

Endereço IP: 177.89.189.121. 
1/afid it-i it 1 2R/AS/?f)?4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8743962 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 
CNPJ: 27.388469/0001-04 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
httpsí/uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-con junta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 29/05/2024 às 10:41:05 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.89.189.121. 
Validade até 27/06/2024. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
Secretaria iiIunícípaí de Tributação e Finanças 

CNPJ 08.084.014/0001-42 
raia Antanlo n>artns veras, tZ — ìrensro - aÕ-uuú — campo tranae - Kiv 

Fene: (8413362-2901 - Enei: trbutacaoprrcgrni~ahoreLcom 

CERTIDÃO IDAO NEGÃTiVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 117/2024 Emissão: 02/04/2024 Validade: 01/07/2024 Processo: Não informado. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome/ Raz. Social: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CPF/ CNPJ: 27.388.469/0001-04 RG/ Insc. Estadual: Emissor: 

4u~iaúÕuru. Rua Vereador Jose Satiro Ge Brita u". 14 

Complemento: Bairro: Centro CEP: 59680-000 

strito: Município: Campo Grande UF: Rio Grande Do Norte 

FINALIDADE 

A finalidade da emissão desde documento não foi informada peto sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu. 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de numero 
08.084.014/0001-42, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este 
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços►, Imobitiários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), 
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Policia 
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 
tie produza os jurídicos e Legais efeitos. 

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

r Assinaturas e vístos  

Campo Grande/RN, terça-teira, 02 de abri{ de 2024. Autenticaçao Mecanica 

11iiiiiii111111 11i~i1iii11~i111ii111~i~11i1~11i1i11iii1i~iiiiiil~iil=ili1ii11i~~11ü1ií~111 11i1f11ifliiiiiiili~iï~i~i~111i1il1iii1iliiiiiiii 
04971020420240000001172D24/01500500001090107202400000027388469000104 

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERl1 SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO ENDEREÇO 
a itt}s.r r aaSautatiasu.aa5nu a r.a.ara• a.ax r}s+sa assu p. va t.naaqwsasi m aascr +rr avt.Gi tua.auoaar= 

UTILIZANDO O CÓDIGO 2110078467 

r Utth2e o leitor de Qil Code 

1de1 
Emissao: 02/04/2024 12:07:43 AgUí Softwares Para Area Pública LIDA 
Usuário: wwwagili.caan.br I (84) 3331-2236/1725 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
Secretaria Municipal de Tributação e Finanças 

CNPJ 06.084.014/0001-42 
Rua Antmiio Martsis Veras, 65- Centro - C859680-000 - (empo Grande - RN 

Fone: (84) 3362-2901 - EneÏ: trtutacaopn-t grn©hotniaï.com 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 117/2024 Emissão: 02/04/2024 Validade: 01/07/2024 Processo: Não informado. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome/ Raz. Social: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CPF/ CNPJ: 27.388.469/0001-04 RG/ Insc. Estadual: 

Logradouro: Rua Vereador Jose Satiro De Brito 

Complemento: 

~Qistrito: 

FINALIDADE 

Bairro: Centro 

Município: Campo Grande 

Emissor: 

N°: 14 

CEP: 59680-000 

UF: Rio Grande Do Norte 

A finalidade da emissão desde documento não foi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu. 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 
08.084.014/0001-42, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este 
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), 
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia 
(multas e licenças), bem como a Divida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 

ncargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 
e produza os juridicos e legais efeitos. 

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

— Assinaturas e vistos  

Campo Grande/RN, terça feira 02 de abril de 2024 Autent cacão Mecámca 

1111111 111111111111111111111IlIIIIII 1111111 lll 1111111111111011111111 1111 IIl Ill Il 111111 tllll I lll 11H11 liii 111111 IIl II I 110111111 JIll I HYI11MIYllllllmlll0lllllllllllll
0497 02042024000000 72024 101500500001090107207400000027388460000104

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO ENDEREÇO 
http: //agilicloud. agifirn.com.bNportaUprefcampogrande/#/autenticidade 

UTILIZANDO O CÓDIGO 2110078467 

Utdize o leitor de QR Code — 

1de1 Emissão: 02/04/2024 12:07:43 
Usuário: 

Agili Softwarec Para Area Pública LIDA 
www.agili.com.br) (84) 3331-2236/1725 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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CA I :A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.388.469/0001-04 
Razão 

Social: V B SANTOS ENTRETENIMETOS 

Endereço: R VEREADOR JOSE SATIRO DE BRITO 14/ CENTRO / / / 59680-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

1f-tCJ~J_.~1w I1Tw /_n_w
vaI1u0uC'.LYju`T(GVG`t a L..//VJ/GVLY 

Certificação Número: 2024042422073104317578 

Informação obtida em 29/04/2024 15:54:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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CA IXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.388.469/0001-04 
Razão 

V B SANTOS ENTRETENIMETOS Social: 
Endereço: R VEREADOR JOSE SATIRO DE BRITO 14/ CENTRO / / / 59680-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/06/2024 a 30/06/2024 

Certificação Número: 2024060104284901806685 

Informação obtida em 10/06/2024 17:47:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.388.469/0001-04 

Certidão n°: 70178701/2023 

Expedição: 08/12/2023, às 09:03:23 

Validade: 05/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que V B SANTOS ENTRETENIMENTOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n a 27.388.469/0002-04, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos_ agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

Ct-eye1  O/., ra~G+  CS1,4-G]r1C.1 nr-7plr~*nY, 1 fY_ , ye 47 ~....... ... ..~ ..,.... y ...  ....~~.. ..~........_ .......,. le•1 i+ ,.7 v  oreJ ... ~ 7  ... .. ... ... 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

_,_  . ._, 
11Q.JJQ111V¡ l..Vlü1.7JQV 11C 1..V11 !"LCV_1Q lJt1 l.iGlllQ1J 1..1.1..111V. tJ1J.l 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.388.469/0001-04 

Certidão n°: 35428322/2024 

Expedição: 21/05/2024, às 11:43:34 

Validade: 17/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que V B SANTOS ENTRETENIMENTOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.388.469/0001-04, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/201.7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO I14p ORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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FSTA!']A iNf Rlff [;RANnF nf) NARTF 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

Data Emissão 
29/04/2024 

CERTIDÃO 4312299/2024 FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: V B SAN I OS EN I RENIMEN I OS 

CPF/CNPJ: 27.388.46910001-04 

Endereço: Rua Vereador José Sátiro de Brito, 14, Centro, Campo Grande/RN, 59680-000 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a 1 ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
darins iinifirada dn GPS-.JIIS pm 24/04/2024 15R Esta á ,ima hase rnnsnlidada rio T.IRN niaP 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1Q e 2ª Grau), SAJ (1 4 e 2º Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: 93da12ab3c0a367dbd512fd1 1 0c60861 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https //apps.tjm.jusbrfcertidoesff/publiclindex.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte. 29 de Abril de 2024 às 15.58 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.

182

182



~ 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 7588790/2024 

Data Emissão 
29/0512024 

FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

V B SANTOS ENTRENIMENTOS 

27.388.469/0001-04 

Rua Vereador José Sátiro de Brito, 14, Centro, Campo Grande/RN, 59680-000 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a 1g Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 29/05/2024 10:41. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1 e 2 Grau), SAJ (14 e 2º Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: 858c559d9968044bfeeb28bc005240be 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: httpsJ/apps.tjm.jus.br/certidoes/fipublic/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 29 de Maio de 2024 às 10:41 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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Página 1 de 2 

1 ALTERAÇÃO DO INSTRU\IENTO DE INSCRIÇÃO 
V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CNP1 27.3SS.-09 0001-04 

VALKYRIA BEZERRA SANTOS. Brasileira. W rociada. empresária, natural da cidade de 
Moteiro/PB, nascida em 09102/1978. Cédula de Lientidade n° 002.324.921 SSDS PB e CPF n' 
030.816.414-89, Residente e Domiciliada na Av. dam \méricas. 1722. Green Clue 1 Casa 39. Pa 
das Nações. CEP. 59158-150. Parnamirim — R". na qualidade de titular da V B SANTOS 
ENTRE FENI MENTOS. com sede na Rua CG (CJ 1abapua). 45 caia D. Tahapua_ CEP 61.635-u90. 
Caueaia CE. com registro na Junta Comercial do 1- '.tado do Ceará. conforme \IRE 2380280929-3. 
despacho cm 08 05 2020, inscrito no CNPJ sob o n _7.388.469/0001-03. Resche: 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 968. IV. CC) 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da 'sede, que passa a localizar-se na: Rua Adalberto Earache. 
02, Parque da Nações. Parnamirim - RN. CLP 59.15.8-186. 

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997. 11. CC) 

Clausula Segunda - O Empresário Individual terá por obieto o exercício da(s) segulnte(s) atividade(s) 
econômica(s): Produção musical - Serviço de entretenimento musical; Serviços de dublagem; e 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

Parágrato único. Em estabelecimento eleito corno Sede t\iatri7l serã(ão) excrcidaís'~ at ) atividaae(si 
Produção musical - Sere iço de entretenimento n usieal: Ser\ iças de dublagem; e Serviços de 
organização de feiras, congressos. exposições e lestas.. 

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Parnamirim; RN. 20 de outubro 202!. 

x
VALiCYR1A~f3EZERRA SANTOS 

L 
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MINIS T ERIU DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, MAGNUS MELO, com inscrição ativa no CRCfRN, sob o n° 006253, inscrito no CPI= n 70178550434, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

701 78550434 uutiLb3 MÁGNUS KELLY óRÍÌí O DE MELO 

~ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
r-____._~.. _J_..-._..,__ .,•_a.., 
JGt,l etdt td ue Vuv i tu ULt~ILQi 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte certifica que, em 08/11/2021, foi realizado o registro para a empresa V B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS. CNPJ 27.388.469/0001-04. 

VIp, 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2021 14:35 SOB Ne 24101512554. 

PROTOCOLA: 210774908 DE 08/11/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO. 12108190232. CNPJ DA SEDE: 27388469000104. 
L!RF_ 241/11m125554 C EFEITOS DO P.EG!ST n EM: 20/10/2021_ 

V B SANTOS ENTRETEND LATOS 

_ 

DELAYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETARIO-GERAL 

nrw.redesia.rn.gav.br 

A :aiidade deste donenento, se impresso, Fica s.o,,v tc à rsrprovscAc de sua autenticidade nos respectivos pertais, 

infona^do se".s respectivos _cdigos de vexifica,80. 
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Página 1 de 2 

2 ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CNPJ 27.388.469/0001-04 

VALKYRIA BEZERRA SANTOS, Brasileira, divorciada, empresária, natural da cidade de 
Moteiro/PB, nascida em 09/02/1978, Cédula de Identidade n° 002.324.921 SSDS/PB, CPF n° 
030.816.414-89 e CNH at°  01487493143 DETRAN/PB emitida em 08/10/2019 com validade em 
08/10/2024, Residente e Domiciliada na Av. das Américas, 1722, Green Club i Casa 39, Parque das 
Nações, CEP. 59158-150, Parnamirim — RN, na qualidade de titular da V B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS, com sede na Rua Adalberto Farache, 02, Parque das Nações, CEP 59.158-
E 86, Parnamirim/RN, com registro na J UCERN - Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, 
conforme NIRE 24101512554, despacho em 08/11/2021, inscrito no CNPJ sob o n° 27.388.469/0001-
04. Resolve: 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 968,1V, CC) 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na: Rua Turquesa, 261, Nova 
Parnamirimr_, Parnamirim - RN, CEP 59.152-400. 

ALTERAÇÃO DO OBJETO iAR 1. 977, lI, .,~ f 

Cláusula Segunda - O Empresário Individual terá por objeto o exercício da(s) seguinte(s) atividade(s) 
econômica(s): Produção musical - Serviço de entretenimento musical; Serviços de dublagem; 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e féstas; e Locação de mão-de-obra 
temporária. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) 
Produção musical - Serviço de entretenimento musical; Serviços de dublagem; Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; e Locação de mão-de-ohm, temporária.. 

ALTERAÇÃO DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Terceira - O empresário declara que a atividade se enquadra cru Empresa de Pequeno Porte 
- EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°,1i, 
LC 123/2006). 

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Parnamirim/RN, 04 de julho 2022. 

~ . . ,

f ~~t•~ r /~ /ç 4

V~LKYPúA ~E~EIi.P.A QANTO~ 
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MÌNIS Ì FRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

â'T'critú iáá~,it''t'i dc Rcgit,uu ~rJI Orïãi c ii'tcyrayâú 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, MAGNUS MELO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n 006253, inscrito no CPF n° 70178550434, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE{S} 

CPF N° do Registro Nome 

70178550434 006253 MAGNUS KELLY BRITTO DE MELO 

t~ 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2022 11:28 SOB N` 20220477752. 

PROTOCOLA: 220477752 DE 11/07/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208909377. CNPJ DA SEDE: 27388459000104. 

RIRE: 24101512554, COl4 EFEITOS DO REGISTRO M: 04/07/2022. 

V B SANTOS ENTRETENIRENTOS 

UËIVTS UK MlkMJUA u.u,t~wO

SECRETÁRIO-GERAL 

trrw.redesia. in. gay .br 

x. alidade deste d.ie:L:.enta, s_ ia•-pressa, fica 5::pu tc i crpru:-acAu de sua autenticidade rica respeatiucs portais, 
inf ar,.zn@o seis rpsp:ctiuos _idigos 3e \ezifi:sç1o. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.

188

188



Página 1 de 2 

l ALTERAÇÃO DO 1NSTRU\IENTO DE INSCRIÇÃO 
V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CNPJ 27.388.409 0001-04 

VALKYRIA BEZERRA SANTOS. Brasileira. d'tiorciada, empresária, natural da cidade de 
Moteiro/PB, nascida em 09/0211978. Cédula de Identidade n° 002.324.921 SSDS PB e CPF n,_ 

030.816.414-89, Residente e Domkiliada na Ai'. dam \méricas. 1722. Green Club I Casa 39. Parti_;: 
das Nações. CEP. 59158-150, Parnamirim — RN. na qualidade de titular da V B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS. cor; sede na Rua E.G (Ci . abapua). 45 casa D. l abapua. CEI 616.5-090. 
Caueaia('E. com reeistro na Junta Comercial do F'tadu do Ceará, conforme \IRE 2380280929-3. 
despacho em 08.05.2020. inscrito no CNPJ sob o n 7.388.E+6r3,"(,Ot11-04. Resoke: 

ALTERAt àO DA SEDE tAR T. 968. IV. CC) 

Pj 

~ 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede. que passa a localizar-se na: Rua Adalberto Farache. 
02, Parque da Nações, Parnamirim - RN. CLP 59.158-186. 

ALTERAÇÃO DO t?li.11 TO (ART. 997. Il. CC) 

Cláusula Segunda - O Empresário individual terá por ob;eto o et ercicio da(s) seguinte(s) atividade(s) 
económica(s): Produção musical - Serviço de entretenimento musical; Serviços de dublagem; e 

.. • . .. ._ festas. Serviços de organização de feiras, congressos, c:tiji(`:~içi)E:S ~ cCa~ao. 

Paragrafo único. Em estabelecimento eleito corno Sede (\'iatr171 ser iiào) exerc ida( si ats) atividadei,sl 

Produção musical - Sere iço de entretenimento uusieaI: Servi iças de dublagem; e Serviços de 
organização de feiras, congressos. exposições e testas.. 

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Parnamirim/RN. 20 de outubro 2021. 

X  _ 
VALKYRIA43EZERRA SANTOS 

t a yr~ W j v/L~4~ 
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J 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

úcNa~ia~i~ciitO iIcâ,ïviiâi úc u$yi3'u'v ~ir~iircaanal c IntcyááYcaú 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, MAGNUS MELO, com inscrição ativa no CRClRN, sob o n` 006253, inscrito no CPI- n` 70178550434, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

- IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
_ 

I 
CPF N° do Registro Nome 

70178550434 uubzb3 MAGNUS KELLY BRIT TO DE MELO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
r' . _ . .4.. a.. ._... __.,_. 1 
JCt,ICldIk1 UC l7UYCI1IU IJI9IWI 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte certifica que, em 08/11/2021, foi realizado o registro para a empresa V B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS. CNPJ 27.388.469/0001-04. 

~ 

~ 

JUCERN 

c6RTIFICO o REGISTRO EM 08/11/2021 14:35 SOB N 24101512554. 

PROTOCOLO: 210774908 DS 08/11/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇSD: 12108190232. CNPJ DA SEDE: 27388469000104. 

fJTR4- 241fl1477SSa  /Y%1I wivgrTOS DO REGISTRO AM- ºn/i0/2n21, 

V B SANTOS ENTRETENIi TOS 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-C AL 

www.redesíla.rn.gay.br 

?: vaiidade deste docu.,ento, se impresso, fies s.ieite A coopro açF_ de s,A autenticidade nos reapectidos portais, 

ir.tormar:do se-.:.s xasp5tt.ivo5 _trdtgos de cexx_ica;ão. 
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2a ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
`v' B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CNPJ 27.388.469/0001-04 

VALKYRIA BEZERRA SANTOS, Brasileira, divorciada, empresária, natural ida cidade de 
Moteiro/PB, nascida em 09/02/1978, Cédula de Identidade n° 002.324.921 SSDS/PB, CPF n° 
030.316.41449 e CNH n° 01487493143 DETRAN/PB emitida em 08/10/2019 com validade em 
08/10/2024, Residente e Domiciliada na Av. das Américas, 1722, Green Club 1 Casa 39, Parque das 
Nações, CEP. 59158-150, Parnamirim — RN, na qualidade de titular da V B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS, com sede na Rua Adalberto earache, 02, Parque das Nações, CEP 59.158-
186, Parnamirim/RN, com registro na JUCERN - Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, 
conforme NIRE 24101512554, despacho em 08/11/2021, inscrito no CNPJ sob o n°27.388.469/0001-
04. Resolve: 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 968,1V, CC) 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na: Rua Turquesa, 261, Nova 
Parnamirim, ParnRmir!nz - RN, CEP 59.152-400. 

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 937,11, CC) 

Cláusula Segunda - O Empresátio individual terá por objeto o exercício da(s) seguinte(s) atividade(s) 
econômica(s): Produção musical - Serviço de entretenimento musical; Serviços de dublagem; 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; e Locação de mão-de-obra 
temporária. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) 
Produção musical - Serviço de entretenimento musical; Serviços de dublagem; Serviços de 
organizaçãº de feiras, congressos, exposições e festas; e Locação de mão-de-obra temporária. 

ALTERAÇÃO LIC,? ENQUADRAMENTO 

Clausula Terceira - O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte 
- EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, 
LC 123/2006). 

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Parnamirim/RN. 04 de julho 2022. 

r 
~ - , r 

~
~.,~

t  
. 

(ïl-fJ {~iM~ ~ .l '~Gí G" %~ ~ ~,~t..t,G L ~ 
V xLKY1;lA'r3EZERP.A SANTOS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
íric .iaiâfli ... iiv i'izuiviâl dc r 9I U U I_rnprc,anâi C Iritcyï áírâv 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, MAGNUS MELO, com inscriçáo ativa nº CRC/RN, sob o n` 006253, inscrito no CPF n` 74178550434, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

------ ---- -------- -------------------------------- 
IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

70178550434 006253 MAGNUS KELLY BRITTO DE MELO 

~ 

~ 

jUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2022 11:28 SOB N 20220477752. 

PROTOCOLA: 220477752 DE 11/07/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208909377. CNPJ DA SEDE: 27388469000104. 

RIRE: 24101512554. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/07/2022-

V E SANTOS ENTRETENTINTOS 

UENYS DE E1tfA8tfA EÃMEE3O 
SECRETÁRIO-GERAL 

srrr.redesia.rn.gav.br 

? 7aüdade deste dacumeoto, se impresso, fica sjeitc cant,rorac3a de sua aute,tic.idede nos respectivos portais, 

informando arca respectivos ccdigna de ceritica~80. 
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3a ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE YíNSCRIÇÃO 
V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CNPJ 27.388.469/0001-04 

VALKYRIA BEZERRA SANTOS, Brasileira, divorciada, empresária, natural da cidade de 
Münteirv/PB, nascida em 09/02/i978, Cédula de identidade n° 002.324.921 SSDS/PB, C:PF n° 
030.816.414-89 e CNH n° 01487493143 DETRANIPB emitida em 08/10/2019 com validade em 
08/10/2024, Residente e Domiciliada na Rua Jornalista Francisco Sinedino, 535, Edificio Mirante de 
Lagoa Nova, Lagoa Nova, CEP. 59.062-570, Natal — RN, na qualidade de titular da V B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS, com sede na Rua Turquesa, 261, Nova Parnamirim, Parnamirim - RN, CEP 
59.152-400, com registro na JUCERN - Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, 
conforme NIRE 24101512554, despacho em 08/11/2021, inscrito no CNN sob o n°27.388.469/0001-
04. Resolve: 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 968, 1 \7, CC; 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se fia: Rua Vereador José Sátiro 
de Brito, 14, Centro, Campo Grande - RN, CEP 59.680-000. 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Parnamirim/RN, 16 de janeiro 2023. 

VALKYRIAEZERRA SANTOS 

~ 
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MINIS t ERIO DA 'ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, MAGNUS MELO, com inscrição ativa no CRCIRN, sob o n5 006253, inscrito no CPF n` 701 78550434, 
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

- ----- IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE{S} ----- - - - -- _ _ 

CPF N° do Registro Nome 

70178550434 006253 MAGNUS KELLY BRITTO DE MELO 

JUCERN 

CERYIFICo O REGISTRO EM 18/01/2023 12:38 SOB N 20230033040. 
PROTOCOLA: 230033040 D8 17/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12300707899. CNPJ DA SEDE: 27388469000104. 
MIRE- 24101512554. CCW EFEITOS DO REGISTRO EM: 16_/01/_2023. 
V B SANTOS ENTRETENtINTOS 

UfiNY5 ll 1L li1li11l~lt)À áAHK&3O 
SECRETÁRIO-GERAL 

www-redesia.rn -gtrv.br 

_ -re-tieiade deste d.irumeatu, se impresso, fica saºi^~1tc c p o--acu.: d.r. slia au[er.fic.idade nos resner..ti_v-•_, porras, 
informando seº.., rsspsct:vos tL.'.igºs de vsrif?ca_éo. 
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Ministério da Economia 
"^^ Secretaria de Governo Digitai 

rtamento Nacional ae iciJePa egrsiro i`mpresanai e integraçao 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em ostra í1F) 

23802809293 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome_ v cs f&N i Gá Civ i r'ct i CNIMEN lUci 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V_S' º deferimento do seguinte ato: 11
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

N° I FCN/REMP 

II1I1MII 
CEP2000097591 

II II  I I
1 ' 002 ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

CAUCAIA Representante Legal da Empresa i Agente Auxiliar do Comercio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

Maio 2020 Telefone de Contato: 

Data 

- I lÇn ne, 11 IAITe_ /`nli4Ft?rràI 

■ DECISÃO SINGULAR ■ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresanakais) igual(ais) ou semelhante(s): 

f SIM []SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

❑ NÃO  ❑ NÃO Responsável _1J _ 1 J 
Data Responsáve( Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 3° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ 

❑ 
Processo indeferido. Publique-se. 

4° Exigência 5` Exigência 

❑ ❑ 

i 1 

uãw S .,IJO*..300U1 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exìgertda 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

❑ 
Processo indeferido. Publique-se. 

3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

❑ ❑ 

Data Vogal Vogai Vogal 

Presidente da Tunna 

OSSERVAÇÓES 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416502 em 08/0512020 da Empresa V 8 SANTOS ENTRETENIMENTOS; Nire 23802809293 e protocolo 200748513 -
úõü3ízü2ü. rwienucarao: íssasaív4ar íwu. ri,aroarsusr3zrw I t.c iararu. enrra ♦,ardºso ae rüencar aermne - aeueiana-verai rara vanoar 
este documento, acesse httpi/www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 201074.851-3 e o código de segurança yf_ek Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 1/6 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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it INTA ('OMFR('IAI flt7 FSTAfln tin ( FARÁ 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador 

í 4 
20/U/4.851-3 iUEI-'200009lb91 

i 

Data 

~ U5lU5f'2U2U 

~ Identificação do(s) Assinante(s) 

ét+'r- ~ ~IYVI~fG 

¡030.816.414-89 VALKYRIA BEZERRA SANTOS 

Página 1 de 1 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
si\ Certifico registro sob o n°5416502 em 08!05!2020 da Empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS. N"tre 23802809293 e protocolo 200748513 - 

nR/n.S/2n2t3. Ants ntirarãn R1RB1443712r1D27Ç`9FB9BBF327541C CF_ 1R797D- L.Pnira Carrinsn riP Atenrar SPraini - SPrrparia-Geral Para validar 

este documento, acesse http:lfwww.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 201074.851-3 e o código de segurança ylek Esta cópia foi autenticada 
digitaknente e assinada em 08/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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Mó,istërio da Economia 

Departamento Nacional de Registro Empresam( e Integração 
RFOI LFRIN/IFNTT1 I7F FIIAPRFSÁ-RIf1 4 , 4 

,~.,.,. , • ......,...,,...~...~..._ ..~. ' .-...-._'-.-,---,- .~.,~...,...... , 
2380280929-3 

NORTE DO EMPRESÁRIO rcomeerrs sem,dmsaSim I 

VALKYRIA BEZERRA SANTOS 

NACIONAL )ADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

M I 1 1 I)[1 

1 REGIME DE BENS (se casad°I 

~
FIL V.ÇfiO 
I.iF/ CEA1 R"7C00A rIAC!`lJ5/"AC 

irr,àe) 
Iie/50151A1 )/A nF7G00A rl/lC CAArT/1C 

I.
Orgrïo EniLsssrx óIF CPF (número) 

I SSDS I PB )30.816.414-89 
I I I 
EMAB. 

! eus0uwa(kyriasantºs3@gmail.com 

NASCO EM Qdala de rresdmento) 

09/02/1978 
IDENTUADE (número) 

2324921 
1 

EMANCIPADO POR (frema de emancipação smnenle na rase de rnesw) 

DOMICt_IADO NA (t.OSIR )OIIRO rem, as, etc.i 

AVENIDA DAS AMERICAS 
NÚMERO 

1722 

GOMR(EMFENTO 

CASA 39 N ACOES 
BARRO / DISTRITO 

PARQUE DAS 

MUNICIPIO 

PARNAMIRIM 
LIF 

~RN 

~CEP 

59158150 

uea que a anv Soe se am lo 

c::i ENQUADRA 

(- 1 REENOUADRA 

J DESENQUADRA F•1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar rr' 123, de 14 de dezembro de 2006 

Porte 

I I MICROEMPRESA - ME 

. ,. '-' ' • - --- -- `_-' ' . .,,... ..: l, . < ..,...~...: v~ .,,., ....a~ . , ,.,:~~...." r..., ...,., . ... .: y.. ,..~....,... . o,,.y.. ~ .... .... .......y~ . .a .~., w.,.. 
impedido de exercer atividade ernpresãna, não possºir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATn nF.r.rRlr`An rN) ATO I FVFNTn) r)FSr'PirAr) Of) FVFMTn 

002 ~ALTERACAo 

EVENT DESCRIÇAO DO EVENTO 1020 {ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTOf DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NONE EMPRESARIAL 

V tf bAN i CJb tN IlSt I tIVIMtIV I V.l 

LOGRADOURO pua as, edc ) 
or~A 4~~r1-rw~wr„rn. 

{NÚMERO 

I 
GQMPLEMENrO 

CASA D 

MUNICIPIO 

CAUCAIA 

VALOR DO CAPITAL - NS VALOR DO CAPITAL Igor extm sº=. 

10.000,00 DEZ MIL REAIS 

BARRO / DISTRITO 

PARQUE DAS MAGOES 
1 
UF PAIS 

ICE (BRASIL 
I

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

sousacontabil@hotmaiLcom 
I 

GEP 

5163.5090 
{ 

CÓDIGO DE ATN 
ECONÓMICA (CNAE) 

esco a.+~+ 

9001902 

4762800 
5912001 
8230001 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVICO DE ENTRETENIMENTO MUSICAL - CANTO/MUSICO INDEPENDENTE, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
FXPrI ,_ICf♦F4 F PFCTAÇ -v17rv1/Ç)TrlO OF_FUEMT(1R QFp)/W'r)c OF Ill RI ACESA r nR/Fpr`_If) 5/SOE ACTA OF O Os (DIC n5mc F FITAC 

- COMERCIANTE DE DISCOS, COS, OVOS E FITAS 

DATA DE RÍCIO DAS ATIVIDADES INÚMERO DE NSCRICAO NO CNPJ I TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FAIAL DE OUTRA OF UF ( USO DA JUNTA (ru4FRCIAL 

26%03/2017 (27388469000104 I NRE a I sABtlisME.o& 2 -NÃO 

ASSINATURA DA FRMA PELO EMPRESÁRIO too pelo represmtanteíassrstentelgereoie) (campo de pemsdrin ee,io taoRaSso) 

DATA DA ASSNAT7RA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
i 

Vr1✓VóYdLVLV 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

' AU I EN I I(:AÇAO 

AI rr P.ITIr'A r"Ã 11 (')i, ITAI AI/5C T I SArIC rl/l r5ICOrlCTrs Airl 

§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 0312013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

I1 / 

~ 

tMrlfli II r1 /NITF/;RArlrY1D D,/11NM1O7SO4 1111 11111 I111111I III I I111 11111111 1 III r`,E , TRR4,.A13 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416502 ern 08/05/2020 da Empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, Nire 23802809293 e protocolo 200748513 -
fF,/O6/2n2D. A,/tpntirarãn~ 815014437120D27C9F69RRF327541CCF1R797D. Lenira Carrinsn rip AI.ºnosr SPrainp - SPnrptána-&sral. Para validar 

este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe na do protocolo 20/074.851-3 e o código de segurança yLek Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Gerai. 

Paa. '4/', 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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yil INTA r nMFRrlAI_ nn FSTAI)[l if C FAPÁ 

Registro Digital 

S 
Identificação do Processo 

Documento Principal 

Número do Protocolo Número do Processa Módulo Integrador 

F 1UIU (4.ti51-:i 

Data 
I I 
€ C:Et''l000Uyl5y1 ( UbIUS/'LU'LU 

$ Identificação do(s) Assinante(s) I 

k)30.816.414-89 t VALKYRIA BEZERRA SANTOS 
f , 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 5416502 em 08105/2020 da Empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, Nire 23802809293 e protocolo 200748513 -
0610512020. Autpnticacn lt18B14437120D27C9FB9BBF327541CCF11t797D Lenira Cantn rip Atenrar Sprmnp - Secretária-Geral Para validar 
este documento, acesso http:/Iwww.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 20/074.851-3 e o código de segurança ylek Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

Noy. Y.v Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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~ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM 

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
!unta Comerciai do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, de NIRE 
2380280929-3 e protocolado sob o número 20/074.851-3 em 06/05/2020. encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5416502, em 08/05/2020. O ato foi deferido eletrõnicamente pelo examinador 
Tania Maciel Peixoto Monteiro_ 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acp~eadn n ~itin elMfrnnicr rio Portal dP Sanrir-nq / Validar I)ncllmentns (httn // 

portalservicos jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaunica jsf) e informar o número de 
nrntnr-nln P r havr Ore cPrn Tranca 

Capa de Processo 

~CPF lNome 
J030.816.414-89 ,VALKYRIA BEZERRA SANTOS 

àssinante(s) 
l 

r~_
f 
: 
1
_

/Jul.u/1 !Gr IiL I ~ 1 I W lJQ1 

Assinante(s) 
CPF I Nome 
030.816.414-89 J VALKYRIA BEZERRA  SANTOS 

Fortaleza. Sexta-feira, 08 de Maio de 2020 

Documento assinado eletrõnicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a) 
r UUIIW(d/, 15111 VOf1Jit ULU, tl, t r..]7 G.UIlIUIIIIC IIU/dltU UI/l,ldl ue Otd,llid. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portai de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/074.851-3. 

1 dylrlla r vc 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5416502 em 08/05/2020 da Empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS. Nire 23802809293 e protocolo 200748513 -
06105/2020. Autenticacão: 81t}B14437120D27C9FB9BBF327541CCF18797D. t_enira Cantoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucecce.gov.br e informe n° do protocolo 20/074.851-3 e o código de segurança ylek Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08105/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

Ndy. .~rv Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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JUNTA ( OMFRrlAt  nn )0 (:FARÁ 

Registro Digital 

'p 
O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

ïl~inr ntifr~ón~~ rt,lcl A ~nto/cl 
I . .. y.... ..~..i  . .._..~„~ 

~CPF 

~ 236.117.073-68 

¡ Nome 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Sexta-feira, 08 de Maio de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5416502 em 08105!2020 da Empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS_ Nire 23802809293 e protocolo 200748513 -
O$Itt512f12O. Ai,tpntirar.»n: Ft18Ri443712fD27C9FB9BBF327541CCF13t797D. Lenira Cardn n r1P Alencar Secne - Serrptiria-Geral. Par» valiriar 
este documento, acesso http:llwww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 201074.851-3 e o código de segurança ylek Esta cópia foi autenticada 
digitaknente e assinada em 08!0512020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

Fr,oy. â~ív 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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___-- ~... .. 
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UM POUCO MAIS SOBRE WALKYRIA 

Walkyria Santos, natural de Monteiro, na Paraíba, é filha de Marinalva Santos e Nelson 
das Chagas. Desde muito cedo já cantava em casa, fazendo das escovas de cabelo, o 
seu microfone. O que Walkyria não imaginava é que se tornaria uma das maiores 
cantoras de Forró do Brasil. Em 1994, aos 16 anos de idade, foi convidada para cantar 
na Banda Percurso Musical, de Monteiro, onde permaneceu por um ano. Em 1995, aos 
17 anos, foi convidada por Jotinha para gravar o primeiro vinil da Banda Magníficos, 
intitulado "Todo dia te querer", a partir daí, já começava sua trajetória de sucesso. Em 
1996, a loira gravou o segundo CD da banda intitulado "Meu Tesão é Você"que chegou 
a vender mais de 200 mii cópias. Em 1997 veio o terceiro CD intitulado "Me Usa", at-
ravés da Sony Music, e foi premiado com o Disco Duplo de Platina, por vender mais de 
500 mil cópias, o que consagrou para sempre a Banda Magníficos e a carreira de 
Walkyria Santos no mercado musical. Sua voz ficou conhecida como a voz 
"M-A-G-N-i-F-I-C-A" do forró. Na sua primeira passagem pela Magníficos, Walkyria 
permaneceu por seis anos e gravou 7 CDS, nos quais emplacou grandes sucessos. Em 
2000, Walkyria decidiu trilhar um caminho diferente e passou cinco anos em carreira 
solo, na qual lançou quatro CDS e emplacou sucessos como "Do mesmo jeito", 
"Abre-te Césamo", "A loba e Prisioneira" entre outros. No entanto, em 2006, a loira 
recebeu o convite do Jotinha para retornar a Banda Magníficos, aceitou e voltou com 
todo o gás, continuando com sua carreira já consagrada no Forró. Na sua segunda pas-
sagem pela banda, Walkyria gravou mais 4 CD's e permaneceu na Magníficos até 2014, 
somando 15 anos na banda e decidiu sair para integrar os vocais da banda cearense, 
Solteirões do Forró, ao junto do Zé Cantor. 

Durante sua carreira, Walkyria já esteve em grandes programas de TV, como Planeta 
Xuxa, onde a apresentadora declarou ser fã da voz da cantora, Faustão, Encontro com 
Fátima Bernardes, dentre outros. 

No Solteirões do Forró, foram 2 anos à frente dos vocais, emplacando sucessos como 
"Primeiro Ponto", com participação de Xand Avião, "Coração Magoado" e "Você Não 
Vale Nada com participação de Solange Almeida. 

No final de 2016. Walkyria decidiu retomar a sua carreira solo, e deixou a banda 
Solteirões do Forró. Já são mais de 4 anos de carreira solo e a paraibana conta com 
mais de 95 milhões de visualizações em seu canal no YouTube. 

Walkyria hoje é uma das cantoras de Forró mais seguidas nas redes sociais, somando 
mais de 4,5 milhões de seguidores em suas redes sociais, com os quais ela procura 
manter um contato mais próximo, através de suas redes. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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LJ 

Documento 
5912024 

Inscrição Municipal 

34004108 

P!2FFE!TURA MUN!r.~. li1, [!E CAMPO GRNJDE 
Secretaria Municipal de Tributação e Finanças 

CPaPJ €&084.014/0001-42 
I~ra Ant8nt0 rtns Veras. 65— Centro - CH' 59680-OOD — Canpo Grarlde - la+l 

Fane: (84) T2-2901 - 6rreit tr*rtacaoPrrLgmf8hohrei.c(wn 

Data de emissão 

02!02(2024 

%YJ+z+tiSLYM.tvm+sc. 

Inscrição Estadual 

Nome/Razão Social 
V ki SANTOS ENTRETENIMENTOS 

Ncme Fantasia 

WSANTOS ENTRETENIMENTO 

F-foráno de funcionamento Regime de tributação 

Lucro presumido 

Tipo I Logradouro / Numero 

Rua Vereador Jose Satiro De Brito, N°14 

Dístrito Bairro 
Centro 

Da.a da validade 
31!12/2024 

Documento (CPF/CNPJ) 
27.383.469/0001-04 

Cidade / Estado 
Cambo Grande - RN 

Data de constituição 
26103/2017 

Área Ocupada (m2) 

Tipo de fornecedor 
Normal 

Complemento 

CEP 

59880-000 

90.0.19.02 Produção musical Sim 

82.3.0-0.01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas Não 

78.2.0-5.00 Locação de mão-de-obra temporária Não 

59.1.2-0.01 Serviços de dublagem Não 

Campo Grande/RN.sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024. 

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO ENDEREÇO 
https://agiticioud.agilirncom.br/portalfprefcampograndei#!autenticidade UTILIZANDO O CÓDIGO 1176461  220 

Amu sorrsAnr ~I~ 
www.agii.com'br 1 0800 7304500 

1de1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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.~H/~~..K Y K!H 
J~ 1~ i~~.~ 

o (85)99621-1000 . .. ..... _.,_  
vv 7rvx+r, vv~al~yi Icf~r rwa.4ur r I. ui 

iIF.CI,ARArÃfI RFI.ATIVA Á NÃ(1 PARF.NTFSC n ('OM  A --_.._--_----3--- -------- ----- --- ------_ -_--_ ------ 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTO, inscrita no CNPJ 27.388.469/0001-04 
situada na Rua Vereador José Sátiro, 14, Centro, CAMPO GRANDE/RN, por intermédio do 
seu renrecentante legal. n .Sra Va)kiria Bezerra dnc Santnc portador ria [arteira de identidade 

2324921. DECLARA, que no quadro societário da empresa, não existe grau de parentesco de 
ate . grau, com a AuffV11Ir1~1KAçA. 1nuc41LÌYAL rulstdLA A YtCCtLÌIUKÁ 

MUNICIPAL DE ITAPORANGA — PB neste caso referindo-se a Prefeito, vice prefeito, 
vereadores, como também a qualquer um dos secretários municipais, conforme dispõe decisão 

...,...,.~ - .~....r... 

Campo Grande — RN, 09 de Maio de 2024 

V B SANTOS 
FNTPFTFRI IM 

ENTOS:2738 
2í4b9UUU i04 

Aninado de forma 
digita! pat V B SANTOS 

3884ó'0007o4 
Dados 2024.05.09 
I I: I l: i ̀ J -UíUU 

V B SANTOS ENTRETENIMENTO 
CN PJ : 27.388.469/0001-04 

Rua Vereador José Sátiro de Brito, 14, Centro, Campo GrandelRN, 59680-000 
litVi JGI .JLi0.4V.7/VVV í7,1`F 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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`~irr'~ILK Y K I~ 
C A A~Ti1'1C 
J I'1r I1JJ 

Q (85) 99621-1000 
W W W.YYdlnyl ldaat RVb.tslN1 i.Ul 

TT !"T A D A l'' t !1 11T Tr' 1►T Á!1 V A,íDD L` ! I A 7'D A i) A í U A T 117] A TV 1►Tl1D 
lI'L' vLl'll%[y l 1C  I_IlVll ■\LVn I I\Al1ALIIf1.I./VI\ I?YLl

úr.%i.i%1 J, pana iitis úe ptuva junho ;i rrc1!.rrrii uit iviu ni...iri L iiÁr ntJti —
PB nos tennos da Lei n° 14.13312021, que a empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTO, 
situada na Rua Vereador José Sátiro, 14, Centro, CAMPO GRANDE/RN, não emprega em 
1rµÍvs~j}~n nnfl,rl~n »rrí¡rncn nru inc~l~uÏ~rn snQnnrnr ~ i~ ~P-]nYin wnnc n~m rn~aÍni~c+r,  tr-~l~n11~n .. . ..... .., ~. ....v .,..... ., .... .,~.. ..~... . ......... ...... ~, ~~. 7 . 1 ..~ ....... . .., 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Campo Grande — RN, 09 de Maio de 2024 

V b HIV 1 w
digital por V B SANTOS 

ENTRETENIMENT ENTREIENIMENTOS:273s 

O527388469000 °°° 
Dados 2024.05.09 

104 11:14:44 -0300' 

V B SANTOS ENTRETENIMENTO 
CN PJ : 27.388.469/0001-04 

Rua Vereador José Sátiro de Brito, 14, Centro, Campo GrandelRN, 59680-000 
•IIY I .17 11u  AuAJ vv .I

V14Y"J GÍ.Jt~O.~FV.7/uVV i-VY 
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NN%~l~K T KÌH 
SANTOS rTOJ 

@ (85) 99621-1000 
wwtn,vvcitnyt laaal Iwa.~uttr.ui 

TlT'f'IT A D A f" Z n T11' 1: A Tl1C TARTIT `TITTTZTf1C 
Llit..111'"11\lfYA V LL 1 r\ 1 VU 11♦I1 1JL1 11 ♦ VU 

TlL`nT A T) fl .. ., r..... .i,. .. :....a.. A rn7G`IC'L`TTTTI) A >+4TTT►TT/"+Tll) A T T)T 
LL\..L1'fl\V~ t./[1(a 1111.) tit. 1.71t,.4 Jt11.1tV r\ 1 1\w •.A Ll A v l\A 1V1 .J1 f 1A 1- \AJ 1/1L 

ITAPORANGA — PB nos termos da Lei n" 14.133/2021, que a empresa V B SANTOS 
ENTRETENIMENTO, situada na Rua Vereador José Sátiro, 14, Centro, CAMPO 
GR ANT)F/RN nãn trm rnntra si ati a precenfP Anta~ 

1 i  
fatnc impMitivnc para .cna hahilitarãn nu 

. ,  

que desabonem sua conduta, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências 
nesse sentido, sob as penas da Lei. 

Campo Grande — RN, 09 de Maio de 2024 

V B SANTOS 
ENTRE1ENIM 
ENTOS:2738 
8469000104 

Assinado de forma 
digitai por V S 
SANTOS 
ENTiá1ENIMENTOS2 
7388469000704 
Dados: 20241)5.09 
11:1304-0300 

V B SANTOS ENTRETENIMENTO 
CN P1: 27.388.469/0001-04 

Rua Vereador José Sátiro de Brito, 14, Centro, Campo Grande/RN, 59680-000 
.tU2lU'JJ  I

VtY I - J G7 .Jí]O.YVAIVVV 1-V`F 
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NOTA FISCAL • .PAr{ilkA. • CóM*A ôlr ENERGIA ELa`' TR1Gt'i 
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Ao 
DATA oe Vi74O*W1O T+I

11/03/2022 05/04/2022 
TtRAI. A IMQA$

PT; .  •: Ij• 

'3:'fIi,fl? 

u .].J i 14 ';4 

D*MQW$1`*IkTiV0 p* CONSUMO D*I~A NOtA Fi1iGAl 
N' DO TIPO 0A ANTERIOR 

MEDIDOR FUNÇÃO DATA LEITURA 

i I 

~ 

HTUA~ 
DATA LEITUI2A 

.SJi.~Jr.'..: i _t 
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I 
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VALOR ¡RS( 
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52,78 
36 ?e 
21.45 

:1';(: r':!

evNStiAAU
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I 

(.t>$*'O>JÇAODO( ON7iUMO 
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Signatário da ECO com e-CNPJ ou e-
P,i 

Contador 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 101.6 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 
{{ 24101512554 27.388.469/0001-04 

NOME EMPRESARIAL 
V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

¡FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
t 
Jvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

NATUREZA DO LIVRO 

.ivro Diário 

;IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

QD_E5A4_FF,C7.8C.01.60.09.D2.C2.0E.31.E3.CF.9B.47.3A.66.F 1 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

27388469000104 

7t117RF5f W ~d 

NÚMERO DO RECIBO: 

DD.E5.A4. FF.C7.8C.01.B0.09.D2.C2. 
OE.31.E3.CF.9B.47.3A.66.F1-7 

NOME 

V B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS: 

27388469000104 
MAGNUS KELLY 
BR!UO DE MEIO: 

70178550434 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

~ERlODO DA ESCRITURAÇÃO i 
b1/08/2022 a 31/12/2022 ~ 
NÚMERO DO LIVRO i 

~ 1  -1 

VALIDADE 
RESPONSÁVEL 

LEGAL 

471862732178043511 25/08/2022 a 
7 25/(18/2023 

510392471999728768 10/05/2023 a 
7 10/05/2024 

Sim 

Ngn 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

Pm 16/(15/2[123 às 153336 

r, 
d5.37.85.y6.Ul. .21..56. J 

CA. C3.0 1.AC.32.67.58. C8 

Cos'rtera-se autenticado o livro contáb ! a que se refere este recibo,  dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 

Este recibo comprova a autenticação. 

Wt 'Ltt~AL: Ltecreto rte 1.$úú/1yJ6, corn a aìteração ao üecreto n° i3.tìt33ILt11b, e arts. 3y, i9-A. 39-tí tia Lei n" t1.yi4/1984 com a aì[eraçao da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

Período da Escrituração: 01:08;2022 a 31112112022 CNPJ: 27.388.459/0001-04 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

N I RE 24101512554 

CNPJ 27.388.469/0001-04 

número de Ordem 1 

Natureza do Livro L'vro D"^^ 

Município Augusto Severo 

Data do arquivamento dos atos 
26/03/2017 

constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
01/08/2022 

conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022 

Quantidade total de linhas do arquivo 
3429 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ome Empresarial V 8 SANTOS ENTRETENIMENTOS 

Natureza do Livro Livro Diário 

Número de ordem 1 

Quantidade total de linhas do arquivo #2q

digital 

Data de inicio 01/08/2022 

Data de término 31/12/2022 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DD.E5.A4.FF.C7.8C.01.B0.09.D2.C2.0E.31.E3.CF.9B.47.3A.66.F1-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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Versão 10.1.6 do Visualizador Página 1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL t 

Entdade: V ; SAR: 3S E : RETE 1EN 

Período da Escrituração: 01!08!2022 a 31/12/2022 CNPJ: 27.388.469(0001-04 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Agosto de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

Descrição Nata 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Saldo Inicial 

R5611207,41 

RS 557.47426 

RS 94.039,43 

Saldo Final 

R5608.707,86 

8S 559.508,05 

RS 108.799,31 

CAIXA GERAL RS 0,00 RS 2,00 

CAIXA RS 0.00 RS 2,00 

BANCOS, CMOVIMENTO RS 94.039,43 RS 108.797,31 

BANCO BRADESCO S.A RS 100 R$ 108.797,31 

BANCO BRADESCO INVEST. S.A. R5 91.038,43 RS 0,00 

APIJCACOES FINANCEIRAS RS 0,00 8S 0,00 

DIREITOS REAL.ATE EXERC.SEG. R$ 463.434,83 RS 450.708,74 

CLIENTES 8S 0,00 RS 2.500,00 

PM CAJAZEIRAS-PB RS 0,00 RS 1.000,00 

P13 SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL RS 0,00 R$ 1.500,00 

QUOTISTAS DEVEDORES RS 463.434,63 RS 448208,74 

VALKIRIA BEZERRA DOS SANTOS RS 463.434,83 R$ 448208.74 

VALORES A REGULARIZAR RS 0:00 14$ 0,00 

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 53 733,15 RS 49.199,81 

IMOBLIZADO RS 53.733,15 RS 49.199,81 

BENS CORPOREOS RS 155.000,00 RS 155.000,00 

MOVEIS E UTENSILIOS RS 38.900,00 AS 38.000.00 

VEICtJLOS RS 117.000,00 RS 117.000,00 

(-I (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (101266,85) RS (105.800,19) 

(-) DEPRECIACAO MOVEIS E 
uTÉNs~ros RS (17.416,85) RS (18.050,19) 

(-) DEi1 tCIACAO VEICULOS RS (83.850.00) RS (87.750,00) 

PASSIVO RS 611207,41 R$60&707,86 

CIRCULANTE RS 20.282,63 RS 17.783,08 

OBRIG.VENC.ATE EXERC.SEGUINTE R5 17.096,95 RS 15.758,17 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 17.096,95 RS 10258,17 

OPERAÇÃO CAGIRO R58.818,50 145 5291,10 

FINANCIAMENTO DO VEICULO RS 8278,45 RS 4.967,07 

(-) OBRIGACOES FISCAIS RS (0,00) AS 5.500.00 

(-) I.S.S. A RECOLHER RS (0,00) 8S 5.500,00 

OUTRAS OBRIGACOES RS 3.185,68 RS 2.024,91 

(-) CREDORES DIVERSOS RS (0,00) RS (0,00) 

PARCELAMENTOS EM ORGAOS RS 3.185,68 RS 2.024.91 
Ylliil ILV3 

PARCELAMENTO SN RECEITA FEDERAL RS 1.758,58 RS 1.065,87 

OCDrGyn 4 ,Tr, eo PrFM PC 1 427,10 P* 050,(14 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE RS 304.379,69 RS 304.379,69 

O5Re3 ,JERsr eonr EXE r SEG  E AS 30 379,69 A 301 379,59 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 36.96523 AS 36.965,23 

r,, ~: trA"ã:1c:1.`T.n. ✓n .,"Ir, ,L~ Q¢ 24 1A 71 PS~ 3A ) AF Ta 

OPERAÇÃO CAGIRO RS 8.818,50 R$8.818,50 

aifT9 R,C nr1P1 A y 
c, P4 2G7 A1.. A.. .. 2F7  A+-1 Ir. 

PARCELAMENTO SN RECEITA FEDERAL R5 199.739,28 RS 199.739,28 

PP.  CEE yAMERTO CGR PCFN Pw 07 67c 16 A6 67 6 7 5 1 6 

PATRMONIO LIOUIDO 8S 286.545,09 RS 28654509 

c7. •r.t_Swvw. P.S 1C RMl0 A1n .M(. t.. w 

CAPITAL SOCIAL RS 10.000,00 RS 10.000,00 

. LK~tiitA ✓EZEE,... 005 w.,.,CS 14610,000.00 P.S 1/100000 

RESULTADOS ACUMULADOS RS 276.545,09 RS 276.545,09 

•.~v,.,-rw vu , ,~wv,cv,.r r.~..nwaYvrivu, ,Pw 2?F`~ c~ !b Pf+  27r c C 00 

LUCROS ACUMULADOS RS 484.606,32 RS 484.606,32 

U1Z5 A Ui 'JrA,w 145 2'362E,23 146 -r31 

Fete rinrllMPntn á n7rtO intenrgnte ela nerrit,  .rarãn rriìa a5ilontirarãn en rmmnrmia nele rnrihn ria .. y .._  _,.1.- ....«...»~ ri _ __ .._...~......,. r._._ ........._ _.. ,._. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade' V B SANTOS ENTRETENI?JENT0S 
1 

Período da Escrituração: 01/0812022 a 31/1212022 CNPJ: 27.388.46910001-04 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionada: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo lnicial Saldo Final 

AT I V O RS 608,707,86 RS 717,390,42 

CRr,YI.7VJTE R$ 559.508,05 R$ 674.990.02 

CAIXA GERAL R$ 2,00 RS 2,00 

CAIXA RB 2,00 RS 2791 

BANCOS, CtAAOV9d1_NTO R$ 109.79731 R$ 259.988,62 

BANCO BRADESCO SA RB 108.797,31 R$ 8.415,41 

SICOOB R$ 5.00 RB 251.57321 

APUCACOES FNlWCEIRAS R$ 000 R$ 0,00 

DREROS REALATE EXERC.SEG. R$ 450.708,74 as 4i5_000.00 

(.LENTES R$ 2.500.00 R$ 415.000,00 

1(A(.OR PRODUÇÕES Rf 0,00 HS 80.000,00 
JCF ENTRETENIMENTOS ARTiSTICOS 

LTOA R3 0,00 RS 70.000,00 

~~1i1"tíciRü r•n1 i.íriMvir`IïrlyúES E 
EVENTOS R$ O:OO R$120.000,00 

P M CA.fAZE6iAS-PB R8 1.000.00 RB 1.000,00 

P M SAO MIGUEL oOS CAMPo.Sa1L R$ 1,50000 RS 1500,00 

P14 JOSE DA PENHA-RN RS O,OD RS 142.500,00 

1111(1ï í5ï AS Ï1EvGÜü1[EJ Ki a41-i'ï7ã,74 RL ÌJ,1N 

VALKI2IA BERRA DOS SANTOS R$ 448208,74 RS 0,00 

rle, 714FÇ g PF_F n krll2.ew wt n rm ns 5.00

ATrdO NAO CIRCULANTE R$ 49.199,81 RS 42.399.80 

I.SOBEtZADO R$ 49.199,81 RS 42 .399.80 

BENS CORPOREOS as 155.000.00 R$ 155.000.00 

MOVEIS E UTENSBJOS R$ 38.000.00 RS 38.000.00 

VECULOS RS 117.000,00 R$ 117.000,00 

I-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (105.800,19) RS (112.600,201 

1-k DEf'i4Et:It4¢:n(1 Müvtp E 
t1TEt4Skl05 RS (18,050,19) R$ (19.000.20) 

I-) DEPRECIACAO VEICULOS R$ (87.750,00) R$ (93.600,00) 

PASSIVO R56418.707,86 R5717350.42 

CRCULANTE R$ 17.783,08 R591,657.75 

()!lhOG VrNI,ATé Elt£iti:_St(31)m!E h41 ÍJ 75ã, iï rty Sy i,sã,ïã 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 10.258,17 R$ 28,686,78 

nOCA*,ÇAn "Anion qS G 90440 pR' O P4P Sn 

FiNANCUAtENTO DO 'IEICULO R$ 4_967.07 R$19.868,28 

OBRIGACOES FISCAIS R$ 5.500.00 R$ 30.750,00 

ISS. A RECOLHER R$ 5500,00 R$ 30.750,00 

OUTRAS OBRIGACOES RB 2.024,91 R532220,97 

(-) ADIANTAMENTOS DE CIENTES Rb (0,00) R$ (0,00) 

(-) VALORES A REGULARiZAR SY.R (0,00) R$ (0,00) 

(-) CREDORES OIVERSOS R$ ('0,001 R$ 18240.00 

(-) THE FULL R$ (0.00) R$ 18240,00 

RS 2.024,91 R$ 13380,97 

PARCELAMENTO SN RECEITA FEDERAL RS 1.065.87 R$ 9.946.22 

PARCEUMENTOSNPORN ïiutl59,04 RB 4.934.15 

PASSNO NAU CIRCULANTE R$ 304.379,65 R$ 262393,23 

n.. «,....,..,.,, .,., ESEOC...C...,...c ...,............... 9.B ........ 

EIJPRESTLAOS E FINANCIAMENTOS R$ 36.985,23 R$ 8278,45 

FINANCIAMENTO DO VEICULO R$ 28.146.73 RE 8278,45 

OPERAÇÃO CAGIRO R$ 8.818.50 R$ (0,00) 

OUTRAS OBRIGAt,.'úES R$ 267.414,46 R$ 254.114,78 

PARCELAMENTO SN RECEITA FEDERAL R$ 199.739,28 R$ 190.151,76 

PARCELAMENTO SN PGFN R$ 67.675,18 R$ 63.963.02 

PATRbiONfO LIQUIDO R$ 286.545,09 RS 363.339,44 

CAPITAL SOCIAL R$10.000,00 R510.000.00 

CAPITAL SOQAL f(i 1U,U0U,U0 W 1U!JiNJ,00 

VALKItIA BE2ERRA DOS SANTOS R$ 10.000,00 RB 10,000.00 

..C....rT.±~,.w....v.wu...v.i.. O`( 279 5153 n aC 352225.'I 

LUCROS Oh 1 PREJUIZOS ACU'NULADOS R$ 276:545,09 R$ 353.339,44 

LUCROS ACUMULADOS R$ 484.606.32 R$ 561.400,67 

(-((-1 PREdUIZOS ACUMULADOS RB (208.061,23) R$ (208.061,23) 

Fato documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DD.E5.A4.FF.C7.8C.01.B0.09.D2.C2.0E.31,E3.CF,9B.47,3k66F1-7, nos termos do Decreto n° 8.68312016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: V R SANTOS ENTRETENIMENTOS 

Período da Escrituração: 01/08/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 27.388.469/0001-04 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Agosto de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

~ 

Descrição Nota 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

Receitas de Serviços 

(-) Deduções da Receita 

(-) impostos Faturados 

Saldo anterior 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 0.00 

Kq IJ,t1t1 

Saldo atual 

R$ 992.428,00 

R$ 992.428,00 

ht$ U,0U 

R$ 992.428,00 

R$ (33.500,00) 

K$ (33.b1111,ÜiJ) 

(-) ISS R$ 0,00 R$ (33.500,00) 

(-) Outras Deduções R$ 0,00 R$ (0,00) 

VUSIU Iv/1CllRtUJJGI VJr 1\RIUIUA VGIIuIUUJ R$ ú,vv n$ (ú2$.á iú,7 i) 

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ 0,00 R$ (509.423,48) 

(-) Materiais de Uso/Consumo/Limpeza R$ 0,00 R$ (17,80) 

Pw 0,00 Gw (23,5v1 
i 

(-) Custos com Alimentação R$ 0,00 R$ (4.346,94) 

(-) Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 0,00 R$ (25.901,00) 

!_1 l Fquip_./1 ItgnçilinglV ír_IiInS R$ n n0 R$ (1F?0n,fl0) 

(-) Custos com Veículos R$ 0,00 R$ (59.678,45) 

(-) Utensihos de Uso R$ 0,00 R$ (2.482,20) 

(-) Denreaacão R$ 0_00 R$ (4.533,34) 

(-) GenAliment.BebídasiMat.Diversos R$ 0,00 R$ (1.604,00) 

~ 
(-) Despesas Operacionais R$ 0,00 R$ (28.031,50) 

(-) Despesas Administrativas R$ 0,00 R$ (27.773,80) 

(-) Resultado Financeiro R$ 0.00 R$ (257,70) 

(-) Receitas Financeiras tl$ 0,00 Ft$ (257,70) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados rcá ú,0u rc$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ 0,00 R$ (0,00) 

Resultado Líquido do Exercicio R$ 0,00 R$ 306.585,79 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DD.E5.A4.FF.C7.8C.01.B0.09.D2.C2.0E.31.E3.CF.9B.47.3A.66.F1-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

n1 0312n2~ 41 1121202 27333.45010001-04  eríodo da Escrituração: ,,,,.,.,.~.,~. a ~„ ~..« CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota 

Rryrnia Rndª /kp±rarinnªl 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Saldo anterior 

R$ 492 47R,np 

R$ 992.428,00 

Saldo atual 

R$ 1,7!)4 .6638 

R$1.704266,68 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Receitas de Serviços R$ 992 .428,OO R$1.704.266,68 

(-) Deduções da Receita R$ (33.500,00) R$ (52.000,00) 

(_) impectu Fat.'rados R$ (33 500 nm R$ (52 000 nm 

~ (-) ISS R$ (33.500,00) R$ (52.000,00) 

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Custo Met adiServ./Produtos Vendidos RS (624.310,71) R$ (783.507,07) 

(-) Custo dos Serviços Prestados RS (509.423,48) R$ (576.697,08) 

(-) iY+áti Tinis de Uso,'Co surti mU pr..a R$ (17,80) R$ (5278.54) 

(-) ManutJCons.Movilnst./Equipamentos R$ (0,00) R$ (24.475,25) 

(-) Hospedagens R$ (23,50) RS (3.625,00) 

(-) Custos com Alimentacão R$ (4.346.94) R$ (0.00) 

(-) Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ (25.901,00) R$ (45 747,00) 

(-) Rouparia camaTMesa(aanrio R$ (0,Üoi R$ (ï 14,1 i7) 

(-) Estúdio Ensaio R$ (0,00) RS (4.430,00) 

(-) Locação de Equip../Utensilios/Veicubs R$ (16.300,00) R$ (1.300,00) 

(-) (.tigtns rnm VPirt4nç R.R (Ç) S7R 4.5) R$ (íf4.174,4R) 

(-) Vigilância e Segurança R$ (0,00) R$ (400,00) 

(-) Utensílios de Uso R$ (2.482,20) R$ (14.543,64) 

(-) Depreciação R$ (4,533,34) RS (6.800,01) 

~ (-) Gen.AGment.Bebídas/Mat.Diversos R$ (1.604,00) R$ (15.921,39) 

I'. fl ,.,-,., Ç, o. ,.. r 
, .-.... F........• ..M..,... -v"..,.. 

ac r )Q nº1 
w 1~....... ,,.", 

o¢ f') nna
w ~~......... ...~, 

(-) Despesas Administrativas R$ (27.773,80) R$ (10.628,57) 

(-) Despesas Tributárias R$ (0,00) R$ (15.500,00) 

(-) Resultado Financeiro R$ (257,70) R$ (677,95) 

(-) Receitas Financeiras R$ (257,70) R$ (677,95) 

Outras ReceitnS G Di tias ú yns R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0.00 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participacões R$ (0.00) R$ (0.00) 

Resultado Líquido do Exercido R$ 306.585,79 RS 841.953,09 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DD.E5.A4.FF.C7.8C.01.B0.09.D2.C2.OE.31.E3.CF.9B.47.3A.66.F1-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1£ do Visualizador Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

,# Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 912142944 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições: 

~ 

WALKYRI ,A SANTQS 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Fim da vigência: 

Titular: 
CPF: 

Endereço: 

a ~ rpi~ cr.a~.,. 
Natureza: 

r`C~l4! vI a-Çzj. 

NCL(10): 
Esrec'"r,,.ação: 

09/01/2017 
23/10/2018 
23/10/2028 

VALKIRIA BEZERRA DOS SANTOS [BR%RN] 
03081641489 
AB. DAS AMERiCAS N 1722- COND GREEN CCLUBE 1 CASA 39 -

PARQUE DAS NAÇÕES, 59158-150, Natal, RIO GRANDE DO 
NORTr 

BRASIL NORTE, C, 6RAJIL 

i ~: a IVII~L 
Marca de Serviço 
77~ I 

41 
Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário]; 

Produção de shows; Produção musical; Banda de música [serviços 
de entretenimento]; Grupo musicai; Serviços de composição musical; 

Produção de shows; serviços de conjunto musical [serviços de 
entretenimento]: 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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218

218



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 912142944 

Rio de Janeiro, 23/10/2018 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Dirctúr 

A pateçao conferida pelo presente regástro de marca tem como iim 4e o disposto no art. 124, iosos 11, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996. 
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;CAMAROTE 
SHOWS E EVENTOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa CAMAROTE SHOWS E EVENTOS LTDA, com sede na Rua Aluisio de 

Azevedo, nº 200, no bairro Santo Amaro, na cidade de Recife, no estado do Pernambuco, 

inscrita no CNPJ sob o nº 38.149.318/0001-01, tendo como representante legal a Sra. 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 947.829.113-00, atesta 

para os devidos fins que a empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS inscrita no CNPJ 

nº 27.388.469/0001-04, com sede na Rua: Vereador José Sátiro de Brito, Nº 14 —Centro, 

Campo Grande — RN, forneceu a atração artística WALKYRIA SANTOS, para o evento 

"BAÚ DA TATY GIRL" realizado no dia 06 de Maio de 2023 na cidade de Maceió, no 

estado do Alagoas, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não 

havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Fortaleza, 08 de Maio de 2023 

MARIA VALM IRIA Assinado deforma 
449 ál M JI

SILVA DE VALMIRIA SILVA DE 

OI IVE!RA:947829 oLNEIRk947829t 1300 

i 3U0 
Dados: 2023.05.08 
11:3520 -0300' 

CAMAROTE SHOWS E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 3&149.318/0001-01 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
Secretaria Municipal de Tributação e Finanças 

CNPJ f13t,f>ts3ll.A14/Í>Qn1-da 

u, Rua Antãnìo Pt ruis Veras, 65— Centro - CW 59680-000 — Campo Grande - RN 

ità ~ 
M p 

Númerododocixnento 

21 

WSANTOS ENTRETENIMENTO 
Razão social: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CPF/CNPJ: 27,388.469/001-04 tnscnção Municipal: 34004!08 
Rua: VEREADOR JOSE SA11RO DE BRITO, 14 - CENTRO - CAMPO GRANDE -RN - CEP_ 59680-
000 

Nature2a da operação: Prestação de serviço 

Identificação da nota fiscal de serviço eletrônica 
Esig bildade do ISSQN 
Exigivei 

Datahtora de emissão da NFS-e 
02/06/2023 -13:31:04 

Código de sete shcidade 
1890 h535 f6c2 77e8 392b 4002 51)44 bd15 y 

,-

❑ 
Número do RPS 
1 

[lata de emissão do RPS 
20/05!2023 

Série do RPS 
A

4 tT'

- 1

1

Número da NFS-e substituida Data emissão da NFS-e substìtuida Munem do processo / lei 

Munídpio de íncidéncía do ISSQN CAMPO GRANDE - RN ❑

t

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site ttitps1/agedoud.agem.com.briportatlprefcampogrande/#/autenticidade 

do tomador dos serviços _ _dos_ 
Lr'i'fLrrYJ arSU1ÇIO e5WOUa1 

06.992.01410001-15 
rrISU i3O IriürgppiM 

(MAURICIO 
Nome t lafao SOCat 

DO NASCIMENTO SINA LTDA 
Endereco INúmern Gf„ok,me„ to Ifìaìrrn 
Rua A. LOTEAMENTO RAMASSES i28 

iCEP Cidade /LIF Telefone E-mail 
l.11l.11`ilïã - NAA t?bb`Ji3-uuu j(S;r j.̀i OI "I4-q%3G maunco..nastJmentojnomlat.com 

Serviços prestadas 

90.0.1-9.02 - Produçào musical i 5,00 % 

Show artístico de Walkyria Santos em BalsasIMA no dia 20105/2023. 
Item da LC 116 jCõdgo CNAE j Quantidade! Valer unitário do seraçoj Valor bxvto do serviço] Valor de desconto Valor liquido do serviço 

I 1,00000v R$ 150.000.00) RS 150.000,00 R$ 0,00v R$ 150.000,00 

Retenções de impostos 
PIS 

R$ 0,00 
COFWS 

RS 0,00 
INSS 

RS 0,00 
RRF 

R$ 0,00 
CSLL 

R$ 0,00 
Oulras retenções 

R$ 0,00 
ISSQN 

R$ 0,00 
__. 

e.üãüïïiür ~tat 
Valer total dos serviços 

R$150.000,00 
Valor dos desocr4os 

R$ 0,00 
Valor das retenções 

R$ 0,00 
Valor líquido 

R$150.000,00 
Valor da dedução construção civil 

R$ 0,00 

Valor base de cálculo ISSON 
R$150.000.00 

% aliquota do ISSQN 
5.00 

Valor total do ISSQN 
R$ 7.500,00 

% abatimento 
0,00 

Valor ISSQN a recolher 
R$ 7.500.00 

ISSQN retido? 
Não 

açães 
BANCO SICOOB AGENCIA 5177 C/C 148209-2 CNPJ 273884690001-04. 

Protocolo de entrega da nota fiscal de serviço eletrônica Nota 
ektréni 

❑ 

fiscal de serviço 
- NFS.e 

2i 

❑ I. 
t 

Gdgìbitdade do ISSQN: Exigivel Data/hora de emissão da NFS-e: 021062023 -13:31:04 

Recebí(erttos) de V B SANTOS ENTRETENIMENTOS todos os serviços relacionados nesta nota fiscal de serviço eletrônica. 

I I 
Data Nome e número do CPF do Recebedor 

1II 1111111111 111111111 111111111111111111111UUUIPUJCI 11111111111! 
9144 6535 tic? 77:• 292b 4 42 5b44 bats 

11111111111 111111(11
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hüps= /agüíciwd.agitrn com.br/pottal/prefcampogrande/#/autenticidade 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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PREFEiTURAMUNICIPAL. DE CAMPO GRANDE I Nmafiscaideserviço 

Secretaria Municipal de Tributação e Finanças
CNPJ (11R-(1R4.A14/(1()A1-da 

a .:. Rua António rtas Veras, 65 —Centro - CEP 59684-000 — Campo Cirande - RR 

Número do documento 

21 

WSANTOS ENTRETENIMENTO 
Razão social: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CPFFCNPJ: 27.388.469/0001-04 Inscrição Municipal: 34004108 
Rua: VEREADOR JOSF SATIRO DE BRITO, 14 - CENTRO - CAMPO GRANDE - RN - CEP_ 59680-
000 
•o*c*%..- .t: v t lt•.w... •_-.,,s3.,. Guõã.t.fõ;n,ew~„wo.^i

Natureza da operação: Prestação de serviço 

Identificam da nota fiscal de serviço eletrônica 
Exigibibdade do ISSON 
Exigível 

Dtatora de emissão da NFS-e 
02/06/2023 -13:31:04 

Cád go de autenticidade 
/890 b535 16c2 77e8 392b 4002 5b44 bdf5 O 

M' 
_ 

. 114 

_ 
~ ~r . 

-r 
- 

. 
i4 

,;-i • 

❑ 

' 
Número do RPS 
1 

Data de emissão do RPS 
20/05/2023 

Série do RPS 
A 

Número da NFS-e substituída Data emissão da NFS-e suhstiiuºda NCumem do processo 1 lei 

- 
O ~ 

r 
L+Ly . r 

7+1Lr Munícipes de incidência do ISSON CAMPO GRANDE - RN 

Consute a autenticidade deste documento acossando o site htfips liagibloud.agabm.combr/portal/pretcampograndett/lautenttcidade 

dos do tomador dos serviços 
Lt'ffU9f J 

0&.992.01410001-15 , 
inserção muni 

, 
iosuiçúo mº+úcipdr 

lMAURICIO 
/vane r 1úo socai 

DO NASCIMENTO SILVA LIDA 
ErsrSeser_n INfirnem !!Cº nolemento IBairrr, 
Rua A. LOTEAMENTO RAMASSES (28 

Cidade/ UF CEP Telefone E r ait 
I.VItIVHJ -ieia b5bau-uuU 14-4i.SL jmaunc7o.na5Gmento/0tnotmat.com 

Serviços prestados 

90.0.1-8.02 - Produção musical 5,00% 

Show artístico de Walkyria Santos em Balsas/MA no dia 20105/2023. 
Item da lC 116 JCixtigº CNAE Quantidade{ Vaiar unitàno do serviço Valor broto do serviço[ Valor de desconto Valor liquido do serviço 

f 1,00000) RS 150.000,00( R$ 150.000;001 R$ 0,00( R$ 150.000,00 

Retenções de impostos 
PIS 

R$ 0,00 
COff.JS 
R$ 0.00 

INSS 
RS 0,00 

IRRF 
R$ 0,00 

CSLL 
R$ 0,00 

uras retenções 
R$ 0,00 

ISSON 
R$ 0,00 

-- - --- - i *uuiu 
Valor total dos serviços 

RS 150.000,00 
Valor dos descontos 

R$ 0,00 
Valor das retenções 

R$ 0,00 
Valor líquido 

R$150.000,00 
Valor da dedução construção civil 

R$ 0,00 

Valor base de cáoulo ISSON 
R$150.000.00 

% aliquota do ISSON 
5,00 

Valor total do ISSON 
R$7,500,00 

% abatimento 
0.00 

Valor ISSON a recolher 
R$7.500,00 

ISSQN retido? 
Não 

BANCO SICOOB AGENCIA 5177 C/C 148208-2 CNPJ 273884&94001-04. 

Protocolo de entrega da nota fiscal de serviço eletrônica Nata 
eletrôni 

• 

fiscal de serviço 
-NFS.e 

2i 
Exigibiidade do ISSQN: Exigivet IDataRrota de emissão da NFS-e: 02/O&2023 -13:31:04 

Recebi(emos) de V B SANTOS ENTRETENIMENTOS todos os serviços relacionados nesta nota fiscal de serviço eletrônica. 

I I 
Data Nome e número do CPF do Recebedor N lq 
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Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https 'lagiicbudagiún.com.brfportalr'pretcampoyrandedlíiautentiàdade 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
Secretaria Municipal de Tributação e Finanças

CNPJ lR-AR4-tM4!fflfll-47 
Rua Antõnïo Martins Veras. 85— Centro - CEP 59680-000 — Carrpo (ande - RN 

Notafiscaiaeservíço 

Númerododocumenio 

WSANTOS ENTRETENIMENTO 
Razão sodal: V 8 SANTOS ENTRETENIMENTOS 
CPF/CNPJ: 27.388Á69t0001-04 Inscrição Municipal: 34004108 
Rua: VEREADOR JOSE SATIRO DE BRITO, 14 - CENTRO - CAMPO GRANDE -RN - CEP: 59680-
000 

Natureza da operação: Prestação de serviço 

Identificação da" nota fiscal de serviço eletrônica 
Ex igibiidade do ISSON 
Exigivel 

tialalbora de missão da NFS-e 
02/06/2023 -13:36:57 

Código de autenticidade 
33b6 19d7 8ee8 26a0 32d9 ba7c 8849 (943 • r -'' 

~
T` 

~ 

{~ 
iSCti 

❑ ❑ 
Número do RPS 
2 

Data de emissão do RPS 
27(05/2023 

Série do RPS 
A ¢ ,' 

, 

Número da NFS-e substituida Data missão da NFS-e substituida Apmnero do processo / lei 

Municipío de incidência do ISSON CAMPO GRANDE - RN ❑ 

t.ionsuse a autennctaaae oeste documento acessando o site htquVagibdoud.agtim.can.brtpor1aYprefcampograndet/t/autentícidade 

dos do tomador dos serviços 
i t"r+i,nr-.i irtiical 5w esraárai 
32.247.659/0001-33 , 

SISisiçtla nwnicipai (vane 

1ESL 
r +aLdO SºOSH 

PRODUCOES E EVENTOS EIREU 
Fnderero JNumem !Cmmlemenfo IRairro 
Avenida Presidente Epïtácio Pessoa j475 Estados 
Cidade! t1F CEP (Telefone E-mail 
.tttr+ú rE ajijn - i-u asusu-Intl (tts3 stta-ó esi gmatt_can 

Serviços prestadas 

90.0.1-9.02 - Produção musical 5,00 % 

Shaw artistico de Walkylia Santos em BananeirasPB no dia 27/05/2023, Tema: Aniversário do Celeiro 115. 
Item da LC 116 jCódtgo CNÃE Ouantidade¡ Valor unitáno do seniçoj Valor bruto do serviço) Valor de desconto Valor iquido do serviço 

I I 1,00000 R$150.000.0 1 RS 150.000,00+ R$ 0,001 R$ 150.000:00 
Retenções de impostos 

P18 
RS 0,00 

COFBVS 
R$ 0,00 

INSS 
RS 0,00 

á2RF 
R$ 0,00 

CSLL 
R$ 0,00 

Outras retenções 
R$ 0,00 

ISSON 
R$ 0,00 

i~►ããüngv ái 
Valor total dos serviços 

R$150.000,00 
Valor dos descendas 

R$ 0,00 
Valor das retenções 

R$ 0,00 
Valor liquido 

R$150.000,00 
Valor da dedução construção uni 

R$ 0,00 
Valor base de cálculo ISSON 

R$1501)00.00 
% aliquota do ISSQN 

5.00 
Valor total do ISSON 

R$ 7.500.00 
'3 abatimento 

0,00 
Valor ISSQN a recolher 

R$ 7.500,00 
ISSQN retido? 

Não 
'ações 

BANCO SICOOB AGENDA 5177 C/C 148209-2 CNPJ 273884690001-04. 

Protocolo de entrega da nota fiscal de serviço eletrônica Nata 
eletrônica- 

❑ 

a4r 
. 

❑C~N~~4~ 

fiscal de serviço 
NFS.e 

22 

-J-j'.' 

+M1 ' 

❑ 

F_xigibibdade do ISSON: Exigível `Datai cora de emissão da NFS-e: 0Z0&'2023 -13:36:57 
Recebi emas) de V B SANTOS ENTRETENIMENTOS todos os ( serviços relacionados nesta nota fiscal de serviço eletrônica. 

—I—I___ 
Data Nome e numero do CPF do Recebedor

.l

u.wse.. 
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Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hlLpsi/agiicbud.agii -n com.br/po.talipretcampngrande/#fautenbãdade 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
Secretaria Municipal de Tributação e Finanças 

CNPJ fldt-WA íl14/MfN-4? 
Rua António Martins Veras, 65 —Centro - CEP 59680-000 — Cartpo Grande - RN 

Nota fiscal de serviço 

Número do documento 

98 

WSANTOS ENTRETENIMENTO 
Razão sociat: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 

CPF/CNPJ: 27.388.469/0001-04 ktsc ação Municipal: 34004108 
Rua: VEREADOR JOSE SATIRO DE BRITO, 14 - CENTRO - CAMPO GRANDE - RN - CEP 59680-
000 

....~:"r s:õ

Natureza da operação: Prestação de serviço 

Identificação da nota fiscal de serviço eletrônica 
Epgibìldade do ISSON 
Exigivel 

Número do RPS 

Daca 4 ora de emissão da NFS-e 
26112/2023 -12:53:38 

Código de autenticidade 
3838 c0í0 2e90 f150 6540 0005 49b2 92b9 

Data de emissão do RPS Série do RPS 

Número da NFS-e subsfituida Data emissão da NFS-e substitida Número do processo f lei 

Muníàpio de incidéncia do ISSON 
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site Ii s//agihdoud.a im.com.brortaVprercampograride/#/autentiddade 

Dados do tomador dos serviços 
t.r'r9LrrrJ lrmu1ç io ealaouar rlsnçao muuiópal r,iane r r1Kao siaso 

23.718.03410001-11 , ~MUNICIPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA 
Enderec INúmera Complemento IRsirro 
Rua NAZARE VASCONCELOS f 170  ! ICENTRO 
Cidade / UF CEP Telefone E-mail 
Ji.iÜ .A Ut JEK1t„ ú,si. U, <A- c.t ozyd5-iltl -orem vaiolmtrºSnveuanosmaU.com 

Serviços prestados 
_ _ r 
n•-  ° °ulr.Yr/nK1 •.prfM4ri°{ 

90.0.1-9.02 - Produção musical 
N.4uYW 

5,00 % 
R,  '  - A. 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO' WAIJ(YRIA SANTOS NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 EM ALUSÃO REVEILLON DE 2024 NO MUNICIPIO 
DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°016/2023 PMJJ. 
Item da LC 116 Código CNAE Quantidade Valor 

R$ 80 00neço 
Valor

R$ t 8 
do 
0.0 serviço

Valor de desconto Valor Valor 
quid 000,00 

re ícttyvrrs ue IuqJuws
PIS COFWS INSS IRRF CSLL Outras retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
ISSON 

RS 9.000,00 

Resumo geral 
Valor total dos serviços 

R$ 180.000;00 
Valor dos descontos 

R$ 0,00 
Valor das retenções 

R$ 9.000,00 
Valor liquido 

RS 171.000,00 
Valor da dedução subcontratação 

R$ 0,00 
Valor da dedUçao COr1ômLÇãO Gvd 

R$ 0,00 

Valor base de cábula ISSQN 
I R$180.000.00 

% aliquota do 155ON 
5,00 

Valor total do I55ON 
RS 9.000,00 

% abatimento 
0.00 

Valor 155ON a recolher 
R$ 9.000,00 

ISSON retido? 
Sim 

BANCO SICOOB AGENCIA 5177 C/C 148209-2 CNPJ 273884690001-04. 
CHAVE PIX 27.388.46910001-04 

artigo 
—

Perse-Programa Emerg. Ret. Setor de Eventos 
Informações complementares 
Não incidência na fonte p/ retenções do PISICofins/CSLL/IRPJ, conforme 4° da Lei.14.148/2021 

JIJOCA DE JERICOACOARA - CE o a 

o 

Protocolo de entrega da nota fiscal de serviço eletrônica 
Exigittiridade do ISSON: Exigivel 

Reoebi(emºs) de V B SANTOS ENTRETENIMENTOS todos os serviços relacionados nesta rota fiscal de serviço eletrônica. 
iDataihora de emissão da NFS-e: 26/12)2023 - 1 2:53:38 

I I 
Data Nome e número do C PF do Recebedor 

Cédlgo de autentkidade: IÌÌ Í I Í~Ìt IlillIllIll ÍI ÌIÍI IlIflhlIllIll INullI
I
 llllIIIIIIIlIIIIll  ÌIOI Í Í~ 

ill cll 2e • rrs• 5s•• ills ♦162 1251 

Nota fiscal de serviço 
eletrônica -NFS-e 

98 

0o 
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https /!agiiis udagiim.rrxn.brfportallprefcampograndeHNaulenlcidade 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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V B SANTOS ENTRETENIMENTOS 
CNPJ 27.388,469/0001 -04 

Declaração para Dispensa da Retenção das Contribuições Sociais e Imposto de Renda. 

V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, com sede à Rua Vereador José Sátiro de Brito, 14, 
Centro, Campo Grande/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 27.388.469/0001-04, exercendo 
atividades de Produção Musical e Festas, DECLARA, há quem possa interessar, para fins 
VV 114L! IliI..IVVIIVICJ IIGI IVIILV 6Jü VV1—V, Vü VVIIIIJ, Vü IaVI III IVVI~.GIV r.lülü V i IV/I üJl,I.I l.. VV It 11 V, 

a que se refere o Perse - Programa Emergencial de Retomado do Setor de Eventos. 
Resultado auferido peias pessoas jurídicas de que trata o art. 2° da Lei 14.148, de 3 de maio 
de 2021, atualizada pelos artigos vetados pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional, publicada em 18/3/2022. Para esse efeito, a declarante informa que 
preenche os requisitos publicados na Lei. 

O artigo 4° da Lei. 14.148/2021 dispõe que. 

Art. 4° Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado 
do início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos incidentes 
soare u iesuiiiúv euíetido peias pessoas jurídicas ue que iriia d iiL 2 desta Lei. 

! — Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep); 

II — Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 

Ill — Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e 

IV — imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). 

Campo Grande/RN, 18 de março de 2022. 

V B SAN TOS
ENTRETENIMENTOS 27

.)âôL'►oauVv ivti

\! R CAnIT(1 ITRFTG(\IIAA1=nITlIC 

CNPJ 27.388.469/0001-04 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: A9D5.21EC.A8BE.362D.96D6.47FC.C9F1.27E8. 
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fr
Mi0lE 
ALKIRIA BEZERRA DOS SANTOS 

[
.r- wwnv 

01487493143  , 

 i [
DOC.~HA~O~OE

2324921 SSP

C!f c O  ~ 
030 . 816. 414-89 [09/02/1978Jr

PB 

i --i': 
NELSON BEZERRA DAS 
CHAGAS 
MARINALVA BEZERRA DOS 

SANTOS  i 
 ir ir i 

[
1M1J011p  I. INMAAÇÃO 

08/10/2024 11 17/03/1998 

~-   aw ~+r~o►~ 
JOID Pi88Ql, PB if  -U/tO/2
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: Divaldo Dantas.
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Paraíba. 20 de Junho de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV I N° 3641 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 

www.diariomunicipal.com.br/famup 35 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:18:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75665/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000001152024
Data da Publicação: 18/06/2024
Data da Assinatura: 14/06/2024
Data Final do Contrato: 14/09/2024
Valor Contratado: R$ 155.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SÃO PEDRO DE
ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURA DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS E
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL
Contratado (Nome): VALKYRIA BEZERRA SANTOS  MEI (WSANTOS ENTRETERIMENTO)
Contratado (CNPJ): 27.388.469/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim af633acfc7a810601444f2549c1ca9a9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a9d521eca8be362d96d647fcc9f127e8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 85eaea6156e8cf424fc64ce80226cad6

Contrato ou instrumento equivalente Sim acf8cfde1aecb0789528c0c628e00633

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Designação do gestor do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: E742.CF16.CDDD.696D.43B0.EF57.82E0.96EE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75654/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:18h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75665/24 ao Documento 75654/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75654/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 152 - 163 acf8cfde1aecb0789528c0c628e00633

Designação da fiscalização técnica do contrato 164 - 165 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Comprovante de publicidade 166 - 167 af633acfc7a810601444f2549c1ca9a9

Designação do gestor do contrato 168 - 169 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 170 85eaea6156e8cf424fc64ce80226cad6

Comprovantes de regularidade da contratada 171 - 226 a9d521eca8be362d96d647fcc9f127e8

Designação do fiscal administrativo do contrato 227 - 228 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

RECIBO PROTOCOLO 229 e742cf16cddd696d43b0ef5782e096ee

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: F4EE.3E87.56EA.DC0B.1B06.090F.CD4C.06F6. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:18. Responsável: tramita.

230

230



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 

CONTRATO Nº 114/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB E A EMPRESA YM 
LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, COMO 
ABAIXO SE DECLARA: 

! Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB, com sede PRAÇA JOÃO PESSOA, 32, CENTRO, ITAPORANGA-PB, inscrito no 
CNPJ nº 08.940.694/0001-59, neste ato representado pelo prefeito DIVALDO DANTAS, 
BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUVIDIO DE FIGUEIREDO, 80 
- CENTRO - ITAPORANGA-PB, CPF: 441.827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, 
doravante denominada CONTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 22.193.568/0001-09, com sede na RUA 
COMANDANTE JOSÉ GALS DE OLIVEIRA, 171 - GUARARAPES - FORTALEZA-CE, CEP: 60.810-
080, CONTATOS: (85) 99629-6129 - yuriramos_@hotmail.com / 
financeiromatheusfernandes@gmail.com, por seu representante legal o senhor YURI RAMOS DE 
OLIVEIRA MENDES, CPF: 053.280.083-40, celebram o presente CONTRATO, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 006/2024. 0 presente contrato obedecerá, integralmente 
as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações 
pertinentes à matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - Constitui-se objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER REALIZADO 
ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E 
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL, conforme informações e especificações constantes do 
processo de INEXIGIBILIDADE N.º 006/2024 e serviços abaixo: 

ITEM SERVIÇO UND. QUANT. MESES V. TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE MATHEUS 
FERNANDES PARA AS 
COMEMORAÇÕES DE SÃO PEDRO 

SERV. 1 03 R$ 280.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIP Al DE 1T APORANGA 

DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA/PB 
NO DIA 27/06/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por lnexigibilidade de 
Licitação nº 006/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 
Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 

a) Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/024;
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMI.

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Despertes e Lazer. 
PROGRAMAS: 

• 2080 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, 
Desportes e Lazer. 

• 2081 - Promoção do Turismo, Eventos Sociais e Culturais.

ELEMENTO DE DESPESA: 

• 3.3.90.39 - (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica).

CLÁUSULA QUINTA- DO VAWR CONTRATUAL 
5.1 - O valor do presente contrato é no total de R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL 

REAIS). 
5.2 - O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 
objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de 
administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e 
tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no 
edital que norteou o presente contrato. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 - Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 

hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 

do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2 - A PM!, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 
por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 
automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
8.2 - Caberá a PMI todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 
os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

8.4.1 - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
8.4.2 - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1- Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da apresentação do orçamento da contratação. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

10.2 - 0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data do orçamento da contratação, pela IPCA. 

10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos f''sicos realizados a partir do 1 (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 124 (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4- Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, peio próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.5 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer case, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6 - Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
10.7-0 prazo para resposta ao pedido de reequih'brio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.8.1 - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art.107 da Lei 14133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1- Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 
11.2 - 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da 

apresentação e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1 - Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por cento), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1- 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
11 -multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

132.2 - A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do capuz do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3 - A sanção prevista no inciso l1 do item 13.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei 14.133/2021. 
13.2.4 - A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) 
anos. 

13.2.5 - A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art.155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos 11,111,1V, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal. 

13.2.7 - As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 13.2 deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.8 - 5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.9 - A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2 deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.2.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido par comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
111- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
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V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

14.2 - © contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, locai ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão 
as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando deçorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso II do caput do art.124 da Lei 14.133/2021. 

14.3 - A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
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14.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a: 
1- devolução da garantia; 
Ii - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
11 - ocupação e utilização do local, das instalaçºes, dos equipamentos, do material 

e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 

continuidade; 
I31- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
14.4.2 - Na hipótese do inciso lI deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1- Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as dáusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
15.4 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 

respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 

CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
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15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 
pela CONTRATADA. 
15.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
15.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
15.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
15.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10 - A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 
os atos decorrentes da execução do mesmo. 
15.11 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 
15.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1- Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados tom a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16,3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 
em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento. 
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
16.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
16.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
16,9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 
16.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 
medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 
administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais 

envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, 
bem como outros dispositivos legais e normas específicas da PMI. 
17.2 - A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 
trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 
justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir 

à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
18.1 - A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

18.1.1- A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo 
de execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo 
permanecerá suspenso até a emissão de nova ordem de reinicio de fornecimento/serviço, 
continuando assim o prazo estipulado no presente contrato. 
18.1.2 - As paralisações e reineiºs deverão ser publicizados mediante publicação do 
respectivo extrato nos mesmos melas de comunicação no qual se deu o extrato do edital, 
sendo as referidas publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1- Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1 - Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
19.1.2 - Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item 
não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-
ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A PMl não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte da contratada. 
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 
trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
20.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PM!, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
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20.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretative, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
24.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á º de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMI. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.2 - Fica eleito o FORO da cidade de ITAPORANGA, com a expressa renúncia de qualquer outro, 

par mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Itaporanga, 14 de junho de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CO TRATANTE 

' :j . 68f. Q52: -© v CPF: -, 

CPF: gG 16~S'+6y -1r~ 

PRE! ►fi  DE ITAPORANGA 
Diva d ~ i a tas 
Pref ito 

PELO CONTRATADO 
YURI RAMOS DE Ason.do de fer ., digit tper 

YURI RAMOS DE OLIVEIRA 

OLIVEIRA MENDES0S32800s340 

MENDES:05328008340 Oado'' 
2024.061914i751 

-03'0a 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 
CPF: 053.280.083-40 
CONTRATADA 
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3010112024, 11:55 about:blartk 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NiauERODE WSCR 10 

22.193,55810001 -09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

oATADEABERTURA 

06!04/2015 

NOME EMPRESARIAL 

Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

Y M EVENTOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRNCIPAL 

73.19-0-03 - Marketing direto 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

59.20-1.00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9.02 -Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NLPtERO COMPLEMENTO 

R COMANDANTE JOSE CALS DE OLIVEIRA 171 `-

CEP 

50.810-080 
BAIRRO,'DISTRITO 

GUARARAPES 
MUNICÍPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

SOCIETARIOr MARFECONTABILIDADE.COM.BR 
TELEFONE 

(85) 8888-8888 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
t~►.ti 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 610 412 01 5 

MOTIVO DE SiUAÇÃO CADASTRAL 

SmiAÇAo ESPECIAL 
♦:a~y 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ttºrrti* 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 
C N PJ : 22.193.568/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:36:37 do dia 26/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/06/2024. 
Código de controle da certidão: D69E.A9F6.5E34.28E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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0510612024, 15:02 consultapublica.sefaz.ce.govbrlcertidaonegativa/consuItarPdf?tipoDevedor=2&codìgoDevedor=22193568000109&numCerti... 

lí 
~ 

~ 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202407030855 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

CNP) / CPF: 

22193568000109 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/06/2024 As 15:00:44 
VÁLIDA ATÉ 04/08/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereça 
www.sefaz.ce.gov.br 

htt¡~:I/Cansuüaput~lica.sefaz ce.gavbrlcertidaanega2ivalcansoltarPdf?tipoDevedar=28apdígaDevedar=22193568000109&numCertificada=20240.. . 1!1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Fortaleza 
PREFEITURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão Nº 2024/161524 

CPF/CNPJ: 22.193.568/0001-09 

Nome ou Razão Social: Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

Endereço: R CTE JOSE CALS DE OLIVEIRA 171 **** GUARARAPES CEP 60810-080 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
obrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 3 de Junho de 2024 (14:13:27) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 01/09/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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14/05/2024, 19:08 Consulta Regularidade do Empregador 

if rlprii3"Eit' 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMíCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.193.568/0001-09 
Razão 

YR LOCACOES E EVENTOS EIRELI ME Social: 
Endereço: AV DOM LUIS 880 SALA 506 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 60160-196 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024 

Certificação Número: 2024050102584966063020 

Informação obtida em 14/05/2024 19:08:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf. caixa.gov, br/consukacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.193.568/0001-09 

Certidão n°: 6965295/2024 

Expedição: 30/01/2024, às 11:53:43 

Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.193.568/0001-09, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt~tst.jus.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA - ME, CNPJ n° 
22.193.568/0001-09. 

~ 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Segunda-feira, 20 de Maio de 2024 às 15:06:24 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 958881190. 
.t Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tJce.jus.br/?code_document=958881190/ 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Fortaleza 
PaE JUT uaA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN 
NÃO É VÁLIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE 

EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO. PARA OS PROFISSIONAIS AUTONOMOS 

Certidão N° 2024/55989 

CPF/CNPj: 22.193.568/0001-09 

Inscrição CPBS: 479689-6 

Razão Social: Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

Endereço: K Cï ~ jOst Cbiü DE [vLïvtiïtÁ 171 r,ÜAïiAïcA'r"cS CEP 6ÜFtlú-080 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à 
Secretaria Miunìcip& das Finanças, o d reite de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da 
legislação em vigor. 

Fortaleza, 19 de Fevereiro de 2024 (08:37:11) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www. sefi n .forta leza. ce. gov. br. 

Válida até 19/05/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN 
http://www,sefin.fortaleza.ce.gov.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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CAI 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.193.568/0001-09 

Razão 
YR LOCACOES E EVENTOS EIRELI ME 

Endereço: AV DOM LUIS 880 SALA 506 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 60160-196 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular p^rante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vakdã •Ide: V l f V J/2024 a 30/05/2024 

Certificação Número: 2024050102584966063020 

Informação obtida em 14/05/2024 19:08:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consuKacrf/pages/consultaEmpregadorjsf I/1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.193.568/0001-09 

Certidão n°: 1923953/2024 

Expedição: 08/01/2024, às 13:25:58 

Validade: 06/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que Y N LOCACOES E EVENTOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.193.568/0001-09, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2.022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam lJ aJ dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estaabA 1 an; :dac o m  sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

£.L O.LIiL, L .J1ttLD.D IIL/ Ue \.. LI1IL 
-j..-,-

ïal f Q ll L L V L L/ Li UG1ÌtC1ïs L LLLLLL/D L Ue, pl/r 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.193.568/0001-09 

Certidão n°: 6965295/2024 

Expedição: 30/01/2024, às 11:53:43 

Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.193.568/0001-09, NÃO CONSTA 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

como 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
, n  L. -, 1 L. .-. !'' .-.+., i ^' 
1LC1L1Q1.11V, 1..V1111JJütl 

-L--.
ldC ~,..VilL.11.lal~ l .a\.! L L VLa 

} } 1 
Vi.l delltal_J 1.11.UlVJ ~li~G, 

disposição legal, contiver força executiva. 

yvr 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE EALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA! 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA - ME, CNPJ n° 
221 93.568/0001-09. 

~ 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Segunda-feira, 20 de Maio de 2024 às 15:06:24 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
f' RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

cõdigo de autenticaçáo: 958881190. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesso: https:l/autdoc.tjce.jus.br/?code_document=9588811901 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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,a 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA nE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: Y M LOCACOES E EVENTOS LIDA 
CPFICNPJ: 22.193.56810001-09 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. FoIaLn excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 15:49:38 do dia 23/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http:/feontasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida 

Código 1 _ t 
_ V _ 1 ~ _ _ /"~T i 11 A A 1 C A f11 (1 Cºdigo de controle da certidao: vLJA230224l54938 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Razão SociaVNome Município de Munà 

Fortaleza 
YRtrt-IiUSA 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS y 
,NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e i

Número da 

NFS-e 
335 

Data e Hora da Emissão 

Número do RPS 

08/02/2024 12:46:31 Competência 02/2024 Código de Verificação 

No. NFS-e substituída 
J 

Locai da Prestação 

DO r REcT-¡r9OR r,E ERV ÇOS 
~VV / IX4V>t ♦¿w ,vï\ L-~L. tyJ:.li .!}~~~ ,%_

413255688 

~

Razão Soctal/Nome Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia Y M EVENTOS 

MURICI - AL 

Ç:PF/CNP.l 122.193.568/0001-09 I Incc Munirìnal ~479.689 6 ( QArrTficír~in IFORTAI_ EZ-A - CE 
1 ~~- 1 1 '"" r 

~ Endereço e CEP R CTE JOSE CALS DE OLIVEIRA,171 - GUARARAPES CEP:60.810-080 

~ Complemento  tTeletone j(85)99629-6129 ~E-mail~yuriramos_@hotmaii.com 

DAUC7S f1O TOMAiSt ~bE S~VtCUS ~ 

~ 
I 

~ ~ 
~ CPF/CNP,} 12.332.953/0001 I -36  Inscrição Municipal I 

Endereço e CEP I Rua Cel Antonio Machado, S/N - CENTRO CEP: 57.820-000 

Complemento 

! Município i MURICI - AL 

Telefone (00)0000-00000 E-mail thaianeazeveddo@hotmail.com 

Aferente a contratação artistica da banda "MATHEUS FERNANDES para as 

FestividaeRvh 

des Camavalescas do Município de Murici, que se realizará no 
a 13 de fevereiro de 2024. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 06/2024. - INEXJGIBILIDADE N°. 06/2024. 
NOTA DE EMPENHO N°2024020000794 
DADOS BANCÁRIOS 
Razão Social - YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ - 22.193.568/0001-09 

BANCO frAú - 341 
AG:1646 CC: 99752-6 
Pix 5nanceiromatheusfemandes@gmail.corn 

cÕD$4o DE Am: )A CNAE 
h LI D . 823000/01 - SER`JIÇOS DE ORGANCAÇAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇOES L FESTAS 

# TÁU ; ..  TG.E EG1F CO DA CQNSTUÇAO CNIL ~r 

Código da Obra ( ( Código ART I 

1

COFINS I 
if ffiRU IF S FEE~E YS 

r PIS I 
J 

I IR(R$) I ` INSS(R$) I CSLL(R$) 

DetathametG de Violes°,  Prestador do Setvtços Câk ulo do IS SOM "devido no Municipio 

Valor dos Serviços R$ 250.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 250.000,00 

(-) Desconto fi ado 2-Tributação Fora do Muníctpio (-) Deduçoes Permitidas em Lei 

( ) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-)  Desconto incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo } 250.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional 1(X)  Atiquota % 5,00 
F 

(-) ISS Retido 12.500,00 2 -Não  (X) Sim ( )

((=)  Valor Liquido Rb 237 500,O0 4 
I I I 

Avisos { 

I I 

incentivada Cuilural 

2- 1 

ISS a reter 

(-) Valado tSS R$ 

J1- Unia ria desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fomecido peb Toreador dos Serviços, no sítio http1fiss.rorfazak .ce.gov.ór 
2- A autenticidade desta Nela Fecal poderá ser validada no site hep:mºssiortacza.ae_govlxì, com a ua52açdo do Cááigo de Veriti ação. 

0,00 

 Não 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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i i 
t Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

oRrrtrrua,► 
Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO _ NFS—e 

Número da 
NFS-e 
312 

t 
Data e Hora da Emissão 13/12/202315:57:50 

Razão Social/Nome 

Gompeténcia 12/2023 Código de Verificação 723394175 

No. NFS-e substituída 

Q i^tirti p~c• ~ lirv-,t~ hc Cü{ Ilf'!1Q ey} i rurv.-5 w tra~.wr.w 

Local da Prestação 
~ 

CAUCAIA - CE 

Y M LOCACOES E EVENTOS LIDA 

Nome Fantasia Y M EVENTOS 

f_PFfCNP J(22.193.568/0001-09 i ir~r Iytr~nirinal ~479.6f39-Ex E [ul~rn'rrinin ~FORTALF7_A - CF 
( 1

 1 t ._......_.r.._ 
1 

t 
Endereço e CEP R GTE JOSE CAIS DE OLIVEIRA,171 - GUARARAPES CEP:60-810-080 

1I u 
Complemento JTelefone '(85)99629-6129 jE-msittyuriramos_Qhotmail.com 

.
R
 _..... jEmailIyunramos_@hotmail.com

QCl SERVIÇOS 

1 i 

Social/Nome P. MELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

~ CPF/CNPJ ~12.t398.96910001-00 
~ 
I Inscrição Municipal I I Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP RUA MOZART PINTO, 336 - MONTE CASTELO CEP: 60.325-670 

Complemento Telefone 
[ 

oo)o oo 00000 ( E-mail J comercialpmeb~gmail.com 

RV Ç 
•.rrr-r~s•~ir s.,r.. 

ferente apresentação da BANDA MATHEUS FERNANDES no dia 31 DE DEZEMBRO DE 2023 na cidade de CAUCAIA, NO CUMBUCO no estado do 
ARA, na BARRACA ALIZE. 

DADOS BANCÁRIOS 
Razão Social - YM LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA 
CNPJ - 22.193.56810001-09 

BANCO ITACI - 341 
AG:1646 CC: 99752-6 
Pix: financeìromatheusfemandes@gmail.com 

~Df~t~ bE A7PV1tA1~
97.05 P23001101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAGAO DE FEIRAS CONGRESSOS, EXPDSIÇOES E FESTAS 

i 7'~tAMEN't'O ESPEC1F1C4 C5A CC?NSI RUÇAC3 CiVIL 

Código da Obra Código ART { 

á s~twt~ti~ 
PIS COFINS IR(R$} INSS(R$) 1 

I 
CSLL(R$) I 

i 

Detalhamen1 de V8lores - Prestador dos 

Valor dos Serviços R$ 350.000,00 Natureza Operação 

Cl Io do ISSCN devido no Município 

Valor dos Serviços R$ 350.000,00 

i 

(-) Desconto ü1condicionado 

J

2-Tributação Fora do Município i(-) Deduções Permitidas em Lei 

t-) Desconto Condicionado Regime especial T r►ouleção t,-) Desconto incondìàonado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 350.000,00 

Outras Retem Opção Simples Nacional 1(X) Miquota % 5,00 

(-) tSS Retido 17.500,00 2 -Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Uquido 

J1- tina via desta Nota Fiscal sede enviada através do e-mal fornecido peb Tarro dos Serviços,   no sitio httpJfissloAaleza.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal podia ser validada no site htlp_7/rssiadatza.ce.gov_M/, am a uta2ação do Còdígo de Verificação. 

I Avisos 

Incentivador CuNural 
R$ 332.500,00 f ~ (-) Valor do ISS R$ 

~ .. ,.~.. 
0,00 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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Fortaleza 
otttrtlruR• 

Finanças 

Data e Hora da Emissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e ( 308 
01/121202316:51:15 Competência 1212023 Código de Verificação 412983059 

4 Número do RPS ( No. NFS-e substituída ~1 Local da Prestação 

r~nrin~ rtin ìr~ct-r-xr~r~r~ nc e~t~~~~~nç 
a✓v ~ r, ~ raa.. ~r+ .itirt c.$ar vt.t,%tr.~+~+r~+w - - 

1 

Razão Social/Nome Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia Y M EVENTOS 

!_PF¡rNP J 122.193.56á/0001-09 1 ingr Municipal 479.6$9 fi Município JFnRTAI_EZA - CE 

Endereço e CEP R CTE JOSE CALS DE OLIVEIRA,171 - GUARARAPES CEP:60.810-080 

Complemento i "` ITelefone L(85)99629-6129 ~E lIyuriramos_@hotrnail.com 

t]X~Dt)S r)o 1YMAbaR [`1  SERVIÇOS 
Razão SaciaWNome 

CABEDELO - PB 

j 

ENI AGENCY CAREER LTDA 

CPF/CNPJ 126.229.532/0001-99 ; Inscxição Municipal I I Município I RECIFE - F'E 

Endereço e CEP Rua São Salvador, 90- Espinheiro CEP: 52.020-195 

Complemento J 1 Telefone (00)0000-00000 1 E-mail 1 adm@eniagency.00m.br 

ferente apresentação da BANDA MATHEUS FERNANDES com duração de Olhara e 30min, no horário acordado entre as partes no dia 31 DE 
ZEMBRO DE 2023 na cidade de CABEDELO no estado do PARA(BA, na UNIQUE BEACH EVENTOS, no evento RÉVEILLON REVIRA 

DADOS BANCÁRIOS 
Razão Social - YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ - 22.193568/0001-09 

BANCO ITAÚ - 341 
AG:1646 CC: 99752-6 
Pix: finanoeiromatheusfemandes@gmail.com 

Ct~t~l~ )E ATMAbE CÌ~+E 
17.09 823[90101 - SERVIÇOS DE ORGANiZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 

.'D>C I MENTV £Sf'ECIFICTA CCNSrtR11~AC CN1L 

Wóth9oda
Obra 

r i'IS 

~ 
Código ART 

,r~<~, ,,,,,. , ~ ...1['' 

COFINS I IR(R$) 
1t I l J 

Dtritrar~rtíà~ de V~ - P~s~ador dos Serviços 

Valor dos Serviços R$ 306.750,00 Natureza Operação 

IN S(R$} ~ 
I

CSLL(R$) ~ 
I 

culo do ISSON devida no Mtinic€pio 

Valor dos Serviços R$ 1 306.750,00 

i(-) Desconto incondicionado ( 

J 

2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

Descarno Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto incondicionado 

1(-) 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 306 .750,00 

IOuíras Retenções I I Opção Simples Nacional 1(X)  Aliquota % 5,00 

(-) ISS Retido 15.337,50 2 -Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Liquido R$ j 291 .412,50 
Incentivador Cullural ( 

I 
(-) Valor do ISS R$ 0,00 

A1i'ÌSOS 
J1- Uma via desta Nota Fiscat será enxada através do e-mail Cometido pelo Totnadar dos Serviços, no sitio h ifiiss.fataoza.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site hllp:/hssJottaleza.ae.gov.lxt, com a uü5ização do Código de Verificação. 

1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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- 1 
.w. -~ nr,trttTUR♦ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO _ NFS-e 

Número da
NFS-e 

336 

E Data e Hora da Emissão 
1 

08/02!2024 15:30:13 Competência 0212024 Código de Verificação 583391732 

Número do RPS No. NFS-e substituída 
J 

t Local da Prestação ARACATI - CE 

n ne`'r r~ t~C c, *r'r t n ac GD~ftir~n 
VV 1 r! Ywy.V Ld _ •41,+* -

Razão Social/Norne Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia Y M EVENTOS 

C PF!CNP J ! 22.193.5681000109  Í Mcr ctpal J479.6896 ( Mu mic n ] FORTAI EZA - CF 

1 
Endereço e CEP R CTE JOSE CALS DE OLIVEIRA,171 - GUARARAPES CEP:60.810-080 

jjjj 
Complemento I JTelefone 85)99629-6129 ÌE-msii¡yuriramos_@hotmaìl.com 

t)ÃÚ0S bO TO4ADOI D SERVIÇO 
Razão Social/Nome 1 MUNICIPIO DE ARACATI 

CPF/CNPJ 107.684.756!0001-46 Wscrição Municipal i 1 Municipa I ARACATI - CE 

Endereço e CEP RUA SANTOS DUMONT, 1146 - FARIAS BRITO CEP: 62,800-000 

Complemento J 1 Telefone I(88)32212789 E-mail J aldo.ohveira@aracati.ce.gov.br 

z»scR;MNAçÃo'.DOS "SERV Ç 

FERENTE A CONTRATAÇAO 
ARNAVAL DO ARACATI 

DADOS BANCÁRIOS 
Razão Social - YM LOCAÇÕES 
CNPJ - 22.19356810001-09 

BANCO ITAÚ- 341 
AG:1646 CC: 99752-6 
Pix: tinanceiromattteusfemandes@gmaii.con 

DO CANTOR'MATHEUS FERNAN©ES` VISANDO A APRESENTAÇAO DE SHOW MUSICAL, NO EVENTO 
2024" A SER REALIZADO NO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2024. 

E EVENTOS LIDA 

CÓ3 AT# AüL ~iA 

r17 09 l E2 DO01O1 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIPAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 

ØETALHAMENTO
!^SP1F1t) DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra 
t 

i Código ART 

F~"► 

PIS I I COFINS ! I IR(R$I 1 I WSS(R$) 1 I CSLL(R$ 

Deta d P t ~ó VI.xes das Serviços C~àt#o do ISSQN devido no Municiam' 

Valor dos Serviços R$ 250.000,00 J  Natureza Operação Valor dos Serviços R$ \ 250.000,00 

( ) Desconto Incondícionado 2-Tributação Fora do Munícipio (-) Deduções Permitidas em Lei 

t -! ifesconío Condicionado eg especial Tniw fação Regime es (-j Descarto inconáìcèonado 

{ (-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 250.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional 1(X) Aiiquota % 5>00 

(-) ISS Retida 12.500,00 2- Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Liquido R$ 237.500,00 
Incentivador Cultural 

(-) Valor do ISS R$ 0,00 
2-Não 

Avisos 

~1- Urra via desta Nata Fiscal será env iada através do e-ma l fornecido pelo Toucador dos Serriços, no sitio hripJfasataleza.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Rscal poderá ser validada no site htlp:lssJonakza.ce.gov.br/, ocas' a uliização do Código de Verdicaçáo. 

f 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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taieza 

F°.nçn 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO _ NFS-e 

Número da 
NFS-e 

349 

E Data e Hora da Emissão , 23/04/2024 15:16:00 Competência 0412024 Código de Verificação $$1414163 

Número do RPS No NFS-e substituída Locai da Prestação , RIO LARGO - AL 

A

~L`tA Lt I% W .... G`CI' .V I 4fISC` v r r -~vt i w~., yv,t~ae:+~j+w4 
- 

Social/Nome Razão Socia Y M LOCA COES E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia JMEVENTOS 

CPF/CNP J 122.193.568m001-09 ) insr Municipal J479.6ã9 6 t Município FORTAI E7-A - CF i t .lr1.~~_ ~ t ._._..._.~.- 1 
Endereço e CEP R CTE JOSE CALS DE OLIVEIRA,171 - GUARARAPES CEP:60.810-080 

Complemento "" ¡Telefone F85)996296129 IE-mailfrJdramos_@hotmail.com 

DÓ T 
I ,  „ . . ., e 

VL S RVI( C)S 

Razão Social/Nome PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

112.200.168/0001-20 ¡ Inscrição Municipal ! i Município RIO LARGO - AL ~CPFICNPJ 

Endereço e CEP Rua 15 de Agosto, S/N - CENTRO CEP: 57.100-000 
ff

Complemento i Telefone 1(00)0000 00000 
i E-maii ( semel.smrIQgmail.com 

DSCRM QDO6 SERVÇOS 
. 

ntratação de apresentação artística de Matheus Femandes, representado pela empresa YM LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA, CNPJ sob o no 
193.568/0001-09, realizado no Município de Rio Largo, no dia 1310212024. 

DADOS BANCÁRIOS 
Razão Social - YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ - 22.193.568/0001-09 

BANCO ITAÚ -341 
AG:1646 CC: 99752-6 
Pix: financeiromatheusfemandesl~gmail.com 

1.1709 
. 823011010: -SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇOES E FESTAS 

t ETALHA1ttO ESC1FtCo DA CONSTRUÇAO CML 

Código da Obra 
I i 

Código ART 

PIS 

Tffi6UTOS FEDERNS, -. 

I ! COFINS ( 1 IR(R$) 1 ! INSS(R$) I 1 CSLL(R$) 1 
D Wi cm deValores - Prstadar das Serviços Cálculo do ISSOtildevido no MuricípIo 

Valor dos Serviços R$ 250.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 250.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributado Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

}
(-) Descanto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto inamtiiàonado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 250.000,00 

Outras Retenções I Opção Simples Nacional 1(X) Aliquota % 5,00 

(-) 155 Retido 12.500,00 2 -Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(_) Valor Liquido R$ ( 237.500,00 
Incentivador Cu ural 

(-) Valor do ISS R$ 0,00 

Avisos 

i I 

{1- Lima via desta Nota Fiscal será mala através do e-mail fornecido pelo To selei dos Serviços, no sitio h lfisttp s-rortaleza.ce.gov.iu 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http:MssJorfata. .ne.gov N , onto a utWeação do Código de Veriflcaçào. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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,ç fortaleza I 
~,, .g VRLf(nTURS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA 

_ _ 
MUNICIPAL 

_ 
DAS FINANÇAS 

_ 
SECRE I ARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO _ NFS-e 

Número da 
NFS-e 

362 

Data e Hora da Emissão 17105/2024 11:40:00 Competência 05/2024 Código de Verificação 118421880 

Número do RPS , No NFS-e substituída 
J 

361 Local da Prestação URUCARA - AM 

lj r ' 
~. 

flá f1!'1 t 1~tccT 1 .'..' Z % ílj *.r * fta /7~C`" 
v!v vv ~ ! *w v x .. rim v, t va....f+~.t ac r

Razão Social/Nome Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

I Nome Fantasia Y M EVENTOS 1 

it CPF/CNPJ 122.193.56810001-09 I insc Municipal 1479.68.9 6 I Município (FORTALEZA-CE 
I i 1 r' _' i 

(11
Endereço e CEP R CTE JOSE CALS DE OLIVEIRA 171 - GUARARAPES CEP: 60.810-080 

I Complemento J Telefone '(85)99629-6129 jE-mailjYuriramos_@hoimaiicom 

t pS'nó TOMht OR SERVIS: " 

Razão Social/Nome ECOART SOLUCOES LTDA 

111.781.57610001-50 I Inscrição Municipal I I Município I MANAUS - AM 

Endereça e CEP RUA PROFESSORA URSULA MONTEIRO , 14 -Taruma CEP: 69.041-085 ~1CPF/CNPJ 

Complemento OUADRAIO LOTE 14 E 14A , Telefone (00)0000-00000 E-maII ! ecoaK-ep@gmaii.com 

DiSÇffiMNfÇÃO4O8SERÇOS
FERENTE A APRESENTAÇAO ARTISTICA DO CANTOR MATHEUS FERNANDES NA FESTA DO DIVINO ESPIRI LO SANTO, NA CIDADE 
UCARA/AM A SER RALIZADO NO DIA 18 DE MAIO DE 2024. 

DADOS BANCÁRIOS 
Razão Social - YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ - 22.193.568/0001-09 

BANCO ITAÚ -341 
AG:1646 CC: 99752-6 
Pix: financeiromatheusfemandes@gmail.com 

I . - .  
:. - - 

-  - 
17.09 823009101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, PXPDSlÇOES E FESTAS 

DETAL AMENTO ES C4FICO OA CONSTRUÇAO CIVIL 

L 
Código da Obra ! 

f
[ 

Código ART , 

. S,

I PIS 1 
RTl RUTO&rim^W 

COFINS ¡ IR(R$) 1 I INSS(R3) ¡ ¡ CSLL(R$) 1 

f Detaihat certo de Valores - Prestador dos Seivtços Catam do #SSQN devido no Municipto 

Valor dos Serviços R$ l  300.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 300.000,00 

(-) Desconto incondicionado ( ( 2-Tritxnação Fc a do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial i ntx ação (-J Desconto inconoictonaao 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 300.000,00 

Outras Retenções f Opção Simples Nacional (X) Aiiquota % 5,00 

(-) ISS Retido 15.000,00 2 -Não ISS a reter (X) Sím ( ) Não 

(=) Valor Líquido R$ 285 000,00 

1 

incentívador Cultural 
(-) Valor do ISS R$ 

i 
0,00 

I 2 -I'~-- 

1
Avisos 

I 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada a.es do e- lomecido peb Tomadar dos Serviços, no sítio http./Nss.lortaleza.ce.gov.br eú mad 2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http:/Ia fortaaza.ce.govbr{ coma utazação do Código de Verificação. 

L 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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Fortaleza 
VRCrtITuRA 

F'rlUtlçaS 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

IMOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO _ NFS-e 325 

Data e Hora da Emissão 17101/2024 16:59:28 Competência 0112024 Código de Verificação 949372812 

Número do RPS No. NFS-e substiãrída 

4+s' _,4vv I.  v s I ~wa.,r,#áIB?g , _ ~ ~ ~ -ia s_ IJa,.,t . *- 

Razão Social/Nome { Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia Y M EVENTOS — - - 
---.. 

- -- T
-- 

('PFlÇ'tJP.I 122.193.568l0001-09 I Irtgr Municipal 1474.689-6 ' Município FORTALEZA - CE 

Locai da Prestação 

!W4 

ffAPARICA - BA 

Endereço e CEP R CTE JOSE GALS DE OLIVEIRA,171 - GUARARAPES CEP:60.810-080 

Complemento ' 

Razão Social/Nome 

Telefone ¡l85)99629-6129 IE-mail 

t! t  T t DE FRVIÇOS 
SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

yuriramos_@hotmail.com 

CPFICNPJ j03.591.002í0014-05 1 Inscrição Municipal 

Endereço e CEP ' Rua Ruy Barbosa, S/N - CENTRO CEP: 44.460-970 

1 Município 1 
ITAPARIGA - BA 

Complemento ( Telefone1(71)36318310 
J 
E-mail ( comunic@sescbahia.com.br 

. 
~
fl
~ 

CONTRATO N BA-2024-CA-0006.n  
 a independência de Ita ferente a apresentação de show artístico de MATHEUS FERNANDES durante as comemorações d p panca que ocorreu no dia 07 

Janeiro de 2024 das 00.00 as 01:30. ° 
DADOS BANCÁRIOS 
Razão Social - YM LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA 
CNPJ - 22.193.56810001-09 

BANCO ITAIJ - 341 
AG:1646 CC: 99752-6 
Pix: fmanceìromatheusfemandes@gmaìl.corn 

CDI~Õ DE ATMDAQE,~N4' 
17.09 82300010 1 -SERVIÇOS DE ORGANIZAGAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 

OETALHAMENTfJ SPEC WIcO QA fiÕFStRUçAC> CML 

Código da Obra Código ART 

I PIS COF INS IR(R$) 

Dt Ih alrnteto 'riile Váiclres Prestador dos
Valor dos Serviços R$ I 250.000,00 Natureza Operação 

xFRA1S 

~ INSS(RS) ~ 
I 1 

CSLL(R$) I 
I

Cotio do N dedo no Município 
Valor dos Serviços R$ 250.000,00 

 4 
'I 

( ) Desconto lncxmdícionado i 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

-' Desconto Condicionado ( t egi especar ~o Regime i Tributação - Desconto incondìàonado t ) 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum i Base de Cálculo 250.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional 1(X)  Alíquota % 5,00 

(-) 155 Retido 12.500,00 2 -Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

i (=) Valor Liquido 

1~

Avisas 

1 

R$ i 237.500,00 
Incentivador Cul9tral 

'
 ~ (-) Valor do ISS R$ 
l

0,00 

1- Unia via desta Nota Fecal será enviada através doe-mad fomecido peó Tomadar dos Serviços, no sítio hitpJhss.Fartaleza.ce.gov.br 
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http:ìhssietateza.ce.govbd, can a utéização do Código de Verificação. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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,~ Fortaleza 
Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA A DE SERVIÇO _ NFS_e 

Número da 
NIFS-e 

211 

Data e Hora da Emissão 10/041202314:46:27 Competência 04/2023 Cádígo de Verificação 439561643 

Número do RPS No NFS-e substituída f Local da Prestação FORTALEZA - CE 

t`V 
--- a.r 

i rO S`Ì A f ni ça, F1G C J~VEÇ 
s.iv t 75K.0 . i~vY~.+.  v .~. 

Razão SoáallNome Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA J 
Nane Fantasia Y M EVENTOS

!_PF/CNPJ (22.193.568J0001-09 
I 

!nsc M _iripa (479.689 6 Município (FORTALEZA -CF 

Endereça e CEP R ARY BARROSO,70 - PAPICU CEP:60.175-705 

Complemento SALA 212, TORRE 01 ' Telefone 585)99629-6129 ¡E-mail}yurìramos_@hotmail.com 

_ D` DO TOMAIDOR DF ERV1ÇOS
Razão Social/Nome NUCLEO DE ENTRE ►bNIMENTO LTDA 

CPF/CNPJ j30.692.18810001-U5 i Munici r (Município icí r SAO PAULO - SP I I ~ a~l I I ~" ~° 
Endereço e CEP RUA ALAMEDA LORENA , 678- Jardim Paulista CEP: 01424-002 

Complemento J Telefione j E-mail 

RESENTAÇÀO BANDA 

L~[~ tiAÇ/ O DOS SIRVÇO
MF 

(. C~ DE AT E ClAE 
~12 13 900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL 

DEiAL NTOE$PEC1F1COOACONSTRUÇAO C V tL x

Código da Obra Código ART 

ti rito '. 

V

sx + e,
r

s
ttcrvt 

I I INSS(R$) 1 
I I 

f CSLL(R$1 
I 1 

PIS I COFINS I I IR(R$) 
I I i 

Deta1tiamenkr¡,de V; ores , Prestador dos Seus Cálculo do ISSON devido no Município 

Valor dos Serviços R$ 265.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 265.000,00 

(-) Desconto lnaondidonado 

l 

1-Tributação no Município 

J 

(-) Deduções Permitidas em Lei 

i-i Desconto Condoonado Regime especial Tributação (-) Desconto incondiàonado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 265.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional 1
(X) Aliquota % 5,00 

(-) IBS Retido 0,00 2- Não ISS a reter ( ) Sim (X) Não 

(=) Vaiar Liquido R$ 265.000,00 
incentivador CuRural 

( (1 Valor do ISS R$ 
! 

13.250,00 
! !

Avisos 
J1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tornada -dos Serviços, no sitio httpJãss./o lateea.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http:Mss.fortaoza.ce.gov.br?, am a utó¢ação do Cérigo de Verificação. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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Fortaleza 
PREFEITURA 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
N° do Documento 

AF0012418512024 
Data Emissão 

09/02/2024 
'Data de Validade 

08/02/2025 
Dados do proprietário do empreendimento 
Concedido a 

Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ/CPF 

22193568000109 
Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Porle da Empresa 

Mia-oempresa - ME 

Dados do Empreendimento 
Inscriçao IPTU 

2641119 

Endereço (Conforme IPTU indicado) 

RUA COMANDANTE JOSÉ GALS DE OLIVEIRA, N° 171, Compl. , Bairro GUARARAPES, CEP 60810080 
Área do Terreno (m2) 

22050 
Area Construída (m2) 

214.00 
Area do Estabelecimento (m2) 

214.00 

CNAE ATIVIDADE PRMICPAL? A ATIVIDADE É 
EXERCIDA? 

ATWEIADE 
PAR ADA 

FtRdGgNAANO 
ENDEREÇO? 

731900301 MARIO=TING DRETo SR SIM, NESTE E EM 
WTROIS) ENDEREÇO{S), 

SIM 

592010001 ATWrWJES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MUSICA NÃO SIM, NESTE E EM 
OUTRO(S) ENnEREçO{SI. 

SHd 
- --- 

623000101-

J  - - - - --- - -- — -- 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇOES E FESTAS 

LL

NAU 

- 

SIM, EM OUTRos(sI 1 NÃO 
ENUEREÇºS(s). 

900190201 PRODUÇÃO MUSICAL NÃO SM4 NESTE ENDEREÇO. SIIU 

Responsável Legal 

CPF 

053.280.083-40 

J Nome 

( YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 

ObservaEões 

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Oígital): 
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta 
sac /ad 4 ta.. .i  d.. ' ♦.. .i .da rcmâ £ôôti .,qâ âw7iíôânº ^vü .at°a ..coa..y.Su a.c S`..wi„õ^yva3â,â,C.3^aív^ió wt; ã p2.uu 
3. Este Alvará refere-se às questões urbanis&as, tendo sido emitido com base nas infonuações 
n° 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença arribiental 

a acue«, dei é. 
4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual periºdo. 
5.0 empreendimento ficará passivel de fiscalização e monitoramento peto Órgão competente. 

Da acotio i,om v iatweau tt°  14.501/2319,0 CartiScadv da Coni smidãiie do Corj,o d8 
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança 
Normas Técnicas n° 001@008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade 

(
Catiirl~ º piofnecarto ou itpp rr.sãvei peio USU da iiiatalação das uied iâa de segudauça cseitia 

7. Conforme a Lei Complementar n°27012019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado 

h 
Documentos vintxríados: 

1- Plano de Gerendamento de Resíduos - PGRS: ISENTO; 
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 394971: 

I

YURI RAMOS DE OUVEIRA MENDES I CPF:053.280.083-d0 
de Adequabilídade n° FOR2024493629, consulta esta deciaratõria, podendo 

a validada de -se do... ..iS Vm.udw ..wad .rw.o.,?w w. 

prestadas nº Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar 
quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividades) 

&a'ob&rGï será condìï ïo., ntte fiara ã OmiSSüo do Alvará dO i -Uï tr,ï~ti~pi7 ïiw 

Contra Incêndio e Pâi cº (PSIP), conforme Lei Estadual n° 13.556/2004 e 
do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não 
w.cãi3º e pãrüLu. 

como Alvará Social; 

CONDICIONANTES 

t 

Impresso em: 09/02!2024, às 10:24 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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v.~ 
I i. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao fUncionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento: 
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabekxwnento de possuir Relatório de impacto sobre o Sistema de Trimsito - RIST aprovado pela Autarquia Municipal de 
Trânsito e Cidadania - AMC, quando classificado como Poio Gerador de Viagens - PG V pela Lei Complementar n°23672017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 
3. É condicionante para o exercício de atrvìdade em imóveis unitam(Hares que a atividade seja compatível com o espaço lsico no que se refere à circulação de pessoas e 
de mercadorias 
4. É cxindicionanle ema o exercício de atividades em imóveis residenciais mullifamihares /condomínio de aoartamentos ou de casasi a autorização prévia concedida pela 
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o 
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico-
s O horário rfe Funcionamento dn P.stahelerinreMn deverá ecterde acnrrfn com n disnostn nas Leis Mrmeìnais n° 927. 2fi')7 9477P20n1J a 11)ti.W2fi17 

6.O estabelecimento deverá disponibrãíar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar a° 238/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Sado). 

LEI COMPLEMENTAR 27072019 (CÓDIGO DA CIDADE) 
M. 8331.O A,: ;rã dc Fu: ciar^,cnlo iicccncto o cxcrc:x do zituL±rdc o,~tcot .d a cgla^wdc doo ctfc ç8o ou o posso do r:^:ór L 
DECRETO LEI 2848140-CÓDIGO PENAL 
ArL 171- Obter, para si ou para outrem, vantagem iNcita, em prejuízo alheia induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, anil!, ou qualquer outro meio 
 e(auduiaiN4: PENA - Reclusão, da I (uni) a 5 (iiiwo) anos, e moita. 

Art. 299- Omiti, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
esputa, com o fvm de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PEMA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
v'tw:iínì&rlw F puuãco. e ieGieí3pA de i (ümry ô 3 r ) crus. a ïfiüeiõ, Se ü iiüw3t'+ìEïúv & yàilwufar_ 

~ 

Página 2 de 2 
y. 

Impresso em: 09/0212024, às 10:24 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 
C P FiCN P3: 22.193.568/0001-09 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluidos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 18:29:27 do dia 22/11/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http:/'lcontasirregularesicu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 11118221 123182927 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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RELEASE - MATHEUS FERNANDES 

~ 

~ 

Créditos: Nara 

Matheus Fernandes, mais conhecido como MF, viu sua carreira decolar aos 23 

anos de idade após o estouro de músicas como "Mulherada na Lancha", "Mete Ficha" e 
"Modo Avião". Hoje, aos 29 anos e com quase uma década de estrada, o cearense é 
considerado uma das grandes apostas do forró, combinando ritmos como sertanejo, 

piseiro, arrocha, brega e batidas eletrônicas ao seu trabalho. MF também é dono do hit 
"Baby Me Atende", canção composta por ele e com participação de Dilsinho, já 
ultrapassou a marca de 233 milhões de views em seu videoclipe e 100 milhões de 
streamings. 

Com mais de 50 músicas de autoria própria, Matheus começou no mercado 

musical como compositor e atualmente ostenta um repertório gravado por artistas 
como Jorge & Mateus, Wesley Safadão, Xand Avião, Inimigos da HP, Humberto & 

Ronaldo, Cristiano Araújo, entre outros. 

Ao longo da carreira profissional, coleciona parcerias importantes com cantores 

renomados na cena musical, como Leo Santana (Sonâmbulo; Do Nada Eu Apareço na 

Balada), Dilsinho (Baby, Me Atende), Zé Neto & Cristino (Nem Vá), Simone da dupla com 

Simaria (O Jeito é Beber), Wesley Safadão (Plano de Solteiro), Rai Saia Rodada 
(irrecaïvel), Israel Novais (Spring Break), Simone e Simaria (Vem Que Eu Vou Te Dar), 

Humberto & Ronaldo (Cuidar de Você), e muito mais. 

No último trabalho, o DVD intitulado "MF na Praia", gravado em outubro de 

2020, na Praia do Futuro em Fortaleza (CE), cidade natal de Matheus Fernandes, o 
iurrvzeiiü receueu flO }JdR.0 G CântOr úiiSiilhIU, iviï. r t Kci, I Ony SãiieS, idit. IvIátIÌéuLiniiO 

e o Grupo Menos é Mais. O projeto audiovisual "MF na Praia" apresenta um mix de 

sonoridades. São ao todo 22 músicas, sendo nove delas compostas por Matheus e 12 
regravações de outros trabalhos do artista. 

Nas plataformas digitais, Matheus Fernandes ganha destaque e apresenta boas 

colocações nas playlists mais concorridas do Brasil. A música 'Baby, Me Atende' (feat. 

Dilsinho) chegou a ocupar a 16ª posição nas mais ouvidas do Spotify (Mundo) e já 

,~L 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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ultrapassou a marca dos 233 milhões de visualizações no YouTube. 'Nem Vá' (feat. Zé 
Neto e Cristiano), ficou no TOP 100 do Spotify e o clipe já soma 24 milhões de views. As 
duas faixas também ficaram no TOP 50 Deezer Brasil. Já o hit 'Sonâmbulo' (feat. Leo 

Santana) foi um dos mais tocados no carnaval de 2020 e entrou no repertório de artistas 

por todo o Brasil. O clipe oficial de 'Sonâmbulo' atingiu os 5,5 milhões de acessos. 

Sobre MF 

Antes de seu sucesso estrondoso no mundo da música, Matheus Fernandes 

trabalhava com marketing digital e político em sua cidade natal Fortaleza/CE. Em uma 

brincadeira entre amigos, ganhou um violão de presente e, a partir de então, em todas 

as reuniões com os colegas passou a cantar e tocar. Foi assim que Matheus tomou gosto 

pela música e deixou falar mais alto sua vontade de compor. 

Seu primeiro videoclipe, da faixa "Mete Ficha", foi gravado em 2011. Com a 

ajuda dos amigos, conseguiu realizar o tão sonhado primeiro audiovisual. Disponível nº 

Youtube, a música fez um grande sucesso em seu estado, Ceará. 

A carreira musical de Matheus começou a deslanchar depois que sua música 

"Mulherada na Lancha" virou hit do carnaval em 2013. Uma composição autoral que foi 

reproduzida nas vozes de artistas como Wesley Safadão. Com seu grande destaque na 

internet, o cantor começou a chamar atenção de alguns sertanejos. 

No mesmo ano de 2013, gravou seu primeiro DVD "Matheus Fernandes Ao Vivo 

no Beach Park" e convidou alguns cantores participarem desse grande momento: Israel 

Novaes, Humberto e Ronaldo, Simone e Simaria e Banda 8794. O DVD emplacou 

sucessos como "Spring Break" e "Cuidar de Você", músicas de sua autoria que, juntas, 

ultrapassam 600 mil visualizações no Youtube. 

No ano de 2014, o cantor roi para Goiânia, capitai do sertanejo, para gravar o 

clipe de mais uma faixa autoral, a "Chama o Samu", que foi uma das mais tocadas nas 

rádios no carnaval do Nordeste. Sempre muito ligado com a escrita, suas composições 

o levaram para ritmos diferentes. Em 2015, Mc Kekel arrebentou nas plataformas 

digitais com a música "Fui Partiu". Autoral de Matheus. a música conta com mais de 200 

mil visualizações no Youtube. 

Já no ano de 2017, o cantor convidou a coleguinha Simone, da dupla Simone e 

Simaria, para participar do single 'O Jeito é Beber". A música, que fala sobre 

relacionamento, passa de 2 milhões de visualizações no Youtube. Em 2018, foi a vez de 

Wesley Safadão gravar com Matheus o single "Plano de Solteiro", um forrózinho 

aconchegante assinado pelo cantor. 

Em 2020, Matheus lançou mais um hit que bombou no carnaval. "Sonâmbulo 

(Do Nada Eu Apareço Na Balada)", sucesso nas rádios e na internet. Com mais de 5 

úc ViSda,IZáyõc, 110 V,-. .#.  a ~a~~yaº ci,t,Ou pára ., reNeiOr iv dos siivwS dc 

grandes artistas como: Leo Santana, Wesley Safadão, Jonas Esticado, Xand Avião, 

Parangolé, Zé Neto e Cristiano e outros. 

~:L 
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1~4 

NA BAND 

ASSISTA 
AGORA BAND 

MATNEIIS 
FERNANDES 

~MUSIC V'~R#C 

a 

m:vre ~ 
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i 

MATHEUS 
FERNANDES 

•:':Kk~Vi .':'Y-Yut~.b~~~'t?i':~dCW₹»?~... ~.~.~çs;.~q.s.Ss -w«n33,'i+M.~S?;:ras~.t~rJ.tg.:RrF_x~: .. s,3r"L~r~,'sarr~zEn~Pü~s 

DOMINGO O1.MÁ1O 
~  .an~..t tt*s ~m.*..~~ ~~~~~•.~x~ ~ ~~~.~~~~~~~~.~~.~~~~ 
A PARTIR DAS I8H 

J~MUSIC V.c?Rr*,StfQW 

a+o° hits 

som hvre gtrtxs
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*1 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

850230085117 
26/02/2023 20:55 

ii~~~í~iiiiii~i~iri~í~~m~~í~iiiii 
29409171961594214 

Pedido de Registro de Marca de Produto e%ou Serviço de Livre Preenchimento (Nominativa) 

Nísnero do Processo: 929567501 

Dados Gerais 

Nome: MATHEUS FERNANDES DE PAIVA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 04804851356 

Endereço: RUA NUNES VALENTE, 1201 APTO. 102 

Cidade: Fortaleza 

Estado: CE 

CEP: 60125035 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

viTiau. i .ãrAc~~ïryyIiIãii.Lvm 

Dados do Procurador/Escritório 

~ 

Nome: Markus Emiliano Sasso Costa 

CPF: 02218512327 

e-mail: markus@sassopi.com.br 

N° API: 

NO AB: 27834 

UF: CE 

Dados do(s) requerente(s) 

Nome: MATHEUS FERNANDES DE PAIVA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 04804851356 

Endereço: RUA NUNES VALENTE, 1201 APTO. 102 

Cidade: Fortaleza 

Estado: CE 

CEP 60125035 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-maL iarissa.marx@gmaii.com 
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Dados da Marca 

Apresentação: Nominativa 

Na un , r  Produto ou serviço 

Elemento Nominativo: MATHEUS FERNANDES 

Marca possui elementos em 
idioma ? Não 

Especificação de produtos e serviços — Livre preenchimento 

classe escolhida - NCL(12) 35 

Especificação livre: 

• Agenciamento de artistas; Propaganda; Publicidade; Anúncio: Transmissão de arquivos 
digitais; Obra artística, agenciamento, gestão e intermediação; compartilhamento de 
áudio e vídeo; Comércio de artigos do vestuário; Distribuição de brindes; Comércio de 
artigos para a prática de esportes; Comércio de perfumaria, de malas e de artigos de 
viagem; Gestão de franquia. 

Dedaração de Atividade 

~Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido 
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com 
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas 
direta ou indiretamente. 

Anext~s 

~ 

Desatção Nane do Arquivo 

Procuração Procuracao.pdf 

Protocolo de mudança de endereço. Doc. 1 - Protocolo Mudanca de Endereco..pdf 

Comprovante taxa Comprovante r axa.pdt 
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Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por aoessar o e-Mamas. 

A partir de agora, o número 929567501 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do 
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da 
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao 
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até 
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em 
fnrmatn nLjf nn nnrtal www inni new hr\ cnh nPna rin nroCPntP nPrüuin ~,ir á çPr cnnciriPra n In PYtctPntP .... ....~... .1. ~..... ..~. .. .. .. .... r ... 2 -..... ,, ....... r ........ ~... ....... .... r .......... .. ..... .~~.~ 

e•~ras Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 26/02/2023 às 20:55 
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SASSO 
SàSSOpÍ.c.om.br 

PROCURAÇÃO 

MATHEUS FERNANDES DE PAIVA, brasileiro, solteiro, compositor, músico e produtor, portador 

da C.I. n°. 2006009079580, inscrito no CPF n°. 048.048.513-56, residente e domiciliado à .Rua Jornalista 

Nertan Macêdo, 100, Apto. 302 bloco A. Bairro Cocó, CEP: 60192-450, FortalezalCE, nomeia e 

constitui corno procurador MARKUS EMILIANO SASSO COSTA (Outorgado), brasileiro, casado, 

Advogado, inscrito na OAB/CE sob o n°. 27.884, com endereço profissional localizado na Av. 

Desembargador Moreira, 1300, SI. 1001-1006, Torre Sul, Bairro Aldeota, CEP: 60170-002, 

Fortaleza/CE, e-mail: nrarkus i;sassopi .eom.br, a quem confere poderes para representá-la perante o 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, com a finalidade de protocolar, elou 

acompanhar, e/ou obter, eiou manter pedidos elou registros, conforme o caso, de Marcas, Patentes, 

Desenhos Industriais, Software, Certificados de Adição, Indicações Geográficas, qualquer que seja a 

natureza; tipo, característica ou especificação, podendo, para tanto. requerer prorrogação dos prazos de 

proteção, fazer declarações, opor, protestar, impugnar, recorrer, desistir, renunciar, pedir 

reconsideração, manifestar-se sobre oposições e recursos, obter vistas de processos, cumprir ou contestar 

exigências, restituições, dando as devidas quitações de taxas e retribuições, receber, juntar e retirar 

documentos, requerer e,/ou contestar pedido de caducidade, requerer elcu contestar Nulidade 

Administrativa e Licença Compulsória, preencher qualquer tipo de formalidade, requerer anotação e 

averbação de cessão, alterações de nome e de sede, tudo extensivo, no que couber, aos contratos de 

licença de exploração de Patente, de licença de uso de Marca, de licença de uso de desenho industrial, 

vem como, de qualquer outro contrato que envolva Propriedade inteiectuai e Transferência de 

Tecnologia, inclusive contratos de Franquia, promover Notificações, Contranotificações, interpelações 

e protestos extrajudiciais e mais quaisquer outros atos em defesa dos interesses da Outorgante e, ainda, 

substabelecer, os presentes poderes, ficando expressamente revogadas todas as procurações 

anteriormente praticarias pela Outorgante em nome de terceiros para as mesmas finalidades, porventura 

havidos. 

Fortaleza/CE, 07 de fevereiro de 2023. 

MA i'tit,US FERNANDES DE PAIVA 
CPF N°. 048.048.513-56 

MATHEUS 
rrtiÌV%1ÌVÚCJ í~E 

Assinado de forma digital por 
MATHEUS FERNANDES DE 
PAWA:o4$Ü455 1356 

PAI VA:04804851 356 
Dados:2o23.02.161135:05 
~r3ore 

Ás^. 1?esembareador.49oreira. 1300. SL 1001,1006, Torre Sul-. Bairro,4lderag CEP: 60170-UfJ2, Forralcza,CE. TeL (85)86628400 
— mnrinrc(m,Y[ss! pi cnpf. hr 
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INSTITUTO 
NACIONAL 
DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

850230085111 
26/02/2023 20:45 

~i~í~i~ ~~i ~H~m~~~ií~~~ii~ié 
29409171961593803 

Petição de Marca 

Alteração de nome, sede e%ou endereço 

Número da Petição: 850230085111 

Número do Processo: 912685689 

Dados Gerais 

Nome: MATHEUS FERNANDES DE PAIVA 

CPF/CNPJMúmeno INPI: 04804851356 

Endereço: RUA NUNES VALENTE, 1201 APTO. 102 

Cidade: Fortaleza 

Estado: CE 

CEP 60125035 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-mail: tanssa,marx@gmail.com 

Dados do Procurador/Escxitório 

Pm d

None: Markus Emiliano Sasso Costa 

CPF: 02218512327 

e-mail: markus@sassopi.com.br 

N° API: 

N° OAB: 27884 

UF: CE 
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Processo(s) a alterar 

Processos adkionados: I 

Processo Nome da Marra 

912685689 

Nome do(s) Titular(es) 

MAT HEL/S FERNANDES MATHEUS FERNANDES DE PAIVA 

Dado(s) do(s) titulares e Atualizações 

Dados do Titular 

CPF/CNPJ: 04804851356 

Nome ou Razão Sodas: MATHEUS FERNANDES DE PAIVA 

Sede ou Endereço: RUA NUNES VALENTE, 1201 APTO. 102 

CEP 60125035 

Pats: RR 
Estado: CE 

Cidade: Fortaleza 

Dados informados para alteração 

C PF/CNPJ: 

Nome ou Razão Social: 

Sede ou Endereço: 

para. 

Estado: 

Cidade: 

Arrexos 

04804851356 

MATHEUS FERNANDES DE PAIVA 

.Wo $D...  tivrnáii tá 
N ,.a,,., R4,,,'.a,. 4Ç n,.r.. 

8~ a' LI , 1Nw. 

bloco A, Bairro Cocó. 

tí01 y2-45Ú 

Ç racil 

CE 

Fortaleza 

~n7 
JVL 

Descrição 

Contrato social atualizado/documento 
comprotbatór o da alteração 

Procuração 

Petição 

Comprovante taxa. 

Nome do Arquivo 

Doc. 1 - Comprovante de endereco.pdf 

Procuracao.pdf 

Peticao.pdf 

Comprovante Taxa .pdf 

F irmQcth 3 
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I 1Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obdgado par acessar o e-Marcas. 

A partir de agora, o número 850230085111 identificará a sua petição junto ao INPI. Portanto guarde-o, 
a fim de que você possa acompanhar na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial - RPI (disponível 
em formato .pdf no portal www.inpi.gov.br) o andamento da sua petição. Contudo, tratando-se de 
serviço pago, a aceitação da petição está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva 
GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste 

C.Mjl1tJ4S Esta petição foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 26102/2023 às 20:45 
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CONNECA NOSSOS CANAIS DE ATENDIMENTO NFORMAÇÕES AOS CLIENTES 

~ 

~ 

d 

Atendmanº 74 horas 
4$C 255 0146 

Atend„nento para 
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.t•rr-Cs•P'snostecadls:'o.ndo:•a'l:rca^pt-- "'a'a'lccE Te-.is "aces e!•.eOs'rY' 

• . ,+YS. s.>'C".a- > ra^-e¡.an.p.., _ K.e :ct-arra 'e u,• , t, .. 'e",-,,  'it . .1'. e, ':.:3 'cota 'os', :l- . 
.. _..,ss3tJ::i tit. >„3 CA' v'ân::3 

RECEBA SUA CONTA POR €-MAtL 

'a 

DEVOLUÇAO DA CONTA 

. C:a9.1'ecnaC.ã 

' tn3e:a" ,.sah_,e .. 

. C.r_.,-espe4 car 

~ Recvscw-se arecepe: 

'-tat', .5-a 41,.t. n_ 

10fcsnasáes Irnpartantes 
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SASSO 
SaSSopr.com.hr 

PROCURAÇÃO 

MATIIEUS FERNANDES DE PAIVA, brasileiro, solteiro, compositor, músico e produtor, portador 

da C.I. n°. 2006009079580, inscrito no CPF n°. 048.048.513-56, residente e domiciliado à Rua Jornalista 

Nertan Macêdo, 100, Apto. 302 bloco A, Bairro Cocó, CEP: 60192-450, Fortaleza/CE, nomeia e 

constitui corno procurador MARKUS EMILIANO SASSO COSTA (Outorgado), brasileiro, casado, 

Advogado, inscrito na OAB/CE sob o n°. 27.884, com endereço profissional localizado na Av. 

Desembargador Moreira, 1300, SI. 1001-1006, Torre Sul, Bairro Aldeota, CEP: 60170-002, 

Fortaleza/CE, e-mail: markus; ì;sassopi.com.hr, a quem confere poderes para representá-la perante o 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, com a finalidade de protocolar, e/ou 

acompanhar, e/ou obter, e/uu manter pedidos e/ou registros, conforme o caso, de Marcas, Patentes, 

Desenhos Industriais, Software, Certificados de Adição, Indicações Geográficas, qualquer que seja a 

natureza tino, característica OU especificação, podendo, para tanto, requerer prorrogação dos prazos de 

proteção, fazer declarações, opor, protestar, impugnar, recorrer, desistir, renunciar, pedir 

reconsideração, manifestar-se sobre oposições e recursos, obter vistas de processos, cumprir ou contestar 

exigências, restituições, dando as devidas quitações de taxas e retribuições, receber, juntar e retirar 

documentos, requerer dou contestar pedindo de caducidade, requerer e/ou Contestar Nulidade 

Administrativa e Licença Compulsória, preencher qualquer tipo de formalidade, requerer anotação e 

averbação de cessão, alterações de nome e de sede, tudo extensivo, no que couber, aos contratos de 

licença de exploração de Patente, de licença de uso de Marca, de licença de uso de desenho industrial, 

bem somo, de qualquer outro contrato que envolva Propriedade intelectual e Transferência de 

Tecnologia, inclusive contratos de Franquia, promover Notificações, Contranotifrcações, interpelações 

e protestos extrajudiciais e mais quaisquer outros atos em defesa dos interesses da Outorgante e, ainda, 

substabelecer, os presentes poderes, ficando expressamente revogadas todas as procurações 

anteriormente praticadas pela Outorgante em .nome de terceiros para as mesmas finalidades, porventura 

havidos. 

Fortaleza/CE, 07 de fevereiro de 2023. 

MATIIIEUS FERNANDES DE PAIVA 
CPF N°. 048.048.513-56 

MATHEUS 
rr w ~~w~~rrrr r r 
rtRrvrriNuc~ u~ 

Assinado de forma digita! por 
MATHEUS FERNANDES DE 
YAiVA:04$04$51356 
Dados: 2023.02.1611:35:05 

PAiVA:04804851356

Ar. D semharyador Moreira, 131)0, SL. 1001-1006, Torre Sul-, Bairro Aldeola. ('EP: 60170-1)02. Fortalezm CE. Tel. (85)8662841X) 
—mnrhr9(n!rn_cvani.roe hr 
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SASSO 
sdsSopi.corn.br 

ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL — INPI 

Ref Marca: MATHEUS FERNANDES 

Processo: 912685689

Classe: NCL(11) 41 

Data do Depósito: 08/05/2017 

Data da Concessão do Registro: 11/12/2018

Titular: MATHEUS FERNANDES DE PAIVA (BRICE) 

MATHEUS FERNANDES DE PAIVA (BR/CE), compositor, músico e produtor, titular do registro 

marcário supra, doravante REQUERENTE, vem, através de seu procurador ao final assinado, requerer a 

alteração do seu endereço (Doe. 1), coilfomie abaixo transcrito: 

RUA JORNALISTA NERTAN MACEDO, 100, APTO, 302 BLOCO A, BAIRRO COCO, CEP: 

60192-450, FORTALEZA/CE. 

Termos em que espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 26 de fevereiro de 2023. 

MARKUS EMfLIANO .Arsìnadodefama talpot 

//~~ ¡¡~~ ¡/'~~ ¡¡  
MARKUS EMIIAANU SA5SO CUSTA 

Jf"'1JJV ~~..VJÍ~ ~nwi<~<a.v«v<v~aú~v~v~ 

MARKUS EMILIANO SASSO COSTA 
OAB/CE 27.884 

Ar. Desembargador Moreira. 1300, SL. 1001-1006, Torre Sul-. BairmAldeota. CEP: 62/70-002, FortalezwCE. Tel. (85)86628400 
markup qsa copi.com.,r 
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ir.Dlr 

Boleto Outros Bancos 

oauesca v Hi i a:ia 

Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

1646 

997526 

Instituto Nacional Da Prapried 

42.521 088/0001-37 

-aacs . a L' AZ. • o* 

Mathews Fernandes De Paiva 

r.atrns n~ tr,-in53(d0 

~rc1900000902 940917194615 
g3803í761928 30000003500 

Boleto Outros Banzos 

08/0 3/2023 

15/02/202"s 

. .. '- .'- r'.:: :.Tnrt..-. 

RS 35,00 

RS ^,JO 

RS 0.00 

RS 35,00 

. . .

c~dos ~e c»t:ole 

15/02/2023 àS 15:55h 
Via Sispaq 

362325440000019 

713E599CCE478611Ey8773015D5 
El 5878031 BCB2 
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Itai 

Boleto Outros Bancos 

r:hies do »ta d^~ Macia 

V M LOCACOES E EVENTOS LIDA 

1646 

997526 

4_•gBircr~r:e: 

Instituto Nacional Da Propried 

., . , ;fr ,. .. ~•,.r:rr : 
42.521 082/0001-37 

.+aáos .;a paaï .ç), 

Matheus Fernandes De Paiva 

r. arin< .~~ ttansaF ~c 

OG190Os}^3QD2 9409171 r34615 
942141751928 30000016600 

i3oleto Outros Banrns 

08/03/2323 

15/02/2023 

RS 166,00 

RS 0/JO 

RS 0,00 

RS 166,00 

r:~dos ae c t:oie 

15.02/2023 às 1545h 
via Sispag 

562321 Et79ÜD0ili 8 

40A796F3FBCCF1F346BiE5EC89 
E66GbC3BAAD5Cl 

Página 13 de 13 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.

286

286



,••:•~ ~. 

~ 

Fortaleza 
mo PREFEITURA 

í-

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA SANITARIA 
N° do documento 
ILS0048884/2024 

Data da emissão 

08/02/2024 
Dados do proprietário do empreendimento 
Concedido a 
Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

`Natureza Jurídica 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Dados do Empreendimento 

~ CNPJ/CPF 
j22.193.568/0001-09 

Inscrição IPTU Endereço (Conforme IPTU indicado) 
2641119 RUA COMANDANTE JOSÉ CALS DE OLIVEIRA, 171, - GUARARAPES, 60810080,
Área do Terreno (m') 1 ' Área Construída (ml Área do Estabelecimento (m') 
220.50 1214.00 214.00 

RTÌ ♦ 

ATIVIDADE

 OIC!\A [ AI I
ÌTN\Ì n " 1,/1L~~ E 

EXERCADE AUTORIZADA PARA 
CIDA? FUNCIONAR NESTE " 1\,Vt,l✓ J 

ENDEREÇO?

731900301 MARKETING DIRETO !SENTO Sim Sim, neste e Sim 
em outro(s) 
____.s_,...._..__,ti J(á). 

592010001 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO ISENTO Não Sim, neste e Sim 
DE MÚcir_e em . utro(s) 

endereço(s). 
900140201 PRODUÇÃO MUslCAt. ISENTO Não Sim neste Sim 

I I I endereço. 

Responsável Legal 

ChAE ~ 

~

CPF 

053.280.083-40 
~ 

~ 

Nome 

YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 
Observações 

1. Requerente desta Certidão de Isenção de Licença Sanitária (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): YURI RAMOS DE 
OLIVEIRA MENDES / CPF: 05328008340 

Curti — _._ _ i..a_ 
~, c.Urn rnrãçãü n3 yut3é~8 üi " - 'fì~uw5, rãté u~iiïfirrnu fui ~rrnuuu Gtrifi base mia wrisuitií de Hueyu2wlnuAtiC ri- FOR2024493629, stjlt ósrd 

dedaratória, podendo ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações, ocasionando a perda da validade deste documento. 
3. Esta Certidão de Isenção de Licença Sanitária habilita a(s) operação(ões): 
a) As atividades de baixo risco ficam dispensadas da exigência de licença sanitária, contudo devem seguir as normas sanitárias em vigor referentes 
às boas práticas de funcionamento nos ternos da LEI COMPLEMENTAR N' 270 DE 02/08/2019 CÓDIGO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE 
FORTAi F7A e Lee' Complementar N°159 de 23112'2013 Códtyo TiM. utã c Mur.icipat ou outra legislação que Tenha alterá-la ou substi i 1-+w. 
b) As atividades de baixo risco serão definidas em resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que trata a Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019. 
4. Realizar nova solicitação de Certidão de Isenção de Licença Sanitana se houver qualquer alteração de endereço do estabelecimento, da atividade 
econômica, razão social bem como alteração da área que modifique a atividade deverá ser feita nova solicitação. 
5.O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelos óráãos competentes. 
CONDICIONANTES 

ESTA LICENÇA SANITÁRIA NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO ESPECIFICA, 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, LICENÇA AMBIENTAL, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, LICENÇA 
DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ, 

BEM COMO DEMAIS L.CENÇA S E AUT^O IZAÇÔES. 
1. Deverão ser mantidas no estabelecimento, em local visível ao púbico as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará 

Impresso em: 08/02/2024; às 14:17 1 /2 
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DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL 
Art. 171 - obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo aáueio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 
qualquer oubo meio fwüduienío. PEtiA - Reei, são, on í (u+n) a 5 (cinco) anos, e muita. 
Art 299 -Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 

t da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou aferar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 

J1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se º documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3(crés) anos, e multa, se o documento é particular. 

~ 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/11/2023 às 18:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°22.193.56810001-09. 

"#1 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h~±p_' drvr~igaçar?dçar~t~sase,~us.br,

Esta certidão é  expedirá  gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por mein do número  de controle 

655E.7308.3FA1£648 no seguinte endereço: https_l nv_w.cnjjius,br improbidade adm autentiçar_certidaa.ph.p 

~ 

Gerado em: 22111!2023 as 18:30:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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AT. zaãa S.xáal de 61aljla Elevv.a fá ai2da pala Le! 10..438 de 20 de ateil de 2042 

Compenhia E00i01qiu d4 Cea4á 

Fe.~41. -2F-  " 

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ElETRICA ELETRÔNICA. 

C1ASSWICAÇAO DA UNIDADE CONSUMIDORA TIPO DE FORNECIMENTO 

~ 

81 RESmENCNL-Cl7M/. - Residenci0l Resdencìal 

1'01 LOCAÇOES E ENENFOS LIDA 

RU 01áY 80100060 09070 PAPM.L1 SALA 212 - TORRE 01 

Ft1RTLE2A CE 

CEP ôú.175-7O5 

LT'Ea3e'J 72.163.,Nã011381-00IV4SC. LSI: lilcN IO 

l 
MONOFASICO 

tNSTA.,4CAO - 
JhDADE CQµSUA4CORA 

10253353 

MET 4N_' VENGMENTC TOTAL A FADAR 

02/2023 10/02/2023 R$ 1.224,93 
,  J 

05/012023 04,022023 30 0410372023 

. .INFORMAÇÕES FISCAIS 

5:7 NOTA FISCAL N• 049776706 - SER1E ÚNICA i DATA DE ESIISSAO: 0406212023 
~ EMFIIDO EM CONTIK',ENCIA - Pete3en10 !e ANodzação 

Conadb peb Clleve do A o 11141: 
hOp:JIffi6por18lbefezdttuallS.goY!#AiF3eicnrs~JlFa 

~ dlavedeatx3r,ir. 
2323 0207 04 72 5100 01 70 0600 00/9 7737 0620 6659 3330 
Pr111001e10 de 2008026,3ãa- 323t_apn.tO41O(Y,312 - 041022023 às 10 07:14-03_00 
CFOP 5258: VENDA DE ENERGIA ELETRICA A NW CONTR01UWTE 
13at200aprE501LÇ2O: 044172024 

v., .  __.,.._-.--_.z._ .-_.72-.20 ._._. _.z-zw „200 _._.-_ _. . 82 0010-00.1!2A 01T

' WeSdeFaiOa 

` ~,e7aatbaFnees6a^;_ 
.,yawFonw'Lm 

' 1,R+2lAPJRPS1EFfAA1CPN 

, 9Mw+n11FM>awnwn 
~ s4Aw+lwtee. 

TOTAL 

DESCRIÇÃO DO FATURAM£NTO 

eco e a 1061 
110.2 4010400 

.VA lid e 914438 45111 
4440 1110 !1,x18' 53559 

13572 

1906 ft 
10637 

0151 P0tC0iaG 

53 37 151,11 
2e25 AS.k 
120 0111 

Bar Galt: Ai11gla COS TOt 
22íl OR) 

0092 42057* 
120 -4 041173 
211 

10y5 

21001^. 
3009!. 
A716 

1320,49 3070. 107 21734 

, en01VlH1[xras01101111011501101011151200 MCI 111101960 

' [Plilalor PI{*i Ee ,eb O>dLeba lair. Lirrfdlra ldtrs O'Ois 
~ - iiCallFaE4F1ì ~ Ya1Ml 75•0i^ .4iF'f 5'ã:vO10 1.9 1i¢.í. 310 

DADOS CE MEDIÇÃO 

' Oefdv S#aldene Poa1r 1.ea0aa Láaaa 
' iarR.i.hº wrl.rin. .Y..at 
~ - 6531Se5,L.085 L16_11f3WlTAA_10511 MIP 5617000 `_T35'sx 

PREFEITURA Mt1NICOAt FORTALEZA 

Ì 

0 PI5S!1SEF'. d)111 , t1,T1 5•g . AIES'Ak0 
npïn 

¡C:Cx►L5 . T7117 i.Ef 2558' FLYl1 — 110020 30 W 
SAIS  1.9047' j 70.90 ~ 2'+a1 i 1MQ's — 115099 0111 4304 

, I ! 130107 — 122300 11 LO 
: el'N22 00 30 111 Lf) 

Oli`22 — 112393 31 LO 

40022 1b]!m n LO 32-22 — 90446 an LCl 
01'122 ~ 516.90 32 LO 
OVJ~ 1 — „700 20 LO 

, bai12_ 012001
. 111723 1815.09 

COOS TOGA 1400c. 7n1 

RESERVADO AO FISCO 
' NovO 014dd0 de NO2 Ftssal de Fneiya 
~..._... _~ 

101045 do Apfste Sòvef 0112019 

Não 100145811 441458111145460506001006  51111[41+5114 2010 de 3022 02058 a0óviw s. EzWernse drsla d08Ja+a4ãa as vak0e5 não - 

ISO 15tn:7tl ~. '~ 064780011 1104 raLé4 m0 0ce~tts mn5v as po5t0ca1nente. Esta OecBIãÇ34 <,»s01w as quR2ç(M's d4a0wee5. . 

Se SurA and0 n₹o 101010844408014150510. adasfra0 1011514 olsüà4çã0 031108101 81d42001010 0 adgo 10253353 J 

ENEL 

838300000128 249300310108 058700853075 000102533539 

fSlgp3a. 000472 22I1r,5(1✓.r141-C4 

401014804 80E-5LdiTa&4TbA 

Eemia 
10yìAE'Lz 

laSUFya1 
9Y.23^.'dKYl3]t1b 

thbb0oo-
123021 

4/Or.'.r.tle4 
11ii1lzt.n 

Fdar 
1.2]43J 

fd'ae 4aboie 
4105546073 

5fan'.ornc 

i IllIllIll II i 1 III 1 

1fI5RN 
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CONHEÇA NOSSOS CANAIS DE ATENDIMENTO iNFORMAÇÕES AOS CLIENTES 

Q Aterximxtt-a 24 Inovas 
\~ 0R00 7455156 

41ºrAmerrtn para 

( aefrear-tes Audawos 
2a torras 0860 2a0 1067 

~~ Or:v1riSte O 02404'00 
"7 

'm
 teen cosia ant foes 

utets das &r as lair( 

- d' ~ a . . u 

'lia rL . 
r;.:i:sa.. . 

Ua•:_ %i e.na? a : a/+'3c ". } e! ? - cesS!! C ::..e ♦(-:Je ta :erra 

! •.v -- . .A.F .Tt!GY-tTl~ 
as rre Ater-Crme-ry e RJS lltt3nle 

CONHEÇA NOSSOS CANAIS DIGITAIS 

www 

;}'M i Apt. Inca 

`5~ ~: Atanderaa Katrml Ek-rm 
.,.:4- (21ì58601-8608 

.4s66 ardiYltO 
26816 

ARCE jO865 7270167 

Maai t toa 

Siga as nossas redes sociais 

"ara ct ., =^•o ,r e•a r e- s .~:.x ̂ r-^•• _•'a: ]e -a^'a ret.5.aià, 
de erercta~ ... a .. .. ..e - rça _ . _ .. ma - 

.ad arntrem pode sax:ar .sen,-ros r,ek, nosx a.piCaav,. Bate 
atara .peip GfA]9ie P:a) :Y AÇÇ itCrel e !enr.a a FJaC'nu- .er•:c 
.... tar Sen,... = a' ar :er- -t__ es 

Adicione aos seus cD-rv os a sondaste sr-lass Ee--a e ante 
unta rlensagem era vaitatsspr' ea-a consola' ceS'tos 

.0 deco w, c car-r..:.artaffia Se _ :e?54 

Snr:.asri de fato .'i! Mat ta. esGrC'Ja. 
taSadeAc + :erJa espaço - numero da ck-nte. 
a:a c ss•-= ~c:zio. 

aebtta V-lea'.a espacc • -:i:me-c do d'en.e 
Pa--t oAaer o J•a+g, rte taanas da soa CJrltã' 
certa +aecla espaça - "ereta dc atente 
Tara sJa,t.o: . ;z,*. c:; ia ..ca.a 
ret:ça - tecia espaço - ruirei, dr eóerie. 

A;lmcta F^y+ir•dera •ir Ser.- , --. PvFtti . , r'r Esia•á. J, r.,av:: 

+ene:c.t+ealHsbr .._ ecelbscsll 

Endevaco psiu devatuça, -uso eactuswo dos Cotroios 

Companhia Energéttca do Ceará 
Rua Padre Va'cevine 150 Fortaleza - CE ' ED 6i)1)5-C30 

Companies Energeaca d, Ceara 
Pa Fadre':.a:de.nnc.' 1 ~ú 
`=r -tea.  .r,F . P f-..,t
Lti.-'.r 0? _a' iS .... -''? aã 

Urr d. ~tr, cnt'f±ku SC1;u9?:ctz r` iii =r!r-inr 

FOM02U04 64600 1992368-FAE-0106 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
RU ARY BARROSO 00070 PAPICU SALA 212- TORRE 01 
FORTALEZA PAPíCii 60175-705 

FOM02U04 64600 

10253353 

Data de emissão Cnnta referente a Vencimento 

0410212023 02'2023 10/02/2023 

. :acSes s1T(- .w ./ ..: :serY. ..r.a ...f >. ..-St..36as ^., r... . : C ._scr>aoa ).0 e'

• AS tvni✓,•5e9 9:a-0 :t, .- -'F?.e'•'C a ,%,as C>•,a,a+- anetrços pastados %!'.Cl.".r+ e - .. ... 
nMrmoCLes pc,em se ccrsukada=_.-t S^ª ..-._5 S?^1B5 r.a11a.5 <te atenit:rner:, 

• A•aa,i de i'iga-en:c ,esir a.s:a rg,sca: d a x.scc.sãer cl-: r_ynef:'mw^:v tle ertaªta a ca^.... a.:- It , 
da r<ddFca4.ãt? ascetic We cased, i a?'ra a<K'+a. en Sana Reryfa a sespe^s3C iC ':: --¿^ºrte•':: ::e.a-a 
alVrrer ttVfr., rio ',a'o flirt- :c tie?t cita., et•:K+a _a'ia e- comenta Ca eletiva suópersáo. 

rar.ac ar.re n'iettr'-.ertr. terar fnrr'a de - - trr5 It r,'a np 7-. r. .. ac n.a
'Iranian-op  ^o Fvny.S,!1.:.:.r'fT 

• T,;.>s on s+y . !:_ah.'s d.a: signs e a^re'na¡:es at eases ^es+.a cu-;:a aa enerç.a es:ã: d•sunr. e.s iC: see 
Ta rJtsT b•:c'csa r19 ta?•ler- 9a-a Ov.~. hF+— st:' -os e ?:cssnra - .-.unta as entrJ a 

- '- r,tma; ees vtxe a :u'aatuGÀe para Gasiao 0.'- a -.'rn :e'vn "-on,, ttmr_a CO se:: .'r::n.cryer esta-: 
7.sreJ's'e3 to, sá`eadtst^4_aüa. 'te ta-cr. "'ara'tJcC Taifas -araseir;tr~s',s 

nr.e.4 S: •.,t'Ir :l!'i^.'.e,an.~..;^. IS. r-:w•atr, i . 
. . 

'! aer , a..p h.re.~ ~a r : _ . ....-s der ire. .:..rta at"-
a er+,sec •;z .anl„ -.,n, a sem essa cara.n..a '  . 

DEVOLUCAO DA CONTA 

Casa `cc -ada 

. cde:er: rode -e-se 

~ -..t.,-espeLeicar 

- F..eces,u-se a•eteoe: 

tsá:: e.ts+e.a • ..>csn> 

r!,Ia r:la:r:CL'a i'..t:r'ca. 

mir , Infprneaçºes Importantes 
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MATH(US MUSIC FERNANDES 

DECLARAÇÃO GERAL 

MUSIC 
DWERflCO8B4OcJOP4AIIDO 

YM LOCAÇOES E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 22.193.568/0001 -09, por intermédio 
de seu representante legai o Sr. YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, portador, sob as 
penas da Lei, para fins do disposto no inciso 1 do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, que 
atendem aos requisitos de habilitação, e que: 

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal; 

b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação neste processo; 

c) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 

d) Que até aa presente mata não existem fatos supervenientes e impeditivos e que não paca 

contra si declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de 
qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

e) n•+iã^i possui nL;.^r13u^: dirigente, gerente wi sócio responsável  técnico, membro  do corpo 
técnico ou administrativo da empresa, que pertence ao quadro temporário ou permanente do 
Município. 

f) Sob as penas da lei cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme Art.63, inc. IV Lei Federal 14,133/202; 

g) Sob as penas da Lei, que em sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes, conforme Art. 62 § 10 da Lei 14.133/2021. 

Fortaleza, CE 26 de março de 2024 

YURI RAMOS DE 
OLIVEIRA 
MENDES:0532800834 

o 

Assrnado de forma digital par 
YURI RAMOS DE OLIVEIRA 
.,rMi-wc.nr ]10M19ã An 

Dadas 2024.03.2616:41:22 
0300 

YM LOCAÇOES E EVENTOS LTDA 
22.193368/0001-09 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 22.193.568/0001-09 

RUA COMANDANTE JOSÉ CALS DE OLIVEIRA, 171. GUARARAPES 
CEP: 60810-080 FORTALEZA/CE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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MUSIC MATHEUS 
FERNANDES 1~ 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

MUSIC 

YM LOCAÇOES E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n°22.193.56810001-09, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a) YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, portador(a) da 
Carteira de Identidade no 2008012000392 e do CPF no 053.280.083-40, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 
legai mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis 

Fortaleza - CE, 8 de março de 2024 

YURI RAMOS DE Assinado de forma digita! por YURI 

OLIVEIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
MENDE5 05328008340 

MENDES:C1532800834Ú Dados 2024.03.081612:49-0300' 

YM LOCAÇOES E EVENTOS LTDA 
22.193.568/0001-09 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 22.193.558/0001-09 

RUA COMANDANTE dosE CALS DE OLIVEIRA, 171. GUARARAPES 
CEP: 60810-080 Fortaleza/CE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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MUSIC 
D(VERTIOOaEMOcION*$OO 

MATHEUSMATHEUS 
FERNANDES í i MUSIC 

OIVERTVIOOaB4OOONAPMO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

YM LOCAÇOES E EVENTOS LIDA, inscrito no CNPJ n° 22.193.568/0001-09, por intermédio de 
seu representante legai o(a) Sr(a) YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, portador(a) da Carteira 
de Identidade no 2008012000392 e do CPF no 053.280.083-40, DECLARA, que não existem 
fatos supervenientes impeditivos de contratar com órgãos e entidades da administração pública 

em geral. 

Fortaleza CE, 19 de fevereiro de 2024. 

YURI RAMOS DE 
OLIVEIRA 
MENDES:05328008 

Assinado defonnadìgìt Jpor 
YURI RAMOS DE OLIVEIRA 
MENDE5 05328008340 
Dodos: 2024.021913:06:49 
-0300' 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
22.193.568/0001-09 

YM LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA 
CNPJ: 22.193.568/0001-09 

RUA COMANDANTE JOSÉ CALS DE OLIVEIRA, 171. GUARARAPES 
CEP: 60810-080 Fortaleza/CE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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Ministeno da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
üepariamenio ivacional de rcegisvo Empresanai e integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23201947527 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REOUERIMEN 1O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: r isi wCAGOES E EVENTOS L i u~+ 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

I 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

N° 

I 

FCN/REMP 

fl 1I 
CEP230018 

'ruiu I 
060 

1I
1 ( 002 ALTERACAO 

206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Loca) Nome: 

Assinatura: 

4 Julho 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMFRCIAI 

❑ DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresanal(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM ❑ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

❑ NÃO _1_J  ❑ NÃO ! Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3° Exigência 

ro~em exigência. (Vide despacho em tolha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ 
❑ Processo indeferido. Publique-se. 

4' Exigência 5' Exigência 

❑ 

_/ / 

Data Resper.svot 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Eegenàa 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

❑ Processo em exigência (Vide despacho em folha anexa) 

[]Processo  deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

r _i 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6187535 em 04/07/2023 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LIDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
L31ÚL4 ia,, - La/Üo1LUL3. Aulenucayao: L,,o76LJar•3 Ì f14%I..L Úmjt1r, ry4L)6I hL.Ó/c. I.NN LJLIfVA F'r[ÌI..0 tVF%Nlat Li.~I. TA M IÌV T tlrCll -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/102.419-3 e o código de segurança XmzG 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
pág. 1/6 C , . '.r.-' •,a:

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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JUNTA. COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23!1(12419- i ~ C;Er, 23001 t910b0 29i0ôi2023 
~ 

Identificação do(s) Assinante(s) 
/"'r~C
~ ~ ~ • ~ wi e ~c 

4 Data Assinatura 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 
i r
( Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 b 

; 04/07/2023 
í 

! Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6187535 em 04/07/2023 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
231024193 - 29106/2023. Autenticação: 2357B235F31A47C2DADAF73F94D8E1C67E9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acasse http://www.jucec.ce.gov.br e intorme n° do protocolo 23/102.419-3 e o código de segurança XmzG 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

pég.2/6 
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5" ADITIVO 
Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 

OSTV PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Ary Barroso 
n° 70, Sala 212 —Torre 01, Bairro Papieu, Fortaleza/CE, CEP 60.1 75705, inscrita no CNPJ sob o 
n° 44.945.036/000113, com os seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
do Ceará sob o NIRE n° 23300049209 em 20/01/2022 neste ato representada por seu Presidente 
TAMIRIS DE CASTRO DIAS, brasileira, solteira, maior, nascida em 01/09/1994, empresária, 
CPF — 062.527.62300, RG 2007002069413 SSPCE, residente e domiciliada na Rua Doutor 
Gilberto Studart n° 1 71 7, Apto. 1401 Bairro Coco, FortalezaiCE CEP6ü.192095, representado 
neste ato por seu PROCURADOR ANTONIO FELIPE SILVA ALVES, profissão: 
CONTADOR, nacionalidade BRASILEIRA. Casado, nascido cm 27/11/1983, n° do CPF: 
001603.59396, identidade: 2002002093844, órgão expedidor: SSPCE, RESIDENTE E 
DOMICILIADO no(a): AVENIDA SANTOS DUMONT, número 2626, bairro ALDEOTA, 
município FORTALEZA CE, CEP: 60.150162. 

YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, empresário, brasileiro, data 04,08,'i 992, solteiro, 
portador do CPF: 053.280.08340, e Cédula de Identidade n° 2008012000392 — SSP — CE, 
residente e domiciliada nesta capital Rua Doutor Hennes Lima, 76, Edson de Queiroz, CEP: 
60.811570, Fortaleza — CE, representado neste ato por seu PROCURADOR ANTONIO FELIPE 
SILVA ALVES, profissão: CONTADOR, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, nascido em 
27/11/1983, n° do CPF: 003.603.59396, identidade: 2002002093844, órgão expedidor: SSPCE, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA SANTOS DUMONT, número 2626, bairro 
ALDEOTA, município FORTALEZA CE, CEP: 60.150162. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada uY M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA~ 
devidamente registrada na Junta Comercial do Esriio do Ceará sob n° 23201947527 por despacho 
em 01/10/2019, estabelecida nesta capital à Rua Ary Barroso, 70 — sala 212, tone 01, bairro 
Papicu, CEP 60.1.75705, inscrita no CNPJ sob n°22.193.568/0001-09, resolve ALTERAR o seu 
contrato social mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade resolve altera o endereço para: RUA COMANDAN 16 
JOSÉ CALS DE OLIVEIRA, número 171, Bairro GUARARAPES, CEP: 60810-080, Fortaleza 
—CE. 

CLAUSULA SEGUNDA — Permanecem válidas todas as demais cláusulas e disposições do 
contrato original, que por este aditivo não tenham sido objeto de modificação, sendo que o ato 
jurídico representado por este instrumento e todos os efeitos que possam produzir. comprometem 
as partes e seus sócios, presentes e futuros, a qualquer tempo. 

CLAUSULA TERCEIRA —Todas as demais cláusulas e condições pennanecem inalteradas. 

Fortaleza — CL. 29 de Junho de 2013. 

OSTV PARTICIPAÇÕES S/A Representado por 
ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 

VURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 
Representado por ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6187535 em 04107/2023 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
231024193 - 29108/2023. Autenticaçao: 235(B235F31A47C2ÚAÚAr/3r34Ú8E1C67E99. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://wrww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/102.419-3 e o código de segurança XmzG 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

es c., pág.3/6 
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JUNTA COMERCIAL nO ESTAf)O DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

L3/1 í1L.41íJ-3 C:EN230018i C16ú f 2910612023 
I 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES (04/07/2023 j 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g m . I 

• Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6187535 em 04/07/2023 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LIDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
231024193 - 29/06/2023. Autenticação: 2357B235F31A47C2DADAF73F94D8E1C67E9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/102.419-3 e o código de segurança XmzG 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTD& de CNPJ 

22.193.568/0001-09 e protocolado sob o número 23'102.419-3 em 29/06/2023, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 6187535, em 04/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra 

Gira. 

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços (Validar Documentos (https:f'portalservicos.jucec.ce.gov.br-Portal,' 

pages/imagemProcesso/'viaUnica jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

C'PF Nome Data Assinatura 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 04/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub m 

acume ato Pri n.,... al 

Assinante(s) 

L.PÌ' Nome Data Assinatura 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 04/07/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ticb m 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934I994): 29/06/2023 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, 
ás 12:10. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/102.419-3. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6187535 em 04/07/2023 da Empresa '(P.4  LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
231024193 - 29/06/2023. Autenticação: 2357B235F31A47C2DADAF73F94D8E1C67E9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http:/lwww.jucec.ce.govks e informe n° do protocolo 23/102.419-3 e o código de segurança XmzG 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

p5g. 5/5 Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

lrignti,fr r-ãn rin~¢~ Aéçinantgi≤c~ 

CPF 

906.224.643-53 

Nome 

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. terça-feira, 04 de julho de 2023 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
p` Certifico registro sob o n" 6187535 em 04/07/2023 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 

231024193 - 29/06/2023. Autenticação: 2357B235F31A47C2DADAF73F94D8E1C67E9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente_ Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/102.419-3 e o código de segurança XmzG 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

p<,g. C/C 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

ir Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 
Secretaria do Desenvoh+imenta Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filiai, quando a 
sede for em outra UF) 

23201947527 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxi{iar do Comercio 

1 - REQUER1MENTt7 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: Y M LOCACOES E E V EWTOS L i I/A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comërcío) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I 
N° FCCCN/

/
REMP 

I ~~~ 

CEN2257786883 

I III 
1 1 002 ALTERACAO 

206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

2001 1 ENTRADA DE SOCAO/ADMINISTRADOR 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2003 1 ALTERACAO DE SOCAO/ADMINISTRADOR 

w FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
t~ ~1 Local Nome: 

Assinatura: 

17 Agosto 2022 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA_ COME C(Al 

❑ DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM ❑ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

❑ NÃO  ❑ NÃO <_ Responsável _1_1 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

- Prfr<etro eme exigência.  d 
2` Exigén a 3' Exigência 4° Exigência 5• Exigência 

xigên (Y despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

^ Data Responsável 

DECISÃO 

R
❑ 

COLEGIADA 
Y Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ S ❑ 

Processo indeferido. Publique-se. 

I 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221199225 - 17106/2022. Auieniicação: CD2ú5FBD58657FFCC í4uo roo, orauuo~u. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreiária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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JUTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digitai 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo INúmero do Processo Módulo Integrador 

22%119.9922-5 j CEN2257786883 

Data 

E 17/08/2(122 
á 

Identificação do(s) Assinante(s) 
~or itiivTc vata r~âSíi a vïá 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 
c i 

17/08/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb m. .. . 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
''+ Certifico registro sob o na 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 

221199225 - 17/0812022. Autenticacão: CD2D5FBDSB657FCC14689C3FB87EC25F3DDB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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3" ADITIVO 

V M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 

MONIQUE FERNANDES PAIVA, brasileira, natural de FortalezafCE, solteira, maior de idade, 
nascida a 27/01/1996, empresária, portadora do C.P.F. n" 048.049.383-97 e Cédula de Identidade 
n" 06048981757 DETRAN/CE, residente e domiciliada nesta capital à Rua Nunes Valente, 1201, 
apt. 102, bairro Aldeota. CEP 60.125-035, representado neste ato por seu PROCURADOR 
ANTONIO FELIPE SILVA ALVES, profissão. CONTADOR. nacionalidade BRASILEIRA, 
Casado, nascido em 27/11/1983, n" do CPF: 003.603.593-96, identídade: 2002002093844, órgão 
expedidor. SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA SANTOS DUMONT, 
número 2626, bairro ALDEOTA, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.150-162. 

Única sócia da sociedade empresária limitada unipessoal M LOCAÇÕES E EVENTOS 
LIDA" devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201947527 por 
despacho cm 01/10/2019, estabelecida nesta capital à Rua Ary Barroso, 70 — sala 212, torre 01, 
bairro Papicu, CEP 60.175-705, inscrita no CNPJ sob n" 22.193.568/0001-09, resolve ALTERAR 
o seu contrato social mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade OSTV PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Ary Barroso n° 70, Sala 212 — Torre 01, Bairro 
Papicu, Fortaleza/CE, CEP 60.175-705, inscrita no CNPJ sob o n°44.945.036/0001-13, com os 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIR.E n" 
23300049209 em 20/01/2022 neste ato representada por seu Presidente TAMIRIS DE CASTRO 
DIAS, brasileira, solteira, maior, nascida em 01/09/1994, empresária, CPF — 062.527.623-00, 
RG 2007002069413 SSP-CE, residente e domiciliada na Rua Doutor Gilberto Studart n 1717, 
Apto. 1401 Bairro Coco, Fortaleza/CE CEP60.192-095, representado neste ato por seu 
PROCURADOR ANTONIO FELIPE SILVA ALVES, profissão: CONTADOR, 
nacionalidade BRASILEIRA. Casado, nascido em 27/11/1983, n" do CPF: 003.603.5.93-96, 
identidade: 2002002093844, órgão expedidor. SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): 
AVENIDA SANTOS DUMONT, número 2626, bairro ALDEOTA, municipio FORTALEZA -
CE, CEP: 60.150-162. 

CLAUSULA SEGUNDA -Ingressa na sociedade YURE RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, 
empresário, brasileiro, data 04/08/1992, solteiro, portador do CPF: 053.280.083-40, e Cédula de 
Identidade n" 2008012000392 — SSP — CE, residente e domiciliada nesta capital Rua Doutor 
Hermes Lima, 76, Edson de Queiroz, CEP: 60.811-570. Fortaleza — CE, representado neste ato 
por seu PROCURADOR ANTONIO FELIPE SILVA ALVES, profissão: CONTADOR, 
nacionalidade BRASILEIRA. Casado, nascido em 27/11/1983, n" do CPF: 003.603.593-96. 
identidade: 2002002093844, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): 
AVENIDA SANTOS DUMONT, número 2626, bairro ALDEOTA, município FORTALEZA -
CE, CEP: 60.150-162. 

CLAUSULA TERCEIRA - A Sociedade resolve aumentar o seu Capital Social, totalmente 
subscrito e integralizado, na ordem monetária de R$ 94.637,00 (noventa e quatro mil seiscentos 
e trinta e sete reais), representado por 94.637 (noventa e quatro mil seiscentos e trinta e sete) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, para RS 100.633,00 (cem mii seiscentos e 
trinta e três) equivalente a 100.633 ((cem mil seiscentos e trinta e três) quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real). O aumento resultante de R$ 5.996,00 (Cinco Mil Novecentos e noventa e 
seis e trinta) é totalmente subscrito e integralizado neste ato, da seguinte forma pelos sócios 
respectivos: 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5857040 em 17108/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221199225 - 17/08/2022. Autenticação: CD205FBD5B657FCC14689C3FB87EC25F3DDB30_ Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral Geral Para vaitdar G5te dOl.íJilieflt0, d~~ï2 iittj7:/Ì WVWW.j iiC~~.~E.gOY. úr c iffiuïìïie ïi' ú0 Firvivi:uay .., ~ I .yJCG-5 C V l:lltJiyO UC àisyíil c111/yA YJYL CsIÜ 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral 
pág. 3/15 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.

303

303



2.1 - A sócia MONIQUE FERNANDES PAIVA, já qualificada, mantem o mesmo capital 
integraliza pela a mesma na importância de P4 94.637,00 (noventa  e quatro mil seiscentos e trinta 
e sete reais). 

21—O sócio OSTV PARTICIPAÇÕES S/A já qualificado, subscreve e integraliza, neste ato, 
a importâncía de RS 5.000,00 (cinco mil reais), em moeda corrente do pais. 

2.3 - O sócio YURE RAMOS DE OLIVEIRA MENDES já qualificado, subscreve e integraliza, 
neste ato, a importância de R$ 996,00 (novecentos e noventa e seis), em moeda corrente do país. 

CLAUSULA TERCEIRA - Em razão dos dispositivos supracitados, o Capital Social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizido, perlàz u valo- de RS 100.633,00 (cem mil 
seiscentos e trinta e três) equivalente a 100.633 ((cem mil seiscentos e trinta e três) quotas no 
valor nominal de RS 1,00 (um real) coma seguinte distribuição entre os atuais sócios: 

SÓCIOS N" DE QUOTAS VALOR 
MONIQUE FERNANDES PAIVA 94.637 RS 94.637,00 
OSTV PARTICIPAÇÕES S/A 5.000 RS 5.000,00 
YURE RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 996 RS 996,00 
Total 100.633,37 RS 100.633,00 

CLAUSULA QUARTA - A administração da sociedade será exercida pela sócia administradora, 
YURE RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, já qualificado, isoladamente, na qualidade de 
Administrador, com os poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de 
seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo 
o seu exercício previsto neste instrumento contratual. 

CLAUSULA QUINTA - Permanecem válidas todas as demais cláusulas e disposições do 
contrato original, que por este aditivo não tenham sido objeto de modificação, sendo que o ato 
jurídico representado por este instrumento e todos os efeitos que possam produzir, comprometem 
as partes e seus sócios, presentes e futuros, a qualquer tempo. 

CLAUSULA SEXTA - Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas. 

Fortaleza — CE, 17 de Agosto de 2022. 

MONIQUE FERNANDES PAIVA 
Representado por ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 

OSTV PARTICIPAÇÕES S/A 
Representado por ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 

YURE RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 

Representado por ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
22 í i aa«o - 17/08/200022. Auienticação: CCi2ú5F8ú56657FCC i4689C3E887EC25F- 3DD83ú. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
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cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraíne Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/119.922-5 CEN2257786883 17/08/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
rio ..~ E ï Nome ...,...e i Data Assinatura ~a~a 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 17/08/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g tb Ti 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5857040 em 17/0812022  da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221199225 - 17/08/2022. Autenticação: CD2D5FBDSB657FCC14689C3FB87EC25F3DDB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 221119.922-S e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 

OUTORGANTE (s): 
MONIQUE FERNANDES PAIVA, brasileira, natural de Fortaleza/CE. solteira, maior de idade, 
nascida a 27/01/1996, empresária, portadora do C.P.F. n" 048.049.383-97 e Cédula de Identidade n" 
06048981757 DETRAN/CE, residente e domiciliada nesta capital à Rua Nunes Valente, 1201, apt. 
102, bairro Aldeota, CEP 60.125-035. 

OUTORGADO (s): 
ANTONIO FELIPE SILVA ALVES, brasileiro, casado, contabilista, RG 2002002093844 - SSP -
CE, CRC/CE-019791/O-2, CPF n". 003.603.593-96 com endereço profissional situado à Avenida 
Santos Dumont, 2626, Aldeota — Fortaleza — Ce, CEP: 60.150-162. 

Por este instrumento o(s) outorgante(s) constitui(em) procurador o(s) outorgado(s), a quem confere 
poderes especiiicos para assinar Aditivo/capa de processo, entrada de sócio, alteração de capital social 
da sociedade V M LOCAÇÕES E EVENTOS L TDA, assinar a declaração do art i 011 da lei 
10.406/2002 em nome do(s) outorgante(s), praticados com o uso de certificação digital, a ser(em) 
apresentado(s) para arquivamento perante a Junta comercial do Estado do Ceara- JUCEC, vedado o 
substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

Fortaleza, 05 de Agosto de 2022. 

MONIQUE 
FERNANDES 
PAIVA:04804938397 

Assinado de fomes digital por 
MONIQUE FERNANDES 
PAIVA 04804938397 
Dados: 2022.08.10 11:1838 -0300' 

MONIQUE FERNANDES PAIVA 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 221 93 5680001 09 e protocoto 
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~ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digita[ 

Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

22/119.922-5 (:tN;L15Ì %tftititf:i 17/08/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPE ( ".orne mata Aoairatt;ra 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 
o 

117/08/2022 
i 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g tb m 
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

1 Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221199225 - 17/08/2022. Autenticação: CD2D5FBD5B657FCC14689C3FB87EC25F3DDB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 

OUTORGANTE (s): 
OSTV PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Ary Barroso n° 
70, Sala 212— Torre 01, Bairro Papicu, Fortaleza/CE, CEP 60.175-705, inscrita no CNPJ sob o n° 
444.945.036/000i-13, com os seus atos constitutivos arquivados na Junta comerciai do Estado do 
Ceará sob 

o~+NIRE~ 
n° 2330(x)49209 em 20/01/2022 neste ato 

l7 
representada por seu Presidente 

TAMIRIS DE CA7TRO DIAS, bleátktie, ~oiki a, Lnaior, LLajcida G111 ( 1 10911 99- *!, eolpresdrii, CP 

- 062.527.623-00, RG 2007002069413 SSP-CE, residente e domiciliada na Rua Doutor Gilberto 
Studart n° 1717, ,opto 1:101 Bairro Coca, FortakzaJCE CEP5n.192_095.

OUTORGADO (s): 
ANTONIO FELIPE SILVA ALVES, brasileiro, casado, contabilista, RG 2002002093844 - SSP -
CE, CRC/CE-019791/O-2, CPF n o . 003.603.593-96 com endereço profissional situado à Avenida 
Santos Dumont, 2626, Aldeota — Fortaleza — Ce, CEP: 60.150-162. 

Por este instrumento a(s) outorgante(s) constitui(em) procurador o(s) outorgado(s), a quem confere 
poderes específicos para assinar Aditivo/capa de processo, entrada de sócio, alteração de capital social 
da sociedade V M LOCAÇÓES E EVENTOS LIDA, assinar a declaração do art 1011 da lei 
10.#06/'2002 cm nome do(s) outorgante(s), praticados com o uso de certificação digital, a ser(em) 

apresentado(s) para arquivamento perante a Junta comercial do Estado do Ceara- JUCEC, vedado o 

substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

Fortaleza, 05 de Agosto de 2022. 

TAMIRIS DE CASTRO 
TAMIRsDECASTRdigital gitaipor 

~A5:06~5~717 6~» Dados: 2022.0S_ 011:13:41 -03'00' 

TAMIRIS DE CASTRO DIAS 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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autenticada digitalmente e assinada em 17/08(2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22%119.922-5 CEN2257htitits3 17/08/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
._# ( I til5'ie ^8ta r̂ .SSüiótur8 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 
r 

17/08/2022 
~ 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g irb IT 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
``+ Certifico registro sob o n° 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 

221199225 - 17/0812022. Autenticacão: CD2D5FBD5B657FCC14689C3FB87EC25F3DDB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

..r 
t .. ,. # pá9. 3115 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 

OUTORGANTE (s): 
YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, empresário, brasileiro, data 04/08/1992, solteiro, 
portador do CPF: 053.280.083-40, e Cédula de identidade n° 2008012000392 - SSP — CE, residente 
e domiciliada nesta capital Rua Doutor Hermes Lima, 76, Edson de Queiroz, CEP: 60.811 -570, 
Fortaleza — CE. 

OUTORGADO (s): 
ANTONIO FELIPE SILVA ALVES, brasileiro, casado, contabilista, RG 2002002093844— SSP —
CE, CRC/CE-019791/O-2, CPF no. 003.603.593-96 com endereço profissional situado à Avenida 
Santos Dumont, 2626, Aldeota — Fortaleza — Ce, CEP: 60.150-162. 

Por este instrumento o(s) outorgante(s) consútui(em) procurador o(s) outorgado(s), a quem confere 
poderes específicos para assinar Aditivo/capa de processo, entrada de sócio, alteração de capital social 
da sociedade Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, assinar a declaração do art 1011 da lei 
10.406/2002 em nome do(s) outorgante(s), praticados com o uso dc certificação digital, a ser(cm) 
apresentado(s) para arquivamento perante a Junta comercial do Estado do Ceara- JUCEC, vedado o 
substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

Fortaleza, 05 de Agosto de 2022. 

YURI RAMOS DE OLIVEIRA Assinadodeformadigealpor YURI RAMOS 
DE OLHEIRA MENOES.0532800834n 

MENDES:05328008340 cada 2022.naio 111731-o3ao 

YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo ° 
221199225- 17/0812022. Autenncação: C ojorou5c urCï,t4689C3FE87EC25r3DD83D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

,e.. 
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JUNTA COMERCIAI__. DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/11 9.CJ22-5 ~ L:tN2"25l /t3tìt38:i 1l108Ì2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
a... ' ✓Qtá AJJt11ÓlUt Q 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 
!!!!~ 
17/08/2022 

Assinado utilizando o(s)cseguinte(s) selo(s) do g ib 'T' 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 
j 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n' 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221199225 - 17/08/2022. Autenticacão: CD2D5FBD5B657FCC14689C3FB87EC25F3DDB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n do protocolo 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

pág. 11/15 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

EU, ANÌ\ ^JNIO ÇELI I
D

 E  ~JI LVA ru_ V OE...), t?I ~\V f LLI I,~, CÁS/'"~LJV, \.JlJÌ1 I V ' , 

DATA DE NASCIMENTO 27/11/1983, RG N° 2002002093844 SSP -CE, CPF 

003.603.593-96, AVENIDA SANTOS DUMONT, N° 2626, BAIRRO ALDEOTA, CEP 

60150-162, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Fortaleza, 17 de agosto de 2022. 

ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221199225 - 17/05/2022. Autenticação. CD2D5FSD58SS7FCC14Sá9C3FBS7EC25F3DDB3D. Lenira Cardoso de A!ercar Seraice - Secretária. 
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gerai. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, de CNPJ 

22.193.568/0001-09 e protocolado sob o número 22119.922-5 em 17/08/2022_ encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 5857040. em 17/08/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo 

Fernandes Moreira. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portai de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec_ce_gov_brPortal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnica jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(á) 

('PF Nome Data Assinatura 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 17/08/2022 

Assinado utiiizando ots) seguinte(s) seios) do g 'b m 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

Asgïna tte!g) 

CPF Nome Data Assinatura 
n+ 03 59 ANTONIO FI PE   ALVES 11VJ.[.MJJ,J7J - YV .'=tt`IIVt /lI rGLIrG SILVA ALV CJ 17/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinante(s) 

CPF Núnje Data Âssínaturú 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 1.7/08/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital 

Anexo 

Asainantcv ) 

CPF Nome Data Assìuattua 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 17/08/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do n vE? m 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

.A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de sen•icos da Jucec üitormando o 
número do protocolo 22/119.922-5. 

v Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221199225- 17/08/2022. Autenticação: CD2D5FBD56657FCC14689C3F887EC25F3DDB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

13/15 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
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I' 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A.. 
rt ~~a,nV 

Assinante(s) 

C:PF Nome Data Assinatura 
003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 17/08/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g , b r^ 

Selo (?nm - Riometria TSF., Selo Onto - Certificado Diáítal 

Declaração  Documento(si Anexo(s 

ítssinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 
001603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 17/08/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g sib m 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934'I994): 17/08/2022 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), cm 
(7/08/2022, às 14:07. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/119.922-5. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221199225 - 17/08/2022. Autenticação: CD2D5FBDSB6S7FCC14689C3FB87EC25F3DDB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesso http:I/www.jucec.cegov.bre 'informe n° do protocola 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

~^ 14/15 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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JUNTA COMERCIAI, DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato for assinado digitalmente por: 

IrlAnti,fr,çargr,J rin(ç) Assinante(s) 
CPF i Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza, quarta-feira, 17 de agosto de 2022 

F. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 5857040 em 17/08/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221199225 - 17/08/2022. Autenticacão: CD2D5FBD5B657FCC14689C3FB87EC25F3DDB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/119.922-5 e o código de segurança 454z Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

F..3y. i.ri 1.i 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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Ministério da Economia 
rd Secretaria de Governo Digital 

# Departamento Nacionai de Registro Empresarial e integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

( N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai) 

1NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em ºatra tiE) 

23201947527 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMEN 10 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: V lei LOCACOES E Ev°EN T OS L i uA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.5 o deferimento do seguinte ato_ 11
111 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCN/REMP 

111111 
CEN2275848426 

I IU  I

 II 
1 ( 002 ALTERACAO 

206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

2005 1 SALDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

16 Setembro 2022 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresanai(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM ❑ SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

❑ NÃO l 1 ❑ NÃO `? Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5 Exigência 

ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

so deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ 

Processo indeferido. Publique-se. 

i_/ 
^ Data Rcaper:save; 

DECISÃO 

❑ 

■ 

❑ 

COLEGIADA 
Y Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Pxracsso deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

Processo indeferido. Publique-Se. 

r r 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5875918 em 19/09/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 

* 221353135- 16/09/2022. Autenïicação: 64667483 i 2E65C486649D5 í 2F2 í B377F í 7GAC4C9. Lenira Cardoso de Aiencar Seraine - Secretária-Gerai. 
Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/135.3135 e o código de segurança Pg8C Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

i~ ,.' pág.1/ï 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

p'L'L%135313-5 ~C:tN2275$4t342ti ~ 16/09/2022 
i 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPE Noma i Data Assinatura 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 
i 

16/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rcs 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5875918 em 18/09/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221353135 - 16/09/2022. Autenticacáo: 8468748312E65C486649D512F210377F17DAC4C9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/135.3135 e o código de segurança Pg8C Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária Geral. 

iag• 2,7 Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.
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4u ADITIVO 
V M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 

MONIQUE FERNANDES PAIVA, brasileira, natural de Fortaleza/CE, solteira, maior de idade, 
nascida a 27/01/1996, empresária, portadora do C.P.F. n" 048.049.38397 e Cédula de Identidade 
n°06048981757 DETRAN/CE, residente e domiciliada nesta capital à Rua Nunes Valente, 1201, 
apt. 102, bairro Aldeota, CEP 60.125035, representado neste ato por seu PROCURADOR 
ANTONIO FELIPE SILVA ALVES, profissão: CONTADOR, nacionalidade BRASILEIRA, 
Casado, nascido em 27/11/1983, n° do CPF: 003.603.59396, identidade: 2002002093844, ó" rgão 
expedidor: SSPCE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA SANTOS DUMONT, 
número 2626, bairro ALDEOTA, município FORTALEZA CE, CEP: 60.150162. 

OSTV PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Ary Barroso 
if 70, Sala 212 — Torre 01, Bairro Papicu, Fortaleza/CE, CEP 60.175705, inscrita no CNPJ sob o 
if 44.945.036/000113, com os seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
do Ceará sob o NIRE n° 23300049209 em 20/01/2022 neste ato representada por seu Presidente 
TAMIRIIS DE CASTRO DIAS, brasileira, solteira, maior, nascida em 01/09/1994, empresária, 

CPF — 062.527.62300, RG 2007002069413 SSPCE, residente e domiciliada. na Rua Doutor 
Gilberto Studart n" 1 71 7, Apto. 1401 Bairro Coco, Fortaïeza/CE CEP6Ü. 192095, representado 
neste ato por seu PROCURADOR ANTONIO FELIPE SILVA ALVES, profissão: CONTADOR, 
nacionalidade BRASILEIRA, Casado, nascido em 27/11/1983, n° do CPF: 003.603.59396, 
identidade: 2002002093844, órgão expedidor: SSPCE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): 
AVENIDA SANTOS DUMONT, número 2626, bairro ALDEOTA, município FORTALEZA 
CE, CEP: 60.150162. 

VURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, empresário, brasileiro, data 04/08/1992, solteiro, 
portador do CPF: 053.280.08340, e Cédula de Identidade n" 2008012000392 — SSP — CE, 
residente e domiciliada nesta capital Rua Doutor Hermes Lima, 76, Edson de Queiroz, CEP: 
60.811570, Fortaleza — CE, representado neste ato por seu PROCURADOR ANTONIO FELIPE 
SILVA ALVES, profissão: CONTADOR, nacionalidade BRASILEIRA. Casado, nascido em 
27/11/1983, n" do CPF: 003.603.59396, identidade: 2002002093844, órgão expedidor: SSPCE, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA SANTOS DUMONT, número 2626, bairro 
ALDEOTA, município FORTALEZA CE, CEP: 60.150162. 

Única sócia da sociedade empresária limitada unipessoal "V M LOCAÇÕES E EVENTOS 
LTDA" devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201947527 por 
despacho cm 01/10/2019, estabelecida nesta capital à Rua Ary Barroso, 70 — sala 212, torre 01, 
bairro Papicu, CEP 60.175705, inscrita no CNPJ sob n° 22.193.568/0(0109, resolve ALTERAR 
o seu contrato social mediante as seguintes clausuias: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade MONIQUE FERNANDES PAIVA, que 
vende e transfere suas quotas no valor de R$ 94.637,00 (noventa e quatro mil seiscentos e trinta 
e sete reais), já totalmente e integralizada em moeda corrente nacional para a sócia OSTV 
PARTICIPAÇÕES S/A. 

CLAUSULA SEGUNDA - O cedente declara expressamente, sob as penas da lei, que as quotas 
cedidas encontram-se livres e desembaraçadas de todos e quaisquer ónus e%ou gravames, sejam 
reais, pessoais, legais, convencionais, fiscais ou previdenciários, não havendo com relação às 
mesmas ação de execução ou qualquer outro procedimento judicial, estando portanto ditas, para 
os cedentes, totalmente disponíveis e sem restrições de qualquer natureza. 

CLAUSULA TERCEIRA — Em razão dos dispositivos supracitados, o Capital Social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, perfaz o valor de RS 100.633,00 (cem mil 
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seiscentos e trinta e três) equivalente a 10(1633 ((cem mil seiscentos e trinta e três) quotas no 
valor no~'"ial d;. RS 1.00 r ü. .•~.,1\  com distribuição entre , .- . . 

,vv ti T. ...u.¡ ~.v:1 áa 3~`~-.",úiíZt~ ~` ~su~awutiXuv ~.t.u~. a7t••'•` S^v~lf3:i.VJ Y4aJ 

SOCIOS N° DE QUOTAS VALOR 
OSTY PARTICIPAÇÕES S!A. 99.63? R$ 99.637,00 
YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 996 RS 996,00 
TOTAL 100.633,3? R$ l00.ó 33,00 

CLAUSULA QUARTA — A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador, 
YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, já qualificado, isoladamente, na qualidade de 
Administrador, com os poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de 
seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo 
o seu exercício previsto neste instrumento contratual. 

CLAUSULA QUINTA — Permanecem válidas todas as demais cláusulas e disposições do 
contrato original, que por este aditivo não tenham sido objeto de modificação, sendo que o ato 
jurídico representado por este instrumento e todos os efeitos que possam produzir, comprometem 
as partes e seus sócios, presentes e futuros, a qualquer tempo. 

CLÁUSULA SEXTA —Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas 

Fortaleza — CE. 15 de Setembro de 2022. 

MONIQUE FERNANDES PAIVA Representado por 
ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 

OSTV PARTICIPAÇÕES S/A Representado por 
ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 

YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 
Representado por ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 
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JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/135.313-5 CEN2275848426 16/09/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF I,,.., s :;ata A....;sãifatura 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 16/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g b 'T!. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5875918 em 19/09/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA. CNPJ 22193568000109 e protocolo 
221353135-16/09/2022. Autenticação: 84 6674 83 1 2E65C486649D512F21B377F17DAC4C9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/135.313-5 e o código de segurança Pg8C Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

w7 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.

320

320



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA. de CNPJ 
22.193.568/0001-09 e protocolado sob o número 22135.313-5 em 16/09/2022, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5875918, em 19/09/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Evora Máximo 
De Carvalho. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar- Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hops://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

003.603.593-96 ANTONIO FELIPE SILVA ALVES 16109/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seios) do 9 ub m 

Selo Ouro - I3iometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

? ssineute(r) 

CPF Nome Data Assinatura 
r~ ~~ T n 

003.603.59 I3-96 AN OInIO FELIPE SILVA ALVES 16/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 +tb in

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994)_ 15/09/2022 

Documento assinado eletronicamente por Evora Máximo De Carvalho, Servidor(a) Público(a), em 

19/0º/2022, às 09.38. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/135.313-5. 

y Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5875918 em 19/09/2022 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Iderttifeaçãta do(s) As`Zirta!1tP4çi i 
CPF Nome 

236.117.073-6$ LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza, segunda-feira, 19 de setembro de 2022 
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• fit{¡n¡sti3rio da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento ivacionaï de ïtegisvo Empresarial e integração 

k . '4 / s Secretaria do Desenvolvimento Econórnico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou fihal, quando a 
sede for em outra UF) 

23201347527 

Código da Natureza 
.hsídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Fome: 'r M LOCACOE 7 E E'vtlriFOS L r DA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N jjj°
jjjFCN/REMP 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 11111 O1II1II111i 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO CEP2100206970 

011001 
1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2211 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

29 Outubro 2021 Telefone de Contato: 

Date 

2- USO DA JUNTA COMERCIA 

. DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) 

. 

Empresanal(ais) igual(aìs) ou semepiante(s): 

SIM [J SIM Processo em Ordem 
À decisão 

1 1 
Data 

❑ NÃO _1_/  ❑ NÃO f 1 Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3° Exigência 

ocesso em exigência, ide despacho em fotha anexa) 

ease deferido. Fuòiique-se e arquive-se. E] 
Processo indeferido. Publique-se. 

a 
4° Exigénãa 

i1 

^ Data 

a 
5• Exigência 

a 

Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Ezggnàa 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

❑ Prºceceº em exigência. (Vide despatº em fºha anexa) 

■ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

i 

i 

J  Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digitai 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/161.263-4 Ì t`:EP21 UU"LUtSy 7 Ú 2911 012021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome R ata Assinatura 

048.049.383-97 MONIQUE FERNANDES PAIVA 
c 

29/10/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb m 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 
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SEGUNDA
~~~~

 ALTER~A~ÇÃO ~CO~N/T~RATU~AL 
D~A~ 

SOCIEDADE 
EIVIF riWMIIIA II ITII T AD A - 

 
i VI LvCAÇÕcS L. Gi\ 10~~7 I I vA 

CNPJ: 22.193.568/0001-09 
NIRE: 23201947527 

MONIQUE FERNANDES PANA, brasileira, natural de 
Fortaleza/CE, solteira, maior de idade, nascida a 27/01/1996, empresária, 
portadora do C.P.F. n" 048.049.383-97 e Cédula de Identidade n" 06048981757 
DETRAN/CE, residente e domiciliada nesta capital à Rua Nunes Valente, 1201, 
apt. 102, bairro Aldeota, CEP 60.125-035, única sócia da sociedade empresária 
limitada unipessoal Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA" devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201947527 por despacho em 
01/10/2019, estabelecida nesta capital à Rua Comandante José Cais de Oliveira, 
171, bairro Guararapes, CEP 60.810-080, inscrita no CNPJ sob n° 
22.193.568/0001-09. RESOLVE alterar o seu instrumento de constituição 
conforme as cláusulas seguintes: 

'RIMEiRA( - O endereço da sociedade limitada 
unipessoal passa a ser Rua Ary Barroso, 70 - sala 212, torre 01, bairro Papicu, 
CEP 60.175-705 em Fortaleza/CE. 

!SEGUNDA{ - Permanecem inalteradas e em plenos 
vigores as demais cláusulas e condições do contrato social que não foram 
alteradas por este instrumento. 

Em virtude das alterações deste instrumento, resolve 
finalmente a única sécia, CONSOLIDAR o seu instrumento de constituição, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
JMITADA UNIPESSOAL~ 

MONIQUE FERNANDES PANA, brasileira, natural de 
Fortaleza/CE, solteira, maior de idade, nascida a 27/01/1996, empresária, 
portadora do C.P.F. n" 048.049.383-97 e Cédula de Identidade n° 06048981757 
DETRAN/CE, residente e domiciliada nesta capital à Rua Nunes Valente, 1201, 
apt. 102, bairro Aldeota, CEP 60.125-035, única sócia da sociedade empresária 
limitada unipessoal 'Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA" devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201947527 por despacho em 
01/10/2019, estabelecida nesta capital á Rua Ary Barroso, 70 - sala 212, torre 
01, bairro Papicu, CEP 60.175-705, inscrita no CNPJ sob n° 22.193.568/0001-09, 
RESOLVE consolidar o seu instrumento de constituição conforme as cláusulas 
seguintes: 

Av. Treze de Haa, I I f á — Salas: 1405/1408/140? -- Bairro de Fátima j CEP 60040.531 Fortaleza-Ce 

TeIs.: 85 3253.2340 85 9910!0928 i adriano@adrianofeitosa.cnibr CNPJ 12.436.828/0001-16 

www.adnanofei tosa.cnt.br 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
€MPR€SARIA UMIT ;DA - Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA 
CNPJ: 22.193.568/0001-O9 
NIRE: 23201947527 

¡CLÁUSULA PR!ME!RA - A sociedade limitada 
unipessoal gira sob o nome empresarial de Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA' 
tendo sua sede na Rua Ary Barroso, 70 - sala 212, torre 01, bairro Papicu, CEP 
60.175-705 em Fortaleza/CE. 

'arágrafo Ontco~ - A sociedade limitada unipessoal não possui filiais no 

presente momento, podendo abri-ias em qualquer parte do território nacional, 
desde que convenha aos interesses sociais. 

pCLÁUSULA SEGUNDA) - A sociedade limitada 

unipessoal iniciou suas atividades em 06/04/2015 e sua duração será por tempo 
indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade limitada 

unipessoal tem como objetivo econômico as seguintes atividades: 
- Marketing direto (73.19-0/03); 
- Atividades de gravação de som e de edição de música (59.20-1/00); 
-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (82.30-0/01); 
- Produção musical (90.019/02). 

CLÁUSULA QUARTA) - O Capitai Social da sociedade 
limitada unipessoal subscrito e integralizado em moeda corrente nacional de R$ 
94.637,00 (Noventa e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais) divididos em 
94.637 (noventa e quatro mil seiscentos e trinta e sete) quotas no valor nominal 
de R$1,00 (um real) cada, fica assim distribuído. 
MONIQUE FERNANDES PANA -100% 94.637 QUOTAS 
TOTAL -100% 94.637 QUOTAS 

~arágrafo único - A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de 

suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralizaçãº do capital social. 

R$ 94.637,00 
R$ 94.637,00 

~CL.I►USULA OUlNTA~ - A representação ativa e passiva 

e a administração da sociedade limitada unipessoal, cabe, única e exciusivamente 

a administradora MONIQUE FERNANDES PANA, já qualificada, com poderes de 
administradora, podendo praticar todos os atos e operações de interesse da 

Av. Treze de Maia, I I lá — Salas: 1405/1408/1409 — 8airro de Fátima CEP 60040-531 J Fortalera-Ce 

lets.: 85 3253.2340 85 99101.0928 J adriano@adrianoieitosa.cnt.br f CNP} 12.436.828/0001-16 

www.adrianofei tosa. cnt_br 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LI rrAD A - Y M LOCAÇÕES € EVENTOS LIDA 
CN PJ: 22.193.568/0001-09 
NIRE: 23201947527 

sociedade, ainda quando importarem em ônus reais, encargos ou 
responsabilidade da mesma, entendido que ficará vedado o uso da denominação 
social em assuntos alheios à sua finalidade ou em favorecimento de terceiros, tais 
como aval, fiança e endosso. 

~CLÁUSULA SEXTA - A administradora fixará uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

(CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício social será 
coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a 
apuração de resultados, os quais serão atribuïdos a sócia única 
proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério da 
mesma, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

pLÁUSULA OITAVA - A sociedade limitada unipessoal 

poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para 
fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada da sócia ou ainda, para 
quaisquer atos julgados necessários pela sócia. 

(CLÁUSULA NONA - A única sócia será obrigada à 
reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que 
autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com 
prejuízo do capital. 

ICLÁUSULA DÉCIMA - Em caso de falecimento da 

única sócia a sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades 
com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo 
possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro 

da Comarca da Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, para dirimir qualquer 

Av. Treze de Maio, 1 1 16 — 5alas: 1405/1408/1409 — Bairro de Fátima I CEP 60040-531 Fortaleza-Ce 

Teta.: 85 3253.2340 85 99101.0928 j adriano@adnanofeitosa.cnt.br I CNP; 12.436.828!0001-16 

www.ad rianofeitosa.cnt.br 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5668360 em 0411/2021 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
211612634 - 29/10/2021. Autenticação: 21 A959C I F63O3O506F9820EFBF3O35CO965C25E9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar cate docurnerto, acesso bttp:/ w. .jucc.cgavbr e i a:orma r° do protocolo 21161.253-; o digo dc scgu; Boça HjLV Esta 
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 519 
Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: EF32.2590.3B46.15FC.42FE.F6FC.7975.376E. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: Divaldo Dantas.

327

327



~ 

~ 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA UM1: ADA - Y M LOCA 3ES E EVENTOS LIDA 
CN PJ: 22.193.568/0001-09 
NIRE: 23201947527 

ação fundada no presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A única sócia 

MONIQUE FERNANDES PAIVA, já qualificada, declara sob as penas da lei, que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade limitada unipessoal e, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, parágrafo 1°, C/C2000). 

E por estarem assim Justos e contratados, assinam o 
presente instrumento particular em única via, encaminhando-se à JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ para o devido arquivamento e assim produzir 
os seus efeitos legais. 

Fortaleza (CE), 16 de setembro de 2.021. 

MONIQUE FERNANDES PAIVA 

Av. Treze de Maio, 1116 — 5alas: 1405/1408/1409 — Bairro de Fátima CEP 60040-531 fortaleza-Ce 

Teis.: 85 3253.2340 85 99101.0928 adriano @r adriano(eitosa.cnt.br ( CNP) 12.436.828!0001-J6 

www.ad rianofei tosa.cnt.br 

Ill Junta Comercial do Estado do Ceará 
Sí , Certifico registro sob o n° 5668360 em 04111/2021 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LIDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 

211612634 - 29/10/2021. Autenticação: 21A959C1F63D3D506F9820EFBF3D35CD965C25E9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Pai : validar este documento, âcesse ip:!/www.jucec.ce.gov.br e informe n°  do protocolo 21/161.263-4 e o código de segurança yj`V Esta 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digitai 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo ÌNúmero do Processo Módulo Integrador Data 

211161263-4 tCEP21Ou2ub~7Ü 
E 

(2y%1 iJ%2ClL 1 

Identificação do(s) Assinante(s) 
ror f R~f3Pit2 ~Data  nJJÌÌlatilra 

048.049383-97 MONIQUE FERNANDES PAIVA 29/10/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g stb 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

~F Junta Comercial do Estado do Ceará 
\ Certifico registro sob o n° 5668360 em 04/11/2021 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 

211612634 - 29110/202t Autenticac_ão: 21A959C1F63D3D506F9820EFBF3D35CD965C25E9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/161263-4 e o código de segurança HjLV Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LIDA, de CNPJ 
22.193.568/0001-09 e protocolado sob o número 21'161.263-4 em 29/10/2021, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5668360, em 04/11/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jessica Felipe 
da Silva. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:/•'portalservicos.jucec.ce.gov.br-`Portallpagcsi 
imagemProcesso/viaUnica_jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinantes) 

r'PF Nome Data Assinatura 

048.049.383-97 MONIQUE FERNANDES PAIVA 29/10/2021 

Assinado utilizando o(s) seguintesj seio(s) do g vb m 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Documento Princinal 
ASSitn??Lrtr(Fl 

CPF Nome Data Assinatura 
a8 ~n M^ NTQUE 

FERNANDES PAIVA 
 

V'fp.VV7,3ÓJ-Y7 lVIVIV\`)UG  L7%1 (112VG1 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 •' m 

Selo Ouro - Certiticado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994). 04/11/2021 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Felipe da Silva, Servidor(a) Púbìico(a), em 

04/1 1/2021, às 09.49. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços daiucec  informando o 

número do protocolo 21/161.263-4. 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5668360 em 04/11/2021 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
211612634 - 29/10/2021. Autenticação: 21A959C1F63030506F9820EFBF3035C0965C25E9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/161.263-4 e o código de segurança HjLV Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

~Identìfiraç3r,1 r,jo`.g) Assinante(s) 

~ CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza, quinta-feira, 04 de novembro de 2021 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ne 5668360 em 04/11/2021 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, CNPJ 22193568000109 e protocolo 
211612634 -29/10/2021. Autenticac_ão: 21A959C1F63D3D506F9820EFBF3D35CD965C25E9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/161.263-4 e o código de segurança HjLV Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Ministério da Economia 
t • Secretaria de Governo Digital 

y d Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filiai. quando a 
sede for em outra UF) 

23201947527 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUER!MFNTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

~n! 
requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: NI 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

i~ llll

VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

Ne FCNIREMP 

I 
1 1II'I1 

CEN2056870934 

1111111111111 

1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 1 SALDA DF SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA Representante Lega! da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

13 Agosto 2020 Telefone de Contato_ 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

L DECISÃO SINGULAR 
❑ 

DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igualais) ou semelhante(s): 

1—1 c Processo em Ordem 
d decisão 

_/_/ 
Da+ã

❑ NÃO ❑ 
NÃO r / Responsável _1_1 

Data  .~aic Data   al 

DECISÃO SINGULAR 
r Exigência 3 Exigência 4 Exigência 5= Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

r I Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2° Exigencia 3a Exigência 4' Exigencia 5 Exigência 

❑ 
Processo em exigência. (Vide despacho em tolha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ U 

❑ 
Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ne 5452097 em 17/08/2020 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, Nire 23201947527 e protocolo 200930265 -
26/06/2020. Autenticação: 1 B8B9499E910E5B52D5CAAC05D21566F8DCDC4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe ne do protocolo 20/093.026-5 e o código de segurança RmPs Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/0812020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -. Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

201093.026-5 ~ CEN2056870934 26/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CP` 

j 
Nome 

264.728.303-63 iJOSE ADRIANO PONTES FEITOSA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5452097 em 17/08/2020 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, Nire 23201947527 e protocolo 200930265 -
26/06/2020. Autenticarão: 1 B8B9499E910E5B52D5CAAC05D21566F8DCDC4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/093.026-5 e o código de segurança RmPs Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA - Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LT DA 
CN PJ: 22.193.568/0001-09 
NIRE: 23201947527 

Y41RI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, brasileiro, natural de 
Fortaleza/CE, solteiro, maior de idade, nascido a 04/08/1992, portador do C.P.F. 
n° 053.280.083-40 e Cédula de Identidade n° 05208228476 DETRAN/CE, 
residente e domiciliado nesta Capital à Rua Doutor Hermes Uma, 76, bairro Edson 
Queiroz, CEP 60.821-570 e MON!Q'JE FERNANDES PAIVA, brasileira, natura! de 
Fortaleza/CE, solteira, maior de idade, nascida a 27/01/1996, empresária, 
portadora do C.P.F. .^.° 048.049.38º-97 e Cédula de Identidade 06048981757 
DETRAN/CE, residente e domiciliada nesta capital à Rua Nunes Valente, 1201, 
apt.102, bairro Aldeota, CEP 60.125-035, únicos sócios da sociedade empresária 
limitada 'Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201947527 par despacho em 

01/10/2019, estabelecida nesta capital à Rua Comandante José Cais de Oliveira, 
171, bairro úuararapes, CEP 60.810-030, inscrita 110 CNPJ sob n9
22.193.568/0001-09, representados neste ato pelo seu bastante procurador º Sr. 
JOSE ADRRiANO PONTES FE'ITOSA, brasileiro, casado, contador, inscrito nº C.P.F 
sob n° 264.728.303-63, portador da cédula de identidade n° 98002519799 
5SP/CE, residente e domiciliado a Av. Treze de Maio, 1116, bairro Fátima, em 
Fortaleza/CE, RESOLVEM alterar o seu instrumento de constituição conforme as 
cláusulas seguintes 

IPRIMEIRA - Retira-se da sociedade YURI RAMOS DE 
OLIVEIRA MENDES vendendo a totalidade de suas quotas de Capital no valor de 
R$ 93.700,00 (Noventa e três mil e setecentos reais) representadas por 93.700 
(Noventa e três mii e setecentas) quotas para a sócia remanescente MONIQUE 
FERNANDES PAIVA, já qualificada anteriormente. 

(SEGUNDA - O sócio que ora se retira da sociedade 
declara haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade no 
valor de R$ 93.700,00 (Noventa e três mil e setecentos reais), nada mais tendo a 
reclamar, seja a que título for, nem da sociedade, nem da cessionária, dando-lhes 
por este instrumento plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

rTERCEIRÃj - Diante do acima exposto o Capital Social 
que é de R$ 94.637,00 (Noventa e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais) 
divididos em 94.637 (noventa e quatro mil seiscentos e trinta e sete) quotas no 
valor unitário de R$1,00 (um real), devidamente integralizado em moeda corrente 
do país, no ato da assinatura do presente, passa a ser distribuído a atual sócia 
quotista: 
MONIQUE FERNANDES PAIVA -100% 94.637 QUOTAS 
TOTAL -100% 94.637 QUOTAS 

R$ 94.637,00 
R$ 94.637,00 ~ 

Av. Treze de Maio, 1 116 — Salas: 1405/1408/1409 — Bairro de Fátima ( CEP 60040-531 fortaleza-Ce 

leis.: 85 3253.2340 ( 85 99101.0928 j adriano@adrianofeitosa.cnt.br j CNPJ 12.436.828/000i-76 

www.adrianofeitosa. cnt.br 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA - Y M LOCARES E EVENTOS LIDA 
CN PJ: 22.193.568/0001-09 
NIRE: 23201947527 

parágrafo únleof - A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de 
suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralizacão do capital social. 

UA~ 
- A partir desta data a Sociedade passará a ser 

uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do 
parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediéncia ao contido na 
Instrução Normativa DREI n° 63, de 11 de junho de 2019. 

QUINTA - Permanecem inalteradas e em plenos vigores 
as demais cláusulas e condições do contrato social que não foram alteradas por 
este instrumento. 

Em virtude das alterações deste instrumento, resolve 
finalmente o único sócio, CONSOLIDAR o seu instrumento de constituição, 
conforme as cláusulas seguintes: 

(CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
.IMITADA UNIPESSOAL 

MONIQUE FERNANDES PANA, brasileira, natural de 
Fortaleza/ CE, solteira, maior de idade, nascida a 27,'O1/1996, empresária, 

portadora do C.P.F. n° 048.049383-97 e Cédula de Identidade n° 06048981757 
DETRAN/ CE, residente e domiciliada nesta capitai à Rua Nunes valente, 1201, 
apt. 102, bairro Aldeota, CEP 60.125-035, única sócia da sociedade empresária 
limitada unipessoal Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA" devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201947527 por despacho em 
01/10/2019, estabelecida nesta capitai à Rua Comandante José Cais de Oliveira, 
171, bairro Guararapes, CEP 60.810-080 inscrita no CNPJ sob n° 
22.i93.568/000i-09, representada neste ato pelo seu bastante procurador o Sr. 
JOSE ADRIANO PONTES FEiTOSA, brasileiro, casado, contador, inscrito no C.P.F 
sob n° 264.728.303-63, portador da cédula de identidade n° 98002519799 
SSP/CE, residente e domiciliado a Av. Treze de Maio, 1116, bairro Fátima, em 
Fortaleza/CE, RESOLVE consolidar o seu instrumento de constituição conforme as 
cláusulas seguintes: 

Av. Treze de Maio, 1 1 16 -- Salas: 1405/1408/1409 — Bairro de Fátima I CEP 60040-531 Fortaleza-Ce 

Tels.. 85 3253.2340 1 85 99101.0928 I adriano er adrianefeitosa.cnt.br I CNPJ 12.436.828/0001-76 

www.adrianofeitºsa.cnt.br 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5452097 em 17/08/2020 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LIDA, Nire 23201947527 e protocolo 200930265 -
26/06/2020. Autenticação: 1 B8B9499E910E5B52D5CAAC05D21566F80CDC4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/093.026-5 e o código de segurança RmPs Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA UMRADA - Y M LOCAÇO€S E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 22.193.568/0001-09 
NIRE: 23201947527 

S£'SC31J 

. ..9 _ •^~~_... ~ 

CLAUSULA PRIMEIRA) - A sociedade limitada 

unipessoal gira sob o nome empresarial de Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA" 
tendo sua sede na Rua Comandante José Cais de Oliveira, 171, bairro Guararapes, 
CEP 60.810-080 em Fortaleza/CE. 

~arágrato Único; 
presente momento, podendo abri-ias em qualquer parte do território nacional, 
desde que convenha aos interesses sociais. 

- A sociedade limitada unipessoal não possui filiais no 

(CLÁUSULA SEGUNDAI - A sociedade limitada 

un pessoai iniciou suas atividades em 06/04%2015 e sua duração será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA TERCELR* - A sociedade limitada 
unipessoal tem como objetivo econômico as seguintes atividades: 
- Marketing direto (73.19-0/03); 
- Atividades de gravação de som e de edição de música (59.20-1/00); 
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (82.30-0/01); 
- Piodução musicai (90.01-9/02). 

]CLÁUSULA QUARTA] - O Capital Social da sociedade 
limitada unipessoal subscrito e integralizado em moeda corrente nacional de R$ 
94.637,00 (Noventa e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais) divididos em 
94.637 (noventa e quatro mii seiscentos e trinta e sete) quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído: 
MONIQUE FERNANDES PANA -100% 94.637 OUOTAS 
TOTAL -100% 94.637 QUOTAS 

arágrafa ún;ciij - A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de 

suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capitai social. 

R$ 94.637.00 
R$ 94.637,00 ~ 

ICLÁUSUTA QUINTA- A representação ativa e passiva 
e a administração da sociedade limitada unipessoal cabe única e exclusivamente 

a administradora MONIQUE FERNANDES PAIVA, já qualificada, com poderes de 

administradora, podendo praticar todos os atos e operações de interesse da 

sociedade, ainda quando importarem em ônus reais, encargos ou 

Av. Treze de Maio, 1 116 — Salas: 1405/14081!409 -- Bairro de Fátima ( CEP 60040-531 ( Fortaleza-Ce 

leis.: 85 3253.2340 ( 85 99101.0928 j adriano@adrianofeitosa.tnt.br (NP] 12.436.828/0001-76 

www.adrianofei tosa. tnt-br 

9it$ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5452097 em 17/08/2020 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, Nire 23201947527 e protocolo 200930265 -

26/0612020. Autenticação: 188B9499E910E5852D5CAAC05D21566F8DCOC4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/093.026-5 e o código de segurança RmPs Esta cópia foi 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA - Y M LOCAÇOES E EVENTOS LIDA 
CN PJ: 22.193.568/0001-09 
NIRE: 23201947527 

responsabilidade da mesma, entendido que ficará vedado o uso da denominação 
social em assuntos alheios à sua finalidade ou em favorecimentº de terceiros, tais 
como aval, fiança e endosso. 

tCLÁUSULA SEXTA( - A administradora fixará uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes_ 

CLÁUSULA SETIMA - O exercício social será 
coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a 
apuração de resultados; os quais serão atribuídos a sócia única 
proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério da 
mesma, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA) - A sociedade limitada unipessoal 
poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para 
fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada da sócia ou ainda, para 
quaisquer atos julgados necessários pela sócia. 

CLÁUSULA NONA - A única sócia será obrigada à 
reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que 

autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com 
prejuízo do capital 

CLAUSULA DECIMA) - Em caso de falecimento da 
única sócia a sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades 
com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo 
possível, ou nexistndo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

~CIÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRAS - Fica eleito o foro da 
Comarca da Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, para dirimir qualquer ação 

fundada no presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Av. Treze de Maio, 1 116 -- Salas: 1405/140811409 -- Bairro de Fátima ( CEP 60040-531 f Fortaleza-Ce 

leis-: 85 3253.2340 1 85 99101.0928 ( adriano@adrianofeitosa.cnt.br ( (NP] 12.436.828/0001-16 

www.adrianofeitosa.cnt-br 

Junta Comercsal do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5452097 em 17/08/2020 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LIDA, Nire 23201947527 e protocolo 200930265 -
26/06/2020. Autenticação: 1B8B9499E910E5B52D5CAAC05D21566F8DCDC4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA - Y M LOCAÇOES € EVENTOS LIDA 
CN PJ: 22.193.568/0001-09 
NIRE: 23201947527 

~CL ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA) - A única sócia 
MONIQUE FERNANDES PANA, já qualificada, declara sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade limitada unipessoal e, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública; ou a propriedade, 
(art. 1.011, parágrafo 1 0, C/C2000). 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento particular em 1 (uma) via, encaminhando-se à JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ para o devido arquivamento e assim produzir os seus efeitos 
legais. 

Fortaleza (CE), 5 de junho de 2.020. 

YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES 
P/P: JOSE ADRIANO PONTES FEITOSA 

MONIQUE FERNANDES PAIVA 
P/P: JOSÉ ADRIANO PONTES FEITOSA 

Av. Treze de Maio, 1 1 16 — Salas: 1405/1408/1409 — Bairro de Fátima CEP 60040-531 Fortaleza-Ce 

TelL 85 3253.2340 85 99101.0928 f adriano@adrianofeiwsa.cnt.br (NPJ 12.436.828/0001-76 

www. a d ri an of ei tosa_ cn t. b r 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5452097 em 17/08/2020 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LIDA, Nire 23201947527 e protocolo 200930265 -
26/06/2020. Autenticação: 16869499E910E5B52D5CAAC05D21566F8DCDC4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/093.026-5 e o código de segurança RmPs Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo INúmero da Processo Módulo Integrador Data 

20/íi93.026-5 y GEN2U5íií57Ug34 261)tì/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

264.728.303-63 JOSE ADRIANO PONTES FEITOSA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5452097 em 17/08/2020 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, Nire 23201947527 e protocolo 200930265 -
26/06/2020. Autenticação: 168B9499E910E5652D5CAAC05D21566F8DCDC4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/093.026-5 e o código de segurança RmPs Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, de NIRE 
2320194752-7 e protocolado sob o número 20/093.026-5 em 2610612020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5452097, em 17/08/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Tacia Maciel Peixoto Monteiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Gerai, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
ac c csado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.brlPortal/pagesfimagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 

264.728.303-63 JOSE ADRIANO PONTES FEITOSA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

264.728.303-63 JOSE ADRIANO PONTES FEITOSA 

Fortaleza. Segunda-feira, 17 de Agosto de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a) 
P úbiico(a), cm 17/0812020,  ás 15:12 conforme horário oficial de Brasilia. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/093.026-5. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5452097 em 17/08/2020 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA. Nire 23201947527 e protocolo 200930265 -
26/0612020. Autenticação: 1B8B9499E910E5B52D5CAAC05D21566F8DCDC4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 201093.026-5 e o código de segurança RmPs Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

~Identificação do(s) Assinante(s) ~ 

~ CPF 

~ 236.117.073-68 

Nome 

¡LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Segunda-feira, 17 de Agosto de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certiliico registro sob o n°5452097 em 17/08/2020 da Empresa Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA, Nire 23201947527 e protocolo 200930265 -
26/06/2020. Autenticação: 1 B889499E910E5B52D5CAAC05D21566F8DCDC4. Lenira Cardoso de Alentar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http:/lwww.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 201093.026-5 e o código de segurança RmPs Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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E u t Ii r n a 

MATHE US 
FERNANDES 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

L Y I N T O S 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 
ARTISTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM UM LADO COMO 
REPRESENTANTE: YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA E 
DE OUTRO LADO COMO REPRESENTADO: MATHEUS 
FERNANDES, NA FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento particular de contrato de representação artística que entre si celebram de 
um lado como REPRESENTANTE, YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, situada na Rua 
comandante José Cais de Oliveira 171 — Patriolino Ribeiro, CEP: 60810-080, CNPJ: 22. 
193.568/0001-09 através do seu representante legal YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, 
procurador, inscrito no RG sob o n° 2008012000392 e CPF: 053.280.083-40, e de do outro lado, 
como REPRESENTADO, MATHEUS FERNANDES DE PAIVA, musicista Interprete, solteiro. 
inscrito no RG sob o n 2006009079580 e CPF: 048.048.513-56 em ARTES "MATHEUS 
FERNANDES". 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter de 
exclusividade, do representado pelo representante, na qualidade de empresário artístico. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O empresário poderá firma contrato em nome de seu representado 
em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em shows ou eventos, em 
qualquer parte do território nacional, alustado em nome dos representados, em todos os efeitos 
que se referir ao nome do cantor MATI EUS FERNANDES. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Peio presente, declara ú contratado ariista que o contratante 
empresário é o único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade de 
utitização da marca Matheus Femandes, 

CLÁUSULA QUARTA — Este ajuste obriga as portas contratante sem herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA QUINTA — Este contrato é válido por tempo indeterminado a contar da data da 
assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA — Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza — CE, dirimir qualquer dúvida ou 
questões do presente. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLAUSULAS, ternos as condições deste 
instrumento, assinaram o presente, juntamente com as testemunhas abaixo para que produza 
efeitos legais. 
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MATHEUS 
FERNANDES 

" ~' k*1Rti.táS E DOCUMENTOS 

;f J RQ tt17 Mttrofltmado 

IA! á$30452 
CONTRATO DEXC.u$tV1OAcE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇAO. 
ARTISTICA OUE ENTRE SI CELEBRAM UM LADO COMO 
REPRESENTANTE YM LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA E 
DE OUTRO LADO COMO REPRESENTADO: MATNEUS 
FERNANDES, NA FORMA ABAIXO: 

Por este mstrurnenb partiodar de contrato de representaçào artlsti que enfie si Celebram de 
um lado como REPRESENTANTE. YM LOCAÇÕES E EVENTOS LIDA, srtuada na Rue 
cornand nte josé Cais de Otiveíta 171 - Patriobno Ritreiro, CEP 60810-ü80. CNPJ. 22. 
193.568.O001-09 através do seu representante legal YURI RAMOS DE OUVEIRA MENOES. 
procurador, mscrno no RG sob o n° 2008012000392 e CPF: 053.28a083-40, e de do outro lado. 
como REPRESENTADO. MATHEUS FERNANDES DE PAIVA, musiasta triaterprete, solteIfo. 
InsCntO no RO sob o n° 2006009079580 e CPF. 048.048.513.56 em ARTES "MATHEUS 
FERNANDES 

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do proser*e contrato a represeruaçáa em cará*N de 
excluslvrdade, do representado peb representante, ria quakdade de erTipresar►o anist)Co, 

CLAUSULA SEGUNDA - O empresário poderá t tma eonttsto em nome de seta representado 
em caráter exdusrvo, para a reakmçào de apreeerweçõee artlsbcas, em strows ou evenlos, arai 

parte do terr*órb nacional, a UstadO am nome doe reprNp Iados, a n todos o 
que se gerir ao nome do cantor MATEUS FERNANDES. - 

CLAUSULA TERCEIRA - Peto presente, declara o contratado ert t8 
. 

í o ;*crt~t!sMeliYe 
empraUrio ó o único representante em todo o tarrìtõdo naciortat, de do a exctueiviliatde da 
utilização da marca Mateus Fernandes. 

CLAUSULA QUARTA - Este ajuste obriga as portas obrdr>aate sem her úos e sucucxss. 

CLAUSULA QUINTA - Este contrato á vkltl+a pot tempo indetermrnado a contar da data o 
assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o toro da cidade d Fortaleza - CE. d+runic quatquer dúvtdr oú 
questões do preserue. 

E.:P0( estarem assim de pleno acordo corri aá ClÁUSULAS. ternos as condiçá d 
ã slna'ne so a seireran o presente. juntamart 5 com as testemunhas abaixo para que pr>nthrzA 
41e8os 109318. 
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cArrr~ata~+~r>~o M~tu 
1° OFiCtO DE R p~fCTl3 riB NOTAS 

TIIVLAR. ROalRt0 PtUZA MA►A 
St);3ST3TUTO: RERNARDO4)E PAULA PBS$t3A MAiA 

REG ~STROÀRA.P1N$. DE ?11LU_ICSDADE 

E EFICÁCIA Ç~üWtRw TERCEIROI 

PRENQTACAO N°830333 de 111+bST20221 REGISTRO NC' 83 de 11/tK/202Z 
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de Registro de Títulos e Documentos (Livro B) deste Cartório na presente 
data. 

Natureza: CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

Apresentante: YM LOCACOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ/CPF:: 22.193.56810001-09 
Data do Documento: 14/0912021 
Valor. Sem Valor Declarado 

Partes: YM LOCACOES E EVENTOS LTDA - 22.193.568/0©01-09, 
MATHEUS FERNANDES DE PAIVA - 048.048.513-56 

FORTALEZA/CE, II de maio de 2022 
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30/01 12024, 1:58 Comprn:aRte de !nsc^çãa e de éN,,ia,.̂ãc Cad .

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS CPBS 

vE t":SC.4lÇF^. 

479689-6 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
DATA INÍCIO ATIVIDADE NO 

MUNICÍPIO 

06/04/2015 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ 

Y M LOCACOES E EVENTOS LTDA 22.193.568/0001-09 

NOME DE FANTASIA 

Y M EVENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO 

731900301 - MARKETING DIRETO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS /OCUPAÇÕES 

900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL 
823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 
592010001 -ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R CTE JOSE CAIS DE OLIVEIRA, 171 
BAIRRO 

GUARARAPES 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

COMPLEMENTO 

CEP MUNICÍPIO OF 

60810-080 FORTALEZA CE 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

NORMAL NÃO 

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DE CADASTRO NA SEFIN 

NÃO NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI 1 7/01 12 01 8 

EMITIDO VIA INTERNET EM 30/01/2024 AS 11:58:23 
http:í/www.sefmn.fortaleza.ce.gov.br 

about:blank Ill 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
a cdidã Prow~aóna n°  22C^-Z'2OOl. Sua vs d, adc poicra

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< h TMp:!M"a,._.,c:tdo .gavbrfaanada:-d:g tai >.. opção Va t. 

Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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WSICOOB 1756-0 
FX TELECOM COMERCIO E S 

Ag ógo Beoef+àérro 

3357 / 0586099 
r= P ~na.

~i 

) Valor poamlenlo 

99,90 
(-)Desc~,nto/Abalone tas 

(-)Outras Dedoçnes 

(r)Oupos Aososnos 

()Valor cobrado 

0207952-1 
Pagador 

3283 - Yuri Ramos de Oh 

Vencineenlo 

V21s 3 

RECIBO DO PAGADOR 

~ 

"SICOOB 1 756-0 I 75691,33577 01058.609908 20795.210127 7 95700000009990 
Local de pagamento 

PAGINEI EM QUALQUER BANCO OU LOTERICA MESMO APÓS O VENCãdENTO. 

Bene5cIBio FX TELECOM COMERCIO E SERVICOS 29.792.914/0001-14 
Rua Eelázw imeda Miranda 306 - Sapiranga Fodtaleza/CE 

Vencimento 

20/12/2023

Agéncva/CddGgo Beneficiado 

3357 / 0586099 
r r (,,-

14/12/2022
Uso do Banco 

rn.,. I ~ ..-......_ ..-... -- X..-_._ __... 

} 

~ / 

328106 1 OM 
Cadeira Espéae Meda 

1 RS 

N 
Quani Moeda 

02/01/2024
(X) Valor 

Instruções de reaponsabi(idade do BENEFICIÁRIOO. Ouiquer dúwda sobre este boleto contate o benefrrciéno 

Após O ventÁmeuto cobrar juros de R$0,03 aQ dia. 

Após o vencimento cobrar multa de R$2,00. 

de 20/11/2023 até 19/12/2023 
;,ume. 

3283 - Yuri Ramos de Oliveira Mendes "*. .083-40 
Rua Eunice Weave, Z35 rasa 15 - Sapiranga - Cdade: Fortaleza, CEP: 60833-365, UF: Eslado da Ceará 

oM,ºm

0207952-1
(=) Valor Docrsento 

99,90
(-)Deswnla/Abatimenros 

(-)Outras Deduções 

(+)øulras Acdéscinws 

(=) Valor contado 

!11111 1111111 1111111 IIIlI!IISIlIIIIEIIII{ FICHA DE COMPENSAÇÃ
O
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:21:13 Divaldo Dantas alterou os
seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 75660/24.

Número do Contrato: 000001142024
Data da Publicação: 18/06/2024
Data da Assinatura: 14/06/2024
Data Final do Contrato: 14/09/2024
Valor Contratado: R$ 280.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SÃO PEDRO DE
ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURA DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS E
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL
Contratado (Nome): Yr Locacoes E Eventos Eireli - Me
Contratado (CNPJ): 22.193.568/0001-09

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ef3225903b4615fc42fef6fc7975376e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 01cecd30b8500cf100c63bcc5248a445

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 1CBA.FB19.77BD.2DEC.FD55.9DEC.2B43.CD4E. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75654/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:21h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 75660/24 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

75654/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 231 - 242 01cecd30b8500cf100c63bcc5248a445

Comprovantes de regularidade da contratada 243 - 347 ef3225903b4615fc42fef6fc7975376e

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 348 1cbafb1977bd2decfd559dec2b43cd4e

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: F566.F29E.20F9.9520.FF3B.4E75.B234.D987. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:21. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 

CONTRATO Nº 116/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB E A EMPRESA AUGE 
MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA, COMO 
ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB, com sede PRAÇA JOÃO PESSOA, 32, CENTRO, ITAPORANGA-PB, inscrito no 
CNPJ nº 08940.694/0001-59, neste ato representado pelo prefeito DIVALDO DANTAS, 
BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUVIDIO DE FIGUEIREDO, 80 
- CENTRO - ITAPORANGA-PB, CPF: 441.827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, 
doravante denominada CONTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
29.175.186/0001-00, com sede na AV. CAMPOS SALES, 901 - TIROL -NATAL-RN, CEP: 59.020-
300, CONTATOS: (81) 98353-2975 / (84) 99638-4645 / 99665-6241 / (49) 99893-6663 -
x4musicpromocoes@gmail.com / mfassessoria1@gmail.com / augemusicpromo@gmail.com / 
arnaldoaugemusic@gmail.com, celebram o presente CONTRATO, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO nº 006/2024.0 presente contrato obedecerá, integralmente as disposições da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações pertinentes à matéria, sob as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - Constitui-se objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER REALIZADO 
ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTREI. ENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E 
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL, conforme informações e especificações constantes do 
processo de INEXIGIBILIDADE N. 006/2024 e serviços abaixo: 

ITEM SERVIÇO UND. QUANT. MESES V. TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE NÚZIO PARA AS 
COMEMORAÇÕES DE SÃO PEDRO 

SERV. 1 03 R$ 105.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

DO MUNICÍPIO DE 
ITAPORANGA/PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- 0 presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Inexigibiiidade de 
Licitação nº 006/2024, realizada com base na Lei n° 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 
Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 

a) Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/024; 
b) Proposta do contratado, nos termos acertos pela PM!. 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Cultura, juventude, Desportes e Lazer. 
PROGRAMAS: 

• 2080 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, juventude, 
Desportes e Lazer; 

• 2081 Promoção do Turismo, Eventos Sociais e Culturais. 
ELEMENTO DE DESPESA: 

• 3.3.90.39 - (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica). 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 
5.1- 0 valor do presente contrato é no total de R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS). 
5.2 - 0 valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 
objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de 
administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e 
tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no 
edital que norteou o presente contrato. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 - Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2 - A PM!, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 
por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 
art 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 
automaticamente nos termos do art 111 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art 111, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
8.2 - Caberá a PM I todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 
os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

8.4.1 - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
8.4.2 - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1- Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da apresentação do orçamento da contratação. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITAPORANGA 

10.2 - 0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data do orçamento da contratação, pela IPCA. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6 - Para fins do reequilibrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inlclalmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
10.7 - 0 prazo para resposta ao pedido de reequiIíbrio económico do contrato será de até 1(um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.8.1 - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1- Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 
11.2 - 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotadas pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da 
apresentação e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1 - Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por cento), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1- 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

1- dar causa á inexecução parcial do contrato; 

Página a de 12 

Praça João Pessoa, 67, Centro, itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 TeL (083)3451-3605 
wwwJ# aporanga.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: B5D9.F508.E5E3.10D3.C7D3.DE5E.85C0.1267. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.

353

353



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITAPORANGA 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
I i - multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
l - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2 - A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3 - A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art 155 
da Lei 14.133/2021. 
13.2.4 - A sanção prevista no inciso Ill do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) 
anos. 
13.2.5 - A sanção prevista no inciso IV do item 13.2, deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vil!, IX, X, Xl e XII do 
caputdo art.155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, 111, IV, V. Vi e VII do capuz do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal. 

13.2.7 - As sanções previstas nos incisos 1, Ill e IV do item 13.2 deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item. 
13.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.9 - A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2 deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.2.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
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V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

14.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art.125 da Lei 14.133/2021; 
11 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
Ill - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de abras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuidas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 32 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão 
as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que º 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso 11 do Caput do art.. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3 - A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, par mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
ill - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 

14.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
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14.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

1• devolução da garantia; 
li - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ill - pagamento do custa da desmobilização. 

14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
11- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
Ill - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e li deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
14.4.2 - Na hipótese do inciso 1I deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1- Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
15.2 - Proporcionar ao Contratado todas os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
15.4 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 

CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
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15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMl 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 

pela CONTRATADA. 
15.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
15.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
15.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
15.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10 - A PMt através da autoridade competente ou por pessoa por eia designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 
os atos decorrentes da execução do mesmo. 
15.11 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 
15.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa disponível no CNj, Certidão Negativa de lnidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1- Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 
em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contado a partir do referido entendimento. 
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

16.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
16.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
16.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 
16.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

17.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 

administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais 

envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, 

bem como outros dispositivos legais e normas especificas da PMI. 
17.2 - A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 

trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 

justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir 

à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
18.1 - A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1- A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo 
de execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo 

permanecerá suspenso até a emissão de nova ordem de reinicio de fornecimento/serviço, 

continuando assim o prazo estipulado no presente contrato. 
18.1.2 - As paralisações e reiníciºs deverão ser publicizados mediante publicação do 

respectivo extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do editai, 
sendo as referidas publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1- Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1 - Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 
19.1.2 - Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) 

dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item 

não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-

ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - A PMí não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 

gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 

calculados por parte da contratada. 
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 

entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 

proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 

conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 

trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 

20.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PM!, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 

deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 

atinentes à isenção. 
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PREFEITURA MUNICiPAl. DE ITAPORANGA 

20.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMI. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 
21.1— Fica eleito o FORO da cidade de ITAPORANGA, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

itaporanga, 14 de junho de 2024. 

CPF:I 5 ~ ~ 

PELO CONT • TANTE 

PREF A r DE ITAPORANGA 
Diva d iìt~ ttas 
Prefeit 

PELO CONTRATADO 

AUGE MUSK A si,uMuetumuag¢a pa 

PROMOCOESE AUáMUSitPBOM(KOESE 
EMpREíNOIMfOnrì; 

EMPREENDIMENTOS
LTDA2917S1860D0100 u>1os_zaws.si+.27<;Oax 

AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.175.185/0001-00 
CONTRATADA 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
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ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 0314279-92, SICONV Nº. 731211, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, cuja 
vigência fica estendida até o dia 29/05/2025. 
Processo licitatório: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00001/2023. 
Recursos: FEDERAIS/PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 57, § 1º, II, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 28/05/2024 

Publicado por: 
Emerson David Alves da Costa 

Código Identificador:81678029 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IGARACY PB 
 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato nº 00064/2023, em 
17.05.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Igaracy e a empresa 
TASSIO TAVARES TORRES BADU. OBJETO CONTRATUAL: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
profissionais para secretaria municipal de saúde do município de 
Igaracy  PB. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Igaracy-PB, 12 de Abril de 2024 
 
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA - 
Prefeito 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:BB85EE90 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IGARACY PB 
 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato nº 00076/2023, em 
16.06.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Igaracy e a empresa 
TASSIO TAVARES TORRES BADU. OBJETO CONTRATUAL: 
Contratação de empresa (terceirização) para fornecimento de 
profissionais de saúde destinados aos serviço de atendimento da 
unidade mista de saúde Dr. Olívio de Assis Bandeira, neste município. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Igaracy-PB, 14 de Junho de 2024 
 
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA - 
Prefeito
 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:4D570160 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: AQUISIÇÕES DE GULOSEIMAS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS EM 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB.
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP040/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 17/01/2025. 

Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica GABRIELA PINTO DE FREITAS, CNPJ: 
34.983.649/0001-91 (pela contratada), com o valor total de R$ 
57.210,00 (CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E DEZ 
REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:C0AAE158 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PERSONALIZADOS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP042/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 17/04/2025. 
Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica BR COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 34.846.421/0001-50 (pela contratada), com o valor 
total de R$ 56.444,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:61284D7E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 117/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS 
LTDA, CNPJ: 47.212.397/0001-49. 
VALOR TOTAL: R$ 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:6BD88019 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 114/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
22.193.568/0001-09. 
VALOR TOTAL: R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL 
REAIS).
 
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:41880357 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 116/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA, CNPJ: 29.175.186/0001-00. 
VALOR TOTAL: R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS) 
 
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:92FDCCCE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 115/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 

DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: VB SANTOS ENTRETENIMENTO, CNPJ: 
27.388.469/0001-04. 
VALOR TOTAL: R$ 155.000,00 (CENTO E CINQUENTA E 
CINCO MIL REAIS) 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:3861ABE8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº DV040/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV040/2024, que 
objetiva: AQUISIÇÕES DE GULOSEIMAS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS EM 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB.; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto as pessoa jurídica GABRIELA PINTO DE FREITAS, CNPJ: 
34.983.649/0001-91, com o valor total de R$ 57.210,00 
(CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E DEZ REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:DB589591 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº DV042/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV042/2024, que 
objetiva AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PERSONALIZADOS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto as pessoa jurídica BR COMERCIAL DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 34.846.421/0001-50, com o valor total de 
R$ 56.444,00 (CINQUENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: AF63.3ACF.C7A8.1060.1444.F254.9C1C.A9A9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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Paraíba. 20 de Junho de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV I N° 3641 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 

www.diariomunicipal.com.br/famup 35 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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P R E F E I T U P A D E 

I TAPO RANGA 

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO SÃO PEDRO DE ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 
E 28p DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES 
JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

VALOR ESTIMADO: R$ 643.000,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL 
REAIS), sendo R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS) para o artista 
MATHEUS FERNANDES, R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS) para o 
artista NUZIO MEDEIROS, R$ 155.000,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL 
REAIS) para VALQUÍRIA SANTOS e R$ 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS) 
para BIZAY. 

Programas: 

2080 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Desportes e Lazer 

2081 Promoção do Turismo, Eventos Sociais e Culturais 

Elemento de Despesa: 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Itaporanga, 19 de junho de 2024. 

pal de Itaporang. 

illa da Silva 
no Alexandrino 

CiestAO 

Heloisa Camilla da Silva Clementino Alexandrino 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 85EA.EA61.56E8.CF42.4FC6.4CE8.0226.CAD6. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

29.175.18611001-0º 
~ MA11iIL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

LAUAS I KU NALIUNAL UA I'tbSUA JUKUUILA 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO aATADEABERTURA 

/+A n A A . 291i1/20í7 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

TTTULO DO ESTABELEciMENTO (NOME DE FANTASIA) 

X4 MUSIC PROMOCOES 
PORTE 

ME 

C IOIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONONICA PRINCIPAL 
en n4_n_n _ n..-.a....a...,. ...,I 

I COOE3CI E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte 
18.30-0-02 - Reprodução de video em qualquer suporte 

59.11-1-02 - Produção de iknes para publicidade 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem 
59.12-0-02 - Services de mixaoem sonora em nroducão audiovisual 
59.12.0-99 -Atividades de per-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

. - ......j a.. ....r..-,..a...y.a.r..a, ..c . c p. ..b. o...na ..c .~..aa.. 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de musica 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei 
74.20-0-03 - Laboratonos fotograficos 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
74.20.1-05 - Services de rnicrnfi manem 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

fl ..-.v.- .. .. 
r vvv - a.an.av usa c avaa.rrwrc.a ap.r .Uufvr 

7729-2-02 -Aluguel de móveis, utensí os e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
7732-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7732-2-02 -Aluguel de andaimes 

UUtCìU t UtS ..t(ÇAU UA NM UHI LA JUNILIJeA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV CAMPOS SALES 

I

59.020-300 

NUMERO 

901 

I I 

 I (TIROL~~ ~ v

ENDEREÇO ELETR6NIC0 

X4MUSICPROMOCOES@GMALCOM 

i COMPLEMENTO 
SALA 1102 COND MANHATTAN BUSINESS 
Iv ~ 

I 
NATAL 

. 

ii TEl FFfX~ 

(84)9638-4645 

( 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 
em: 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA I I ' °

l I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA_ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
arar:f+f 

~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~m 

Aprovada pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/02/2023 às 14:51:19 (data e hora de Brasl1ia). Página: 112 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA D4 BRASIL 

randcTpn PJ rIANAI ne PFSSne uIRínIrA 

I
NUIliER3 wsCR~Ao COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

29.175.í86►0001-00 29/11/2017 
MATRIZ CADASTRAL 

I 1 

' NOME EMPRESARIAL ' 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA f 

a uu, J t L t , .T((Ç;# u uns nl I V iUnl~t3 tcMr JaiLnJ Jtl AAVIInItinJ 

77.39-0-03 -Aluguel de paicos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-099 -Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
5) 4fJ1.A1 _ C.+rwiu•ne .I I. fairaa i•r.nn.  ºanc svnnai .A lactaº 

90.019-01 - Produção teatral 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
su.ui-atiro -nuvioaoes mie sonorúação e ce nummação 
90.01999 -Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.02-7-01 -Atividades de artistas plásticos, jornalistas Independentes e escritores 
90.03-0-00 - Gestão de espaços para artes cénicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
91.01-5-00 -Atividades de bibliotecas e arquivos 
00 ♦O_&h4 _ nr...r....Z.. o - ...I . ....*h.,.........,~ 

I CODIC,O E DESCRI,AO DA NATUREZA JURIDICA 

(206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOCRADOtPO 0 COMPLEIENTO 
AV CAMPOS SALES 901 SALA ALA 1102 COM) MANHATTAN BUSINESS 

o 
t I I 

ÍÍÍ

CEP J ( BAJRROIDISTRITO { MUNICtRO 1 UE 

59.020-300 ! `TIROL 
f 
NATAL ' ( RN 

I
t?VUtl'CtÇU LIA I I'CtW4 UJ 

X4MUSICPROMOCOES@GMAL.COM I 
A tLtFUNt 

! (84} 9638-0645 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (LER) 
—a. 

sritMáÃO CADASTRAL JATA DA S ITULAO CADASTRAL 
i 

(

I urT vr nas cm,arnn ranacrnai 

i

! 

t t 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
aaaaaaaa 1( 

j DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*0-n... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/0212023 ás 14:51:19 (data e hora de Brasrlia). Página: 2/2 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CN PJ : 29.175.18610001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados peia Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:05:28 do dia 19/03/2024 chora e data de Brasília>. 
Válida até 15/09/2024. 
Código de controle da certidão: 468F.8D6E.5C42.9587 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 
CNPJ: 29.175.18610001-00 

Ressalvado º direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:05:28 do dia 19/03/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 15/09/2024. 
Código de controle da certidão: 468F.8D6E.5C42.9587 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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Secretaria de Estado da Tributação 
Pw6urauo(la Geri tio Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA NQ 8621692 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 29.175.18610001-00 Inscrição Estadual: 20.483836-3 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A ,-f. ..:i: .. ....1.. P...•.......-. ... .~.. ~.. .... 
a aY tall ti al V 0 VG Vail tO act li V VV V4 V ti l 0 il al Vtï 1111 ap V C] //Q /II t4/114 i, 11V ti  I ti  Cl attV 

https://uvt2.setm.gov.br/#/services/autenticidade/certídao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 18/04/2024 às 17:51:38 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 170.80.159.218. 
Vadithufr. arc 17!f) /7f24 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 8711173 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Estadual: 20.483.836-3 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt.set.m .gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 20/05/2024 às 09:58:30 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 170.80.159.218. 
Validade até 18/06/2024. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

~w .e-.

~ 3266972 

. ....... . 

Contribuinte: 

w a .. .. . .........Y .... 

~ vY. 443681400255 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
intemet, no endereço www.nataim.gov.brlsemut 

CPFICNPJ: Nome/Razão Social: 
29.175.186/0001-00 AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIARIA ATIVA NO MUNICIPIO 

inscrições Mobiliárias Ativas: 
216.791-0 - 29.175.186/0001-00 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em divida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de obrar qualquer 
divida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar n° 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria n° 00412018-GSPSEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

~ 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 2 de abril de 2024 

Emitida pela sessão: 490283101 através do IP: 170.80.159.218 

Alát21 fRA11 ? de 2bn1 de ?n7d 3s nQ'~tíi•3~ 
- .- -- -., - - 

Ránírra i r#o 4 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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Prefeitura Municipal do Natal 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

N° da Certidão: 

3411338 

Código de validação: 

914388849642 

Observação: 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
intemet, no endereço www.nataLm.gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: 
29.175.186/0001-00 

Nome/Razão Social: 
AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIARIA ATIVA NO MUNICIPIO 

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
216.791-0 - 29.175.186/0001-00 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em divida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal º direito de cobrar qualquer 
divida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar n° 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria n° 004/2018-GS/SEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 6 de junho de 2024 

Emitida pela sessão: 498878516 através do IP: 179.190.250.74 

Natal (RN), 6 de junho de 2024 às 13:52:55 Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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cai A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.175.186/0001-00 

X4 MUSIC PROMOCOES LTDA ME 

R AGUINALDO GURGEL JUNIOR 2070 CASA / CANDELARIA / NATAL / RN / 
59066-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/04/2024 a 26/05/2024 

Certificação Número: 2024042702041257918130 

Informação obtida em 07/05/2024 12:12:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov,br 

httos://consutta-crt.caixa.aov.br/consuttacrf/oaaes/consuttaEmpreaador.Íst 1/1 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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24/05/2024, 13:32 Consutta Regutandade do Empregador 

_..', I ; :_ t., tJ;. . ̂.1

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.175.186/0001-00 

X4 MUSIC PROMOCOES LTDA ME 

R AGUINALDO GURGEL JUNIOR 2070 CASA / CANDELARIA / NATAL / RN / 
59066-030 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l6/05/2024 a 14/06/2024 

Certificação Número: 2024051605024973012381 

Informação obtida em 24/05/2024 13:32:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consutta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregadogsf 111 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 29.175.186/0001-00 

Certidão n : 31462502/2024 

Expedição: 06/05/2024, às 16:59:49 

Validade: 02/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.175.186/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa iuridica. a Certidão atesta a empresa em relacão 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
i Prtí r-iãr amí tí r rtratli tamcnt~ 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
n r2 4~ r. l n r+ t- n r ~ o r. c~ r-> ., i- n n T. ~ c~ t 4  .-. -~ ri r. sT ~.- ~ Tr. ~ i l+ e. •n.~ t n .~ L. re.- . A a r ..... ~..... ~...r . ~ .... .. ~. ~, r ~ _ .... .. .. ... ~. L. ..... ~ ~  _ ..... .. .. ~ ., ....., _ ~ 7 ... .,. ., ... .. 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

i1 V I L111.]L.CJ_ 1U1JL L.V At

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 29.175.186/0001-00 

Certidão n°: 31462502/2024 

Expedição: 06/05/2024, às 16:59:49 

Validade: 02/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.175.185/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessárìos à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatdria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência elou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 1978441/2024 

Data Emissão 
18/04/2024 

FOLHA 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: 

CPFICNPJ: 

Endereço: 

informados 

informados 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMNREENUIMEN I OS LI DA 

29.175186/0001-00 

Avenida Campos Sales, Tirol, Natal/RN, 59020-300 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário. 

Esta certidão abrange a 1a Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas 1 Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados rnifirada do GPS-.iIJS Pm 18/0412074 18.26 Fsta é uma hasa ronsnlidada do T.IRN n,JR 

contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador.8ec05596ba7d48cb13cae9dea03cca38 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https:0/apps.tjm.jusbr/certdoes/f/publiciIndex.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte. 18 de Abril de 2024 ãs 18'26 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 4432648/2024 

Data Emissão 
17/05/2024 

FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

29.175.186/0001-00 

Avenida Campos Sales, Tirol, Natal/RN, 59020-300 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados peio solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a 1a Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 17/05/2024 11:41. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador. 10a058ed67e725572dbf13d60210cff5 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://apps.tjm.jus.br/certidoes/f/pubiic/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 17 de Maio de 2024 às 11:41 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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Prefeitura Municipal do Natal 

5ecreíaria muru ipai áe i rwuíação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Natalense 

r)ata/Mnra rlra Fmi.ccãn 17/1)4/71174 àc 1R-71'111 

N° da Nota: 

ï.umpeíéncia= 

0000000207 

Hëf C/LUL4 

nata Prs etar-an SPrvicn 17K14/91174 

N° da Nota Substituída: 

Código de Verifir_acãn: 77n777 t79 

Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscriçao Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 1102 , Tirol, 59020-300 

Município: NATAL 

Telefone: (49) 9893-6663 

UF: RN 

E-mail: MFASSESSORIAI@GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: L F PEREIRA FILHO PRODUCOES 

PF/CNPJ: 50318209/0001-76 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA VENANCIO TOSCANO DE MEDEIROS, 32 

Município: FLORANIA 

Telefone: 

nem 
1 

~ 

UF: RN 

E-mail: 

Serviços 
:Y;~.,.~i~,..a~...._-..~ ... ~.a..~.~....".,.....Wu....\. ....,. 

úescrição 
Apresentação artística da banda NÚZIO MEDEIROS para abrilhantar os festejos 
realizados no dia 12 de abril de 2024 no município de Caìcó/RN. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA 
CNPJ: 29.175.185/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência : 2035-4 
Conta: 700810-4 
Pix : augemusicpromo@gmail.com gmaii.com 

Deduções (R$) Base Cálculo (R$) Aliquota (%) 

100.000.00 

INSS (RS) IRPJ (RS) CSLL (RS) 

uuam. vir. unnãno valor i otai 
1,0000 100.000,00 100.000,00 

Valor Total da NFS-e R$: 

Valor do ISS (R$) 
5,00 5.000,00 

COF~IS (R$) 

1 oo.000,00 

Outras Retenções (R$) 

PIS/PASEP (R$) 

Outras míonnações 
Empresa enquadrada no PERSE, de acordo com a Lei 14.148/2021, Art. 4o Ficam reduzidas a aliquota 0%, os tributos incidente sobre a receita, art_ 
L \IWlO. t.G. t t _. VVt t1~a1, tt\t V G VJLL, 
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Prefeitura Municipal do Natal 

aecreíaria Municipai áe i riouíação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Nota Nataiense 

rrafa/Llnra rin Frreíasãn 

Nome/Razão Social: 

PF/CNPJ: 

Endereço: 

!)4!(14{7J)74 c

N° da Nota: 0000000206 

t.ornpeLência: Át3tC(LlJL4 

luta PrPetarãn SPrvwr-n: JldlJld/7r174 

N° da Nota Substituida: 

Códian de Verificacán: 4ÇÇt7mRn 

Prestador de Serviços 

CPF/CNPJ: 29.175.186/0001-00 Inscrição Municipal: 216.791-0 

Razão Social: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Endereço: AV CAMPOS SALES, 901, SALA 1102 , Tirol, 59020-300 

Município: NATAL 

Telefone: (49) 9893-6663 

UF: RN 

E-mail: MFASSESSORIA1 @GMAIL.COM 

Tomador de Serviços 

CLAP ENTRETENIMENTO LIDA 

70.304.050/0001-48 

AVENIDA RIO CAJUPIRANGA, 212 

Município: PARNAMIRIM 

Inscrição Municipal: 

UF: RN 

Telefone: E-mail: 

item 
1 

'I' 

Serviços 

úescrição uuant vir. ünicário valor Total 
Apresentação artística da banda NÚZIO MEDEIROS para abn~antar os festejos 1,0000 120.000,00 120.000.00 

do evento SECRETTA que será realizada no dia 06 de abril de 2024 no 
rntmicipio de NataL'RN. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDhMENTOS LIDA 

CNPJ: 29.175.186/0001-00 
Banco do Brasil 
Agência : 2035-4 
Conta: 700810-4 
Pix : augemusicpromo©~naiI.com 

Deduções (R$) 

iiiâï (Iaáj 

Base Cálculo (R$) 
120.000,00 

úcr.i ïrâ ii 

Alíquota (SL) 

trOLl_ (R.~J 

OutraS Mfonnaçoes 

5,00 

\/olor Total da NF!..s Rq. 

Valor do ISS (RS) 
&.000,00 

t.t.r•üiâ (R►J 

1 I)_Aff fltl 

Outras Retenções (R$) 

r -,o,I , oc.r ï~ii 
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4 ~ìiíziõ 
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PA: 

• 01 CONSOLE DIGITAL (PM SD RH, MIX RACK, CLS, O15, M7CL, LS9 E X32). 

• 02 PROCESSADORES NO PA. 

• O P.A DEVERÁ SER MONTADO INDEPENDENTE DO GRID DA LUZ, E A 2 METROS PROS LADOS E 1 
11ACTDr DADA CDCTF tltl AIIMUARACMT/ rira DA►rr1 

MANITf1R• 

~ • 1)1 rflfUcfll F- fll(iTel tPM cfl R61 flll PRfIFII F MV Rerlf M7rl I co F X~71 

cICTFRwA GnMFc rrtiRA nu v1Ac 

. Al CICTLRAA CltlC C1i 1 rl1RADI LT/l TD FF rlt 1 Cn11D \A/AV .._.. _._... _.~_. .__.. _.. _ ...., ...__ .. . .. 

. Al RA1rpr~Cr1MGC CL.II IDC I ID A CRA CQ Cl CVl ..~ . ..., . ,. ~...~. .... . 

AAIrDrICl1MCC rrlt11C/1DAAC CCDCCrICIrAr%1!1 nr/ IMDI IT I ICY .....,..... ....~.....~.... ..,,.,..~ ~... ....... .w.y.......... .... ... ~..... 

(l0 IIIDCrT D/lV 

i- IlrllrfTA If 

. /tA hrI`IIAr rlr A/"rtAilA rtA1/`/'t I9ArinÁ/1 •1/lt/1 -t1 r- [ -TAillrf7Af1A /'11A 1')/ltl/i9/lt/ AT:'rIAA!\/1 /ll/ 
- V'T ItLVVl4.J VL nL rPtltrt rrtLt.v rrYaJ1V'1V rlvV V/ L.JrA1JILILPtV/t LIVr LGtJVI11V V. r11 Libl/1VV. Srl 

RACK S FIO, GTR, E KEY BATERIA) 

OBS: 

• SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PALCO / P.A / PALCO. INDISPENSAVEL_ 

• AS MESAS DEVERÃO ESTAR BEM ILUMINADAS 

• LOCAIS COM CAPACIDADE ACIMA DE 10.000 PESSOAS DEVERÁ SER COLOCADO TORRES DE DELAY. 

• USO DE 1 GRUPO GERADOR DE NO MINIMO 180 KVA.) OBRIGATORIO 

• O SISTEMA DEVERÁ ESTAR MONTADO E CHECADO 8 HORAS ANTES DO INICIO DO EVENTO. 

• TODO SISTEMA DEVERÁ SER ESTABILIZADO E ATERRADO. 

• O PA DEVERÁ SUPORTAR SEM DISTORÇÃO UMA PRESSÃO SONORA DE 120dbs, NA HOUSE MI 

DEVERA ESTAR CENTRALIZADA EM RELAÇÃO AOS PAs, A DISTÂNCIA DE 30 m. 

\YÁ\WA\W4\W\\WÁ\ Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.

385

385



NOzIO 

• AO RECEBER ESTE RIDER E CONFERIR, SE COMUNICAR COM O NOSSO TÉCNICO PARA 
CONFIRMAÇÃO DO EQUIPAMENTO, ENVIAR UM CONTRA RIDER COM O SISTEMA DISPONIBILIZADO 
PELA EMPRESA PARA ESTE SHOW 

~ 

~ 

• Qualquer dúvida entrar em contato com nossa produção: 

• Aldo-Filho - técnico de PA (84) -99960-3335 

• josé orlando - técnico de Monitor (83) — 99971-3683 

• Micaias Lima produtor (84) 99665-6241 

BACK LINE: 

08- PRATICÁVEIS ACARPETADOS COM MEDIDAS (2m X im X 0,50m) 

V*R MUNI I UK: 

01 BATERIA PRÓPRIO 

02 PERCUSSÃO PRÓPRIO 

~ 03 

~ 05 

~ 06 

~ 07 

# 08 

BAIXO 

~
3UI I HIVSH 

ACORDEON 

TECLADOS 

NUZIO 

MICAIAS I 

PRÓPRIO 

rrstlrrsiG 

PRÓPRIO 

PRÓPRIO 

PRÓPRIO 

PRÓPRIO 

Obs: Sistema de fones de retomo próprios da banda. 

/ /A /AX\7A\ , 
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NÍ.ã7óÓ 
CANAL INSTRUMENTO CAPTAÇÃO OBS. 

01 BUMBO SM 52-D112-SM91 PRÓPRIO 

02 CAIXA SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

03 ESTEIRA SM 57 - MD 604 PRÓPRIO 

04 CAIXA-EFF SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

05 HI-HAT SM 81 PRÓPRIO 

06 TON-RÕ SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

07 TON-Ui SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

08 TON-02 SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

09 TON-03 SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

1l/ JVRÚV 3ÌV1 j% - ÌVt L/ OU+ rnVrr%, J 

11 OVER L SM 81 PRÓPRIO 

12 OVER R SM 81 PRÓPRIO j 

13 CONGA-01 SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

14 CONGA -02 SM S! - MD &)4 I'KUPKIU 

i G TlRARAI CRA S7 - RAIL rfA pRf`1PR1(l 

16 REPIQUE SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

P1 

17 EFF SM 57- MD 604 PRÓPRIO 

18 SPD-L DI PRÓPRIO 
1I\ 

- 

rft1 n 
.Jr trn 

f`fl 
vt 

,1/1/!,1,1 t/. 
r 

nvr 

luta 

20 BAIXO DI PRÓPRIO 

21 GUITARRA DI PRÓPRIO 

22 ACORDEON DI PRÓPRIO 

13 KAY-L UI PKUF'KIU 

74 KAY-R Ill PP( PR!O 

25 VS-CLICK DI PRÓPRIO 

26 

27 

VS-L 

VS-R 

DI 

DI 

PRÓPRIO 

PROPRIO 

7 rl 
'-u 

t,t -  1,l17 
u.,

-  

tr 1fl_ 
I11 
VI 1 1\VI I1t11 

29 INTERNA GTR SM 57 LOCADORA 

30 

31 

INTERNO NUZIO SM 57 LOCADORA 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.

387

387



FORMAÇÃO DE PALCO 

r1 A f -1nt A 
Df1 I RfJ`1 

~ BApCO 

SANFONA 

w~v i i,m 

'I' 

t11%\\1%\\1%Mo/A\\lo/, 

ni--r~r+s it+n Tí  r% 
i"C['iVU~7~Hti,J 

TECLADO 

 ~GUITARRA vo:ar~w►
.~ 

~ 
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CHEC K LIST 

Este check list deve ser preenchido por completo, todas as informações contidas nele 
serão de suma importância para a realização do evento. 

INFORMAÇÕES DO EVENTO 

( DATA E DIA DA SEMANA: 
CIDADE E ESTADO: 

I NOME DO EVENTO: 
LOCAL DO EVENTO: 
TWO UG tVtlY1 U: 

HORÁRIO DO SHOW: 
UKUCIN URD tfANUAJ: 

INFORMAÇOES TECNICAS 

~ 
~ RESP.SONORIZAÇÃO 

Nn><rnc i rnNTATnÇ 

RESP. PAINFI, r)F i.FD 

RESP. ILUMINAÇÃO 
RESP. PALCO 
RESP. CAMARIM 
RESP. GERADOR 

~ RESP.SEGURANÇA 
PRODUÇÃO GERAL 

SE O TRANSLADO FOR VIA AÉREO NECESSITAMOS DO TRANSPORTE 01 E 02(SEM 0 
REBOQUE), MAIS UMA VAN CARGO. 

i  nr"►ì~jrvn i c ~ 

HO SPED AGE M 

NOME DO HOTEL 
ENDEREÇO 

CONTATO 

ALIMENTAÇÃO
CONTATO 

AL!LIENTAÇAO. 

QUALQUER DÚVIDA, POR FAVOR ENTRAR EM CONTATO 
o......~..r..~ i±...»~. 111~I,Iini,n lR11 Q6t4Ç4.7Q7Ç

Amaldoaugemusic@gmail.com 

1~%IJ tvIell%vluI%'/e~ltI!t1tt 
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C1+ro tORTdtx6letuíoSòes S.A 
NoJrtïlaï.353 
TbW 
S9D2.0-II0 NaW -RN 
0t 66.970224/OeãT-6O 
E 202656205 

NOTA fSCALDE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO- MOO 21 -vi*is ICA-SERWDai 

RONAN 5DN iRANflANE BA .Sit VA CúdjTo: 095/002998832 M& Marrof2024 
AV GOV SILVIO PEOROZA, 00'318 APT 2000 AREJA PRETA Número: 0001786233 Emissão: 23)03(2024 
NATAL RN tE iSENTO Venrìmento:10104/2024 
CPEJCNPJ 08216L064-78 CEOP 5.307- Prestaçio deserri{e de camuldoçao a não coatriM¢ºte 

Dfsaim1Naç70 d0 Serviço 
ERJEA LtR J 
Di'W_: ~3rF.3~ìr, iME?E~4~IRtTWILF~Fs041ESiAéiOtll]ALE 
01t;Ji{n 6tFiSTIQLOEYCnL41CRA1!6WafEGFCHWIIF 
1KCIr~,v[nnS,M,nCM•. i.rnPr• 

nfsc 2N➢fltBlli C•1C5Q4i i0t1UA 
StBit7TAi yA2$?a 1W4.

~tAI.OF.O . N;l1A RSCAL 

sasedaCáhadx 9G.21 iLpialr

Reservado ao Fisco 
1448.1990.D920.40E8.1906.C409JFD1.29C0 

~ s pa~ aks --. : x;aC~l.ys 2lselsx.tsn 6a rv. -ue~ ~Jlaxawar~ie.t,-!:Ua•ea~::..~„c:. 

R~IdF= Y> r 

p_=r. l2z 

Reservado ao Fisco 

tptï4Ci;1 

A'F3~G3~tàH~4rì?:MAliIã.YWIY~è00iF5t£~1TST-p1T;'aRi:W.7F~_39s`~:~

\ 

 J 

CI a ró = Sua fatura chegou. 

Ililidt611f IIIIIIIIttIIIIttllhlt111111 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
AV GOV SILVIO PEDROZA, 318 ,APT 2000 
AREIA PRETA 
59014-100 NATAL - RN 

09s/002998R32 

Vencimento: 10/04/2024 

- esy.Ati'4 

~r.YS.i:wSiiG ~:•- e.••r}'.7 

r 

,t4fee;~ ri:.;,t ^s ,.aeN•..t.;.,d

ft3050 
(LON)IWEY dWil 85LJ114 AZ02400LS603 

bl)p,jJ:l„-, 
..:1~'.:.~71.?':. .~ 

.(c.. ,da..'.9:"^a3T d'c~'..
_ .' ." ..._.'.t'.".,,"..... ".. .,... , . 

SO1321çi0 1 5CG` .iS(i v sCs'veÌ 

...r T:ì' ss '.G 

~ :;r.l.' 9Q 

•:k^;v, `]!.. .: 7k. 3 ;º3 .. 

...'íT;... . . . .. "••:~ . . 

iSfC9G .JSi 
ww.d..r~•. 
+w+c. wc+s+,c wsa 

~ ......~ 

3 
çftp. 

.'i j 

dS - oI°ed OÇS - Oü-60190 
ntainw mllPt.' _ no 1'TnPnnn i nlau anl/ 

0O3)-VliNQ81313 OVSf710A30 

3~ tS:s l3z`S 3~t 
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Clar& 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
AY w1rSl111f21 mM4TPusutAYn cuuu 
ABEUIPRETA 
590M14-100 NATAL RN 

Y 
ax'R,twY 

082.261.Ob4-78 

Código Vencimento Valor 

0951002998832 10%04¡2024 7 t37,~34 
w,$O/ww.Yww 

SOUTO BANCARIO 
PARA Za VIA DA FATURA, DEBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR 

~ 

l ujfr. Importante: 
Ma~Nóefhasef e- ad e telefotle3 senYce Oza4s.. Acesse 
Qir:10ADrf 1/ifD, taQ Se0 rD~1100 001S*TF51. 

.. Atefçio:OtaecerantefRode1003seviçasClARO,dlrariReo 
perioáo de petnanéts7a m&IÌB1a, e3tar3 s*iCO ã cehranca de 
aavlta aODaatval 

001/001 

Minha Claro: 

a.l Cloro net VlrtUa 

Ct3ró-ctube 

.uiz•ue-__ ~e. ~rex.e._~x ~~cva.i!.:n:~+ra 

destripo 

Claro net virtua 

Itens i venmais 

total 

178,21 

3,63 

Valor total 

ioI,oJ 

Claro net virtua 
Maf a9bde t4ra ntt airtn 

Oyg1MA 3UQ3T24 ORTèTA COwBNrA m narr 60o*rE6A rLEiI6*OE +APttu11v0s 

n4r~fa - - s¡riFw vrrïn . .. .s -awew.inò.-re n rrF+-iwi+r ~ -. Lwién -w 

srY-Tali ileobde cïea net wrt~ 

DestcatasJCaaReómeates 

2af02j24 OESCDNTONTERiUPÇADOESIQCYRT0AEM2S101Q21..1ElYOTOTAlOix59q ,,D4 

3024 OESCOKfOOfiERaUPÇMOESMa1.YMT0AEM2S)01/24.TEAMOTOfA[ O1NS9#t fi3Of 

9r►-talti c00nejUucd00e.taó -O,T2 

OODas 

ucec., maws cywcscnou,.cr 

e~S*Lp*O[ EIIFASOR vMR 10,00 

Sd►TaW 00003 

Tall Clero Bet *taa 
20.00 

178,21 

Itens Eventuais 

~ EtNargaap0ros/Mdtas 
100,12 6111TA 

~ 

3,57

150;3 ~ SeirTal) Emar3as()eU/M/u.kas 

Totd ltelts Eventuais 

AS FAClL{C3AGth~1AUTtJATfNt3#iVt£NTGN 
~eaìize ò atenáimën r. d g:at ër'n toda segurançaé prattc'rdadet~sr n app t>'inha Clarõ. 
Faça oautosserviço que ot precisa de onde eStdVec 

Conheça ainda outras vantagens: 

:Jaíi:e 52u Ldv35t-i_ 23:JLC' G2 d3Gv'ã-

O °^1a:f ^7f^ii 3(:~FS

3,63 

3,63 

! I l.DóPwai.ae. 
... ` -E~dteadesl3pfea[•d.esn.AdetetaaLoapayareab 
• atéadataba~ao6ta.lETldifhaos~iSCIC 

-t4n ptpftMºs apís o uaúnen<e seb mk.doa Íwc 
sás O,Oi3AFef~b296 

BOTf iadasesatsºupátiwasfataras 
Ddi.laMe aaáOóa a s0rb aose 
bracen.5rhoiela-vao p0ra Atrai'ef aaiGo Chat Video 
df aom ae 9506142 d, uw aparei0 tele6i0im r00 

OeIi11ae1DD. 

- sewqepoawmrr..ad.~e,mo a,g.eivoc~p..s~dr4aur~~or..•euw.r, 
rmoóena,caa.Pn ~! Serf {as. r~ 
aa laacdwfe.tss f~ ºf atrva►. 
Oaaédwia0800T0/0180 

095ì30T29679689, 
o4S234tz96T66as, 
.45230729066004, 
095234728309122,095234725841606 

( AOtentìcação 9lecinica ì 

PaganBeaqoPs após o veBcílnefta sersocobtadas jBros dnátios de 0,033%e mu1ta de 2%. Osencarges de pagnfetfios efetxados apàs o veBautelRo 5eráo cebrados nu prb>$Bta faturo. 

MtnçSoe6=tarse0spiror+enlos nes hancas ConOYiadoS a575UIE &UlCO663065(0 S.A, BANCOtOOPERATi09 DO9RAS0. 5A, BRNCO LOOPERATIVOSnCIBDIS/A, BNiCO DE BRILSIUA SA, 9ANC0008635i.SÃ. BANCO DO 
EsrA00006311*, BANCO 91TE9 S.R, BANCOITAU S.A. BANCO UfJ11ANT0. DO 891LSIt SA, BAt1C00RIGÕUü S.A., BANCO S*FRA 5¡A, BANCO SAKTANDEB, BANLO SANT7W OEtf, 8ANC0 TRIÂNGULO SA, BNiESE,BAN96UL, 
CAOfA EfON04DCAFEDERAI, 4TiBAM. rATLCU, AURTIPAG05 

Cic4tt0 
RONAaS0W FRANCIONE DA SILVA 

W0GKapoPara fkbito 

NET SERVICOS 0950029988322 

Q6~OAAAAAAI_Ç Q1lT6   GAGIAAOCAAA_Q 

inhillillu o i i i i vi uirnuiiiii II i 
Mfsrtefegtº+áa 
Março/2024 

AA7O7 f]7CbC7,7 ~..... ~ ...~ 

I' II 
llencímento 
10/04/2024 

valor 
181,84 
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3 SeryiCon 
CFI?VI!'~1M. Caniirnc í'.oraic orrs !`nnelnrrsínsn ~~..-.....~.- ~~. -. 3 -- —.....~...~. ~... ~~...~.~......_~ 

Z• ra e3t 

Recibo do Pagador 

14..r±r!!NirM 10&-

Condomìnìo Residencial Solarjoaa e Marilda Ferreira de Souza (26.397,85890001-25) - Rua 
Doutor Manoel Dantas, 516Petrapolis - NataIRN 59012-270 

0700 

Couposiçào da cobrança 

taxa de condosinlo 3.368,88 
Consuso de água - CONS. 85.82.2824 à 86.83.2824 69,78 

' • • Faz?'r_=r.s • " 
...cê r._.~ aaa_~tii. 

osnJén:.ia. 

AgCnctalCoà tierettetárb 

000110000515-5 

Nosso nimcro 

íH17/uutuI44 ̀J 54-J 

Venchnento 
nsrnei~n?M 

(e) Vabr do docrmento 
I_I~Q 7tl 

MrltalJrroslDesoontos 

Pagador 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS (00750472413) (0700) 

c qtte Aqui 

N.Doc 
3184156 

(_) Valor pago 

Autenticação rnecinica no verso 

Superlógica 481-2 f 48190.00003 00005.150354 02449.540141 5 96770000336970 
Local para pagamento 

Pagável preferencialmente no banco Superlogica SCD 
Agéncia/Cod. Beneficiário 

0001/0000515-5 

ÓCïVCrìl.i_ÏìV fiï NCli. 

Condo roia Resídendai Solar jogo e Manda Ferreira de Souza 
(26.397.85810001-25) - Rua Doutor Manoet Danas, 516Petmpohs - 
;áu,, ~; ,;< <,„ • k..r 

iïíRCììiibïiiw+.a,s pn _ 

~~ PJBank Pagamentos SA 
~ C":^ 9. 10.12: n O nn. ~• 

Ì~uaucu rtu rrryr aJ 

001íQ0350244954 3 

Data do documento N° do Documento 
22/fl V2024 318418 I Especie Doc. Aceite Data processamento 

N I 01104/2074 
yaoimento 

05/04!20241 Uso do banco 
1 1r a

)Moeda oa Quantidade ~(x) 
Valor

Instruções (Todas as informações deste btoqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 
Após vencimento: Multa 2,0O%= R$67,39 Juros 0,033% a_d.= R$1,11/dia 
t TE r.Ç C. VC}n uv uni wii&a lu,ituite irou 1Cyu,ua yunei ãv uu üüriu (xa o1LLC o iwlnirnO Id1Ãu úu 

Condomínw_ Pagar somente tom boleto bancário. 

(=) Valor do documento 

3.369,70 
Mu1taJJ urº.slfoexontos 

(_) Valor 

Pagador LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS (00750472413) (0700) 
Rrra tLwrtne 114annoi rlantac r.1r, 1071)15 t Potrm.Jíç 

59012-270 Natal-RN 

Código de baixa: 

e`---.,-_,1. V -•:-+- r.,n.r..,,.:.... Ge..-.Ae..,.:or e..r-a.:.. ,a.. e 11aa.:l,.o ee+..e;.-, Ae C,..,-.-. N 7n7 o V1SR94 4.,S _...._.. - -- ------------- --- ~ -- 

i11111u1ii11111uii1u11111i1rni111U1I111111ap Autenfícaçao teecãnica -Ficha de compertsafão 

i1rnNu11~iii1ilU1i11111rniiuiiun iI111iiIMl1nt 

á 
E 
8 
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IddddudhmrdGddiddórdjLmhdl 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Rua Doutor Manoel Dantas, 516 (0700 ) Petropoïs 
59012-270 Natal-RN 
0700 

Condorninlo Residencial Solar Joao e Manda Ferreira de Souza - 0700 
Vencimento: 0510$12024 

nnnnnnnn 00111 

Para uso dos correios 

3b• ServiCon 

i f~tdoj-se 

t ~ntief•eço ÌnSufcèetNB 
i )N3o eosta n° Inèeado 
~ yOsscmhecido 

[ dZeaisado 

( 11áo procurado 
i )Ausente 

í Waeddo 
{ )hfemmçao asada par 3° 

'CEP amado ou no nfarm. 

Oa Regìelrade ao serviço postal em 

Remetente 

SERVICON- Serviços Gerais ern Condomínio 
LTDA 

..v,,,... . , ...y.~.. ,...... 
CEP' 59056-45ã ~ 

 II 
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/►A•/A6lwA 
vr~nlle~u%i lvi 

Quariiúdadea ` Bebidas 
02 Lt. De Whisk I Old Par ou Chivas 
01 litro de Gin Tanqueray 
02 Unidades Garrafa De Café Adoçado 
7!1 I Inìrinrincc 
LV V I II44t4t.O 

Dnfrir.nr,r.*nc Crrf I -.,*-, if' -.no f', tlat 
I ttil I It,, L,  441 IttitJ t —f I f L_ 4444. ,'../1✓V4 41 41!41, 

Cr.ri*n Corfto !`f 
VIJ! Itt, f tal 114, t..#u{al {nf It4, 

nc 1 s 
I L1JJ/ J 

48 Unidades I Agua Mineral Sem Gás. 
uo uniaaaes 
2 Litros 

gua mineral com gas. 
Suco (Laranja, Uva, Aceroia, Goiaba) 

0ri t lnirtarl+aS C~atnrariP (~.ahnr rfivPrcns) , , 
10 Unidades Todinho Ou Nescau 
16 Unidades Red Bull 
44 1 /.._' J_. J_ _ 

I V VI IÌUQUC' 

2 Litros 

r1 _- J r1. .If 

r[Cu OUII LCI V dS+UL:QI 

Aqua De Coco — Natural (Coco Verde) 
Quantidades Alimento Artista (2 pessoas) 

Porção Filé de Came ou frango 
Dnrn3n 
1 vl SitA41 

llrr/!T nl I 
I .I I t/L. 41tM 

!+l 1Cnl I7 
t+u.e41t..~

1 

Quantidades Alimentos Banda (22 pessoas) 
01 unidade Bolo Comum Ou Chocolate 
bü unidaâes Saigacios variaáos (ítíbe, Coxinna, rastei, cmpada j 
(ìrl c ()( alnartinhnc ~N; _ . _ _-_. .. .  _ _ _ hatata n rfloc + rinritnc 

04 unidades 
02 unidades 

Indent sabores diversos 
! Biscoito Recheado Sabores Variados: Chocolate e Morango 

n4 r:_l_r__. 
UI UI IIUdUt 

06 unidades 
Vd1Ad UC liI IVWIQLC %ydl VlV OU 1 iCbuC) 

Pizza Grande Sabor Calabresa Ou Frango 
20 unidades Sanduíches ou mistos 

Obs.: Não pode haver nenhum tipo de alimento com frutos do mar, pois temos 
inf, nranteac alárnii►n~ ...._~......_.. .1._. ~. ..... 

Quantidades 
02 Unidades 

ACESSORIOS EM GERAL 
Pacotes Guardanapos 

fVt 11_, -I. -_J,.. 

VL VIIIUdUCJ 
n__ a_ n__ n ___ . inns ... I'I 
r dWLC L.Uf)UJ LJCJIidIt VCI JVV lili) 

02 Unidades Recipiente com aelo cubo filtrado p1 bebidas 
03 Unidades Unidades Toalhas de rosto 
02 Unidades Tomadas de 110 e 220 também 
n') I Ir, ìrla-4 tc 
t/~ tll ll 

RAeco n! mnntonnrin rlr. It, tffat o toolho rt .tr,r meto rolinnon*os' 
SVI41t/t4 Jill 1014111tt41,4111I td41 45441.44* 4 *41.4111*4 1*4 114/1 IM'I 4tt4 tt4f11114I

s 

01 Unidade Espelho corpo inteiro 
01 Unidade Micro-ondas 4 

01 Unidade Ar-condicionado i 
01 Unidade Sofa 

06 Unidades 
-01 Unidade 

Cadeiras 
WC dentro do camarim 

Ì 

_s- .i_._ 4+___1 1.0_I -.E--.  _. /n44 nnnr1* nn ->•r 
riVUULVI VCldl — IVQIUIIII IlJ IO 1) OJJ.) - Lyr J 

Produtor de Camarim — Jonas (81) 99462-9686 
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O P4E 1A T1 
Ç'ACAI_ 

~. 

FR.1Nf'ISC'ON1;71O VOÇ•,a,l tÇT_A, 

LE()1tiARD() MARTINS DE MEDEIROS EMPRESÁRIO) CASAL 

RONAIISON FRANCIO:\I. DA SILV\ EMPRESÁRIO CASAL 

VITOR ARAÚJO E:MPRi:SARI() CASAL 
~a"e~~ r~iwr .o~.^t \r.w . .~rwrrt...r 

nr,i~w.w.r.r~.~ i•ct +t r ,wv,iv r~r,w ~ri.r~ru. rrc-~r 
a r►.yr~... 

JOFI_ISON DE SOUZA 
TEIIACiO SOUZA 

FOTOGRAFO) 
PRODt.`TOR ARTÍSTICO 

TRIPLO) 

. \\e.. r~t•/1L' ♦*w~!`•T.". . 
V1/{.{./.7\,/1\ l\./J{1~1..:\ 

LUIZ_ OLIVEIRA 
Ll,`I'L FELIPE. 

.) '."l 'fl.n.' ' ♦ 
C).^~l ï[\1.~1t~ 

GUITARRISTA 
SANI ONE.IRO 

' S'.T.flf ql 
►C~IC'l,\I 

hANII.O I.IMA I)() NASCIMENTO 
DELANI() SILVA 
I',;:'::? ~=s.a;:...p. ~ 

TI:(I.AI)ISTA 
BAIXISTA 

°;.R; ~`SS:;.„ ; . : 
TRIPLO) 

JOSf: ORLANI)O S JUNIOR 
DAVI LIMA 
ALI.FI SALATIEL DL S FERNANDES 

TIC. D1: .1UD10 
TE:C . DE AUDIO 

TÉC. DE•. I_lS"!_ E: LEI) 
TRIPLO 

DENNIS J()HNATIIAN 
.\ ... r'r,,., ., /t.rAt► v It {\,n {/A 

SIL~áA 
LUIL OLIVEIRA 

ROADI.I I 
..— ., 

RIJ.-i 
.—

ll~11: _ 

ROADIE 3 
Ï tCll'L() 

GABRIEL LOPES 
IIILDYGLE FREIRE OLIVEIRA 

MOTORISTA I 
MOTORISTA 2 

DI,'P1.O 

TOTAL =22 PESSOAS

wl 5 QUARTOS TRIPLO 
1 QUARTO DUPLO 
— as.. w# .a.a.. nw.. a .w 
3 WURK IUD U4UIVIUUAIa 

(CAMA DE CASAI) 

IMPORTANTE: 
OS HÓSPEDES DEVERÃO RESPONSABILIZAR-SE SOMENTE PELAS DESPESAS EXTRAS DE 
Ì ELE! )iuE, LAYAMlAi iA, EÌM Ì KE Oi1 Ì KVS. POÌJ ÁGUAS Mui EKÁiS SÃO 1PI Ì EiicAMEiy 1 E rO1 
CONTA DO CONTRATANTE. - O HOTEL DEVERÁ SEGUIR EXATAMENTE ESTA DISTRIBUIÇÃO 
DE APARTAMENTOS CONFORME RELAÇÃO. CASO SEJA NECESSÁRIA ALGUMA ALTERAÇÃO. 
SOMENTE PODERÁ SER FEITA COM AUTORIZAÇÃO DE NOSSA PRODUÇÃO, PARA ASSIM. 

ELABORAMOS OUTRA MANEIRA DE ACOMODAÇÃO. 

QUALQUER DÚVIDA, POR FAVOR ENTRAR EM CONTATO 
PRODUTOR GERAL NALDINHO (81)98353-2975 
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CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTISICA E GESTÃO DE CARREIRA 

Pelo presente instrumento particular de representação artística, impresso Pm duas vias, 

e devidamente assinado, as partes abaixo indicadas, tem entre si, justo e contratado, o 

que mutuamente aceitam as cláusulas abaixo estipuladas. 

DAS PARTES 

CONTRATANTE, FRANCISCO NÚZIO DE MEDEIROS NETO, brasileiro, solteiro, músico, 

pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 017.065.584-90, con endereço na Rua Soão 

da Escossia, nº 1721, CS 06, Nova Betão ia, Mossoró/RN, CEP: 59.507-330; 

CONTRATADA, AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPS sob o r,º 29.175.186/0O01-00, corn sede na 

Avenida Campos Sales, nº 941, Edifício Manhattan Business, sala 1142, Tiro!, Natal/RN, 

CEP 59.020-300, neste ato representada por LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade de nº 001.497.550 SSP/RN e inscrito 

no CPF sob o nº 007.504.724-13, residente e domiciliado na cidade de Natal/RN; 

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE ë a pessoa física responsável pela produção 

musical da Funda Nuzio Medeiros". na qual a ANUENTE atua como vocalista; 

CONSIDERANDO que a CONTRATADA contempla no seu objeto sodal as atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e outras relacionadas á produção musical e 

sonorização; 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE F!QMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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As partes têm, entre si, justo e acertado o presente CONTRATO DE 

REPRESENTAÇÃO ARTÍSICA E GESTÃO DE CARREIRA, que se regerá pelas 

cláusulas e disposições a seguir avençadas as quais se comprometem a observar e 

cumprir em seu interior teor, ficando assim, a CONTRATADA por força do presente 

termo, nomeada como representante artístico, para atuar em todo território nacional e 

internacional dos interesses do contratante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O presente contrato tem por objeto a prestação, peia 

CONTRATADA, dos seguintes serviços: 

a} Representação, empresariamento artístico e agenciamento na comercialização 

dos shows da Banda Nuzio Medeiros e da imagem, som e voz da ANUENTE 

para eventos de qualquer natureza e, ainda, credenciamento de personagens e 

marcas a eia relacionadas em contratos de licenciamento de produtos; 

b) Facultar, mediante solicitação e aceitação formais, a organização contábil e 

financeira da CONTRATANTE correlacionada aos serviços objeto deste contrato, 

com exceção do pagamento de funcionários, músicos e prestadores de serviço 

da CONTRATANTE que sempre será única e exclusivamente de sua 

responsabilidade, tendo em vista que não haverá qualquer relação entre estes e 

a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A solicitação de que trata a alínea °b" deverá ser feita por 

escrito e somente terá efeito se aceita, também de maneira formal, pelo sócio 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS. 

CONTRATO PART?CULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE — Constituem obrigações 

da CONTRATANTE: 

a) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à realização dos 

serviços, devendo, para tanto, esclarecer e especificar os detalhes necessários à 

sua perfeita consecução; 

b) Apresentar à CONTRATADA, quando solicitado, todos os documentos 

necessários ao bom e fiel cumprimenta do presente contrato; e. 

c) Pagar todos os impostos gerados sobre a emissão de notas fiscais emitidas em 

seu nome ou em nome da ANUENTE. 

d) A CONTRATANTE não poderá durante toda a vigência deste contrato, nomear 

outro representante para o agenciamento de propostas de vendas de serviços 

ou produtos de sua atividade comercial. 

e) A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento de comissões devidas pelos 

negócios realizados decorrentes de qualquer atuação da contratada. 

f) A CONTRATANTE assume total responsabilidade pelos custos dos exercícios dos 

shows e eventos fermentados em razão do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Constituem obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Realizar todos os atos relacionados aos serviços descritos na cláusula primeira 

do presente instrumento, em todo o território nacional; 

b) Prestar contas à CONTRATANTE de todos os atos relacionados aos serviços 

objeto deste contrato. 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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CLÁUSULA QUARTA — AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE IMAGEM — A 

CONTRATANTE E A ANUENTE autorizam a utilização da imagem desta última pela 

CONTRATADA naquilo que estiver associado à exploração econômica de sua atividade 

artístico„musical em material de fatos ̀  documentos destinados à divulgação, ao público 

em geral e em todo o território nacional ou internacional, assim como autoriza a 

divulgação das apresentações artísticas em outdoor, busdoor, folhetos, folders, cartazes 

ou em quaisquer outros meios publicitários, sejam eletrônicos, televisivos, 

radiodifusores ou impressos, não lhe sendo devida, por isso, indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — MANDATO — Para o bom e fiel cumprimento do estipulado no 

presente contrato de prestação de serviços, a CONTRATANTE e a ANUENTE nomeiam e 

constituem a CONTRATADA, acifa qualil+cada, corno sua bastante procuradora, pelo 

tempo que vigora este instrumento, outorgando lhe todos os poderes necessários para 

o fim de celebrar contratos relativos ao objeto do presente instrumento, receber e dar 

quitação que entenderem recomendáveis e, ainda, substabelecer, no todo ou em parte, 

com reserva de poderes, os direitos relativos a esse contrato, bem como os poderes aqui 

conferidos. 

CLÁUSULA SEXTA — CONTRAPRESTAÇÃO — Pelos serviços decorrentes do presente 

contrato previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA, alínea "a", a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor equivalente ao percentual de 20% (vinte por cento) do valor bruto 

recebido por cada contrato firmado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Pela divulgação da CONTRATANTE e da ANUENTE e de seus 

respectivos conteúdos, em mídia digital e plataformas de streaming, tais como Youtube, 

Facebook, Spotify, Amazon Music, Apple Music, Tidal, Xbox, Deezer, Itunes Store dentre 

outros, a CONTRATADA arcará com 20% (vinte por cento) dos cursos de produção e 

receberá o pagamento no percentual de 20% (vinte por cento) do retorno financeiro 

liquido alcançado nas midias e plataformas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO, Qualquer ato da CONTRATANTE que impeça o recebimento, 

pela CONTRATADA, das quantias acertadas, ensejará o pagamento de multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor devido, sem prejuízo de autorizar a rescisão do presente 

contrato e a consequente execução dos valores devidos 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE DA CONTRATADA - O presente contrato confere 

à CONTRATADA exclusividade quanto ao objeto deste contrato, descrito na CLÁUSULA 

PRIMEIRA, em território nacional ou internacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Na hipótese de descumprimentº da cláusula de exclusividade, a 

CONTRATANTE se sujeitará, por cada ato de infração à cláusula, ao pagamento de uma 

multa de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), a ser revertida em prol da 

CONTRATADA, sem prejuízo da incidência de outras penalidades, aplicando-se, se for o 

caso, a rescisão por inadimplemento contratual e indenização por perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA — VIGÊNCIA — O presente contrato vincula os seus signatários pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, a começar da data de sua assinatura, podendo o referido prazo 

ser prorrogado de comum acordo entre as partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica assegurado o direito de preferëncia da CONTRATADA na 

renovação do contrato, a ser exercido com peio menos 30 (trinta) dias d€ antecedência 

do término do prazo, devendo a renúncia deste, se for o caso; ser realizada por escrito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso haja prorrogação deste instrumento, deverá constar em 

seu termo aditivo percentual de remuneração a viger durante o novo período. 

CLÁUSULA NONA — RESCISÃO — Será assegurada às partes, a qualquer tempo, e de 

comum acordo, a rescisão do contrato antes de findo o prazo previsto na CLÁUSULA 

OITAVA, desde que observado aviso prévio de 60 dias e precedida do regular acerto de 

contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO, A rescisão do presente instrumento, independente da forma, não 

extinguirá os direitos e obrigações decorrentes de sua celebração e surgidos no curso 

de sua vigência. 

CONTRATO PARTICUs..AR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS h,VENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LIDA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS: 

10.1— Qualquer serviço adicional acordado entre as partes será objeto de termo aditivo 

ao instrumento original. 

10.2 — Não valerá como precedente, novação ou renúncia dos direitos assegurados às 

partes pela lei e peio presente contrato qualquer tolerância quando a eventuais 

descumprimentos ou infração relativas às condições aqui pactuadas. 

10.3 — Este contrato não estabelece entre as partes qualquer vínculo de natureza 

trabalhista, previdenciária, fundiária e tributária. 

10.4 — A responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias de todo o 

pessoal que será utilizado nos serviços contratados previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA, 

alíneas "a" e "b", serão de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, não 

havendo qualquer responsabilidade da CONTRATADA, especialmente quanto aos 

funcionários, músicos e prestadores de serviço da "Banda Nuzio Medeiros". 

10.05 — As cláusulas aqui estabelecidas vinculam as partes contratantes em todos os 

seus termos, itens e condições, devendo ser interpretada segundo a boa-fé. 

t 

CONTRATO PARTICULAR CE PRESTAÇÃO CE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM. 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LIDA. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO — As partes elegem o foro da Comarca de 

Natal/RN para dirimir quaisquer duvidas oriundas deste instrumento, renunciando a 

qualquer outro por reais especial que se revele. 

Natal, 13 de abril de 2023. 

FRAN(SC NÚZIO DE MED~QS NETO 
CF - 017.065,584-90 

Contratante 

AUGE MUSIC PRO '• • £ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNP! - 2'á.17.186/0001 iO 
Contratada 

TestPm►Inhas: 

!`dome:

RG: h~ Pi 3'' 5 

CPF: /'~ J , Li I 2'1, 
r~r 

Lf 
/ ì , 

Nome: J ~~~r~: ~ ~C~ ~~ .41'  /i-jh 

RG:

CPU:

1 L IriL" ,'/;)1  't %c`: 

+la Cartona 2 (t<fee Oe Hataº 

:': i•....w; 

. ae h (ANCiSC) NUZ4) DE MEDEIROS NETO e LEONARDO MAfi71p DE MEDEIROS par e nslhsnça da que dou te. 

NataURN, +T de Abd de 202315 

CCor4s Maria de Andrade - Escreyente .... ti ~_. ~,.- *~:  ¡us.àrisew. SelorDtTar: RN24x100~1,453oo5a418Dt`Ai. 
cbris. 

CONTRATO PART!CULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE FIRMAM, 
ENTRE SI, FRANCISCO NUZIO DE MEDEIROS NETO E AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LIDA. 

'11'J 
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NATAL CARTÓRIO 
2° OFICIO DE NOTAS 

REGISTRO ELETRÔNICO: Certifico que foi apresentado este documento, com 7 página(s).protocolizado em 18104/2023 sob número 25134 e 
registrado no `Livro B de Titules e Documentos sob o número 230969 em 24/04/2023 neste NATAL. CARTÓRIO 2° OFICIO DE NOTAS, 
possui o mesmo valor probante do original para todos os fins de Direito, seja em Juizo ou fora dele, nos termos dos artigos 161 da Lei n. 
6.01&73 e 217 da Lei 10.06102 e foi extraída sob forma de documento eletrônico devendo para validam ser conservada em meio eletrônico, 
bem como comprovada a autoria e integridade. Certifico ainda, que a assinatura digital constante neste documento eletrônico está em 
conformidade com os padrães da ICP-Brasil, nos termos da Lei 11.577 de 07 de julho de 2009. [Cartono R$: 285,62, FDJ R$ 102,87, FRMP 
R$: 26,81, FCRCPN R$: 34,29, ISS Lei 610/2017 R$: 14,28, POE R$: 4,081- Total R$: 467,95. O referido é verdade, e dou fé. Eu, PAULO 
SËRGIO MORAIS DA COSTA FILMO, Tabelião Pwblico, que digitei e subscrevi. Natal! RN 24 de Abril de 2023. 

• Poder Judiciário do RN 
Seio üig,tal de Frscaszaçãa 
Normal 

nrv[v23~5#95:ïúiíëe~;>4ikiiviv 
Confira em: httpe://selodigital. n.jus.br 

documento assinado aignaimente em t,ontorm►oade do raorao íirasneiro de rssinatura bigáai, padrao 
ICP-Brasi l . Validação do atributo de assinatura digital 
(tïyïa.iíváwSèí. .virt:ìuY~dítú.l i7iii. 'iiúVi'.u~"ttui~íïáúWú;>i;òú é, s.ii~ é uíi iii~i~uiii6iii4 NJúiìtiv Bltaíìitiíwv, è7n,tk o 

nos termos da Medida Provisória de nD 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em formato digitai. 
Vaiada odua a

ÁA001213229 

s 

rn t'r r.r ag_ _i.__M_`~

~ ~r~ 
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X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA. 
CONTRATO SOCIAL 

VS cidJíiiXtJ cá551li<1i.1VS i.ï,éar,rúïv iaêan%zí.+v rizi~iti:3 CtaRviaiiiv vváiivi~, 

brasileiro, solteiro, empresário, natural de Natal/R:•, nascido em 
13.0 .1 ati6, residente e aomlcaiiaao a k{ua xeroporro de HicântEira, N' 

345, Emaus, Parnam.irim/RN, CEP. 59.149-363, portador da cédula de 
identidade N° 1682122 SSP RN, CNH NG 032660274/1 e CPF (MF) 05 / .'.1i / .9ti4-
93, DIANA VALENTIM FREIRE, brasileira, divorciada, empresária, natural 
de São João do Meriti/RJ, nascida em 23.05.1985, residente e domiciliada 
á Rua Joaquim Gonzaga, N° 129, Centro, Monte Alegre,/RN, CEP. 59.182-000, 
portadora da cédula de identidade N °  2378572 ITEP RN, CNN N ° 06174290537 
e CPF(MF) 054.45.5.184-26, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA, brasileiro, 
Solteiro, empresário, natural de Recife/PE, nascido em 13.11.1996, 
rA.sjr ntP P domiciliado à Rua Jose de Sá Benevides, N° 22, Centro, 
Guarabira/PB, CEP. 58.200-000, portador da cédula de identidade N°

gcº pR ri ('PN 1MW' 1 _ 1 _ d«4 - LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS. 

brasileiro, solteiro, empresário, natural de Natal,/: N, nascido em 
18.12.1970,   ,s~ ú.  ~,ar. » o ~ ..... ~ .,... .. .~ .. ..,.... II.r. Afonso     Pens,   T_.i 9.7  II i. r 593 

Tirol, Natal/RN, CEP. 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 
I x CS - 7 C Cr1 nr+n 
1. IJ+ .✓JV .).Jï 

organizarem uma sociedade empresarial limitada, 
, 

~'C'y5.~ 1 C1.iJ VV( l~SICi ia ... Glii V1yVt, L1 t34111 . . iVt'4J..0 

condições seguintes: 

7) 77 r.:~~ /wrtT`f /)!S~? CA11 ~7LA _ i? r` », ~.i- _ t. ... 5a,i , . ..- ~s . .., .~v..w~,a...~  .... _. - ,_ — is ri 

acordo com de 

N 

la. A sociedade gira sob a Denominação Social de X4 MUSIC 
LIDA, e tem a sua sede saciai a Rua guinaìdo GuLuei .Juriiui, 

Candelária, Natal./RN, CEP 59.066-030, podendo estabelecer 
sucursais, depósitos e;ou quaisquer outras dependências 
território nacional, obedecida às disposições legais vigentes. 

PROMOÇÕES 

filiais, 
em rocio 

2 . C capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 
100000 (Cem Mil) cotas de R$ 1,00 (Hum Real), totalmente subscritas e 
inteoralizadas neste ato pelos sócios em moeda corrente do país da 
seguinte forma: 

CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR 
S'm mr„~r13 ..flvrOr,t.o .r#n v>?í c 

rT,TY.1,T~T 4TTlT L*ATTTM T.g2FTAF 

Em moeda corrente do pais 

HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 
Rni moeda Correns ` UO Uu' í5 

LEONARDO MARTINS UY: Mr;13r:iKUS 

Em moeda corrente do pais 

Total do Capital social 

JUCERN 

QUOTAS VALOR 

Zflftfìfl RS :l _ 000. 00 

;0000 FS 30. 00G, 00 

[`..j i'.'  U:'V , L'•.' 

30000 R$ 30.000,00 

100000 R$ 100.000,00 

CBR?IFICO O REGISTRO EM 29/11/2017 17:26 SOB N' 24200762664. 
PROTOCOLO: 170503976 DE 29/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
/17AAÇAFsf.7 UTDP- 2/?ff7f.9$ A 
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3'. n sociedade tem como obJetivo social as seguintes atividades: 

Produção musical (CNAE - 9001-9/02); 
Produção teatral (CNAE - 9001-9/01); 
Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares de artes (CNAE 
9001-9/99); 
Distribuição cinematográfica, de video e de programas de televisão 
(CNAE - 5973-8/Oal; 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, 
P N, f~Ptf) imnhi i? .a. YlO5 IRAI ZS G' - 79-l/0  r 

Atividades de sonorização e de iluminação (CNAE - 9001-9/06); 
, aL.~ v a uctEaGJ 

1/00)/ 
tIC i,LC.ivGfls.aV 4.te ~C~FIi e r..ie edição úe música (C:SSAi; - ~y20-

hLiviúades de artistas piastrcos, jornalistas independentes e 
escritores (CNAE 9002-7/01); 
Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de 
televisão (5911-1/99); 
Atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); 
Atividades de pós-produção cinematoorá f i ra _. r,a vi rjPr^
de televisão (CNAE 5912-0/99); 
Fi.lmaaem de festas a PvPni o (CA F 7420-0 /04: : 

Produção de filmes para publicidade (CNAE 5911-1/02); 
~ -,....: 4.,.... .. ~~.....vY..~i...~ u~- l. V ,.: -LL LIJJ c~Z✓vti_ivV7 tL.tVtiL, 9Ji1-i/uiJ; 

y Produção de espetáculos de dança (CNAE 9001-9/03); 
neptoduçãu de som em qualquer suporte (CNAE l 30-O/01); 

ì- Reprodução de video em qualquer suporte (CNAE 1830-0/02); 

Y 

Y 

Serviços de 
Serviços de 

Serviços de 
Servi rn5 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
fo^r171F — D? ~P—(t Afi' t . 

!"l r PS ' -4 Y` a rYf f Q 

microfilmagem (CNAE 7420-0/05); 

dublagem (CNAE 5912-0/01); 

mixagem sonora em produção audiovisual (CNAE 5912- 0/02); 
f}(? rPhr)<71;P dP ~rc.,if`ti_iryC lrls7P7 ' ci77Q—fl/fl')i ~ 

Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet 
, nn*nn f71n 4 I,ln• 
t ¼_tk_st., 1 `tFUUJr 

Laboratórios fotográficos (CNAE 7420-0/03); 

Aiuguei ae paicos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes (CNAE - 7739-0/03); 

Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador (CNAE - 7739-0/99); 
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal 
e instrumentos musicais (CNAE - 7729-2/021: 

Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador 
exrPto 7ndaim~s frAiT1F - 77 32- 2!01 : 

Aluguel de andaimes (CNAE - 7732-2/02) ; 
.iyr.--iv ~:i.: _.u~vx.i%ìvGi.7 Jclit l.lJidUllt.iJF t'if-4~ - 77ií-v/üv'y; 

Seleção e agenciamento de mão-de-obra (CNAE - 7810-8/00); 

i~genciamento ae profissionais para atividades esportivas, culturais 
artísticas 
€zestão de 
artísticas 

P 

(CNAE - 7490-1/05); 
espaços para artes cénicas, espetáculos e atividades 
(CNAE 9003-5/00) 

JUCERN 
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4". A sociedade iniciou suas atividades em 22 de Novembro de 2017, cujo 
Leuipv de duração é por tempo indeterminado. 

5 . tis quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terreiros sem consentimento dos outros sccios, a quem 
teca assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6 . A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela intearalizacão do ranha 
social, de acordo com o artigo 1.052 do Código Civil 2002. 

7a. A administração da sociedade caberá aos sccios CLAUDIO MARCELO 
FARIAS CAROLINO JÚNIOR. DAIANA VALENTIM FREIRE e T.F.ÕNARnÕ MARTTNC fl

MEDEIROS, com os poderes e atribuições de sócios administradores, juntos 
e/ou separados. a+jtnri7ar1r o 11ç,'

entanto, em atividade estranhas aos interesses sociais da sociedade, 
podAnrin sl3it9i r nhri g çõos 

seja ct  F-, do , 1 ¡. _a-. ' 3 c O -- 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, om ,t , t _ dc

.... ...., .... u uia Vi i...0 ~.<av ul- I.VUVJ VJ JVl.1VJ. 

A a T a- r .._ : _.._ .a ._ 
cada 

_ 
.. rzv ,.c~a.xa:l,nv uc +,.aud Ce1Cit,.iLil1 JVC,idi, el[i 31 de dezembro, GS 

administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, 
pivLruet1dv d eiaburaçdo do inventário, ao Da!anço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou peruas apuradas. 

y~. rvos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designará Cão) administrador(es) quando for 
o caso. 

loa. Os sócios no exercício da administração da sociedade tem direito a 
uma retirada mensal, a título de Dró-labore, cuios valores serão 
determinados por ocasião de reunião entre os sócios que de comum acordo 
estipularão o valor a ser retirado por rada rnrnnonpnrP da Go,^i er e 

lla . Na eventual idade de morre on r~r ; rarla rie ,,in r~r nr-i r.¢ 

não se dissolverá. 

a cr5rinrlárir_n 

Parágrafo Único: Na hipótese prevista na Cláusula décima primeira, os 
haveres cav r-,~ ; ~,^ t . ~., - cr ãc - a . , ~ 

... .:. ......viv a. ~..•y, ti. vu t~. s.Ltauv, JL2(3V !✓üt~VJ ü t.iUCtit UC 132Lí'1LV UCI 

seguinte forma: 20% (vinte por cento), com 30 (trinta) dias e o restante 
~Sv (1:.aiiLo c vit.eïïç.,a) iii<i í1C1J Ud LldLd UU Cvel7l.l). 

+na • ~.~~........... ..~......~.... .~~~.~~~ ~.._'___-- . - -- - - Si~GiiaS ~.a,ea~utv ruucLr.iav rtutlti, l,Ei2<V1aiNV al1J1ViVlC, üAlANA vA1.1;N11M 

FREIRE, LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS fazem uso da Denominação Social da 

sociedade, em conjunto eiou separados, em todos os atos de comércio 
vinculados aos interesses sociais da sociedade. 

13.5 Os Administradores declaram não estarem impedidos pela lei 

especial, e nem condenados à pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

JUCERN 
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peiLct ou JULULUu, OC.+a1LUSadU, peLUidLO, VU OLa13LLct CLVUOltlict PVLJU.Lcik, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as reiaçves de consumo, a te puoiica ou a 
propriedade. 

14'. Os Sócios CLAUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, DAIANA VALENTIM 
FREIRE, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA e LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
requerem a Vossa Senhoria, Presidente da Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Norte o arquivamento do presente instrumento e 
dPr1 C(3}l ~C ri F~iã.~C ria 7.A~ n~tc C,o on.'~rtt~,-ir~ na .-•r~nr?in~n r1n , .. . .  ... ..._ ..._.~............._.... _... ...,......~. s..._.., ...~. 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
9 .} f

L'*/ ¿:.uvv. 

15w. C S0 J.U5 eieyeiu o cozo cia Comarca de U.atair tcv para quaiçuer 
demanda que por ventura venha surgir no cumprimento das cláusulas do 
presente contrato. 

E, por estarem em perfeito e comum acordo, depois de lido e achado 
conforme, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, sendo levado a 
registro de acordo com a legislação comercial em vigor ficando arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Natal (RN), 22 de Novembro de 2017. 

7 

CI.AUDIO MARCELO FAR.ÏAS CAROLINO JUNIOR 
an• 1 aA.)ti .)9 ecD u*T 

CNN N° 03266027477 
nncnrwm% nc no oA_no v►a ta-..., v,.., . v..I ...v: ....+ 

DAI ANA VALENTIM FREIRE 

it(i: 2Sltf5 %2 11L°i' ttN 

CNN N° 06174290537 
CPF(MF) 054.455.184-26 

Ei RIQUE DA SILVA FERREIRA
RG: 4017948 SSP PB 

CPF(MF) 701.541.494-54 

rC - '.~9?.5~ 5 . It 0: ~ ~,. 
CPF (MF): 007.504.724-13 

JUCERN 

r.vo.wrvrrn n nor-rs.•+.ors vV anht Nn*7  +'r-oC cnn a,9 ?/9b/f'1C9CC• 

PROTOCOLO: 170503976 DE 29/11/2017. C)IGO DE~VERIFICAÇÃO 
11704596662_ HIRE: 24200762664. 
X4 i4f7S7(` PR!]M()f't?S.R LTDx Pf8 

Clecimar Oliveira Maia 
SECRETÁRIA-GERAL 
NATAL, 29/11/2017 

ww.redesim.rn.g°v.br 
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ã~d MfTÇ T' DunMn,r,~~~ ~ T T £ ~Ii

CNPJ 29.175.186/0001-00 
ADITIVO N° 01 

Os abaixo assinados CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, 
brasileiro . solteiro. F?rnnrPcárìr natural_ t- -al /PAT na cr; - rim 

13.02.1986, residente e domiciliado á Rua Aeroporto de Alcântara, N° 
345. F.mr3nr. P .rrº .r}irim./R1}?_. CP. rT9 349-3F3 ++nrt.sdnr do  ' '«  d c

identidade N° 1882122 SSP RN, CMI N° 03266027477 e CPF(MF) 057.037.984- 
93. DATANA VAT.RNR'TM T RFtQT!' hra i S ei ro di ~znr ~' e  rc r &r t-„ 

de São João do Meriti/RJ, nascida em 23.05.1985, residente e domiciliada 
,Trn~r,,,;m Y~nr,-r~r.3 A7° l'7!5 !`.,+,t-,.... ~,f.,.,~.. yi3.. ,.!»r~ nnr, Crl I 

- — 
n7 nnn ._ ..._.1 .__._-. ..__ ....~._., .. ...-...,, .........~.., .~.... ._ a,.~..yia;r...., ~.,..i • ,~~. iut  - vvv s 

portadora da cédula de identidade N° 2378572 ITEP RN, Ci;H N° 06174290537 
C  

~5'L455.19'1-26,
 .. a~tnTPVT1L7 >7a nr~.rw r..ar...r..+.,,. ,_ _ • , . " " ~ ~ / v      Naaa~a~i~(VaJ a/ri aliLYri I:i:N.~irL'tiYCl1, Á,.t14J11~1tV, 

solteiro, empresário, natural de Recife/PE, nascido em 13.11.1996, 
ï ~ãïúciÁé c e úvZï.i~ ilïak Rum vire de Sá t.enevides, dV ` 22, Centro, 

Guarabira/PB, CEP. 58.200-000, portador da cédula de identidade N° 
svl 7 4a SSP PE e CPF (niF 7vi.5'ï.4y4-54 e 1>r()NAKt)V MA1T.LNS DE MEDEIROS, 
brasileiro, solteiro, empresário, natural de Natal/RN, nascido em 
i~s.LL.19:r9, residente e aomici~iaao á Av. Afonso Pena, N° 957, Apt. 507, 
Tirol, Natal/RN, CEP. 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 
1.49/.550 SSP RN e CPF(MF) 007.504.724-13, , "In fine" assinados, todos 
qualificados, conforme Contrato Social, devidamente registrado na JUCERN 
sob o NTRE 24200762664 de 29.11.2fl?7, únicos sóc.íos quotistas da 
sociedade empresarial Limitada, denominada "X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA ME" 
localizada a Rua Aguinaldo Gurgel Junior, N° 2070, Candelária, Natal/RN, 
CEP 59.066-030, lnsc. no CNPJ(MF) sob o n° 29.175.186/0001-00, resolvem 
de comum acordo alterar o seu contrato social e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

I a - Fica neste ato admitido na sociedade o sócio RONAILSON FRANCIONF DA 
SILVA, brasileiro, Solteiro, Empresário, natural de Currais Novos/RN, 
nascido em 20.1.2.19R8. nnrf-adnr ri ria i riem i rindo 23309l omitida 

peio ITEP/RN, CNFI N° 04526707085 e C.PF (MF) 082.251.064-78, residente e 
r3emir•i l l n à P}, a Tnmav Ci l,rai r a  ,,,° ZS r~~.,t ,-. r-,..,,-. >,..... /7>hz_. . _ .. . _. _ __-- --_.___ ~-__. ~__--,  ...., ..-~..~~,., .,...y..,.... .......,...., 
Cep. 59.390-000. 

2 a - Os sócios CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR e LEONARDO MARTINS 
nrs aDETPOe ,,dom :.t. d c  3n nnn 

(Trinta 
-t Mil) __ _~ ,_ •~, ..~-~..v u... ~v✓.. u.~uva ume. .iv vvv \iitaa'...cA sst.i) li l.[V t_Cl a7 lAC Vq,1V1 

nominal de R$ 1,00 (Um Real), neste ato cada um deles, transferem 
.  - 7 ... 

atra 
. _} _ 7 r n n ~ , .v~v.._ cx .....a~ãftc ua.í ê.vGs uG 'v càtúë. r.~vv 1JCi_C iii1 C Qu1ï2ÌFC1l l.C)SJ q'L(U €..d5 de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, auauie.i k, a irnfu iae L_auJuici pilíaeiid, e d súcia UÃIEáNA Viti≤N`!1M 
FREIRE também possuidora de 30.000 (Trinta Mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (vitt Reaii neste mesmo ato transfere estraves doe venda 15000 
(Quinze Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) para o mesmo 
sedo L uiY 1EANCIONE VA SILVA totall zando R$ 30.000, 00 (Trinta Mil 
Reais), Declarando os Cedentes ter recebido do Cessionário o valor das dotas 
que ires cederam e transferiram por venda, pelo que se firmam perante o mesmo e 
a empresa em plena e total quitação. 

3 a - O capital social permanece inalterado no valor de R$ 100.000,00 
(Cem Mil Reais) dividido em 100000 (Cem Mil) cotas de R$ 1,00 (Hum 

)UCERN 
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Real;, totalmente subscritas e integralizadas neste ato pelos sócios em 
moeda corrente do país da seguinte forma: 

CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR 
Em moeda corrente do país 

DAIANA VALENTIM FREIRE 
Em moeda corrente do país 

HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 
~m, rrrrrcntá ,^ln »a4ç 

TT RnTJEDTV1 M~DmTMQ TEe tuWTFTt r O 

7 t1: n J1 fl o C 1f (AA !? fl 

Em moeda corrente do país 22.500 R$ 22.500,00 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
Vali ütxqüiLi k coi VtS.B.iC LicfuJuid yuudd 

Em moeda corrente do país 30.000 R$ 30.000,00 

jvïAï iry CrAI'21A1. SCCIAJ.; 100.000 R. 100. a00, 00 

QUOTAS VALOR 

22 _ .S(1fl R$ 27 . 5f}fl _ f)f) 

15.000 R$ 15.000,00 

- A administração da sociedade caberá aos sócios CLÁUDIO MARCELO 
FARIAS CAROLINO JUNIOR, DIANA VALENTIM FREIRE, LEONARDO MARTINS DE 
MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, com os poderes e atribuições de 
sócios administradores, juntos e/ou separados, autorizado o uso da 
Denominação Social, vetado no entanto, em atividade estranhas aos 
interesses sociais da sociedade, podendo assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, com a autº.rizacão de todos os 
sócios. 

53 - Cs Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de e_xerci?rPm a ar?ministraç5n ria 4(5!?PesarMa »or lei  Pc»Pri~l 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
_ .a fPYla_ !Tl?P lrPriP - .ai nr-lª rn  n ~.^•.^.cc~ - ..-r...c. ...,_ - - a _ --------- 'x- r .. ,.... .. ...x~yc... t., ... 

blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
t`xj4C,ãr~ »Ar~isÌ ai^n nt7 r~rsntrs popular, ~,i-,- : +~,. -. G: ,-, 

'- -( C .~ -"~ ~^  `~"~~~-~ ~-- ~~~~•~~••-+µ t.v~~..a~a..r, , rvxxc.lu v J1J•.+v1+lC.Y .LY11QiY 

ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela-
, - , ..a_-4_ 

U..a 
'-

Ca — Dot t f; c  i- c .J .. t .. x.u...iiiL,~u~u .j~: coY a.vuvJ vJ JGilJ ~.GLLtiVJ C d iau~uixY uV 

contrato social e demais aditivos não expressamente modificadas ou 
ïcv t,in p>tiiv 

documentos 
iiisLrumento, que ficará ±azendo parte daqueles 

z, por estarem em perfeito e comum acordo, depois de lido e achado 
conforme, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, sendo levado a 
registro de acordo cor a legislação comercial em vigor ficando arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

JUCERN 
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Natal (RN), 09 de Fevereiro de 2018. 

CLAUDÍO MARCELO FARIAS oLINO JUNIOR 
RG: 1882122 . P RN 
CNH N° 0326'027477 

CPF(MF) 057.03ï.984-93 

-r-
ik r  .1  'J i~ i i• ì~ f' r1~ 1{,. . _ . . 

DAIANA VALENTIM FREIRE 
RG: 2378572 ITEP RN 
CNH N° 06174290537 

CPF(MF) 054.455.184-26 

{kr,,vai db .r0~  Üiºz 
BXNRIQUE DA SILVA FERREIRA 

RG: 4017948 SSP PB 
CPF(MF) 701.541.494-54 

JIJCERN 

DE MEDEIROS 
RG: 1.497.550 SSP/RN 

CPF (MF): 007.504.724-13 

RONA7 •' ' • I •' D SILVA 
: 233. 81 ' PRN 

CNH N° 04526707085 
CPF(MF) 082.261.064-78 

/4.H..TOTn_n n OO1!TO.PO/1 O11) 71 //f7/7A)O 1O•SO O L_  lN /f1Onll•]')O7C

PNOTOCOLO: 180032836 DY 21/02/2018. CODIGO~DEYVERIFZCAÇÃO: 
11800591084. NIRE: 24200762664. 
7i4 NfffLTf` PRtI►Ifl('n8.f`i tTD}I - MR 

Alexandre Pinto Varella 
SECRETARIO-GERAL EM SUBSTITUICAO 

NATAL, 21/02/2018 
xwr.redesie.rn.gov.br 
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X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA ME 
CNPJ 29.175.186/0001-00 

ATITTTVÇ1 ATO (1) 

Os abaixo assinados CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JUNIOR, 

tivltciro, c,Yasátlú, naLuidi Ue ì'aLai/tciv, nascido em 
13.02.1986, residente e domiciliado à Rua Aeroporto de Alcântara, N° 

✓ F 
` viì. 

,-. . _ ... _
z.., ~~:o, Fca nrc..LL14iirnìv, CE. . 5~.1.4y - .SG.3, portador da cédula de 

identidade N° 1822122 SSP RN e CPF(MF) 057.037.984-93, DAIANA VALENTIM 

1` 2\1a1Z1G , 

Meriti/RJ, nascida em 23.05.1985, residente e domiciliada à Rua Joaquim 
Gon aya, N icü, centro, Monte AËegre/BN, CEP. 59.182-000, portadora da 
cédula de identidade N° 2378572 ITEP RN, CNH N° 06174290537 e CPF(MF) 
)54.455.i~4-~b, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, natural de Recife/PE, nascido em 13.11.1996, residente e 
domiciliado à Rua Jose de Sá Benevides, N° 22, Centro, Guarabira/PB, 
CEP. 58.200-000, portador da cédula de identidade N° 3954409 I€EP RN e 
CPF(MF) 701.541.494-54, RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, 
Solteiro, Empresário, natural de Currais Novos/RN, nascido em 

20.12.1988, portador da cédula de identidade 2330981 ITEP RN, CNH N°
04526707085 e CPF (ME) 082.261.064-78, residente e riam rc R„a 

Tcmaz Silveira, n°. 35, Centro, Lagoa Nova/RN, Cep.59.390-000 e LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS, brasilei rn. d i trr,rrí ardo emprec_ri c natural dc 

Natal/RN, nascido em 18.12.1979, residente e domiciliado à Av. Afonso 
Pena. . N °  957. Cnn m4 n o Jardins das zt i t c' "tp} c 02 T . _ 1 

Natal/RN, - _- - . _.. .~___ .,. .—.,.._s, ..ar... ..u...¡ 1liVl, 

CEP. 59.020-265, portador da cédula de identidade N° 1.497.550 SSP R e 
CP  ( MV 0il7 S04724 - 13 a "In fiz " zi :alar, t os tjüáiliit d~u , 

conforme Contrato Social, devidamente registrado na JDCERN sob o NIRE 
24?10T?6611 de 29 1 1 201 7 únicc óci .S ïj  isi_ dtl Sut iedade 

empresarial Limitada, denominada "X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA ME" localizada 

-- --.-.... P_y...i...;Id., .....rgc i . Juaaivï, N' cúiil, L.ctt!(1c=1cìr2d, lrlaLai/ii1V, t Y 

59.066-030, Insc. no CNPJ(MF) sob o n° 29.175.186/0001-00, resolvem de 

~Jï àJlleii i, divo. dada, empresaria, natural de São João do 

lai~ 
,~ 

Ci41 V JCa.a í.;it~LLCáLu 

cláusulas e condições seguintes: 
social e o fazem mediante as 

la - Retiram-se neste ato da sociedade a sócia DAIANA VALENTIM FREIRE, 
_'i uiduta de 15.000 (Quinze Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) totalizando seu capital em R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) que 
neste ato vende a totalidade de suas quotas para o sócio LEONARDO 
MARTINS DE MEDEIROS e o sócio CLÁUDIO MARCELO FARIAS CAROLINO JÚNIOR 
possuidor de 22.500 (vinte e Duas Mil e Quinhentas) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) totalizando seu rangia? r?m Rfi 22.500,00 

(Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais) que neste ato vende a totalidade 
de suas quotas sendo para {1 'rnr i n LF.11lSaitn.n MaPmi*:S ^,ç,, i..~'.au..a...a.v.:y 

12.500,00 (Doze Mii e Quinhentas) Totalizando seu Capital em R$ 
50.000.00 (c1noue_nta Mil RcPai Cl e nªra o _ R .iL  N ,c.n,.NCTCNE 

_ - _ — sécio ...—~. - w~ a Yae't[~i.iv1,IL' aJtf 

SILVA 10.000 (Dez Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) e o 
sócio HENRIQUE DA GTTVA FFP EIP Y  C C„i'-  i  do 1 0.000 Dez .. • „ 

r .~ ~.. .. ~ arc r., ilia ) liuu a_clj i,i~ 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) totalizando seu capital em R$ 
1 () - 0(1(1 00 (T1c'z MI i Rodo) cuc na oe ato Veiide a LULA i 3Qã Cie de suas 

quotas para o sócio RONAILSON FRANCIONE DA SILVA Totalizando seu Capitai 

JUCERN 
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em. R$ 50.000,00 (cinquenta Mil Reais), Declarando os Cedentes ter 
rf't~PhIlifl drn C_ccci,>nhrio 

transferiram por venda, pelo que 

plena SSQ C LE.ïLQi uìt.,.Qd_ u. 

es  .1 es 

se f i rmam 

1 iïc xicS VeLitïatU r_ 

perante o mesmo e a 

~ a O napital icei pCittïduece inalterado no Valor de R 100.000, 00 
(Cem Mil Reais) dividido em 100.000 (Cem Mii) cotas de R$ 1,00 (Hum 
geai¡, tutcliltiCuLC subscritas e integralizadas neste ato pelos sócios em 
moeda corrente do pais da seguinte forma: 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 
Valor adquirido conforme clausula primeira 
Total capital social em moeda corrente do pais 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
Valor adquirido conforme clausula primeira 
Total capitai social em rnoeda c-r?-rprte do país 

QUOTAS VALOR 

22.500 R$ 22.500,00 

27.500 RS 27.Sfl .fln 

50.000 R$ 50.000,00 

.r, ?s00 

20.000 
sn nnn 

RÇ ?n nnn nn . „, 
R$ 20.000,00 

D  rI.(e4 ,~st 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100.000 R$ 100.000,00 

3a - A administração da sociedade caberá aos sócios LEONARDO MARTINS DE 
ME;DEIRCIS P R¡~~(~ TT.1 (1lQ Fua*Tr-rn~E ^T LTw=~ __. __ 

•.('~_Th......~:<--- — -- - t'a, í~..VitC VJ pu:e~as c ct`lbuiões de 
sócios administradores, juntos e/ou separados, autorizado o uso da 
[lP»r+m~ nar•3.-. 

Social 
.-,<--..-e.. __--- _ .,,....»,.,...., ,...E,cxuv 

interesses sociais da sociedade, podendo assumir obrigações seja em 
fwv~r 

Vl 

iiv em aLi_vldade estranhas aos 

uv i¡uaiyücï ciu 5ÚLi OS quotistas ou ce terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, com a autorização de todos os 
Jtll-t11J . 

- üs .onLLnistraaores oeclaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
eu em virtuae de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos nú-
ri.acos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema finan-
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela-
cães de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

55 - Ratificam-se em todos os seus terwos e as cierna s c r. anc„1a do 

contrato social e demais aditivos não expressamente modificadas ou 
revogar as pelo presente instrumento, nciP fi c'ar fazendo arte d aquc  oz 

docunientos 

E, por estarem em perfeito e comum acordo, depois de lido e achado 
conforme, assinam o nrPcrn1 - P instrumento 

em n1 ,._.~_, 
. _..__... _—._.__-`. .__--.. -..a.. ~+._ Ew..iad via, JGSSI.iV 1C YQll CI SY 

registro de acordo com a legislação comercial em vigor ficando arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTAi1O Yx) PTC C!D~lNlE ! á  TE . 

JUCERN 
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Natal (RN), 23 de Agosto de 2018. 

CPF(MF) 057.037.984-93 

vOCLtCcn~Crc 
DAIANA VALEI+7TIM FREIRE 
RG: 2378572 ITEP RN 

CNS N° 06174290537 
CPF(MF) 054.455.184-26 

th g►.âa 4
— 1IEt'IRIQUE DA SILVA FERREIRA 

Rt. 4r,4dt14 ITEP 1017 

CPF(MF) 701.541.494-54 

RG: 1.497.550 SSP RN 

i.rr talr % : úú! . 7Út1 . lL4 - 1.3 

. 
RONAIi.SON CIONE DA SILVA 

RG: 2330981 ITEP RN 

CNH N° 04526707085 

CPF(MF) 082.261.064-78 

JUCERN 

!% r  ~rY!/ -

rºAerºrrn n nn~c.wun wa _70 i5O /75♦ 0 10. a'1 r ~ a 
`I\1 OI~1I~R71C 

PROTOCOLO: 180207326 DE 21/08/2018. CÕDIGODENVERIFICAÇÃO: 
11803601064. MIRE: 24200762664. 
E4 Ml7S2f PRtNACK'Li$C L'POA - ME 

Shanases Campos Fernandes Câmara 
SECR87èRIA-GáRAI. 
NATAL, 29/08/2018 

wv.redesia.rn.gav.hr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

------------------------__5_-    . 
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xe Mt iGr. c►arWnCnFS ~ me MF ~- 
CNPJ N° 29.175.18610001-00 

Ítriar :~&..,g. , I~~~ 

iiV5 r KtJiU1Eití T O L1i: A%. w i`.FcwÇãO %ON rRA r úití.. íi ú3 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

t EONePnn MARTINS I)F MFUFIRQS hracik im divorciado, empresário. nascido em 
1811211979, natural de Natal/RN, portador da CNH N° 03735201273 DETRANIRN e CPF N° 
An7 lRI M4 43 ..,..:dnnM n dc , d~ ndn nn Qlrc Min, lr n°74~ Condi Gran Parc Pe róçcI1C 
t/V ( .~~. ( r¡i.. 1 ar(  ! ~i.Y,YGY Iw V uY111,Mriuuu • rw - ♦arcw i'.ryraV'u, . r , • .. +.F.'..••.., 

bloco B, AP 2701,Petropolis, NatalIRN-CEP: 59020-250 e RONAILSON FRANCIONE DA 
.. e. .w. r. •r r .. .r- /~ _.__•_ ar_ __rAA! ._-.. _~J- .~.

• 
AA)t A/I AAA ..w U... »... .+............G w:n aiLV& caasiieitu, ridtuta uG CuiiQts ihuvtibJR , 11Q&, aru 2 2 r uo, ,vllCflv, clnFncaalnr, 

portador da CNH N°04526707085 DETRANIRN e CPF: 082.261.06478, residente e domiciliado 
na Rua l"omaz Silveira, N`FaiS, Centro, Lagoa NovatKN C;ep 5 39ú-ÔÜÜ, únicos sócios 
componentes da soci Jade limitada sob a denominação social de X4 MUSIC PROMOÇÕES 
LIDA ME, inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e 
(duma alteração sob N°20180207326 par despacho 29/0812018, inscrita no CNPJ N° 
29.175.18610001-00, com sede social sito na Rua Aguinaldo Gurgel Junior, N°2070, Candelária, 
plátallRN - CEP_ 5906-0 i ) resohiem alterar n se contrato srx'a) a aditi►1r , ada tandn-n t i 

N° 10.406 de 10.01.2002, o que fazem em conformidade com as cláusulas e condições 

CLAUSULA I — DO triÍ1n r c ,v COMERCiAu Fwe ricsie dry ãíáuõú eniicrçir Fiá à Jyv&í"t,úã 

Campos Sales, n°901, Edil. Manhattan Business, sala 1306, Tirol, Nata /RN Cep:59020-300 

CLAUSULA II - DA RETIRADA DE SOCIOS. Retira-se da sociedade o Sr. RONAILSON 
FRANCIONE DA SILVA por sua livre e espontânea vontade. 

CLAUSULA IN - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS. O Sr. RONAILSONI FRANCIONE DA S . 
Qd SIA w4o ó t ~ncforo nnr ,pondo Çft lf fl /.":nrn,enta rnJS rnt~c rv íiálnr rire Pt arar. rra r.rra... (.... .. 4 ~..4...y..4...«. 

. - 4-, . 

50.000,00(cinquenta ml reais), em moeda corrente do pais, neste ato para o sócio JOSE 
w w r!! ! (n( nr u(n w:ln ♦ nr(►r.n. w .3.. ......! .0....1....... 1.J.. .. ..,..(.. .1.... ...... ...n 
trll/1YG.UirIV UL~ 1f\/1Ì~Vf4 r'~.yasvn tJu yua, uGiJolo 1t7, ,GY.Cu1uu u ti®lJl uoa yfi~VtnÓ yuC UI cl it is

cede e transfere por venda, firmando-se, por conseguinte perante o mesmo e a empresa em 
plena e totai quitação. 

CLAUSULA IV - DA RECOMPOSIÇÃO. O Sócio LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS se 
compromete a recompor a sociedade no prazo máximo de 180 (Cento e Oitenta) dias de acordo 
rim o art. 1033 do thjioo civ. pois a falta de nluralidade de sócios acarretara a dissolução da 
sociedade 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO S( 30/01/2020 15:08 SOB N 20200040502. 
+i 

12000436941. PIRE: 24200762664. 
84 IÜJSIC 1RíaÇãsS LTDA - HE 

DENTS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETARIO-GERAL 
NATAL. 30/01/2020 

~rrrv - redesils. rn . goy. br 

—

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à ca®provação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

• -  --.-.r4-
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CLAUSULA V - DO CAPITAL SOCIAL. O capital social da empresa que é de R$ 100.000,00 
.~►.... •~ a.,,ra., Inn non tCe.n "t!} !wrote de velo! rmitárin irn►el a Ri 1,00 (hum 
1c.~.rrr fr rÌr fGaí~t uÌ~ruwru - wr.r ~ -v ~.r..... ~ .fF~"~`a-" ~ ---- -'- -,Y .. 

real) totalmente integrthzado em moeda corrente do pais, ficando neste abo o capital total para o 
Ü1u~df udl St IÜHItr urrrrd. 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 
N°. DE

QUOTAS 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS -

1 otal ae sua participação anterior .úw , Ç0,O i 

Valor recebido de RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA

 c„ ,,,

+.•.~ -+. .•:..  - á Yttil Yfr 0{í,Ól ~Y Yi.i+/br j./ir itlr) f1M Ifl l fl lrl rlfl _ - 1flp 

TOTAL GERAL 100.000 100.000,00 100 

CLAUSULA VI- DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responeabiliãade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela inbegrtzação do capital soca, 
rnnfnlmo dptprmina n art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

C1 làf 1SI11 A Vil - DA ADIINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a carno e incumbência do 
sócio LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, o qual desempenhara sua função de fonma isolada, em 

nc ner õc!cS de nr vr~ÌtrCirK~ e ebçnlitn inte'ecQe /iA anf`ÍAll~dP taÍ4 imo 7obr noif) fiel cumprimento 

das obrigações sociais da empresa, admitir e demitir empregadas; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos 
e cc 

av.. xt►2trir c~dns e ftr & e ror» fnmerw res e terce s de forma np dnaf o romuisitar talões w 

de cheques na rede bancária e representar a empresa judicial e exáajuoldatnente onde se fizer 
,.n..nr.'Aru. ,...... ,%,*..,... 

CLAUSULA VIII — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. O administrador dedara não estar 
-_,._ .r..,r_ _.._ .<   _, •. ..,..» ..,,»,..»..d» ... »...... ......, ....d.. » » ..,... Anm.ysrori~mentQ n arpQwn a flrilJb(X/Il(I (,N/1 R'1.f ~nNGrwca-, G r,G„r WrrUGirafuV a  yu'aï ♦wv, w,rvu y.... .,r..,h.v.c..+a...v.:w, .. .. 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou . 
~_._a__ _ -_.__.....: t F.~.. .. ,.:..F ...., G..w..n..... r•nné,.nnr nnn{rs nr nnrr»or rlo rlefe,c~•~ da l.Vlll{d d bt,V/N1(IIG F/í+frwâï, â,viruü v arJa~u"t.rt~~ r.r,al.fvlïrv r.r'...v.,.~, w:w.. .... .....,.:..... .:.. 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

~• r rwr rr • rv w s w n rrrrC s w~rr. C.. _. .. R R- .J.......: ..J.G..3UI».. C CC..d:ÇXC.. dr.. c t 'Ctn 
{rL.MiJJitl./1 w — ufW PWr/~tbFt{IVC.7 — r~auuusrrst as uwrrops vaNrauiw v a.w,wy„á.a w, wiruufw 

social, não modificado pelo presente instrumento, o qual passam a fazer parte integrante daquele 
insinlmeno de t onsíií.uiçãt►. 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2020 15:08 SOB Na 20200040502. 
  _ a..- 

12000436941. MIRE: 24200762664. 
%4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA - ME 

DELAYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL. 30/01/2020 

vw.redesis_rn.gov.br 

A validade neste documento, se impresso, fica sujeito à camprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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E tacz  .t►„~. Ó ,v.mh 17wam ,iirsitar P imprimir o nrsente instrumento em 

única via de único teor e forma, e a assinaram para que se produza seus efeitos legais. 

i~iatailKiV, LJ tie Jíif(Ieiii! t1C LVGu. 

EDEIROS 
-øc• fN'F7 cf14 fl 4_i ~ 

ySocio Administrador 

~ . 

nn~t~►~ e • A I~/W,- 1 WI1A I ►/A ,~..~
-

6. 
ó: .2s1. ~ : ~ 7a

,7, 

Ex-SK,uu 

CERTIFICO O REGISTRO EN 30/01/2020 15:08 SOH N 20200040502_ 
rãcVlVl.VLIJ: LVVYIV3VC ãsó .3L.1 VLJlLLL. ï.vuïixr u8 Vbãl1lã.l.f1A J.f\4): 

12000436941. HIRE: 24200?62664. 
%4 MOSIC PRONOÇÕES LTDã - MB 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRfiT11RI0-GERAL 
liaw!sT. !'!/m /'fl"! 

vrr_redesía.rn_gºv.br 

JUCERN 

A vaííüace desce ãocuaenco, se impresso, iíca sujeito à cºaprovação áe sua aucenücicíaáe nos respectivos porLaí3. 
Inforaando seus respectivos códigos de verifìcação 
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Página 1 de 7 

X4. MUSIC PROMOÇÕES LTDA 
CNPJ N° 29.175.18610001-00 

NIRE:24200762664 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°05 COM CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL 

Peio presente instrumento, os abaixo assinados: 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
empresário; nascido em 18/1211979; natural de Natal/RN, podador da CNH N° 03735201273 
DETRANJRN e CPF N°007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran 
Paro, bloco B, AP 2701, Petrópolis, Natal/RN-CEP: 59020-250, 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 
20/12/1988, solteiro, empresario, portador da CNH N'04526707085 DETRAN/RN e CPF: 
082.261.06478, residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nºva/RN 
Cep:59390-000: 
Únicos integrantes da sociedade X4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA, inscrita nesta MM JUCERN 
sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração sob N°20210224010 por 
despacho 26/03/2021, inscrita rio CNPJ l° 29.175.18610001-00, corri sede social estabelecida na 
Avenida Campos Sales, n°901, Edif. Manhattan Business, saia 1306, Tirol, Natal/RN Cep:59020-
300 e foro jurídico na comarca de Natal/RN resolvem alterar o seu contrato social e aditivos e 
consolidar, adaptando-o à Lei N° 10.406 de 10.01.2002, º que fazem em conformidade com as 
dáusulas e condições seguintes: 

Clausula I — DA RAZÃO SOCIAL. Fica neste ato alterado a denominação social para AUGE 
MUSIC PROMOCOES E EMPREEnDtMENTOS LTDA. 

Clausula li — DO ENDEREÇO COMERCIAL — Fica neste ato alterado o endereço para Avenida 
Campos Sales, n°901. Edil. Manhattan Business, saia 1102, Tirol. Natal/RN Cep:59020-300. . 

Clausula III VENDA DE QUOTAS C Sr. RONAILSOP FRANCIO DA SILVA por livre e 
espontânea vontade e cede e transfere por venda 46.875 (quarenta e seis mil e oitocentos e 
setenta e cinco) quotas no valor de R$ 46.675,00 (quarenta e seis mil e oitocentos e setenta 
e cinco mil reais) para o sócio LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, do qual declara ter 
recebido os valores das quotas que ora lhe cede e transferem, firmando-se, por conseguinte 
perante a mesma e a empresa em plena e tot quitação. 

Clausula IV DO CAPITAL SOCIAL. C capital ;ociat mantém-se inalterado que é de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000,00 (cento e cinquenta mil) quotas 
de valor unitário igual a R$ 1,00 (hum real) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, 
ficando neste ato distribuido entre o sócio da seguinte forma: 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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Página 2 de 7 

COMPOSICÃO SUCiETÁRIA RIfiTf?IRi IIrQf_! t',)rl rAPrTA . . 

N°. C3E QUOTAS_ i

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS - ` - - 

~ To ai de sua participação anterior ~ 15000 75.000,00 
~ 

- 
Valor recebido por compra do Sr. RONAILSON FRANCIONE DA 
SILYA ~.575 (~ ~ew 00 i - ~ 
Total de sua paifiCipação 171R7 ! 121 87500 8125 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA - ~ -

75.000 i 75.000,00
i 

Total de sua participação anterior i -~- 
va+ür v8ridi&, paid o Sr. i_Et7i4ARDO MARTirS iJ2ÍMEüEift>riS (4b.b75} ! (4b.8Ï5,D0) ; - 

Tºtai de sua participação 28125 ' 28 125 00 
i 

18,75 ' 

TOTAL GERAL 150.040 150.000.00 ; 100 

Clausuta V — DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A rrrsfaoncahitidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente peta integralização .do 
capitat soca!, confc.rm determina c art. 1.052 da Lei nc 10.40$ dc 1v v 1.2vú2. 

Clausuta VI — DA ADMiïã1S i RAÇÃO. A admmistraçao da sociedade fica a cargo e incumbência 
de ambos os sócios LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA 
SILVA, os quais desempenharam suas funções de forma conjunto, em todos os negócios de 
exdusivo e absoluto interesse da sociedade, tais corno: Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações 
sociais da empresa, admitir e demitir empregados Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e 
contratos assumidos € firmados cor fornecedores e teitciros de f&ma gei"al, assinar e requisitar 
talões de cheques na rede bancária e representar a empresa judicial e extrajudicialmente onde se 
fizer necessário. 

Clausula VII — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os adrn strradores declaram não 
estarem impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naciorfal, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,, a fé pública ou a 
propriedade. 

Clausuta VIII — DAS RATW!CAÇÕES — Retificam,-se as demais dausulas e condições do contrato 
social, não modificado pelo presente instrumento, o ciai passará a fazer parte integrante daquele 
instrumento de constituição. 

DA RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - Em função das alterações 
introduzidas no contrato sócio e aditivo, os sócios resolvem CONSOUDÁ-LO passando o contrato 
a ter a seguinte mação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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Página 3 de 7 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 
CNPJ N° 29.175.186!0001-00 

NIRE:24200762664 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
empresário, nascido en.. 18/12/1979, natural de Nata/RN, portador de CNH N° 03735201273 
DETRANIRN e"CPF N° 007.504.724.13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran 
Parc, bloco B, Ar 2701, PetrCix s, Natal/RN-CEP: 59020-250. 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasaeiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 
20/1211988, solteiro, empresário, portador da CNH N°04526707085 DETRAN/RN e CPF: 
082.261.06478, residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira. N°525. Centro, Lagoa Nova/RN 
Cep:59390-000; 
Únicos integrantes v2 sociedade AUGE MUSIC PROMOCES E EMPREENDIMENTOS LIDA ME, 
inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração 
sob N202102240í0 por despacho 2610312021, inscrita no CNPJ N° 29.175.186!00üi-ü0, com 
sede social estabelecida na Avenida Campos Sales, n°901, Edif. Manhattan Business, saia 1102, 
Tirol, Natal/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de Natal/RN, resolvem CONSOLIDAR 
seu contrato social e aditivos, já devidamente fundamentada na Lei N° 10.406 de 10.01.2002; o 
que fazem em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

I — DO NOME, SEDE E FORO: A sociedade girará sob o Nome Empresarial de AUGE MUSIC 
PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA com sede social sito na Avenida Campos Saies, 
n°901, Edit Manhattan Business, sala 1102, Tirol, Nata/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na 
comarca de Natal/RN. 

II— DOS OBJETIVOS SOCIAIS — Os objetivos sociais da empresa são: 

9001-9/02 - Produção musical; 
9001-9101 - Produção teatral; 
9001-9/99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares de artes; 
5913-8/00 - Distribuição cinematogrãfca, de video e de programas de televisão: 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto 
imobiliários; 
9001-9106 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
3920- 1/üü - Atividades de gravação de som e de edição de música; 
9002-7/01- Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 
3911-1/99 - Atividades de produção cinemaiogrã1'ica, de videos e de programas de teievisão;' 
9101-5100 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
5912-0/S - Atividades de pós-Nïvtiução i  f~atüc~ïéik.a, & "v'ideus e de pru t'afr,as de 

televisão; 
7420-0104 - Fttc agccnldc testas e aventes, 

5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade; 
9319-1/01 - Produção e promoção de Ave.^.tcs e pert o ; 
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 
1830-0101 - Reprodução de som erra qualquer suporte;
1830-0/02 - Reprodução de video em qualquer suporte; 
7420-0/05 - Serviços de microfilmagem; 
5912-0/01 - Serviços de dublagem; 
5912- 0/02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual; 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 

d 
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7739-0103 - Aluguei de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7739.0199. Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e 
instrumentos musicais; 
7732-2101 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
andaimes; 
7732-2102- Aluguel de andaimes; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7810-8100 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
7490-1105 - Agei c. airerito de protissior.a s para atividades esportivas, cuRurais e artísticas: 
9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e atividades artísticas. 

Ill - DO CAPITAL SOCIAL. O capital socai da empresa que é de P$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor unitário igual 
a RS 1,w, (hum real) totalmente ísitegrarizâdo em moeda cvr;e ite do pais, fkaildü neste aiu 

distribuido entre os sócios da forma seguinte. 
I COMPOSIÇÃO SOCIETARIA 
Í 

Ì 

~ DISTRIBUI~ÃO DO CAPITAL ..-...  _._.__.. -- ---~ - --------_ __.. . ~. 
€ NODE R$ 
QUOTAS 

81,25 LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS t 121.875 121.875,00 

28.125,00 ¡ RONAILSON FRANCIONE DA SILVA i 28.125 

l 
TOTAL GERAL 

' 
1519.ii00,í}0 
 -I 

18,75 

100 

IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem s„lidaraniente pela tagrafizaçãc do capital suciai 
conforme determina o art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

V - DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a cargo e incumbência de ambos os sócios, 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, os quais 
desempenharam suas funções de forma isolada, em todos os negócios de exclusivo e absoluto 
interesse da sociedade, tais como: zelar pelo fiei cumprimento das obrigações sociais da empresa, 
admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer 

cumprir todos Cc fi tos e contratos assumidos e 
firmados com fornecedores e terceiros de forma geral, assinar e requisitar talões de cheques na 
rede baniria e representar a empresa judiciai e exfajudiciaimente onde se fizer necessário e 
nomear procurador. 

VI— DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO. O exercicio do cargo de administrador r cassa pela 
destituição, em qualquer tempo do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em 
ato separado, não houver reconduzo. 

§ 1° Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destitúiçáo somente se opera 
pela aprovação de titulares de quotas correspondentes no mínimo a 213 (dois terços) do capitai 
social. 

§§ 2° A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente, 
mcd4ante raguenmento apresentado nos 1O (dez) dias seguintes ao da ors Cncia. 

§ 3G A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação á sociedade, desde o momento em 
que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em relação a terceiros. 
após a averbação e publicação do ato comunica tório. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.

431

431



Página 5 de 7 

VII - DO USO DO NOME EMPRESARIAL. O uso do nome empresarial é privativo dos 
administradores que tenham o necessário poder de adminis raç :. 

Viil - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDíMENTO. Os administradores declaram não estarem 
impedidos por lei especial, e nem condenados á pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato: ou contra a economia popular, entra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

IX — PRAZO DE DURAÇÃO. O prazo de duração será por tempo indeterminado e iniciou suas 
atividades em 22111/2017. 

Xl — DO "PRÓ-LABORE" — Os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, de acordo com a legislação vigente do imposto de renda. 

XII— EXERdC!O SOCIAL, aALANÇoo, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL. O exercido 
social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro será levantado o balanço gerai com 
demonstração do resultado do exercício, cujo resultado liquido apurado será partilhado entre os 
sócios da seguinte forma: 

a) Havendo lucro ou prejuízo, o valor líquido será distribuído ou suportado entre os 
sócios na proporção de scras quotas; 

b) Conselho f=iscal: A sociedade não ter consed fo fiscal. Compete aos sócios cíecidiì' 
sobre os negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, 
contados segundo o valor das quotas de capitai de cada um. 

XIII - DO INTERRELACIONAMENTO ENTRE SOCIEDADE E Sócios. Nos casos em que a 
sociedade se resolver em reação a urrn sócio, o valor da sua quota, considerados pelo montante 
efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo disposição contratual em contrário, com base na 
situação patrimon iai da sociedade, data da rasckção, verificada em balanço especiaimtenté 

levantado. 

§ 1° O capitai social sofrerá a consequente redução, salvo se os demais sécios 
suprirem o valor das quotas. 

§ 2° A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de 40 (noventa) dias a contar de (noventa) ~ ai, • dias contar ~i ~ 

da liquidação, salvo acordo, ou estipularão contratual em contrário, 

XIV - DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL. Quando houver modificação do contrato, 
fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentir, o direito 
de retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à resolução, aplicando-se o disposto 
na cláusula Xi supra. 

XV — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. A sociedade dissolver-se-á giiando ocorrer: 

a) O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencenlo-se este e sem oposição 
de sócios, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prolongará 
por tempo indeterminado; 

b) O consenso unânime dos sécios; _ 
c) A deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo 

indeterminado; 
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d) A falta de oluralidade de sócios, não reconstituida no prazo de 180(cento e 
oitenta) dias, e; 

e) A extinção na forma da cL dc autorização para. funcionar. 

XVI— DA CAUSA MORTIS. Em caso de falecimento, interdição, inabilitação de quaisquer dos 
sócios, proceder-se-á em conformidade com a legislação vigente, ressarcindo-se nos casos de 
falecimento os herdeiros e/ou dependentes legais do de cujos, facultando-se lhes, entretanto, o 
direito de ingressarem na sociedade com os respectivos esquecimentos dos sócios 
remanescentes, e nos demais casos, ressard-lo dos seus direitos e haveres na forma definida na 

lei. 

E por estarem assim justos e combinados, fizeram digitar e imprimir o presente instrumento ém 
uma única via de único teor e forma, e para que se produza seus efeitos legais. 

~ 
Natal/RN, 06 de fevereiro de 2023. 

LEOtdA MEDEIROS 
CPF: 007.504.724-13 

Sócio Administrador 

V. 
NE UA SILVA 

CPF482.26 .064-7$ 
Sócio Administrador 
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MINIS i twO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
wr__r_.__r r_ n_ r__._..___._,_r 

LU dl tdI J ItU í?tdt,lUi ídl UC RCIji tt u GI I I,.H t5.7dI Idà G II itCtJ. I dl dU 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 7 de 7 

Eu, FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES, com inscnção ativa no CRCIRN, sob o n" 012742, registrado 

em 27/12/2018, inscrito no CPF n° 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 
sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

'Pt, 

)UCERN 

CetRIrICO O REGISTRO J 16/02/2023 14:33 SOB N 20230108725. 

PROTOCOLO: 230108725 DE 14/02/2023. 

CÓDIGO DS VERIFIG►ÇãO: 12302249448. CRPJ Dl! SEDE: 29175186000100. 
rraa- 71ºnr»F7FR1 rrrrl Rrar+nc xrn wcenrcmwn aM- nF/t+7t7naa 

l\OG6 16iSIC PRa~fOCOES E HRPRS®IDIN6liTüS LIDA  

DISNrS ox tSLNwllDe nwRRslu 

SECRETARIO-GERAL 
vvx.redea"~-rn.90v.br

.e:idade deste d.n-~e:e:.to, a_ i¢pre_s_o, f,r.s scsy,_tc i cx..çrn.ºnç3_ de s::a r.ccect_c._ia^e nas r.≥..;çect:.aa porcas, 
irfonar:co seas xespect:vss -th.3ss 3eve-=__._c_80. 
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AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 
CNPJ N°29.175.18610001-00 

urwr~_n• • 
I\Q[L.L9LUU t OLOU'rF 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO CONTRATUAL N°06 COM CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

D..1,... ..+,.:....+.....,...,+,. ..1.,.:., ,.,r,.... 
1 GLV r./ícJGIItLL ItiJUUIIIGIf1AJ, WVap1AV OJJÌI/QUVJ. 

LtUNÁt(ÚU MAI{ i IN S u1 MLUUKUS, nrasileiro, casaco em regime separaçao totai ãe bens, 
empresário, nascido em 18/1211979, natural de Natal/RN, portador da CNH N° 03735201273 
DETRANIRN e CPF N° 007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran 
Parr trinrn R AP 771)1 PPtthnnlic Natal/RN-CFP rgfl?fl-7rtl; 
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais NovoslRN, nascido em 
nnsrr,,4noo u..:-.. ...J..... ..L.. ' 1 110 NAn/ r.nr. in era nra yn 
LVI t L1 1 DUU, .1l ILGlt V, GIIIEII GJGI IV, ilut Lauut UQ 4.r (1  1 v7Nf 1I'U G 1.11 . UVL.LU I.UUT~1 U, 

residente e domiciliado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova/RN Cep:59390-000; 
Unicos Integrantes da soaedade AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA, 
inscrita nesta MM JUCERN sob N° 24200762664 por despacho de 29/11/2017 e última alteração 
sob N°20230108725 por despacho 16/02/2023, inscrita no CNPJ N° 29.175.186/0001-00, com 
cArIA cnrwal ActahAlArwria na ~1lAnlrta r lAamnnc ~ac n001)1 ('nnrl 11A ttanhaan Rt 1c`rnAcc cala 11 IV)
__-- ----- ------•--•--.._.  .••--•..__~... 

Tirol, Natal/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de Natal RN resolvem alterar o seu 
__ ._.._..1_ _ .- _.'_.I _ _ 1•.^_ ___ 

_ __..___1'_I... .. __i_. ._i_ .. _r.. 
_ 

_` 1 lnwn ♦nn../_ Annw nnnn 
_

-
(,UtlLtdrU Jt1Wdl G dUIUYUJ C t,IJtl,UiiUd1, dUdlJlc111UU- U d LCI IY IV.•tVU UC IU.V I,LVVL, U t,IVC IdLGrll 

em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

Clausula I — AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social da empresa que era de R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), dividido 
om a;n cnn tre.r+~.. e ninnlrnnia msl! rn Int~c rio volnr nnit~ru' ínl ial pt 1 nn lhnm ron í$ 

integralizado, fica neste ato elevado para 85180.000,00 (Cento e oitenta mil ;ais) dividido em 
íá6.üüO(Cento e oiíenw mil) quotas cie valor uniíário iguai a R$ 1,00 (num reaij, sendo a diferença 
de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), integralizado neste ato, em moeda corrente nacional do país, 
fica distribuído da seguinte forma: 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 

N°. DE QUOTAS I R$ % 
i r ~ANADnn ArARTINC nc IUFnFIi}nc 

Total de sua participação anterior 121.875 

Valor integralizado neste ato 22.125 

Total de sua participação 144.000 

I~ANAB CnN FpANr`ItNJF rlA CIr VA 

Total de sua participação anterior 28.125 

Valor integralizado neste ato 7.875 

Total de sua participação 36.000 

~ TnTAI f1FRAr 
I ----- -- ---

( 121.875,00 

J 
22.125,00 

144.000,00 80 

28.125,00 ~ 

7.875,00 ~ 

36.000,00 I 20 

l çn nnn,nn inn 

Clausula U — UA N1 51'UNSAUILIUAUE UU5 SUCIVS. A responsabilidade de cada soca e 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme determina o art.1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. -li 

r 
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Clausula 111— DA ADMINISTRAÇÃO. A administração da sociedade fica a cargo e incumbência 
,J amhnc nc cnrinc I FANARfA UARTIN!C fl UFr1FIRAC v PANAM CAM FRANCIANF r1A 

SILVA, os quais desempenharam suas funções de forma isolada, em todos os negócios de I. • - -,. _ _, ._ 
•__.-- --- , -- .- _- ~.._ ,_, . - -- • ____ -, 

eRL:IU,IYU e dUSUIUtU RftelC~Se Ud DUt,7CUdUC, td .UIl5 L IIU. LCIQI ~ielU fiel 
(.UIIIEAIIIIGYILV— t 

Ud, UUlydUCS 

sociais da empresa, admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e 
contratos assumidos e firmados com fornecedores e terceiros de forma geral, assinar e requisitar 
talões de cheques na rede bancária e representar a empresa judicial e extraludicialmente onde se 
fizer necessário. 

t,iausuía ïv — ÜA ÚtL.LAlui~Mu ÚG ïJtJmírCÚNNCPÍ Ì v. vs auminiswauores ueciaram nau 
estarem impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno. concussão. peculato: ou contra a economia ntxxaiar. contra o sistema financeiro nacional. 
contra as normas de defesa da concorrência, cura as relações de consumo, a fé pública ou a 
Nt vNi I,vuua.. 

uausuía V — UA ttn 1 u-luãç Út$ — tt(atincam-se as áemais ciausulas e cºntiiçoe5 ao contrato 
social, não modificado pelo presente instrumento, o qual passará a fazer parte integrante daquele 
instrumento de constituição. 

fYA nrc ri, iIF'Zf1 ri r FrMNl1I ai  ff 11n /'ri ITOATn c'nn/Al r.... £.....~.. ,~,.,, 
vr 

,.u.._ 
IJI_ WtUVIdL//\S.P%V IJV ♦ J tIIVIIV a7V%PIPU - LIYI IYIIIaU ua) mlciaYUca 

introduzidas no contrato sócio e aditivo, os sócios resolvem CONSOLIDA-LO passando o contrato 
a ter a seguinte reáaçao: 

'I' 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

AÚtit Míisit t'KVMÚLÚtS t tllÃt'KttNUlMtN Ì lh1 L I L)A 
CNPJ N° 29.175.18610001-00 

NIRE:24200762664 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado em regime separação total de bens, 
PmnrPsárin nasridn Pm 1(3/12/1979. natural rti NataURN rxxtardnr da CNI•I N° 03735201273 

DETRAN/RN e CPF N°007.504.724-13, residente e domiciliada na Rua Mipibu, n°741, Cond. Gran 
n.- . I.I... .. D *r 'I7P4 j. ~../1nAl r'rn. CAnlln 7Ln• 
I Qllr, Vluw LJ, rlr trU I, r GU1lI/UIrJ, I~OlOIP1\r~ - VL.I . dOULV - LVV, 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, natural de Currais Novos/RN, nascido em 
LU112119UU, solteiro, empresano, portador da Cl N''133U9é1 SSNIKN e UI-: UW 2b1.Ub4-fó, 
residente e domicóado na Rua Tomaz Silveira, N°525, Centro, Lagoa Nova/RN Cep:59390-000; 
Únicos integrantes da sociedade AUGE MUSIC PROMOCES E EMPREENDIMENTOS LIDA ME, 
incrita nada MM -H I1'FRN coh N° Td9007f9BRd nor rlacnarho ria 3Q11 1131)17 a Iíltima aItararãn 

sob N°20230108725 por despacfo 16/02/2023, inscrita no CNPJ N° 29.175.186/0001-00, com 
__J_ _.. .;.1 __l..L ~1.__.'J_ .. .. •.._-;J- ..___
SGUG SUUdI GatduGIGUUd I ia ttvGinua lian ipu Jd1GA, I1 .71/ I, t#UI IU. WIOI II Idüdl l QUJII IGJJ, JCId 1 I UL, 

Tirol, Natal/RN Cep:59020-300 e foro jurídico na comarca de Natal/RN, resolvem CONSOLIDAR 
seu contrato social e aditivos, já devidamente fundamentada na Lei N° 10.406 de 10.01.2002, o 
que fazem em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

i— rlfl NflftAf` CF11f` ~ Cf1f1• A enrllatfaria rrrrar~ enh n Alnrna Fmnraearr~I do SI Ir2F ~11iClf __ .._.. ..-, -----------    . . . . _. .  ~.. .. . . -. .~._.... 

PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA com sede social sito na Avenida Campos Sales, 
i. •. r ~ xxn r r~~r .~ r , r 

II~yÚf, tlUilÚ. Iv1d101dttd1l DUSIIIC~S, JdÌd I IUL, il/ui, IVdtdl/IiI e 101  JUIiUI(A1 lid 

comarca de Natal/RN. 

II — DOS OBJETIVOS SOCIAIS — Os obietivos sociais da empresa são: 

QAf1-QItt9 - Prrwlnr ãn mlrcrral• 

9001-9101 - Produção teatral; 
9001Al99 - Arfps cèniraq- psnPtárlllns p AtividAdps rmmnlpmpntarpc rip aripgr 

5913-8/00 - Distribuição cinematográfica, de videº e de programas de televisão; 
7490-1/04 - Atividades de intermediac_ ão e an_enciamento de servicos e neo_ócios. exceto 
imobiliários; 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música; 
9002-7/01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 
5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão; 
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
5912-0199 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão; 
7420-0104 - Filmagem de festas e eventos; 
5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade; 
9619-1iU1 - rroduçao e promoçao de eventos espormros; 
9001-9103 - Produção de espetáculos de dança; 
iású-wui - rceproQuçao cie som em qualquer suporte; 
1830-0/02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte; 
lgLN-WV.7 - JCIv11.1)b UC IIOC.IVInrIICyCrlt, 

5912-0/01 - Serviços de dublagem; 
.,ae &.- v/v. - vcly/yva uc Iluwaycnr ovnula cn1 I,,Ivuuyau avu/uvloval, 

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 
º?9n nrn.l C`....n,.. ,... .I.. .. -  .r.. f..:~..r. ...... - ., f..r+..... 
..~.. ~.. . .....•y......... .,.'yG: S~..yr.... .. . . .... , w. 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na Interret; 
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7420-0103 - Laboratórios fotográficos; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e 
instrumentos musicais; 
r rsz-ziu~ - Èvuguec de maquinas e equipamentos para construçao sem operador exceto 
andaimes; 
iJEs2-üv2  -i uguei áe andaimes; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 
to IU OIvv - tt;S. tu t dytIH.IdIUtIUU Ut rUdU ÇJt **H à, 

7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
N AnN !)AA /'+....*~-... J..   ....-~..... .. ...F.z,....1.... -. ..ti..:...l.-J.... .. ...ti-. ..- 
iIVVV - wVV - VGJtGatl Ve ca})uS+t)a p.10.0 PtIGa t.GtII 4aa, eal/etat.lUtla e ateYlvaltlea alltfatlt.Qa. 

UI - ÚU cAPItAL 50GIAL - 0 capital social da empresa que e de i$ 75U.UOU,t1U (cento e 
cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor unitário igual 
a R$ 1,00 (hum real) totaknente integralizado em moeda corrente do pais, ficando neste ato 
çIictrih, drin Antra nc c irinc rla fnrm i cp u iintp --- -- -- - -- -- ------ -- - _ - -a-

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

LEONARDO MARTq~IS DE MEDEIROS 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
TOTAL GERAL 

~ nJo-raror Pir"Ar► nn r+AnrrA~ 
~ I/IV 1/ tltJtJ/ Il,V tJtl \I!'tt 1 1 /lt-

t,ìUU IAS ; 
144.000 é ~ 144.000,00 80 

~ 36.000 ~ 36.000,00 20 

~ 180.000 ( ~ 180.000,00 (100 

N°.DE R$ 

IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem sobdariamente pela integralização do capital social 
conforme determina o art. 1.052 da Lei n° 10.406 de 10.01.2002. 

{l  r1A AnAqtJICTDAr`AA d orlminirírnnin rio cv.ninrio)In fin•., o ro ~nn n ínnr~mi.iinnio rin omhno nc cnninc . ... .. ...,......... ... .Y. .... . , w ........ .. , Y. . . . . ,.   . ,. . . ., y. . ... ..... ... .. .... . ... . , . 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, os quais 
óesempennararn suas rumes de ïorma isolada, em iodos os negócios cie exclusivo e absoiuio 
interesse da sociedade, tais como: zelar pelo fiel cumprimento das obrigações sociais da empresa, 
admitir e demitir empregados; Cumprir e fazer cumprir todos os tratos e contratos assumidos e 
firmados com fornecedores e terceiros de forma geral assinar e requisitar talões de cheques na 
rede bancária e representar a empresa judicial e extrajudicialmente onde se fizer necessário e 

vi— uu tAtKUt.iú úA AUMiiviã i I«ÇAU. ü exercido ao cargo cie auminiszraáor cessa peia 
destituição, em qualquer tempo do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em 
ato separado, não houver recondução. 

§ 1° Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destituição somente se opera 
..1.. ,. ,. .J.. Ka.JL.-.... ..i.. ... ..a.... ..  .J....a..~ . .. I)r') l.J * .....\..-,....~ J. .. ..:a..l 

l,/Gta OF)~ VVQ~RV UG tItU1GtI Ga UG t ÜVKJ.7 tA/t ~ WF)UI IUGi /tGJ 11V ~Ì  /Ìf 1i1Ìtt) 4 L)d kvUla tci Iiva/ Uv t.ÓiJital 

social. 

§ 2° A cessação do exercido do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente, 
mediante requerimento apresentado nos 10 (dez) dias seguintes ao da ocorrência. 
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3° A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação à sociedade, desde o momento em 
que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em relação a terceiros, 
annc a airarharãn c ni ihlirarãn rin atn rnrrn míra tnrin 

vw ..n •asa na • In. Sr * ar~r,ra. w r.. 1r r. . - - '- . - .. - - -—- --- - -r _ _ .•- .- , _ 
rel — IJV uti7V UV fVMC CM!- iiGL1fARIl1L. V UJU UU IIUIIIC CttI~ICbdrldl C fJIIVdUVU UUb 

administradores que tenham o necessário poder de administração. 

VIII— DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os administradores declaram não estarem 
impedidos por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
nnnccn ~ rorn,. roíri~inn.- nrr nnr,'rimo folirrrrantor rin nrotrori,'tfr•~n ne~ifo nrr .rr~mm~ ,'nnnrr.cnn 

peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de deïesa da concorrência, confia as relações de consumo, a ïé pública ou a propriedade. 

IX — PRAZO DE DURAÇAO.O prazo de duração será por tempo indeterminado e iniciou suas 
atividades em 22/11/2017. 

VI _ t1n "DDlLI ARnD~" _. ('so orir»inictr~rfnroc *or 3n rliroitn ~ rrm~ rotir~rlº monc,i o fétiiln rio nrn_ ... -- . .... -'-.- ... . .... ,..........,,.......,..... ..,...., .....,.... .. ...... ..,...,..... ..... .. ... „ ...... . .., r .., 

labore, de acordo com a legislação vigente do imposto de renda. 

XII — EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL. O exercício 
social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro será levantado o balanço geral com 
demonstrarão do resultado do exercido._ Guio resultado liouido apurado será partilhado entre os 
sócios da seguinte forma: 

n1 Un+rnnein 6rnrn nrr nmirri-~n n.r.nlnr linrririn .nr.i r{:..4►íi+rrr.in nrr .rrnnrinrin nn+►n nn 
u¡ r w5*4uuv ,YVrV vu .fl .,jurw, Si♦uiV. trayu.vv wru vrvuruurvv c_hu ..utrvruaw ...r III SI v.a 

sócios na proporção de suas quotas; 

b) Conselho Fiscal: A sociedade não tem conselho fiscal. Compete aos sócios decidir 
sobre os negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, 
r nntadns senundn o valor das ,'Notas de ranital da rada sim 

Vq/ 11A i4/TC~tSCi A ,'IAM A wJCUTA * 
- L/%. U•i V L.i•ii\L. YVViL.LflALA- L. VVV/VY. iUVJ t.t7JVJ t-itli t{tÌG O 

sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor da sua quota, considerados pelo montante 
etettvamente realizado, oqusdar-se-á, laivo disposiçáo contratuai em contráno, com ease na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

§ 1° O capital social sofrerá a consequente redução, salvo se os demais sódos 
áUpf íi  cï i I ú 'value uaa yúvwa. 

§ 2° A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário. 

XIV - DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL Quando houver modificação do contrato, 
fi,s n ria so dada inrmmorarão ria nutra nit data nor nutra tara n Snrìn nua dissentir o direitn 

de retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à resolução, aplicando-se o disposto 
tio iLiauJuia Al Ju5Ji a. 

XV — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. A socedade dissolver--se-à quando ocorrer: 

a) O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencendo-se este e sem oposição 
riA cnrínc nn entrar a cnriPrlaÁ m P  P IiniHriar r`ãn acn am rniv cP nrnlnnnará 

r . 

- --- -- ' -- -' - - -- - •------s--+ ---- ---- ,---_ F. -• - •'A - ' -  A~ 

por tempo indeterminado; 

~ 
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b) O consenso unãnime dos sócios: 
c) A deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo 

in tCm11n74rr 

d) A falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180(cento e 
UIte lldj urda, e, 

e) A extinção na forma da lei, de autorização para funcionar. 

XVI — DA CAUSA MORTIS. Em caso de falecimento, interdição, inabilitação de quaisquer dos 
snrinc_ nrnr.MPr-s -á Pm rnnfnrmiliadp coma IFnisb r* vinpnta r cs minto -SP nos rasns fiP 

falecimento os herdeiros elou dependentes legaís do de cujos, facultando-se lhes, entretanto, o 
.,:_.:a 
UIJI ILV YL {Ìiyf riJJa1 G/Ì1 Ì1â JlJ.,I UQUG (AJIII iN lGJ~JGw YW t -iJt{UGi.ii ÌlCÌltU U*J JV IIJ 

remanescentes, e nos demais casos, ressarci-lo dos seus direitos e haveres na forma definida na 
lei. 

E por estarem assim justos e combinados, fizeram digitar e imprimir o presente instrumento em 
uma I wnira via .1p únirn tAnr R forma a rara ns lp cc nrnrin QPI afaítr IFsn k 

r -___- ---- - • ----- ' - a--

Natal/RN, 19 de outubro de 2023. 

LEONARDO MARTINS DE LEONARDO MARINS DE 
MEDEIROS:00750472413 

>4.ICIlCtDRIC•nn7CnA77A1? .. 
•••""•••~'•"„`••`'•- IJã005:LUL3.IU.U:L:U6:3J 

-03O0' 

I r/'fal A n!1/1 IDA r,WI&Irs 11r IArllrin/1tS 
LLVI\/'V\YV INJ1l'. 1 ft\J I.JL IALVLU\Vr7 

CPF: 007.504.724-13 
5oao Administrador 

gnTh~efl çnM 

FRANCIONE DA 
~ILvíI:UìSLLo I UO'FltS 

RONALSON FRANCIONE DA 
SLYAü822fi10ó4T8 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 
CPF: 082.261.064-78 
cA,a., n,~.,,~~~r►.~,1,,. 
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MINIS I tt21U DA h( ONUMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

vc1J0ïwïiicIiü/ ïvãi)iUüãí üc iiõyi~üU LiiíNïcsõqïiãi õ íiìicyiáyãü 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 7 de 7 

Eu, t-RANUISGU GLEYSON DA SILVA MLNELES, com inscnçao ativa no UI' UlI<N, sob o n 012(42, registrado 

em 27/12!2018, inscrito no CPF n° 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

jUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO BM 25/10/2023 13:54 SOH N 20230803270. 

PBOlbCOI,O: 230803270 DS 24/10/2023. 

cónico DE VERIPICãÇ~O: 12315508439. CHPJ DA SEDE: 29175186000100. 
wTRR- 7A7lI117f.7f.f.1 I`Aw RRRTTAS M ARaTRTAA R?t• 1D/1fl_/7/i?i 

ãQGB MUSIC PR;EIOCOES E EI4PR8BlQIIl83[iT05 LTDA 

DNS UK !!lKANUA r3AKKL1ti7 

SSt88T11RI0-GERAL 
ww. redesíz ra 90v .br 

..- .a'_id3C,t desre d.ac•.e:.e:to, xprea_a, fzc3 s,7e±te =. es•3;rr-aç*: e:e s -:a a.;cer.tu..- _' d3ce )c.à r- wr.t'_ec_. parr.3_s, 

_~E°esar:á° SBL'.ã de
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si 

DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO I CHECKLIST I COMPROVANTE DE ENTREGA 1° VIA -JUNTA COMERCIAL 

Protocolo Junta MIRE  Cad. Natureza Juridìca 

U1)•1 
y~r»`nn1n 

ii  
iil111111111 

LUc~L 

Protocolo Redesirn 
CS :flfl4 fl7')'  í7.O..Ciw 

1- REQUERIMENTO 
ILM" SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
si1r wr.  X4... .~.► w — q - ~ - ---- t't.~i t:. Ì►4 ~~islr Frcv~l3yi3cS L Ì ~IJl, ' twE i~yal~t Q V.S. 4~~yü~rif(i~rl~o iiu3 S~tJtfÍtC3n F~~.GlUnrrer/iv5 
listados abaixo: 

~REGISTRO DO COMÉRCIO 
r 

~ fC~ ATO : . . .: .. .. . .: , -; CÕOIGO:>~$TO . ' . ~~~... : . .: { Sc EVaA'D 
. .. . . . - . . , 

402 ~ 04$ i 1 ~ ALTERAÇÃO/RERRATIFICAÇÃO t

1 AI TFRA(:ÃC)tC ONSC)i IDAC;A17 DF 
CONTRATO/ESTATUTO 

I REDESIiYi ~ 
Icºt;'IGafEV4TO : :'::..;. : . ~~r~~4Al~~tt'fº . . . .. .. . . . . 

# 
._ . . . . 

692 J Rerratrficação 

~ 693 ! Consolidacão

Representante Legal da Empresa t Agente Auxiliar do Csom&cio: Assinstu ~' ~~ f

Nome: LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS I Telefone de contato: (84 ) 99916196 4 Emaif: LEOMARTiNSX@HOTMAIL.COM 
Local: Natal - RN Data: 26/03/2021 

12- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Chc:ckiist 

❑ Abertura / Alteração / Extinção / Outros 

❑ Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores corn validade de 180 dias ( CPF e RG ) 

❑ Outros a especificar. 

r PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo cie entrega 
f 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não e garantia de que o pedido será defendo. cabendo ao vogal ou 
reiatºr fazer a análise immnseca do pedido, opinando peto oetenmento ou elaborando exigencia, de acordo corn a tegislaçau vigente. 

Renhido em- Locai: ( Carimbo e Assinatura: 
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K4 MUSIC PROMOÇÕES LTDA -ME 
CNPJ N° 29.175.18610001.00 

NIRE:24200762664 

RERRATWICAÇÃO DA ALTERAÇÃO N' 04COM CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

LEONARDO MARTINS DEWO:DEJROS.bras lra vxrradc.empre 4^n nasrrioen<. 18r12,197ã,nal~r~ 
de Va+a1l~N rxlaFicr da CNH N° 03735201273 DETRANtRN c CPF N° 007.504.724-13 resder,le 
domicthaca na Rua WikKl, n'741. nrt. Oran Parr bioco B, AP 27;,1.Peirepors. NwtaiR"t-CEP: 59320-
25,

.. . . , . . . . . .. .. _ ~.. ._- •. ' , . :-r.i— yelClr~ I?4 ~CITiI u ultï<.0:ni~:,tzer+r e1é _ìì4: ~CY~é ii' k:núri wr: e;~e:niTriieyéiN: a.n:ec+ va ia$ m...i.v ~~vrdi~~..w .,..~ 

NEE, ìnscri nesta MA/ JIJCERN sob Na 24200762864 Gx pache de 29'11F20 ̀ ? e u0ir a aileraça scb 
N'Tí)1C18811• a tlesoacho 24JO32021. insir i no CNPJ N° 28.175.1880001.00 com ss:re s~rí~i 
estabdid:3 na Avenida Caxis Saics, r`90', _dd. Wanaáan Buinessa saIa 1306, Tlrcl, P1ataURN 
Cep 53)2t>•3tk) e ícrcr wïctcc na xrrarca de NatRY• rgsºtvert rertatieam es segc.intes dacos da ü![ma 
arteraçao. uc atc arquivatiu w» 24:~3.2ú2i, e[ 2G2 11 e cu+aiiiìti~r aiiay~=FJ•1 J ~ LC t. 
'~0.406 de 0,0i202 o cue tezem ern confo m dark zam as dáusulas e co ç3es se n-es cºr1ome 
a cA✓p;.' , 

CLAUSULA i—:3~ it nc hC G",iWf.R" reTit911 .r'.r? ct3LS;xia E?' Plí8cº cor trato I1SUíki<itló. u1F $ flRi(Y uu 

c¡=an +t?'e o quacrc da cernp~si4ão sºciet3rra e dístrií vi~n no c.,zpiral sceiã:  
rn 1 rr {Srl G ~Th.'IA, ( ! .,..11°Qs... _Or._. 

é vISTRiBLIYAO DO CAPITA,_ 
ti°.DE
12'Jf71A~ 

JUISStE LOPES PINTO DE AGUIAR 75.000  ; 
D 

" 75.000,00 i 50 

FEUPE EDUARDO CARDOSO DE AGUIAR 75.000 75.00D,00 53 

TOTAL GERAL 150.000 '1O.000.00 100 ~ 

E' aectxrÉrdaa da ren5aç2o do quadro ca comRosiç3c scíetárd, i Cl ula Terce ra 5ca +srr eçui^te 
radacãc: 

n • nm• r ~ ~~+ ~ ~ .:- t . : z a ~o PS t$,111~{I¡I (}(~ r~Cnn4q e "GLAíi LF~ úi - itv ~.nn ~ ni afi~.~ru. • -:aG..,n, w~ :.7, ..^..~7.~i+. y~4; ., 

cinquenta mi reais r.dtio em 150.000 (cenho e cinquenta m3í curtas de valor un;tàr•º ig: af a R4 1,)+ 
ihur. real ,̀ tota rriente ln eq,rtizc;do em moeda corrente dº oa 5 ca noo nele atº d~ir)nu fìoen:ra. os s~r lt 5 
da ₹orr,ta ieguirle. 

COtIPOSI ,A0 SOCIE" ARiA 
r Cw ~.~.G+tliyxw D.D!.".nr  nrF

' 

Ì CtJDTAS 

LEONAátDOMARTYlS DE MEDEIROS ~ 75.900 75.000,00 i 50 

RC9iAiLSON PQ.l~CN "!_ ^71 ~lra 
--1 

#7s-oo0 75.00a.Ó0 'so 

TOTAL GERAL 150.000 150.000,00 100 — 
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CLAUSULA II - DAS RATIFICAÇÕES - Ratificam-se as demais cláusulas e condiçoes do contrato soc 
e alterarôes, não modificado pelo presente rnstnnrento. o qual passará a fazer pane integrante ilaqueie 
irrstrume o de consbtusçáo. 

DA RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL Em função das alteraçòes 
tr+sra4dyz,th s no cc`!Lratn snrro eadiinrna os síw,ìras roClV+P/rM GON.SOE.IDÁ-I.() rtrlo r` rXSnírai4 n ler a 

segurnte redação 

CONTRATO SOCIAL ClfNStàLIDADO 

X4 iirlflSiC PROMOÇÕES LTaR - M€ 
CNPJ N°29.175.18610001-00 

NIRE:24200762664 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS. brasileiro, divorciado, erpresário, nascido em 18/12i1979 raturai 
de Natal/RN. portador da CNH N° 03735201273 DETRAN/RN e CPF N° 007.504.724-13, residente e 
domicliada na Rua Mibu. n°741, Cord. Gran Par£, bloca B AP 27ç1.Petrcpotis, Nata/RN-CEP: 59r20-
250 e RONAILSON FRANCIONE OA SïLYA. trasdeim natural de Currais NovosdRN, nascido em 
20/1211988, solteiro. empresário, portador da CNN N°04526707085 DETRAN/RN e CPF: 082.261.064-78, 
residente e domictitado na Rua ï omaz Silveira, l F525, Cernia Layoa i:vvAiRtti Cep ,3 S ;-~ n,. Ui cos 
integrantes da sccedade X4 MUSIC PROMOÇÕES LIDA- ME. inscrita nesta MW JUCERN sob N' 
[á"cF2 i.._ ra .,~... ~.. n»t'2017 a« 1scraç - c  N°20`10í58111 nor dospc o 

iG7&26t',4 }1ít4' tfCJrbOUtU íNc 2JI ~ ~.~v i ~ L 41uii'ü rtrtw~ï4iii~ ,;V i. ~ ,w ,w , . p,.. ..~,..... 

24/03e2í21, nscritºa no CNPJ N° 29.175.18610001-00. com sede social estabelecida na Avenrda Campos 
vclnr_ n°á001, EditMtw..natnn r?usiress :wla 1303 Trot Nat lRtr ran' 91t?A-300 e ?nm undsoo na 
comarca de Nâ âliRN, resolvem CONSOLIDAR seu contrato social e aditivos, 3á devidamente 
f,ndamertada na Lei hf° 10406 de 10.01.2002. o cue fazem err conforrnidade com as cláusulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA I — DO NOME, SEDE E FORO: A sociedade Virará sob o Nome Empresanal de X4 MUSIC 
PROMOÇÕES LIDA ME com sede social sito a Avenida Campos Sates, n°901. Edit. Manhattan Bus ness 
sala 1306, Tirol. NataWRN Ceo:59020--300 e foro juridias na comarca de r4ata F N. 

CLÁUSULA iÌ - FIOS OBJE i /OS SOCIAIS- Os objetivos sociais dd w(;rNresa sd~ 
9001-9102 - Produção ^nusical; 

9001-9/99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares de artes; 
5913-8100 - Distribuição cinematoçráfica, de video e de pxograrras de tetev são: 
7490-1104 - Atividades de intermediação e agencr~mento de serviços e negócios, exceto 
imobiliários; 
9001-9106- Atividades tie stxruri caçãu e ,h riuri i u; 

5920- 1100 - Atividades de gravação de soro e de edição cie música; 

9002-7101 - Atividades de artistas plásticas, jornalistas independentes e escritores; 
5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão; 
9101-5100 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4DC6.B206.65A1.F46C.6541.C123.63EF.C808. 
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5912-0199 - Atividades de pós-prod4ção cinematográfica, de videos e de orogramas do 
teìevisao. 
7420-0104 - F imagem de testas e eventos; 
5411-1102 - Drot , rç e de t trrtc "arc pL b i{bd~; 

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
9001-9103 - Produção de espetáculos de dança: 
1830-0/01 - Reprodução de som em qualquer supor e; 
1830-0102 - Reprodução de video em qualquer suporte; 
7420-0105 - Serrrc;uo úe rrticroïnnayem; 
5912-0/01 - Serviços de dubtagem: 
5912- 0/02 - Servicoç th rreixa " =galra em r- c t ç c a dic' ia:sal: 
5229-0/02 - Serviços de regue de veículos; 
8230-0/01 - Serv_ços de organização de feiras, congressos, exoosições e testas: 
ã"s13-4/{i0 - mortais, provedores de conteúdo e ser4ços de informação na internei; 
7420-0/03 - Laboraterias fotográficos; 
7739-'0!^3 - A±u^,sc', úc nacos, cc ;o t tas c C uturvs oe usr, iernporàrto, exceto andaimes; 
7739-0199 - Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sere operador; 
7729-2/02 - Aluguel de nxiveis. utensilics e aparPthnc de ucr +",^ stic^ e pocc 1 c 
instrumentos musicais: 
7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
ãï,ii~irries, 
7732-2102 - Aluguel de andaimes. 
7711-0/00 - i_rxraç o de .W,itomó e c tcc; 

7810-8100 - Seleção e agenciamento ie mão-de-oºra; 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades espnrtivxs, cuia, raie P arriei}~a,, 

9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cénicas, espetáculos e atividades art`sticas. 

CLAUSULA IO - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social ca empresa que é de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais) tiivdido em 150.000 (cento e cingtrenta rnll) nootas de aaicr ,ú rzt2!tc iy ai a R$
(hum real) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, ficando neste aiadistribui'do entre os sócios 
deforma seguinte. _ 

COMPOSIÇNO SOCIETÁRIA I 
DISTRIBUIÇÃO 
hC.DE
QUOTAS t 

DO CAPITAL 

~- 
LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 75.000 ` 75.000,00 ? 50 

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 75.000 75,000,00

-100 _ 4 TOTAL GERAL _ r ~ 150.000 150.000,00 ~ i 

CLAUSihA ri - DA RESrC,NSABiLìüADE OÚ5 sócios. A responsatblidade de cada sacio é restr;ta 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem sol lariamente peia nitegralizarão do capitai social 
cc r rnn'e tc,ro ina .~ 1 n52 d_ , a I - 

L` Gris- ^o i ~.,,- :.v.rt va i.~i i -( ÌV•~lcRF ,~ ,V-ü --i2002. 

CLAUSULA V - DA A N1S'TRAÇÂO. A Ydrn?r3ctraç c da 3cccdadt a ã ïyv e rr,cu ,ir iud de 
ambos os sõdos, LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS e RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, os 
quais desempenaram suas funções de forma is& 4 em txos os oegn±s de excclt.civc 3L`àW S'.ú 

nteresse da sociedade, tais como zelar pelo el cumprirn&nto das coilgaçbes sociais is da empresa. adni ir 
e de  iti empregados: Cumprir e fazer cumpnr todos os tratos e contratos ascl,m,do e rm~rins c^r^. 
ornececares e terceiros de forma geral. assinar e requisitar tapes de cheques na rede bancára e 
represe. tar a empresa judiciai e extraj.zlicialmente onde se fizer necessár o e nomear nrocurador. 
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CLAUSULA VI - DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO. O exercício do cargo de administrador cessa 
peia destituição, em qualquer tempo do titular, ou elo término do prazo se, fixado no contrato ou em ato 
separado. não houver recondução-

§ 1° Tratando-se de sido nomeado administrador no contrato sua oestituição somente se opera peta 
do t:ru orcc ac t.. Kd .as 2,n ,1., ,.- , r 
.• .... .,v yüúu..:+ 4.vrr<~'áF~it~.,.uw+,c.a %~ i, .iàii'i n.1 [~ v.l ~üt:lJ iG'y:(IJ~ ÚU YÃÈtid ~CIt.1cì,. 

Ô i °  A rn P?r rnir,in ro orno de a nisfivde' e ser a73rt eda no retctrJ mpetc: c, 
mediante requermento apresentado nos 10 (dez) dias seguintes ao da ocorrência. 

§ 3° A renúncia de administrador toma-se eficaz em relação á sociedade desde o momento em que esta 
toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante, e, em relação a terceiros. apôs a averbação e 
publicação do ato comunica tóno. 

CLAUSULA vii — Dú USO 00 NOMt tMf~K SAKtAL. U uso co nome empresarial é privativo dos 
administradores que tenham o necessária poder de administração. 

CLAUSULA VIII —DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os adrnin stradores declaram não estarem 
imr~idos per Ipí esped nem cede •..t.. .. cd da u ttm^~"~" rente. .f ., Y—, a...y....w ~ ,. . ...iuí.v~ r~,' Yi,.,G +ii.G ~irï:U't4, vir: ir ~ }~~LU tcu, :G' ,iC. t/ GI.G ~JU Ú 

cargos públicos; ou por mime fabmentar. de prevancarião, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
a economia ponular, contra a sisterna finaru eim nnai contra as normas de defesa da ccnrnrr~ncIa. 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. M V

CLAUSULA IX - PRAZO DE DURAÇÃO.O prazo de duração será por tempo indeterm 
atividades em 22/1112017., 

do e inic!ou suas 

CLAUSULA XL — DCI "PkÕ-LAf3OkE" — Os administradores terão direito a :ima retirada mensai a titulo de 
pró-labore, de acordo com a legislação vigente da imposto de renda. 

CLAUSULA XII — EXERCÍCIO SOCIAL BALANÇO, LUCROS, PERDAS E CONSELHO FISCAL. O 
exerc€do sccl ccnddc com o arc c i. Em á do ú%ZErn o seca $ëv'aniddü o úâidrçc gelai (,Oir. 

demonstração do resultado do exercício, cujo resultado liquido apurado será paltiihado entre os sócios da 
seoninte fnrrn~ 

a) lavendo lucro ou prejuizo o valor liquido serã distr buidc ou suportado entre os sócios na 
proporção de suas ouolas: 

b) Conselho Fiscal: A sociedade não tem conselho fiscal. Compete aos sócios decidir sobre 
os negócios da sociedade, as deliberações tomadas por rnaiora de votos contados 
segundo o valor das quotas de capital de cada um. 

CLAUSULA XIII - DO INTERRELACIONAMENTO ENTRE SOCIEDADE E SÓCIOS. Nos casos em que a 
soc;scia e se i'e ch'ver efri ralação a uni sócio, o valor ca sua quota. cons,deraoos peio montante 
etetivamente realizado, Iiauidar-se-á. salvo disposição contratual em contrário, com base na situação 
pofnmenial da e adc, ü ,aK^.5,~. da rocotuça^ `+"crt ". da cm bm~..._4 ..,-.. ..u- t...G~ ale áGYdìitGUt1. ~. ...... ..... w ~ i ú '  v. 'cr cada 41.1 V P}í~ì l V G rll.tQÍl ~ , 

tï 1 ° O ! ani3 sonial snfrPrá a rfsPs+r3nì ante -edaçác, cais,' se cri dc'^" 3:5 vódoc o'uptircm o 

valor das quotas 
§ 2° A quota licuidada será oaaa em èirhe re. no orara de 9Ci rrnvanv l raias : nnntnr r1a 

liquidação, salvo acordo, ou estipulado contratual em conta "o. 

CLAUSULA XIV - DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL. Chiando houver modificação do 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentir, o airero 
de retirar-se da socaeaaoe, nos 30 (trinta) dias suosequentes á resdução. apl cardo-se o disposto na 
dáusiia XI supra. 
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CLAUSULA XV - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. A sociedade dissolver-soá quanoo ocorrer: 

ar C v+encenento do prazo de duração, sevo se, vencendo-se este e sem otlossçao de 
sonos, nao centrar a Soa+a ddtJe Cie ítyuidaçCo. ï. c o ë=c'~ ï L se yai pí S t rt pü 

ndeterntnãdo. 
i,• rn   . r..., -1..-..,A..' ... 

WÌIr1GI1Sfi úÁ14f'ieFC:

e► A deliberação dos sócios por maioria absoluta, na soc~eec3ade de prazo indeterm inado: 
ni a, ;~1rá r+ra nlrira;ir4a{+.~ t~r? çrlrYlé ~~n rA!'MSf~h_'ifn r~n nr7Q re iR~t'.Fn1n e ~._ _. _.._,. . 

dias, e 
e1 A extinc.ão na ₹orna da ler. de auìoriz.dgo para tuncicnar_ 

CLAUSULA XVI — DA CAUSA MORTIS. Em caso de falecimento, interdigo, inab~stação de uaisquer 
dos sócios, proceder-se-a em conformidade co n a legislação vigente, ressarcindo-se nos casos de 
falecimento os herdeiros eoou dependentes legais do ce cupi, tacultando-se ices, errtretamo, o ore to de 
ngressarem na sociedade com o respectivo aqusesc met to dos sócios remanescentes, e nos demais 
casos, ressarí,i-lu dcf4 seus t;ireiios ë +~averes ria for rra ue  ãiíia rra Ìe,. 

E pot estarem asStm stt s e co itbi iacáí)s, fizeram is i . ,` t '"tá' pí C ~a~ìúrh£ºïr ú ~rr~S~« i~~rlsí7x~i+w'rm 

uma única via de único teor e forma, e para qae se produza seus efeitos legais. 

Nata#iRN, 24 de narço de 2021. 

;wiEDï:itrtGS 
CPF: 00L504.724-13 

- Jiit.ào iteírfiivaí'àiíïts 

f > 

fÓNAlLSON N(:(ONyE DA SILVA 
Cti- tìtf2.ï✓tíl.fìfï4-Í8 

Shcio Administrador 

I 
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MINIS 1 tltIO UA ECONOMIA 

Secretaria Espedal de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

•r__t_.__• r_ n_ r _.-___..r_, f._._ -
LI* JaildïlÌCÏflü f~auvrfdf vO r oyisúv _ IgJib arfa) O u*avyid,.dú 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 7 de 7 

Eu, P-F~ANCISCO CLEYSON DA SILVA MENELES, com mscnçào ativa no CRCINN, sob o n" 012142, expedida em 

27/12/2018, inscrito no CPF no 06111782495, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N" do Registro Nome 

06111782495 012742 FRANCISCO CLEYSON DA SILVA MENEZES 

~ 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO E!! 26/03/2021 18:23 SOB N 20210224010. 

PROTOCOIA: 210224010 DE 26/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFIC!►ÇSO: 12102096293. CRPJ DE SE: 29175186000100. 
*/TQR- 7/7fIf17f.7FiF'.4 fY111f RFRTTA4 T1/f AA'I.TSTAA RM- /f17/7f177 

Y4 tQSIC PRaKoÇõeS LTDã - !! 

UKNYS U!i MLKAtlUA i!f►IiKL'PU 

SEC88!'bRIO-GERAL 

ww.redeaía rn gay .br 

B :-a_idrde eies_e d_tcuae::tu, e_ .:x-uressa, ss:fe:te k rs.gra.-- wç i+:e -c..a astect.ràace tics rv:.;çecti.c:a pcerca.is, 

:rcf~~aanco se.N rexDeLt.-V:s __ _~as tie cer°t-._ ,aa. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, indústria, Comércio e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 928004708 

O Instituto Nacional da Prooriedade Industrial para aarantia da orooriedade e do uso exclusivo. 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condicões: 

I Tu1Árau 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Hm as vigência: 

i iiuiar. 

VIMI'J. 

Endereço: 

. y.. ~.........y.:. :. 

Natureza: 

NCL(11): 
Fcnr+rificarãn --~-- --:-- 

14/09/2022 
05/12/2023 
(J5/lL/2U3S 

r'iuLItJ MCuCIPCW r r tiuut,,VCJ At[ I i \7 Ì ILHJ C CL1iLVCJ 

MUSICAIS LTDA [BR/RN] 
s i '+:7,7 1, Lt/1)U Ì l J 

AVENIDA CAMPOS SALES, 901, ED MANHATTAN BUSINESS 
r+ AI A A9n[` R1_.a..I r1IP\ P'I'7AAIr\r r1/1 RIP\r1Tr rfr9Ar'fI 
VJ-YL.II IJV/.I, J,7lJLIJ.JVV , IWl~1, I\JV VI\r\i`IVL VV I\VI\IL, LJI\Pl.J1L 

Alin}.. 

Marca de Produto/Serviço 
97~  1 97Ç17u7_7~ ) 

41 
Aru ntD artíctirn• iitPrárin p riiPtnrrd ínrmmntnr,is ovr.ntnFAlrrr/nA! rio 

cenários para palco;Aluguel de cenários para shows;Aluguel de 
enllinamentn de áudin:Ahlnuel de enlitinamentnc nara nravarãn de 

som;Aluguel de espaços para exposições, conferências e 
esoetáculos:Banda de música Iservicos de 
entretenimento];Cantor(a);Empresáno [organização e produção de 
espetáculos);Grupo musicai;Produção de shows;Produção 
musical;Provimento de música on-line, não baixávei;Serviços de 
composição musical;serviços de conjunto musical [serviços de 
entretenimento] (da classe 41) 

I?PI 
Assinado dig4aknente peb INSTITUTO NACIONAL OA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL:42521088000137 
Em02t0112024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 928004708 

Rio de Janeiro, 05!1212023 

'> 

K

Schmuell Lopes Cantanhéde 
Diretor 

A protelo conferida peio presente Ieyis{ru de marta tem corro árie o dto no art 124, incisos IL VI, VIII XVII e XXI. da Le n" 9.279, de 14 da maio de 1996. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Alvará de Licença para Funcionamento Provisório N° 00503/2023 

Iatormações de Precess° 

Procesw: SEMR7LB-2 023110 1 040  Inscriçio: 2167910 CPFJCNPJ: 29.3 75, I S1G 01101-01i DertotnieaAys: AUGE MUSIC PROMOCOF.S E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereça: AV CAMPOS SALES, 901 - SALA 1102 - Titol - 59020-300  - Nataã RN 

Natnrva Jurídica: Socirdnlr Fmpncaria Limitada 

Área Ocnpada 34,00 Pnb 1cb)ade E=terna (aa'k (1,00 Publicidade Engenho (®i): 0,00 Data de Geraçio: 05 0V20_3 Data de Validade: 0E0512024 

Obser açie 

Atividades licea,dadas 

UI 7U_  - riu tlllLLtil è.'lil Jtl ?\L 

rl<,..l.,.off,n.- .,.f„r-, ,-..1.,.1..,.- tfrro.Ao~- n n- 
.»..--...-.r..

I8.304I0I - REPRODUCAO DE SOM EA+I QUALQUER SUPORTE 

~ 15.30-0312 -REPRODUCAO DE VIDEO E\1 QUALQUER SUPORTE 

5229-0312 - SER VICOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

S9. 11-1 312- PRODL'C AO DE FILMES PARA PL<'BLICiDADE 

59.11-199 - ATIVIDADES DE PRODCCAO CI?iEMATC1t+RAFICA. DE V IDEOS FOE PROGRAMAS DE TELEti IS At) V Ata ESPECIFICADAS AA 1 tR1ORME`SiT_ 

59.12-01)1 - SE:RVICOS DE DLEBL-AGEJc1 

59.12-0?99 - ATIVIDADES DE POS-PRODL'CAO C1NEMATOGRAIICA. DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVLSAO NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

59.I3 8`00 - DGSTRIBUICAO CIZ;EMATOGRAFIC A, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE TELEAISAO 

59.2€7-I-110 - ATIVIDADES DE GRiV ACRO DE SOAI E DF FDICAO DE MUSICA 

(13.19--í=i10 - PORTAIS. PROVEDORES DE CON I EUDO E OUTROS SERVIÇOS DE LV"FORNLAc::10 NA Lai I Y RNE I 

20-0-03- LABORATORIOS F07t?GRAFICOS 

4.20-0314 - t lLlliAi sI 111 DE. Et.S IAS E E VE.+a FOS 

74.20-0:95 - SER V ICOS DE MICROFILMAGEM 

7.á.9(i-1504 - ATIVIDADES DE GITFRPa1EDIACAO E AGENCIAMENTO DE SER VICOS E AïFG()<IOS EM GERAL EXCETO IAIOBILIARKIS 

74.9fi-L1)5 - AGENCIAMENTO DE PROFLSSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS 

77.11-0310 - LOC ACAO DE -AUTOMOAEIS SEM CONDUTOR 

77.29-2'0:2 - ALUGUEL DE MOVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL-, INSTRUMENTOS MUSICAIS 

77.32-2°0t -.aLUGLTEi. DE MAOUPtAS E. EOLIIPAAIFN JY1S PARA COASTRIICAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 

7^.32-292 - ALUGUEL DE ANDAIMES 

77.39-0+1)3 - AL.LtCR.'E[. DE PALCOS. COBERTUt AS E OUTRAS EtiTRL'TL-R.AS DE USO TEhAPtiR.4RIO. EXCh I O ANDAIMES 

ti9-ALUGUEL DE OUTRAS MAQLT_+I.AS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E iNDI"STRtAI6 AAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM 
OPERADOR 

75.10-5 00 - SELEC.AO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

52.30-0>'4i1 - SER VICOS DE QRGA.V IZAC10 DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

90.01-9:113 - PRODUCAO DE ESPETAC'I.oLOS DE DANCA 

90.01-9t16 -ATIVIDADES DE SONORIZ ACiAO E DE ILU1iIN.ACAO 

90.G1-9319 - :ARTES CES11C_AS, ESPETACI-LOS E ,-ATIVIDADES COMPLEMENTARES N,AO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

90.02.-70l - ATIVIDADES DE :ARTISTAS PL aSTiCOS. JOR1V ALISTAS INDEPENDENTES E ESCRITORES 

90.03-5°00 - GESTÃO DE ES.P.ACOS PARA ARTES CEAICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISIICAS 

91.01-5:110 - ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 

J3.14-I311 - PRODLUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

Coadicianaatrs 

I - Este Alvará só terá validade jtmtamente corn o AVCR CLCB e n Alvará da A tglánc ia Saniema válidos. este (ultimo quando soa atividade for neessãria; 

2- Qualquer alteração de razão social, endereço, atividade ou encerra nelno de atividade,. implicará na perda de validade deste Alvará, devendo ser protocolado pedido de 

novo licenciamento: 
3-Os  residuers sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser rdet(n' batente acondicionados e encaminhado dc acordo coma Lei 4748,1996_ 

4-O  esrabetecútrcuro deverá tuacionar deaam das limites da legislação de poiuiçáo sonora. ABNT NBR 10151 e NBR 10152: 

5 - Para utiti rabão do som ambietue (mitsica an vivo tur não) o emlacndimenso deve ser dotado de isolamento acirstico das instalações e manuteº cão dos nivele de 

imensidade do tote €NIS) cun conformidade com a NBR 10151; 

7-É  ubrig,niuia a presença deste documento no estabelecimento durante as9 tunciommento, Toara aceso e consulta dos órgao iscalirtdores 

ti - Calçada com largura superior a 2,35m só poderá ter a fieira de acesso ocupada por atividade comerciai do empreendimento iindeiro á mesma, se possuir Licença de Uso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

do I-ìspaco Ptïbhco dLUEP); 
9 - As pubticidades edemas ou de ennenho, aìnd t que quantificadas neste alvar& necessitam ter a Autodzsçào de Pubtïcidade conforme Decreto 4.62 t p92: 
t (t - O não cumprimccnto das etxdiç iec dix ptsstas nesta licença implicará em fada dc ,uturcza grave, dc acordo com as Lis Municipais n" 4.1(X). dc 19 dc junho de 1992 e a 
Ler 0552004, ficando o empreendcdor reto às penalidades previstas nas referidas leis e anulação deste documento 

Notas

t - O etrpreendeior e os proftssioaaìs quc subserevcram os d,xnmentos aptesentadoõ são respansàvcis pela verati,adc das informações, sujeitando-se a, sanções 
admltüs aii~-as civis e peais. 

2- Em ra c de eoosialaçdo de dados Saltos, enganosos ou capazes de indução ao erro, s1a Uceuça será amuada; 

3 - O empreendedor deverá protocolar nesta secretwìa o re4uenintento e a docwnenraçào necessária para o licenciamento tetsanistico e ambiental. durante o periodo de 
vigãcia do patente Alvará pra fins de obreençáo do Apara dc Fnncionamekr Dc`initivn. 

Natal, 5 de maio de 2023 

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internei. no site https:l, www.natal.rn.gºv.brfsemuL 

Código de Validação: 3101 7J517.7&5l 77 

Impresso em 0510512023 15:05:40 Pág. 2 de 2 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: Divaldo Dantas.
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Paraíba. 20 de Junho de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV I N° 3641 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 

www.diariomunicipal.com.br/famup 35 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:25:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75675/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000001162024
Data da Publicação: 18/06/2024
Data da Assinatura: 14/06/2024
Data Final do Contrato: 14/09/2024
Valor Contratado: R$ 105.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SÃO PEDRO DE
ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURA DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS E
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL
Contratado (Nome): X4 MUSIC PROMOÇÕES-ME
Contratado (CNPJ): 29.175.186/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim af633acfc7a810601444f2549c1ca9a9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4dc6b20665a1f46c6541c12363efc808

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 85eaea6156e8cf424fc64ce80226cad6

Contrato ou instrumento equivalente Sim b5d9f508e5e310d3c7d3de5e85c01267

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Designação do gestor do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 54ED.3BC6.8A19.AC94.E84D.78E2.E818.1582. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75654/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:25h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75675/24 ao Documento 75654/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75654/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 350 - 361 b5d9f508e5e310d3c7d3de5e85c01267

Designação da fiscalização técnica do contrato 362 - 363 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Comprovante de publicidade 364 - 365 af633acfc7a810601444f2549c1ca9a9

Designação do gestor do contrato 366 - 367 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 368 85eaea6156e8cf424fc64ce80226cad6

Comprovantes de regularidade da contratada 369 - 455 4dc6b20665a1f46c6541c12363efc808

Designação do fiscal administrativo do contrato 456 - 457 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

RECIBO PROTOCOLO 458 54ed3bc68a19ac94e84d78e2e8181582

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 8C74.E111.A9E6.165E.8BA9.FAF8.0386.51D4. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:25. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 

CONTRATO Nº 117/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB E A EMPRESA BIZAY 
EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, 
COMO ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA-PB, com sede PRAÇA JOÃO PESSOA, 32, CENTRO, ITAPORANGA-PB, inscrito no 
CNPJ nº 08.940.694/0001-59, neste ato representado pelo prefeito DIVALDO DANTAS, 
BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA EUVIDIO DE FIGUEIREDO, 80 
- CENTRO - ITAPORANGA-PB, CPF: 441.827.164-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 3986427, 
doravante denominada CONTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 47.212.397/0001-49, com sede na RUA 
TABAIARES, 232, ILHA DO RETIRO - RECIFE-PE, CEP: 50.750-230, CONTATOS: (81) 2138-7900 
- sabrina@luanapromocoes.com.br / fred@luanpromocoes.com.br, por seu representante legal 

a senhora MARIA LUIZA FERNANDES NOGUEIRA, CPF: 082.036.984-50, celebram o presente 
CONTRATO, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 006/2024. 0 presente contrato 
obedecerá, integralmente as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, e 
demais Legislações pertinentes à matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - Constitui-se objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE ITAPORANGA", A SER 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM 0 OBJETIVO DE 
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS 
TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL, conforme informações e 

especificações constantes do processo de INEXIGIBILIDADE N.º 006/2024 e serviços 

abaixo: 

ITEM SERVIÇO UND. QUANT. MESES V. TOTAL 
01 CONTRATAÇÃO DE BIZAY PARA AS 

COMEMORAÇÕES DE SÃO PEDRO 

DO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA/PB. 

SERV. 1 03 R$ 103.000,00 

Página 1 de 12 

Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB - CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 
www.itaporanga.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 2874.F18D.80C7.4E61.22A9.080C.B5AD.2A9E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:30. Responsável: Divaldo Dantas.
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� 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Inexigibilidade de 
Licitação nº 006/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 
Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁ VEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 

a) Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 006/024;
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMI.

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Desportes e Lazer. 
PROGRAMAS: 

• 2080 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, 
Desportes e Lazer.

• 2081 - Promoção do Turismo, Eventos Sociais e Culturais.
ELEMENTO DE DESPESA: 

• 3.3.90.39 - (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica).
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
5.1 - O valor do presente contrato é no total de R$ 103.000,00 {CENTO E TRÊS MIL REAIS). 
5.2 - O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 
objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de 
administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e 
tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no 
edital que norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 - Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
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percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2 - A PMí, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 
por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 
automaticamente nos termos do art 111 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
8.2 - Caberá a PMi todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 
os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 
8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
8.4 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

8.4.1 - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
8.4.2 - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1- Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUiLIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da apresentação do orçamento da contratação. 
10.2 - O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, apôs o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data do orçamento da contratação, pela 1PCA. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
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ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 {um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10,5 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6 - Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo corn a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
101- 0 prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1(um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.8.1 - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art. 107 da Lei 14.33/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1- Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 
11.2 - 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da 
apresentação e os outros 50% até o 12 dia útil posterior ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇOES E GARANTIAS 
12.1 - Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por cento), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1- 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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Vi - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
I - advertência; 
II- multa; 
Ill - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidºneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II- as peculiaridades do caso concreto; 
IIl - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.2.2 - A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3 - A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei 14.133/2021. 
13.2.4 - A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) 

anos. 
13.2.5 - A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos iI, I11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de 
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.6 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
do prefeita municipal. 

13.2.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.8 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.9 - A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso li do Item 13.2 deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.2.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 13.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
f - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
li - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Ill - alteração social ou modificação da finalidade au da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
V - casa fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 
14.2 - 0 contratado terá direito ã extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supreçc5o, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art 125 da Lei 14.133/2021; 
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II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II,11I e IV do item 14.2 observarão 
as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3 - A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
lI - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

I - devolução da garantia; 
11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111 - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
Ill - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
Indireta. 
14.4.2 - Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1- Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

15.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

15.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
15.4 - Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 

respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 

CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 

15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 

pela CONTRATADA. 
15.6 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
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CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
151 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
15.5 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidarente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
15.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10 - A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 
os atos decorrentes da execução do mesmo. 
15.11 - Atestar as faturas correspondentes, por Intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 
15.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de improbidade 
Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
16.1- Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 
em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento. 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
16.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 
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16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
16.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.8 - Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
16.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
16.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 
medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 
administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais 
envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, 
bem como outros dispositivos legais e normas específicas da PM!. 
17.2 - A PMl poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 
trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 
justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir 
à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
18.1 - A PM!, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

18.1.1- A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo 
de execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo 
permanecerá suspenso até a emissão de nova ordem de reinicio de fornecimento/serviço, 

continuando assim o prazo estipulado no presente contrato. 
18.1.2 - As paralisações e reinfcios deverão ser publicizados mediante publicação do 

respectivo extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, 

sendo as referidas publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1 - Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1,1 - Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
19.1.2 - Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou peio contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item 
não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-
ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A PMI não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte da contratada. 
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 
trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
20.3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
20.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMI. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1- Fica eleito o FORO da cidade de ITAPORANGA, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Itaporanga, 14 de junho de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CON, RATANTE 

CPF: ~p~ 
~57 1Y/,f 72c 

PREF ii DE ITAPORANGA 
Div . do El antas 
Pre eito 

PELO CONTRATADO 
Assinado de forma digita! por 

MARIA LUIZA FERNANDES MARIA LUIZA FERNANDES 

NOGUEIRA:08203698450 NOGUEIRA:08203698450 
Dados: 2024.06.17 1137:26 -03'00' 

BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS 
LIDA 

MARIA LUIZA FERNANDES NOGUEIRA 
CPF: 082.036.984-50 
CONTRATADA 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
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ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 0314279-92, SICONV Nº. 731211, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, cuja 
vigência fica estendida até o dia 29/05/2025. 
Processo licitatório: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00001/2023. 
Recursos: FEDERAIS/PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 57, § 1º, II, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 28/05/2024 

Publicado por: 
Emerson David Alves da Costa 

Código Identificador:81678029 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IGARACY PB 
 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato nº 00064/2023, em 
17.05.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Igaracy e a empresa 
TASSIO TAVARES TORRES BADU. OBJETO CONTRATUAL: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
profissionais para secretaria municipal de saúde do município de 
Igaracy  PB. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Igaracy-PB, 12 de Abril de 2024 
 
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA - 
Prefeito 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:BB85EE90 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IGARACY PB 
 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato nº 00076/2023, em 
16.06.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Igaracy e a empresa 
TASSIO TAVARES TORRES BADU. OBJETO CONTRATUAL: 
Contratação de empresa (terceirização) para fornecimento de 
profissionais de saúde destinados aos serviço de atendimento da 
unidade mista de saúde Dr. Olívio de Assis Bandeira, neste município. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Igaracy-PB, 14 de Junho de 2024 
 
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA - 
Prefeito
 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:4D570160 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: AQUISIÇÕES DE GULOSEIMAS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS EM 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB.
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP040/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 17/01/2025. 

Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica GABRIELA PINTO DE FREITAS, CNPJ: 
34.983.649/0001-91 (pela contratada), com o valor total de R$ 
57.210,00 (CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E DEZ 
REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:C0AAE158 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga-PB. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PERSONALIZADOS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Nº DP042/2024. 
Dotação: previstos no orçamento vigente. 
Vigência: até 17/04/2025. 
Partes Contratantes: DIVALDO DANTAS (pela contratante) e a 
pessoa jurídica BR COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 34.846.421/0001-50 (pela contratada), com o valor 
total de R$ 56.444,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:61284D7E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 117/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS 
LTDA, CNPJ: 47.212.397/0001-49. 
VALOR TOTAL: R$ 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:6BD88019 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 114/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: YM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
22.193.568/0001-09. 
VALOR TOTAL: R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL 
REAIS).
 
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:41880357 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 116/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 
DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: AUGE MUSIC PROMOÇÕES E 
EMPREEDIMENTOS LTDA, CNPJ: 29.175.186/0001-00. 
VALOR TOTAL: R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS) 
 
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
 
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:92FDCCCE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 115/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO "SÃO PEDRO DE 
ITAPORANGA", A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 28 E 30 

DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, 
PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS, E FOMENTAR O 
TURISMO REGIONAL 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 069/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024  Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 14/06/2024 A 14/09/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, CNPJ: 08.940.694/0001-59. 
CONTRATADO: VB SANTOS ENTRETENIMENTO, CNPJ: 
27.388.469/0001-04. 
VALOR TOTAL: R$ 155.000,00 (CENTO E CINQUENTA E 
CINCO MIL REAIS) 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:3861ABE8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº DV040/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV040/2024, que 
objetiva: AQUISIÇÕES DE GULOSEIMAS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS EM 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB.; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto as pessoa jurídica GABRIELA PINTO DE FREITAS, CNPJ: 
34.983.649/0001-91, com o valor total de R$ 57.210,00 
(CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E DEZ REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:DB589591 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº DV042/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DV042/2024, que 
objetiva AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PERSONALIZADOS PARA 
LEMBRANCINHAS DE DATAS COMEMORATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto as pessoa jurídica BR COMERCIAL DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 34.846.421/0001-50, com o valor total de 
R$ 56.444,00 (CINQUENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS). 
  
Itaporanga-PB, 17 de Junho de 2024. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: C61E.5E11.98AF.C581.577F.FA84.D082.31F1. 
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Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
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P R E F E I T U P A D E 

I TAPO RANGA 

Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão 

Atendendo à solicitação, informamos a reserva orçamentária e respectiva disponibilidade 
financeira a seguir especificada: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO SÃO PEDRO DE ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 
E 28p DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
ENTRETENIMENTO CULTURAL DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES 
JUNINAS, E FOMENTAR O TURISMO REGIONAL. 

VALOR ESTIMADO: R$ 643.000,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL 
REAIS), sendo R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS) para o artista 
MATHEUS FERNANDES, R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS) para o 
artista NUZIO MEDEIROS, R$ 155.000,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL 
REAIS) para VALQUÍRIA SANTOS e R$ 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS) 
para BIZAY. 

Programas: 

2080 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Desportes e Lazer 

2081 Promoção do Turismo, Eventos Sociais e Culturais 

Elemento de Despesa: 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Itaporanga, 19 de junho de 2024. 

pal de Itaporang. 

illa da Silva 
no Alexandrino 

CiestAO 

Heloisa Camilla da Silva Clementino Alexandrino 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 85EA.EA61.56E8.CF42.4FC6.4CE8.0226.CAD6. 
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BQAY EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LTDA 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

59.20-1-00 -Atividades de gravação de sem e de edição de música (Dispensada h 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada ̀ ) 
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I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada I 

LOGRADOURO 

R TABAIARES 
( 23MERo LE To 

CEP SAIRRDIDISTRWO MURICIPIO UF 

! 50.750-230 ILHA DO RETIRO RECIFE PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ( TELEFONE 

ánônüíi a¢v v+wwvca.ã.~wí ón + 
f 

(O í j íãã-i Uv I 

c jr c m', rri  i 
aw►tr 

SITJAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA GAS(TUAÇA0 CADASTRAL 

19/0712022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA!. I 

I 
en. t4rn conrr..,  n ,-s.y 1 

f A dispensa de aMarãs e licenças e daeìto do empreendedor que atende aos requisites constantes na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de 
}unho de 2019,, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM petos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BIZAY EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LIDA 
CNPJ : 47.212.397/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendénc ias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vâlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <hup://rfb.gov.br> ou <http//www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:32:20 do dia 25/04/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 22/10/2024. 
Código de controle da certidão: 5296.2DE9.9C5A.C3AB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 1833.25DC.25A1.20D7.4774.BE76.645D.78A1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:30. Responsável: Divaldo Dantas.

480

480



uCnF*~pu M owzewaa 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2024.000004258317-83 Data de Emissão: 25/0412024 

DADOS DO REQUERENTE 

CNR@: 47.212.39710001-49 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 23107/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.seíaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇOES:NAOINFORMADO 

Página 1 de 1 
EJ[~oo em: 25íD4Y1R24 13:3251
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SEGNE.TARU üA A2EMUA 

óuco 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número: 2024.000004258113-24 Data de Emissão: 25/04/2024 

..~.,.,. : v^ ti  S ~'wEnr.~ 

CNPJ_ 47.21239710001-49 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida Identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 

contribuintes do Estado de Pernambuco. 
presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta Certidão é válida até 23107!2024 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço 'ARE 
VIRTUAL do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termas da Lei 
Federal ne 8.666193, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

~ 

Página 1/I 
E,n dnw,: 25,04x2024 }3:28:06 
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PREFEITURA DO RECIFE 
c`fDCTwuJA nc rqu*ru,'wc r%S.y f.. 
Secretaria Executiva de Tributação 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Soda{lNome 

BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

N° da Certidão 

141272587 

2. CMC 

765.515-0 

3. Endereço 4. CNPJ/CPF 

RUA TABAIARES, 232 
BAIRRO ILHA DO RETIRO, CEP 50750-230, RECJFE-PE 

47.2_2.397/0001-49 

5. Atividade Eca tôrni 

5920-10-0 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
9001-90-2 PRODUÇÃO MUSICAL 

O1-90-6 ATIVIDADES DE SONORIZAÇAO E DE ILUMINAÇÀO 
8230-00-1 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

6. Descrição 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 

regularizado com e erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributas 

municipais. 

7. Ressalva 

a. ̀ r`ãúwiwicí.+i,íaiii~wwv~ïa 

Esta certidão é válida par 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 

autenticzaace aevera ser conrarmaaa na pagina iüp:iíreciieemóia.reciie.pe.gov.briceriiáoes 

~ 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

9. Código de Autenticidade 

909.8019.8812 

10. Expedida em 

Recife, 09 de ABRIL de 2024 

11. Certidão emitida cam base nos pagamentos registrados até 

03 de ABRIL de 2024 
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iWiti/LAWGY a AJ.W vuAAJYt(O A\{i'l~ttA(IANIOJç VV A_AAApIAL'JGIUVI 

Voltar imprimir 

cai ~ 
.::-'.F 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 47.212.397/0001-49 
RiOZãO 

BIZAY EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LTDA Social: 
Endereço. RUA TABAIARES 232 / ILHA DO RETIRO / RECIFE / PE / 50750-230 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

•)~I7J,~J_.1n)n.. Plnlw _ 1 nr - /^1n^.w 
WQOfiOVV.10/ VY/ dVL~t O 1// U.J/ GVG`t 

Certificação Número: 2024041808495761791430 

Informação obtida em 25/04/2024 13:35:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consutta-crf.caíxa.gov br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.isí ill 
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31105124, 16:23 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 47.212.397/0001-49 

Razão 
Social 

BIZAY EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Endereço: RUA TABAIARES 232 / ILHA DO RETIRO / RECIFE / PE / 50750-230 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

va{iidade:27/05/2024 a 25/06/2024 

Certificação Número: 2024052707015873823610 

Informação obtida em 31/05/2024 16:23:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ill 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BIZAY EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 47.212.397/0001-49 

Certidão nem: 28813623/2024 

Expedição: 25/04/2024, às 11:26:39 

Validade: 22/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certífíca-se que BIZAY EVENTOS E EDICOES [MUSICAIS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n© 47.212.397/0001-49, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 64.2-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos auências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
cs r+!-o1^+a. 3 na4 A .c n,n o. -nn i -on r+o anA r a-nr4 a r0  i *,A, c,•., i,,l .+o An 1. 0m 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

i ._ 1... ._ , 7_ t +) _ _ .,. ~ -, 4~ 
»aïaa isiv, ti  vi us~ãïiv txc 11ÇNiG. LI LI  1dG116QtJ d..11.lLllli7 111G, r/VL 

disposição legal, contiver força executiva. 
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i TAPE
Ir6bunal de Justiça 
de Pernambuco 

1" OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AUREUANO 
Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - Recife/PE 

CERTIDÃO FALINCIA 

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, Titular do 12 Ofício de Contador - Distnbuidor da Comarca de Recife, capitai do 
Estado de Pernambuco 

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as 
distribuições do ofício, a meu cargo, Seção CÍVEL no período de 10 {dez} anos até a presente data, que não abrange 
processos distribuídos no PiE, NÃO encontrei DISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 
inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação extrajudicial em face de: 

BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LIDA, CPF/CNPJ: 47.212397/0001-49 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões deste tipo de feitos ajuizados em 12 grau, quanto aos 

processos eletrônicos do PiE, abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site www.tjpe.jus.br/certidaopje/ 

Esta certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na pesquisa, ainda nue em tramitarão. 

OBS: sem cobrança de taxo em cumprimento ao ofício circular nº 12/2016 de 04/07/2016 

Pesquisa realizada até o dia 26 de abril de 2024, por Adriana Barbosa Lopes. 

1 DISTRIBUIDOR DA CAPITAL 

úz~~r~r 

Documento autenticado por: Adriana Barbosa Lopes 
ANALISTA JUDFFUNCAO ADM - APJ - Informaçao 
Autenticado em 26)04/2024 às 0901 
conforme art. 1°2, III. "b', da Lei 11.419/2006 
https://autenticacaodocumentos. app.tjpe. jus. br 

Autenticaçáo: 
SC.9D.DF,H0. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 1833.25DC.25A1.20D7.4774.BE76.645D.78A1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:30. Responsável: Divaldo Dantas.

487

487



UJIV.M6~, 10•J. VC.1 VUOV ^.IG 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aaueliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto 200 —Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)! 3181-0476 e 3181.0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 
N 

QT11'1 A f1 AI ~r ATR/A v tL. ■ ~ ■ ■ tt✓ g- v ■ ~ ~...rrt ■ ■ v n 

LICITAÇÃO 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/05/202419h51min Data de Validade: 02/06/2024 

N° da Certidão: 01817060/2024 N° da Autenticidade: T5.JM.41.51.2U 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 
jRazão Social: BIZAY EVENTOS E EDIÇOES MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 47.212.397/0001-49 Inscrição Estadual: 

!Endereço Residencial: RUA TABAIARES , 232 Compl: 
Bairro: ILHA DO RETRO Cidade: Recite/PE 

i i 
Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância corn a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/0612014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

,.,, ,- a.. %,,. F.H..n•M., .., fì..~:. F../.e~.s:!/-~1..,:<s lvi.i.r.l.r.,n ~:.s ..M.I..,. ~f. G.1-.+. f~ra.F:rl3.. Ali.. afi., .~ .-&. 
..... ....y .._...... ..yp—r —.,.....—......r  .............—. ..-«.... , ... ^ .... y ......... ............... 

Civeis (PJe) - utilizando o nrímero de autenticidade acima identificado. 

Esta certidA£o nA£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaA§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÂ'nico 
ã€ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃt~). 

tiltpsl"vrww.tjpejusbrlcertidaopjehchtmVmanterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtmi 111 
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VWYVP~~. iJ.J< VG. Y40 ,J , JG 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núdeo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da Repúbica, sin, bairro Santo Mtónìo 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 
M 

QT11'1A11 AI~rATRIA 
.....,. ■ ■V/'1V ■.i~.... —., ,..1 

LICITAÇÃO 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 031051202419h52min Data de Validade: 02/06/2024 

N° da Certidão: 01817061/2024 N° da Autenticidade: 61.PR.3J.6F OM 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai 

Razão Social: BIZAY EVENTOS E EDIÇÇOES MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 47.212.39710001-49 
Endereço Residencial: RUA TABAUIRES , 232 
Bairro: ILHA DO RETO 

Inscrição Estadual: 
Compl: 
Cidade: RecifeIPE 

i i 
Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/0612014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet 

Observações: 
A autenticidade desta certidão devem ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

.r., r:..r, r,sr.,~•/A.,..,...r:,.e :. .- ~..t..e.r:.~~....:er„►.r...~r....,:...-f,~...r - ~~ F.1.,. r~.ti.+~., nr~..",r:.,., a., o.....~.~~.,.-..... ....... .... ...... ....,..,...........y,...yS..... ............« h ...._..........-. .,....... , ..- 3'"r.:'- ......_... .,.........,. .  .... . . 

Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÂ£o abrange os processos distribuAdos antes da impiantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ"nico 
â€- PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de Justid§a de Pernambuco. O referido .41©) verdade e dou fA . 

hitps://www.tjpe jus.br/certídaopje/xhtml/manterPessoalmanterPessoaJuddica.xhtml 111 
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Data da consulta: 20"07 2023 11 06 

e?r'i.Sét.a_ ; /^ ~ - A ~•f~rtrr~u~=~te - '1. 

CNP . $7.212.397'0001-d►9 

.*. tf Ic. 

None Enpresariai SLAY EVENTOS E EDlCOES MUSICAfS t_TDA 

S:tUGçâo nc Sirnples Nac~cnal Optante pelo Simples Nacional desde 19:07!2022 
S tuacãc3 no Si; 1C E' NÃO enquadrado no SlMEI 

+ 

~ 

Perit,dcs ,A;-:£er oreY 

Opções pelo Sir,pies Nacional err Percdos Amenores Nao Existem 

EnQuacrarr:entos no S{t.1Ei err er c1cs r:.erfores Nâo Existem 

`~er tos -Ü'urJs íS n~pses Nar'., _... 

Nâo Existem 

tC.11.. .$ .

Nâo Existem 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 922906343 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, ocra garantia da propriedade e do uso exclusivo. 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condicões: 

Data de depósito: 
Data aa concessão: 

Fim da vigência: 

Titular. 

Endereço: 

A. ..~ . , y,.....,...wy..... 

Natureza: 
M! r !i1) - ---. - -.- 

Especificação: 

BIZAY 

11/05/2021 
1 (iú5iZúL2 
17/05/2032 

JOÃO VICTOR FERNANDES NOGUEIRA [BR/PB] 
VULUJU.77`tL 1 

Rua Severino Soares, SN, Q 14, lot 18, JD Guanabara, 58700000, 
fn_...-.. r.Ar)AíoA nnAr+t/ 
. c.UV.7, . ry vlta.rra, LJI V~V/L 

Marca de Produto/Serviço 
41 

Agente artislico; literário e cultural [promotor de evento];Aluguel de 
rwnárinc rara nalrn Ali ui r1v rs~nárinç nara .chnwc-Ahlnllpl rig 

equipamento de áudio;Aluguel de equipamentos para gravação de 
soro Alunuel de enuinamentns nara iluminarãn de teatro nu eshídins 
de televisão;Ahrguel de espaços para exposições, conferências e 
esoetáculos:Apresentacão de canto:Aoresentacão de espetáculos ao 
vivo;Apresentação de espetáculos ao vivo de chorinho 
[música];Banda de música (serviços de 
entretenimento);Cantor(a);Composição de canções;Empresáno 
[organização e produção de espetáculos];Fã clube;Filmagem em 
vídeo;Fomecimento de filmes, não baixáveis, através de serviços de 
vídeo sob demanda;Fomecimento de programas de televisão, não 
baixáveis, através de serviç os de video sob demanda;Gravações 
musicais em VHS/DVD/CD [serviços de estúdio];Grupo 
musical; Organização de espetáculos [shows] [serviços de 
empresáno];Produção de shows;Produção musical;Programas de 
entretenimento ae raaio;rrogramas ae entretenimento ae 
televísão;Promotor de eventos [se artistirns1culturais];Provimento de 
música on-iine, nau uaíxáveí;rrovímenio ue pubncações eieirãnicas 

on-line, não baixáveis;Provimento de vídeos on-line, não 
. , • .. - . . -., . . - ~ • • ^ U[11AQVCIS,RC.IC/YA C CIlllS.k-lU UC UIIirCICS }R11Q AIIUWA,fCC,9C1 VCIJ UC 

lugares para shows;Serviços de agenciamento de ingressos;Serviços 
lJG ãN/Ìw~ll/~.IIYüV I/tt7JIlAI,JGf Y11.VA l.G Y/JyVIGiA,VGI V1Y1lJ LEG t/j,~.IG/ YIYt1a2 

de espetáculos;Serviços de estúdios de 
-,.•c . ,.: ,... ~ .. ,,.,.;., .. ,.i. y......Y..., .... ..~..y..., ... ..y.... .... ..... ~ ....... ............. L... ...,,.,,, .... 

entretenimento] (da classe 41) 

I ' R 
ASS nado dlgltaMente pelo INSTTLUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL:42S21088000137 
Em07/0 712 022 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 922906343 

Pin s a . k nairr 17/n5/`)f199 

Felipe Augusto Melo de Oliveira 
Diretor 

A proóeçôo cce 1a pelo praseote registro de marra tem Douro lsnaie o disposto no art. 124, incisos li,. Vi. VIU XVIII e XXI. da Lei n" 9.279, de 14 de maio de 1996. 
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a PREFEITURA DO RECIFE 'a  SBCRETAf AOEF%9ANÇ$$ 

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
T 

GOTM - Gerincaa Operacional de Tribu# s Mercantis . 
200/09 10/02/202 ~ 19/07/2022 

ti

s.~.,r +.......•e . ~.R..o ...m•..w+~n .w.... 
47.212.397/00º1-49 765.515-0 91TAz 

~ &UCYffiIeas•.aPassaºaa 1.AQTADA .075_134 2139 900 

TYtiBUT03 
, 159 Hp1 18~RTAÇI~O H[ylH1L 
?ld T4.THo9açã0 UOIDGIL 

rat s six l w:=.1 

?IÇI~bLfM~fACR9EC! 

,_,=,&__ sate 
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(%A99HpC1C7t13:, 

LUA TAaA1SUES 232 

ir.en w *L na araau-sãv waaen rasa.nnae.naa 

,RUA ;ASi1IA2ffi 232 

I'.a4A 00 Y8'4LïD 53750-230 36CZP8 P'PSUUCD 

P4CN1ºÇAO 79178ICAL AS 
ATIVIDADES D8 69119AÇ1a) 55i 8@I 8 D8 6ºIÇAD DE IO82CA APP 

A~.T6^SCSMO i)8 10.67't 7m 46IdÇlR A 2021 £06 9058 Hº IPCA Uaeã 16.607/2002). 
959IPSó A DATA D6 YALi11S.1[ 3X! CIS_ 95095919909 08959 559 59E5W. ®A 385ffi 959(12815 59000319955 00 ffiS CaASSB L0059ICl$_ 
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ATO CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE LIMITADA 

BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LIDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de contrato social: 

MARIA LUIZA FERNANDES NOGUEIRA, brasileira, solteira, cantora, portadora do RG 

n.a 3.463.097 e do CPF n.a 082.036.984-50, residente e domiciliada na Rua Severino 

Soares, 155, Bairro Maternidade, Patos, PB, CEP: 58.701-380. 

NEI DE MOREIRA ÁVILA, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o no 

32.8.053.655-34. portador da carteira de identidade de no 2516930007, SDS/PF, 

residente e domiciliado na Rua Socrates Guinaes Gomes, na 02, Apto 702, Candeal, 

Sdivador/BA, CEP. 40296-720. 

Raso;vori: ccnst5t.i r urna soc adad≤ enpresáráa de r'esponsa b`  Udade '' rn.tada mediarte aS 

seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SED1j E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial BIZAY EVENTOS E 

EDIÇÕES MUSICAIS LIDA. 

Pai grafo Útlico. A s Feúddc yirará suis o tioute de ïdIFLasid "BIZAY` 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade áeer sede na Ru Tabaíares, n 232, bàit íú dd Iii Fa 

do Retiro, Recife/PE, CEP: 50750-230. 

1 

14Fn7:7n22 

Certifica o Registro em 19107/2022 
Arquivamento 20229234062 de 19/07/2022 Protocolo 229234062 de 10/06/2022 NIRE 26202892192 
Nome da empresa BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LIDA 
Este documento pode ser verificado em http:/hedesìm,jucepe.pe.gov.br/autentìcacaodocumentos/autentIcacao_aspx 
r ...moi.. oo~+aaç~oçoo-IA7 

m 
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2» 
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Q:~.eíoc© 

CLÁUSULA TERCEIRA: A cr-riprlar1 pc r1erá a rtl►algnpr tamnr hrir n+-1 fprh',r  fHi21 Q!_r 

outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 

conespoudentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capitai social, nos termos do 

art. 1.076 da Lei n° 1O.4O6/2OO2. 

DO OBJETO SOCIAL E DA OURACÃO 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objetivo social o desenvolvimento da 

atividade de: Produção musical (CNAE 9OO1-9/O2), Atividades de sonorização e de 

iluminação (CNAE 9OO1-9/O6); Gravação de som e de edição de música (592O-1/OO); 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçí es e festas (CNAE 823O-O/O1). 

CLÁUSULA OUINTA: A empresa iniciará suas atividades a partir da data do 

arquivamento e seu prazo de durarão é indeterminado. 

DQ.CAPITAL, SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 

dividido em 1OO.OOO (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,OO (Um Real) cada uma, 
totatm ~ t 1. a d .rent^£n E n í;C,,,t3:.~3.,^, ^,.£ t^ 3t : 2::1 m^.£..3 :'... L'IC

Parágrafo t!r►ico- n ránit& sQriaf fil_á assim !jictrítiiífdQ entre nc

MARIA LUFA FERNANDES NOCatfEIRA com 6O,OO(1 (seccenta mèI) quotas, 

perfazendo um total de R$ 60.000,00 (trinta mil reais) integralizado, 

correspondentes a 6O% (sessenta por cento) de participação no capitai social, e; 

19/07/2022 
Certifico o Registro em 19/07/2022 
Arquivamento 20229234162 de 19/01/2022 Protocolo 229234062 de 1 010612 02 2 NIRE 26202892192 
Nome da empresa BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 
c.-_. .......- ,.,....:~ ~,. . a......rr....a ....:... :.... ,. .......r.....,....:w,.....~.~.,w..: ,.~.,.,.r~..a,.......•.w ..., ., . - 
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a:..lQr4c© 

NET DE MOREIRA ANILA, con, 40.000 (quarenta min quotas, perfazendo urn 

total de R$ 40.000,0© (quarenta mii reais) integralizado, correspondentes a 

40% (quarenta por cento) de participaçao no capitai social, e; 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são iridivisrveis e não poderào ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 

assegurado, em igualdade de condiçs es e preço, o direito de preferência para sua 

aguisiçáo, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos re osdom soI atar a. ^t d t~ iyu ;;. .;-;c^to pe a ì.. 4g;aliza5ãc c ca,_,. ~,, soc:3l. 

DA ADMTNISTRACÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administrarão da sociedade raherá aos sórrins Maria tuiza 

Fernandes Nogueira e Nei de Moreira Avila, sempre em conjunto, com os poderes e 

atribuisües de iCpn sei'itaçao ativa e passiva tia so edade, judiciai e extrajudiciairnente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de civakiuer dos 

cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 

autorização do(s) outro(s) sócio(. ). 

DO BALAI^I*'O PATRIMONIAL Jt3S LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA DECIMA... Ao t4rminn de cada exercício  socai. em 3 de dezembro o 

adm inistrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado economico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

19/07/2022 
Certifico o Registro em 19/07:/2022 
Arquivamento 1U%29`154U61 de 19/U (11011 protocolo C19L34Uti2 de 1 UiUbí"LU22 NAit 2 J/t$9192 
Nome da empresa BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

unc.a+a.—ac.-
y. :T 

1.
\ ~ \. 
.¡~ 

\ 
) 

x 

Ccic, ,,,.,~,.,.,,.nin nn,,,. ~or „nriira.l., n,.. i,M..,•//re.+ic.,.i... :. ,.., i.~fo.,ienHroro...l.n.vrmonf..c/nr.ioni: , _~na, . o..v.v rn,.s.o no n ~..~......_............... - _.._. __~_...~..._ ,.~.._ .._. ----..__.. ........ r ......__~...y,.....,._.,....y —.._.._..._.._...._,..__~. .~..~,.-
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§1a Por deliheração dns 4rx-íns a dì5trihrlição de lucros porier cr Pm qulnuer períndn 

do ano a partir de resultado do período apurado. 

§2a A distribuição dos lucros poderá não obedecer a proporção da participação do sócio, 

desde gi.ëe api"evada pus s&:ios catistas. 

§3n ruas quatro mecos scyuãntcs ao trmirio da xerdcio sodas, as sócias dewibe ardo 

sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM€IRA. Dectara, sob as penas da ?ci, quc cc enquadra na 

condição de MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar na 123, de 

14/12/2006. 

DO EAiLEC1MENl'O DE SüC1(7 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Fdieïeiïdo úu interditcido quaiquer sútio, d Sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

cociedade se resolva cm relação a seu códo. 

DA DECLARACÃO DE DESINtPED1N[EtVTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administr dnrPc declaram snh as pPn ~c da l i, 

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 

1107.92022 
â.aúnw V r% yiauu tau
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ern virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, centra o sistema f:nance7ro nadonai, contra normas de defeso da corcori&n1Ja, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 

pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002, e supletivamente 

peia Lei 6.404/ 1976. 

~ 
FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da comarca de Recife/PE para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram estes instrumento,. 

MARIA 

f~ 

Recife, 04 de abril de 2022. 

:í .  t I 13-\._ U~.t

UIZA FERNANDES NOGUEIRA 

1 L,c ~ 
~ 

, ..~ 1_
l ~ 
NEI DE MOREIRA AVIL! 

CPF: 082.036.984-50 CPF: 328.053.655-34 

eçonheço a(3?4iín'ya(s) por aiiteri,icraade de 
()4471G0; --Ml4ãIR IZA A CtNTlES N3tìf~~ 
{©4471c1?--NI DE HOEZRA AVILA . - . .'~. _ ..].... ,  
Se:o G+gaa: 0073ì•83 VIY032022I 03014 eÇ9 73783 áGL032C2x08 03015 
Emal4anentas.9 54 TS?JR 1,90 FE C 0,96 F(Rk1 0•IC 
Ft1NSEG G.20`~~65 O.aB Tccai R$ 2,18 \ 

BRIiNc? SILVA DE VASCOF.CELOS ESi:REVEN~ 
RE.`TORIZAaO 

i .—

pela redação do instrumento: 

4, 

19(07/"2022 
VCI UUW U (tt.1J10UU Cili I•kUf 'LU Ll 
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i~fare$ Antônio C á~cantr de Sã e Benevides Filo J 

f 1 1 
OAB/PE 30.178 

19107,12022 
Cerlílico o Registro em 19/07/2022 
ìvyuïvdtCCa(iu cUtt.~/LJ4VÔL UC i uIl000L r1uüJUAu ccyc.YiWL Cld iVIW/CÚLG ì'Iirtt tvcvcox7c

Nane da empresa BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES Mt1SICAiS LIDA 
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229234062 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA RIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTD.A 

PROTOCOLO ~+o~senR+_ •n~nR»n+~ 

ATO 099_CONTRATO 

EVENTO 099 -CONTRATO 

('NPJ 47.2123974X511-49 
CE'RTIFiCO O REGISTRO EM 19í07r2022 
SOB N: 26202892192 

MATRIZ 

EVFNTOS 

---------- -------- ----------- --- c 15 _ ENQUAl).RAMEI~7'O - llE NICROEMPRFS.A ARQ137VAMENTO: 20229234062 

REPRESENTANTES QUE _ASSINARAM DIGITALMENTE 

CFI: 1 97452 14434 - JOSE JORGE FARIAS DA COSTA _ Auìnado cm I6í07.2022 üs 20:4291 

Assinado eietroniç31IIleii e por 

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 
SECRETÁRCA - GERAL 

18/07/2022 
o ....:....... ..... 4o:n7r) VV) 

Arquivamento 20229234062 de 19/07/2022 Protocolo 229234062 de 10/06/2022 NIRE 26202892192 
Nome da empresa BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 
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• r+ J62A1á.96~79 si  
. ■fwsneoosiw 3.413.11?2sVIA oa iU47S1t1~3 
- i1fORfIW[f1iA . . 

C!N 7 MA.SC. MS36á • UVJ1S • Mt343 • CJdt 4 . !O PA71Yr76 

: !(4fIT0a t1f. .....,.... 
=.n..auw ~urer'a 

w 

~ ~. h. 
.OU4A* oigTo 

r NWas do RsdOs 
ti:nrao a. ry..r,.ddA~r,re e

a
e ~0w.~.. ~ - r w~,. o ~nre. 

.__._. . .. .._... . . kMwffONfl'3?.~4jJlvsdoGiYr~ 

Copia autentica conforme o documento fisco 

Selo OipIW 0073783-NS0042023C' 02317 
Emohxrw+tos 3.1E TSNR 0.1E FERC 043 FERY O 04.. 6dNSEC3 
C CC ::,S C.YI Tcís: R:
R~d!~ tU05r013 

BRWrO SILVA DE VASCONCELOS ESCREVENTE AUTORIZA0O 

tanfu~.rv+efww .was.M►w.wr~af 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Por este instrumento jurídico particular, eu MARIA LUIZA FERNANDES NOGUEIRA, 

conhecida artisticamente como BIZAY, inscrita no CPF/MF sob o n° 082.036.984-50 e RG 

1463.097 SDS PB, brasileira, solteira, empresária e cantora, residente e domiciliada a Rua 

Major Salustiano Ribeiro, 55 — Tambauzinho - CEP: 58.042-090, João Pessoa, DECLARO

que tenho como empresário exclusivo a empresa BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES 

MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ 47.212.397/0001-49, com sede à Rua Tabaiares n° 232, 
77/.. _ / _ T ' T _ _7C_ TC !".TTT  . . . ._`- ` . -`--- 
[1tLA [lt/ L\GULL/, LiGGILG- L L., l..Ll . JVI.aV - LJV, LLC;JLG QtV, G L10.1/ VUüU 

representante/empresário além deste. 

Recife, 28 de Dezembro de 2023 

MARIA LUFA 
»..w,.J .V...W...y.~a.,,,:; 

MARIA LUIZA FERNANDES 
w.rwr~-

t [KIVHIVU[J ìvvüüi lcic:untusãy84SU 

NOGI lFIRA•fR7n~F.UR4Sf Dados: 2023.12.2821:12:12 

2l,( ADT A T TTT7 A L'CD~AT A 1►T71L'C Tl1I^'TTt'Tn A 
LvLL"11t1l1 LVILJLI w Ul1- slat \V1.tU I IVVtlLttSLl 

F BIZAY) 

CPFIMF sob o n° 082.036.984-50 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ 

47.212.397/0001-49, com sede à Rua Tabaiares n°232, Ilha do Retiro, Recife-PE, CEP: 50750-230, 

~nr~vanta ,IF.nnmin wI,, ctn+nlPcm.>nts+ (YlNTTAATAl1A rnsactsa ,it., Cri %IAA1.. 

~ 

LUIZA FERNANDES NOGUEIRA, portadora do CPF n° 082.036984-50 e RG 3.463.097 

SDS/PB, brasileira, solteira, cantora, residente e domiciliada na Rua Major Salustiano Ribeiro, n° 

55 - Tambauzinho — CEP 58.042-090 - João Pessoa/PB, neste ato DECLARA, para atender ao 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666-93 e alterações posteriores, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) . 

Nestes termos firmamos a presente declaração. 

Recife, 03 de maio de 2024. 

MARIA LUVA 
rrr7el A Alr'1rf 
I LIl1Yf'►iVLJLJ 

NOGUFIRA:08203 

698450 

Assinado de forma digitai 
por MARIA LUIZA 
FLRNANUhS 

NOGUEIRA:082 0369845 0 
Dados: 2024.05.0412:3659 
-0300' 

MARIA LUIZA F. NOGUEIRA 
CPF 082.036.984-50 

Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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~ Bradesco 

® Bradesco 
Beneficiário 
JBC ASSESSORIA CONTABIL LIDA 
Pagador 
BIZAY EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LIDA 
Vencimento 
30/04/2024 
Recebi(emo5) o bloquetnTítulo Data ! Ae sirrakrra 
con as características acima. 

Local de Pagamento Pagável preferenciatnente na Rede Bradesco e Bradesco Expresso 

I 237-2 I 

N° do Documento 
0012662 

Espécie Moeda 
R$ 

Comprovante de Entrega 
Agência / Cod. Beneficiário 

1230-0! 0037697-3 
Motivos de não entrega(para uso da empresa entregadora 

Nosso Número DMudou-se DAusente D Não existe N° ndicado 
09/13410915434-1 DNãoprocurado D Recusado D Endereço Insuficiente 

Valor do Documento 
706.00 DDesconheádo DFalecido D outras (Anotar no verso) 

Data 1Endegador 

® Bradesco 
Local de Pagamento 
Pagável preferenciaknente na Rede Bradesco e Bradesco Expresso 
Beneficiária JBC ASSESSORIA CONTABIL LIDA - CNPJ: 35,466.846/0001-04 

I 
l

i '097A4 9?AAA A4)A4 AA4RA9 ?AAA9 TQA9AA O A7A~fAAAr}A7ACAA -- — -- t..v. v..r..vvv r. v -...vv ..rw vi.rwv.a vv. vv v v.  . vvvv 

Data do documento J Número do docranento 
18104/2024 0012662 

Uso do Banco JCip Carteira Espécie Moeda 

( ~s I as 

I Espécie Documento 
OM 

Quantidade 

{ Acede i Data Processamento 
( Sem ( 18104/2024 

'ALOPJS rX_IL5JCS LN FLF,IS t=. 

'✓.itF.1+ riTAi'C.̂ M. PE'r•NT,Ne`tiCIA 0,24 

bsIÓS 30/ -v4/?.24 ►r-ts`E.TA 7,t<6 

Ctrt Participante: 4721239700014915419 

Recebimento através do cheque n', do Banco: 
Quitação vábda somente apôs liquidação do cheque. 
Pagador. BIZAY EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LIDA - CNPJ: 47.212.397/000149 

RUA TABAIARES 232- ILHA DO RETIRO 
50750-230 - RECIFE - PE 

Beneficiado 
Final. 

I Valor 
x 
t

f Data de Processamento 
18104/2024 

Recibo do Paeadnr 

Bradesco 
Vencimento 

30104/2024 
Agencia ! Cod. Beneficiário 

1230-0/0037697-3 
Nosso Número 

09/13410915434-1
1 (_) Valor do Documento 

706.00
2 (-) Descanto / Abatimento 

3 (-) Outras Deduções 

4 (+) Mora Multa 

5 (+) Outros Acréscimos 

6 (_) Valor Cobrado 

Autenticação Mecânica 

~ 

237-2 ~ 23791.23009 91341.091543 34003.769709 8 97020000070600 

lVl.d1 VG rólytlillq llV 

Pagável preterenciaknente na Rede Bradesco e Bradesco Expresso 
Beneficiado JBC ASSESSORIA CONTABIL LTDA - CNPJ: 35.466.846/0001 -04 

Data do documento Número do documento 

íõíir+itv~4 wtítôó. 
Uso do Banes Carteira `Espécie Moeda Cip

I 09 f RS 

j Espécie Documento Aceite 
1i
 ta' i acero 
Quantidade 

J

~ Data Processamento 

i Valor 
I 
I 

16rr/4lLUL4 

~Y CI IUI I IEi 1 W 

30/04/2024 
Agência / CÓd. Beneficiário 

1230-0/0037697-3
Nosso Número 

iJy 1 ís4í{/bíã4s4-í 
1 (=) Valor do Documento 

706.00 

~** VALt1F^S X?P,^S5JS yl4 REAIS

?3C1F.A J=A/CD[H. ?1T~R;,~4A.'•i~NC_Ta3 0,24 
AcÓS 30/Î d/2ú14 t:L;LTA  7,%6 

Ctrl Participante: 4721239700014915419 
Pagador. BIZAY EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LIDA - CNPJ: 47.212.39710001-49 

RUA TABAIARES 232 - ILHA DO RETIRO 
50750.230 - RECIFE - PE 

Beneficiário 
Finai: 

2 (-) Descanto / Abatimento 

3 (-) Outras Deduções 

4 (+) Mora Multa 

5 (+) Outras Acréscimos 

6 (_) Vala Cobrado 

Câdigo de Baixa: i i H i II II II III i i i i i 11111111 
Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 
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RECIBO DO PAGADOR 
{ á 

D ® L LA S 
-- ---- Q..  - 

-----.- 
•- ------VUIUUUMIIYIU l 1UCE ..IAL ADUttL 

EXTRATO DA FATURA (0212024) 

ITENS DA FATURA 1502 
Descnção valor 

AGUA/ ESGOTO tL 377710-A 354.390 = C 13.320 em') R5 98.27 
RATEIA DA CAGEPA 83 9.99 
TAXA CONDOMÍNIO 

TOTAL FATURA 
R5511,01 
RS 619,27 

NAU MA FATIXiAS.B( .ETOS PENDENTES 

DEZSTEMAS I CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ABDEEL I. 04.675 836/0001.47 1 1502022024 I 1/03/20244 11/03/2024 
P dc 9555,esHsc e Maior Doamoento 
MARIA LUIZA FERNANDES NOGUEIRA, CPF: 082.)36.994-21 14000000000168009-4 R$ 619,27 

Carte na latia airarxo 

I CAI . • " A 104-O! 10499.30710 17000.100044 00016.800906 9 96520000061927 i 

Local de pagamenlo 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. 
Vencimento 

11/03/2024 

DEZ SISTEMAS I CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ABDEEL - 04.675.836/0001-47 
RUA MARTINHO GHIZZO, n°:394, SALA Ot -TUBARÃO I SC - CEP 88.704-070 

A9ênoía t Código do Benettciano 

0410 / 930711-7 

Data do DoaemrYo 

07/03/2024 
t o Banco 

N" do Doaymaala 

1502022024
Carteara 

RG 

J 

Espécie 

REAL 

Espécie Doc. 

DM 
J 

Quantidade 

Acene 

N 
Dada Processam alo 

07/03/2024 
Vate, 

Nosso Número 

14000000000168009-4 
Valor Daamteetto 

R$ 619,27 
lnsw ileem de respaneal awade do aertnhsádot 

MULTA DE R$12,39 APÓS 11/03/2024. 
JUROS DE R$ 0,20 AO DIA. 

t-t Descontos' A1ta6mntcs 

t-1 Oasasdeduçóes 

t4) Mrxa f Mura 

t') OuSos acréscimos 

!=j Valor Cobrado 

8 
MARIA LUIZA FERNANDES NOGUEIRA, CPF: 082.036.994-21 
TAMBAUZINHO - JOAO PESSOA (PB R£SDENCti ANEL 

RUA MAJOR SALUSTINO RIBEIRO, n°:  55- CEP: 58.042-090 
UNlr1311F_ 1502 

Sacador A,rassta: COPCOMINIO RESIDENCIAL ABDEEL 35.515.5674)001-SE 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

U111l11u■dill■IIFIIBIBIIWIIU■81fII1111Iflh11IIIII11Il1111 
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Nenhum 
agendamento 

Nenhum lançamento 
futuro 

0 

Saldo 
Oculto 
Clique 

para 
exibir 

Painel de C... 

Agendamentos Transações 
/ Lançamentos Digitadas 
Futuros Pendentes + 

de 
Autorização 

Nenhuma transação 
pendente de 
autorização 

Transações Código 
Aguardando IRAN / 4 + 

Assinatura dos SWIFT 
Representantes 

NÃO HÁ 
PENDÊNCIAS PARA A 
CONSULTA 

Selecione uma conta 

O seu código IBAN é: 

O código SWIFT Caix 

Caso haja 
alteração em algum 
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~ € Numero da Nata 

P R E F E I T L R:# D O # UUUUUUUb ------_  __.^. 

r

~~

I'~ kl i__*. __-. _
SFC`RFTIRI:~1)F 

L' l.1 '
T

~Y, t ~ 
FI\ (1ti 

' r - 
Vff 3CI"V I ~V.1~ 

ï ~ ~c~d~~7o do Venfrçdi ~r• ' r 
- - i+~i , , ww~www 

CtC/Y VI IIW {~ 1 YY9~1 t OI~I 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
e=RF1CPP.i 47.212.39710001-d9 inscnçào Munic:pai 765.515-0 

..,.~,~;1':v;.~.a ~L • a. .,̂'.'. :': ~ SC~:'^.0 C CCty^CM «L'~ C ::C L:•^;. 

Endereço RUA TABAIARES 232 - ILHA DO RETIRO - CEP: 50750-230 

Munic+p o Recife UF PE E-rna4 fred~luanpromocoes.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
noErrrrr ra w L ✓ r  

r 

CF'FiCNPJ 08.917.0801000156 8zscnçào Municipal — 

Endereço R ORCINE FERNANDES 135 - Centro - CEP: 58340-000 

Município Sapé UF PB E-rnasl -- — 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
fceleGefiLe dpL CnLdtfd'J aLLLsL1L:.Y E1d S3dnlld 77U t1P'r_IiLL• "'J?i+-' útNIV L7L SAYL - AL!'1/1NA L•L LrM 

NdlV:: TEMPO", no dia 24 de Junho de 2023, na cidade de Sapé-PB, conforme contrato N° 00040/2023-
CPL e Inexi. IN00020/2023. 

DADOS SANCÁRI^ 

AGENCIA: 004$ Y yu Y u
OPERAçÃO: 003 
CONTA CORRENTE: 20_246-0 
CNP•I: 47.21'2.39310001-49 sPIXi 
BIZAY E'•lENTCrS E EDICOES 1fCnSICAIS LTD.

Trib. Apróx_ RS10_760,00 Federal e R$3.200,00 Municipal_ 
ï^1ü Ì.e. I  1/L' UL'CA'.l.•C.l.. t'J 1Vy .SC•, t 4ìY 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 80.000,00 

Código da.xtmdade Prestada 
90019n9 - PRf)r)I1f:A() MI )SNrAI 

12.07 - Shoves, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congéneres. 

Deduções (R$) i Desconto incond (Rf) ~Base de C_alculo (R$'i ~Altgulüa (%) ~VCalür 

0,00! 0,00~ 
do !SS (R1í J Crédito p1 #PTU (R3) 

I --- 
I 

0,00 ----- ~ ----- 

/1! ITQ A A
ww, •Sá • /.~■ V1N•/1YVi~w 

- Esta WFS-e toa om itida ccKn respaldo nas Leis 17 4G7r2G0 e 1? 402 00 

-
  .- • r•, 

i.̂ i•~ éY7[ü Ì it ra V C~. cVaï â xï  ï Ri~ri rí• A-."' 
_ n . -: .... ... .I,. t _ . _ - _ ,J _ r - '. _ .--- ---- -

:w úuarcD vir r~•Jc.u.r Pal iw vc rvicc.uiaâyôt• ~x• •~i.ïQJ,~a ~v •a rW y..irwt 

- O ISS desta NFS-e Q devido FORA do Mtuacipio de Recife Local da prestaçào do servlço. Sap4 - PB 
rrnn~.mrrMn n.»it:~n nr !E ~ e F¢P nr.~i•.rAn ra~•. C111Ar?I C~ ►`/r!'Itl►tLRl nA.- nn-~ i• l~. n~•,r, fi~rnl +, n r.~s.dC an ICC n r.n if ~ 
.. - ...... .. r.• ...w . ..pai , ..~. ~,~... .- . ~ ... ~. , - y-. .. ...,._ .._ ., . .-.,.... ., ..~ .., v.. , 

- Esta NFS'-e não qera crédito 
- Fcta PSFS-P frrr omrfUlA am çrhcìaharrár.:, NF-. Cis'uastrYfìo^• .:•ryt ^ff±ìbr?0^.'~ 
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P R E F E 17' U _R_ :# D YW _ 
' 

—'~ _ SECRETARIAt)F Fi \ç%ti 
' 

CFF/CIVF:í. 47.212.39710001-49 

Lv úwC

Endereço RUA TABAfARES 232 - ILHA DO 

Masnleip;o Recife 

Numero da Nota 

O ! UUUUUU 13 NIlõ_ 
Datd F Nara de Erri:ssãr~ 

1__, ' ~ 

.._._ ~.. . 
. •' ~.. :: ratrw riai:ãi ciis ~7viya~ é~~rrv~'m.á 

I Cõdígo de Venfíca,ao 
.. . :....... r....++ 

1 ~ 1 O - VYR! 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
lnscnção Msr:iCipal 766.515-0 

RETIRO - CEP: 50750-230 

LlF PE E-mail fred~luanpromocoes_com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
.Mxa~a., e.,--- norr`m rnw •AI*.h

iiviro.,-  ✓
r

 
u.vvnnor 

e, . YV +.+ei+ r • 

CFFtCPF'J 12.247.75510001-74 hnscn;ào Municipal — 

Endereço. R PREFEITO MARIO ACIOLY WANDERLEY SIN - CENTRO - CEP: 57960-000 

Ivtttrui,,ipt, Jacuípe tJF AL E-mau --- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
IIUenld !?eteLenLe a1)LeSenLay:dU drï.13L1Cd Ui] ~.dnLt+rd ': t124ÏiZ` nd ICSLd UC i:+JmCIe S:C?raáo Ua 1nUrp C: 

do Brasil, no dia 07 de setemt~rc~ de 2023, na cidade de.Iacuipe/AL, conforme contrato N" 53,'2023 
e Inex. N" 23/2023. 

DAnGB BANCÁRIO 
S 

AGÊNCIA: 0048 
.. • .,u 

OPERAÇÃO: 003 
CONTA CORRENTE: 28.246-0 
CNPJ: 47.212.397/0001-43 sPI'si 
BIZAY EVENTOS E EDIC°.?ES MUSICAIS LTD;, 

Tr.iL_ Apróx. R$10.7õ0.00 Federal e F.âj.200,00 Municipal. 
cOi:tc: iôci:C6l. ;ii--iân i,, nv .icU'v4 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 80.000,00 

Código da.htividade Prestada 
9Á0191Y1 - PRfN)I ICA() MUSIr AI 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recrcais, festivais e congéneres. 

Deduções (R$) I Desconto fncond (Rf t 

0,001 0,00 
Base de Calculo (R£) jaliquºta (?R, ) ~ 

e0.000,00á 5,00%f 
t 

}/ alor da SSS (RL) I Credito pi SPTIl (Rt) 

4.000,00 0,00 

,u rrnw wnr7.~e~ 
vV I i*/1V tl UI V/SNI/11fVL.V 

- Esta MS-e foi emibda corn respaldo nas Leis 17 407'?0ti8 ? 17 40.5,`2t?C8 
r, e. _a ~rrn _-• r~•,"r,

- V,VV Y60lfLL,~I V - 6 i6,4 ,V.VV SIV`W . V,IIYYVI YC J61 r,yãi. 

- IJ l~S desta NFS-e devido FORA do ha.sriicspio de Recife Locaá da prestação do serviço. Jacuípe - AL. 

mw~.n   n. R~~ .. . F'f.1C. n.,i•,M~. n~.,~, cIRN-*1 GC RiAr~rd.l.t~ n.•a ,~4rn,r., nrl.In f.• •al .in i,~R/c ,en lçc n .In N~! 
- 

-.... . Y~r ..- . ..pw. , , pL.. - ... _.._ . . ... ŷ. .. . .,. .. .. ..... .- ....v. .~ .. . .. ...., .. ,._ . , 

- Esta tdFS-e não gera crédito 
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( 

_PREFE_ITt R.Y DO 

R ~ !~ 
T ~;` 

' l.. 1 1' 
— tiECRETARI:~ DE FI\.~\(':tti 

,. 

CPFICNPJ. 47.212.39710001.49 

V r.VnyV 

Endereço RUA TABAIARES 232 - ILHA DO 

Municlpso Recife 

i Numero da Nota 

i UUUUUUIó 

T~ ~ ~ 
___ 

Guta e Nora de Errlsssão I I~ ~~ ' ' ~ 

. , , •- .. •-• rvviá rr~~ K1ts J~iveyVa 

~íïsiü"síLü~~ íí:~b:ü5 
~ ~ CGdlgo de Ver+fiCaX á_I 
• - - - . . .... . 

cn7üv~inao vvn,i-~aa. ~ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

inscr+çáe Murlictpat 765.516.0 

v,V/Vv VTVf~ 

RETIRO - CEP: 50750-230 

i1F PE E-rna fred~iluanpromocoes.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
~.'~..~r

'i.~'aa,ï. v<<.~..,. ,knr,o,.n fl r n::...wQ 

CFFICNPJ 12.200.1501000128 lnscnção Mthvlpai - - 

Endereço Praça Floríano Peixoto sin - Centro - CEP: 57150-000 

lvtun+cipro Pilar IJF AL E-rna — 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
lCeÌeLenLe aPrCSr_nLdCrdV dLL1~tSi:a c.la ._anL~+La -'b.12áFiY` em LvmemVïay:CU as restiviüaÚes de 

Emancipação Politic. do Municipio de Piiar-AJ., no dia 17 de Março 2024, conforne contrato N' 
0304-0019i2024 e Inex. N' 0304-0019/20;24. 

DAD4á $ANCÁRIO 

A,r`iÊNCIA:̂  0048`  u Y
<JPERA+rÁO: 003 
C.?&iTA C OfiRENTE : 28.24r-0 
I NP,F: 47.212.397/0001-49 (PL'y; 
RIZAY EJENT(3S F EDIC,,}ES NDCrSICAIS I.TD=. 

Trib. Apróx. RS 10.740,00 Federal e F.S3.200,tT0 Municipal. 
C^.Jiié_C. LL1C lr L' Sn. .%CI,sC.E..L•-/ lVJ .1.^'+J.ï,l.( 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO o R$ 80.000,00 

C:od+qo da.Atrvrdade Prestada 
q0019[Yl - PRf7Q]I1CÃf1 MI ISICAI 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitals, festivais e congéneres. 

Deduç&es (PI i I Desconto fricorld (P$) 

0,00 0,00 
+ 

Base de CaEcuPo (R$t ~?si+Ouota;'lo) 

— s ---- 
i 

~Jalor do IâS 1PIÌ j Cred+to pi IPTU (P3) 

I 
— 

I 
0,00 

ru rrn w en mr,'nwww n~~o 
VV,.*/1V NV ViVf11/1YVVV 

- Esta IFS-e foi emitida corn respalda nas Leis 17 407?2r~ gô e 17 d08?2tI(k:. 
.Yl c-' ,,.... e.rr. J.......0. . . ..,b I• ,..«.L.. ♦. r• ._ . . J b w ' _ r~. . . .. . ., r.w - y 

- J Itil._ •J~3lo `II .rC VCvOIo IDG, ICfI.•JAtN..,N <luovQ3 VV VV4ultrr. , tlt, VC r{i.ç•..o4t~l•joV VV .J,.ili.%t63 .COl.t.1,IC4 \t-'CLJ! 

- Lricel da prestaç~o do seraço. Pliar - AL 
n,.~r .., .,., t„+.- . ~aç çcx .,..,~.~n '.ir ct~~rt+ çc nrnrirnr.~~~ ,~n-  .,.:,,,. C,',-.,i l ,+~ trr.~~c ,+., icc do in ~.._ ..._. .._ ._.... ._ ¡... .. . .. . . _ t. ,._.. ~ . ~ .. . .. . .., y~.., ..... _ .. .... .._ ........ . .... ... ,_.fl._,_._ _._ . .. , 

Esta NFS-e n3o gera crédito 
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PREFEITUR:+► DO 

~ ,iry T ; ~~ ~~ ~ j ~ 

tiF(`RFTARIADFFI \('1ï 
. , 

CFFfCNPJ 47.212. 710001 .49 

IL..7r:i:~~J ̀ ~ U, .,,, n ~., .." :' ~J~~:Tv~ ~ 

Endereço RUA TABAUtRES 232 - ILHA DO 

Ivlunld:ip;a Recife 

€ Numero da Nota 

€ UUUUUUlS 

T1' 
fl ~i

_ 

!'~

—   ~ I
 . ._ w.

rrVte f1a{:dI Vt JftIYI(lVLi ~1l.`QVIUMf! 

;'CÓdlgedeVenfica,~cs 
- ♦r111I . 7 

vrun=~~~r 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Inscriçao iv),Inlcipal 765.515.0 

wiy :~~ ,ww vr A..v i.,~are
S
i 

RETIRO - CEP: 50750-230 

UF PE E-rnaa€ fred~iluanpromocoes.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
h1....,,A -l.,•, C.-,.•.~. nnrCrRt1DA RMt\.t/-tflAI r1G rr1N1►lr 
•.r„y,>ilu-a~t, ~. -.,s•. , .u-, ~.,v , r,,..v,t.✓n r.r ✓r ✓v.~✓r 

CPFICNPJ 06.916.64610001-80 Inscnçàc, Municspal — 

Endereço RV ROD. PB 078 KM 03 SR+I - CENTRO - CEP: 58322-000 

b.tunrr,iplo Conde (JF PB E-rna3 — 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
fteLeLtJlte di?Le`.3elltdcrdo 4LG1SL1cd Cãd t_dlit_Ld "t5iï..16S'" ha 1_i+ldtle e1t l()rl1C/YtY, fl 1d 1S/UG/s:Ue:tl, 

_orrfC,rme contrato N°00Qã8/2024-CPL e Inex. N° IN000A2/2024. 

DAD•JS BANCÁRIO 
CAIXA ECONC'SICA FEDERAI., 

_ nnnr! 

)PEP.AÇFç•`J: u 303 
CONTA CORRENTE: 2F.^46-0 
CNPJ: 4?.21'2.397/(t001-49 (PZs) 
EIZAz- EVBNT+.•S E EDICOE: MUSICA I1 LTDA 

Trib. Agr~•x. R510.760,00 Federal e R$3.200,Qd Mtsnicípal- 
Fonte: IBPT/FECtdBERCIO R3 Xe67Eq 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = RS 80.000,00 

C'odiga da.+~tvldade Prestada 
tYtAQD19 - PRnnl r(, Arl M11sit'AI 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Deduções (R 

0,00 
Desconto irlcond ÉP~) 

0,00 
Base de C~lcuPo (PS) ~bilqucrta ("ô) ~ 

---- ~ --- 
i 

Valor da I.SS (RfI J CredRo p1 iPT) (f?$} 

f 
— 

I 
0,00 

,, rrn w e► uuirnnwr w
vv ■ rvw uv v~/s~V\Yvr.v 

- Esta PFS-e toi emrtrda ccxn respaldo rra4 Leis 17 40+r20Cl8 e 17 d0~9,!2CICi8 
. r'r• ,a,,f. .,,r-r-. s - ...._ _ _•.- r,- ._ .. .+., - .. • , r:...—._, ~ 

- ~• Ì,Jv V+~to +- + ~.r- G ~IGVGÌ V~xí i Ja.Vn~ ,!•~V uuÜV63 LV vv.•+,isli ,piw UG rV.CLfJÚ~,úv W V1l+IIJi4i +~[WiVÌKN {a.in.Jf 

- Local da prestação do seraço. Cuide - P6. 
rr.n roln ,.-nl~rin r.nr FAC ~. . Fr:flti rv,i-,rAn r~l." C111Ar?I FC R`?1(`1!`(,1AI n~en rKkr-, A.rr.iin nri,In f.r .-.1 rin f,^RI•^. rin iCC n an 1f ~•+ ~ ,. _......,. _ ,a.. •.,... r-• .... _...-... . .,. .- . _ _ ._ .~. y- .. . ... .. .. ... ... ... ....,.. _ ... . , . • -,. .. .... . 

- Esta NFS-e naº gera crédito 
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L I/ U! RLC, LJ_.W 
Q0.4J Uf.l JtMUOtI QCLCII+O: 

G A+ A- 

1 (https://www.facebook.com/blogdojordanbezerra/) l/ ® 
/kHn•l/ir4nin',rn + X r.n rr~l4~l.~..v .-1 ~irr.-1 ►~I~r~-~.r.rrn\ ~ 
il ttll./.!/ It rSLCyt c+i ti.t.vI r v 4cir Ivc;Lc:I I C4 J t~ 

(https://www.youtube.com/channel/UCDCStNWDUgOHh36411n Org/featured? 
view as=subscriber) 

~ 

A 
ttdA/  ~

I~ M 

: R iaquauu aos nas ennquece 
com tangs notícias boas" 

(hitps:/lwww.addtoany.com/sham#ur~https%3A9'o2F%2Fwww.bbgdojordanbezeira.com%2Fnoticia°to2Fgerais~°2F22113°~2 c< 
bizay-parabeniza-blog-do- ordan-bezerra-ha-quatro-anos-nos-enriquece-com-tantasrnoticias-
boast~Mie=filog%'LUdo%LUJordan%?Uuezerra) 

Cantora Bizay parabeniza Bbg do Jordan Bezerra: 7iã quatn) anos nos enriquece com tantas notícias hoax" 

A rantnra natnence Rizav tamhPm narhrirwni ria cárie tie hnmenanenc an Rtnn tin ,Inrrtan RPzvrra nelnc nrratrn annc 

de sucesso em Patas e região. Bizay foi uma das personalidades que destacou o trabalho do Blog e a importância do 
.  :_..Ai ,ü yüã: c: "`1"iN`" •— }ii u..a.uiwv, u.: u Yciü +.~ yuüiiurlua, w-.Mvi ..  it i1 iii Í[Í iVãiVr. 

le nd& 

Este site utiliza cooides apenas para meitorar o tunaonamento e proporcionar uma boa experiência ao usuario. Os dados coletados são apenas para fins 

estatisti l~P Ì c~br ~r éó8~n , lei+ ~R~ + r ~i,fi~sy ç arabenizou ^ 

pelo trabalho que vem desempenhando há quatro anos. 
Preferências 1 Aceitar todos 

https:Hwww.blogdojondanbezer'a.com/noticia/gerais/221131cant~a bizay parabeniza-blag do-jordan-bezerra ha~uatro-arcos-nos enriquece com 1/5 
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t A rv! %CL p c.>t..rr Uíu14 lín! .wt úat 1 OClct a a 

"Estou passando para parabenizar o Biog do Jordan Bezerra que há quatro anos nos enriquece com tantas noticias 

boas. Agradeço por ter aberto as portas do Blog para mim. Muito obrigado pela oportunidade. Que Deus abençoe. 

Um beijo grande e que venham muito tempo de música boa', disse Bizay. 

ra+nFn4~ n .rírh....n►soiv 

Por favor, aceite º consentimento do cookie 

0 

Biog do Jordan Bezerra Aniversário 

Ctassiftcar por Mais recentes 

EM PRIMk.iR(7 LUi;Ak 

N4 ENEM fEF . 

0 comentários 

- Adicione um comentário..
~ 

Pk,g1n de cxnen áric5 dc Fa^..ehodc 

t\V Ì ~V;Aj REL.A41OÌtADAj tr 

Ben vindJ 

Este site utíkza cookies apenas para metxrrar o funcionamento e proporcionar urna boa experiénda ao usuãno. Os dados coletados são apenas para fins 

estatísticas. Cique em Aceitar todos" para concordar e continuar navegando ou cique em Preferõnáas' parr con igurar suas permissões. 

Prefarénoas Aceitar todos 

https:ltvrww.bbgdojordanbezera.com/noticìalgerais/22113contora bizay parabeniza-biog do }oMan bezera ha~uatro~anos nos enriquece cork 2/5 
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LlIUtILL. LJ.JY OIUIJ UU JUIUAII OCLtaló 

(3ritps_1ti►rovwblogdo}ordanbezeria.condna0ìcffifgeraisP2473(3(preteìt9-de-(ratos-se-reune-com-osganàarao-dapatos~noto-test-et~arante- 

palrocínio de-r-30 mi-para reaf¢arao-do-evento) 
Gerais - 21107/2022 (bttps:Lwww.blogdojordanbezerra.cowrinoticiaslgerais/5) 

Prefeito de Patos se reúne corn organização do Patos Mofio Fest e ga te patrocín1O de R; 30 mil 
pGf`d reazacãO do evento ll~tDs://www - ~ .COIrIht011Cfá/[ierdlSi2473í~uDrefeRO-dé.*- 

pa6os.5e.~eu ~te-paón~cínioiie-r30-rnil-para- 

ac f 

D 
(htlpS;P/w~wbbgdojordanbezerra.can/notìciaigeraìs124729/morador-doüivanointº-em-patas-esffi-desaparecàdofia-l0-meses-famiia-pede-

ajuda-veja) 

Gerais - 21107/2022 (bttps llwww.blogdojordanbezerra.cominoticiastyerais/5j 

Morador do Bivar Olïtito, em Patos está desanarecido há 10 meses famlTia nede aiuda: yea 

(hNps:i/www 472.9hnorarlor-do-bivae`-0linto-em-Patos-esta- 

i ú-rrle~s~arnina-peáe-+ajuúa aj 

("ntlps'1/w~alvabbgdojnrdanbezema.corn7nafiràadgeraìs124728fagendaàrrtensa-padreáabrìcìo-cpncede-eiitrevisãas-a-ve~ulos-de-comunìcacao-em-

pao Pessoa) 
ve.a.a - i i v:i:.vás ` áá  -"-- ---- - - ú.ie  ~ - vt.:a..i.e~c..a...ei...nvái..:ãaã.  ~.. ra_.I....... y..oa ya....-I„J

Agenda intensa: Padre Fabrício concede entrevistas a veículos de comunicação em João Pessoa 

(httpsl/www com/nabcia/geraisr24728J 
.-./1.....,..,_.. .. _.a......_ _  ~ 
G7 w i'r~ ~ _ i ~fafeVatrQV'6I I

Bem 111ntt0) 

Este site ulikza cookies apenas para melhorar o func onamento e proporconar uma boa expenencia ao usuário. Os dados coletados são apenas para fins 

estatísticos. CBque em Acertar todos para concordar e continuar navegando ou tique em Preferências' para configurar suas permissões. ^ 

Preferências Aceitar todas 

https:/lwww.bbgdojordanbezerra.com/n~icialgerais/22113fpntora bizay parabeniza-bldg do Jordan bezerra hayuatro anos nos enriquece com-... 315 
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a.d.,una c wïi,JJs.-.4aãría Oïauiaew c y.awc àFiiJCw tIu scai4iwjas v.aa,ewSol - iiCiáivd.i.wii.i;rï 

~ 

~ 

(https://paraiba.com.br) 

~ 

BIZAY 

Cantora e compositora paraibana ë grande aposta do 
sertanejo nacional 
(https://paraib Entretenimento e (https://paraiba.com.br/category/entret 
/9 ..I.P,.. I. r " $ ♦ I/,_:I►.d.,_I., /►..,:.,..I',..4I~ , Ir.~:/~~I/1.j/',/+ ~ 
O.liVi r i.LJi ) vCii IG..IQuca ~.~ lli i li~.i i t.V 

_ 
c vCii I~uQ\.iGJ/ J 

04 janeiro, 2022 Q 4.29 pm 8  Editor 

Vem da cidade de Patos, no Sertão da Paraíba, uma das apostas do mercado 
nacional para o sertanejo. Com gravação de OVO e agenciada por grandes 

escritórios de música, a cantora e compositora Bizay se prepara para saltos 

importantes na carreira. Dividindo seu tempo entre João Pessoa e Goiânia (GO), eia 
traz em seu repertório canções de sofréncia' e convive com recorrentes 

comparações com o timbre de voz de Mar1ia Mendonça. 

"Meu nome é estranho, é diferente. Depois que a galera aprende é mais tranquilo 

afirma Bizay, que tem aberto portas para que seu nome se torne ainda mais 

conhecido pelo país. Dois dias depois de dividir o palco em uma participação 
especial em Cabedelo com Matheus & Kauan, cantando 'Mágica: sucesso da dupla 
sertaneja em gravação com Gusttavo Lima, a paraibana está trabalhando nos 
ajustes finais do seu primeiro OVO. Levando o nome incomum da cantora, a 

.... ..,...h. .~►.,~..i ,.~ . .,1.,+.~...,. , .J:..;~... : .~ -1.. ,,,..,•
  aty,aV aV `V Ì v̀ V uc Yc \..i Ir.tJ. al a LVUC7J CrJ f.J10101 til II IpJ \dll~. i101J JC7 t 11J ~í V%\il Ì ~V i Ì ~cJ lJc 

fevereiro. As expectativas são altas com a repercussão desse trabalho e dos 

próximos passos de sua recente carreira artística. 

LS.c faivac rin áih! !m c r tnriac inárlitac c nncc! !i rii iac rcnra\ear, nAc nr ntAc nn FD 

lançado em março de 2021 chamado Pela primeira vez. "A gente conseguiu 
encontrar para essas músicas parcerias muito boas. Lá o público vai encontrar 

repertório para tudo. Tem uma música de autoria de Ruan Marcos que vai ser o hino 

das mulheres traidas", destaca a intérprete sobre "Uescontar não é trair; música que 

conta a história de uma mulher que resolve devolver a infidelidade do parceiro um 

ano após ser traída. "Eu queria muito que o meu primeiro projeto tivesse pessoas 

hüpsJ4 araiba.com.hr/2022101!O4/cantora e oomposìówa-paraibana-e grande-aposta.dºsertanejo.nacionaV 118 
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22/03/2022 16:34 Cantora e compositora paraibana é grande aposta do sertanejo nacional - paraiba.com.br 

que eu amo e que fosse na minha terra, que eu pudesse transbordar esse calor que 
a gente tem aqui em João Pessoa. Eu queria muito entregar o que a gente ainda não 
conseguiu chegar como paraibano", assume Bizay sobre suas aspirações. 

E para chegar a se tornar um destaque nacional do ritmo que há alguns anos é o 
mais ouvido no país, a paraibana tem se cercado de profissionais experientes no 

mercado. Há cerca de quatro meses Bizay é representada pela Luan Promoções, 

escritório que agencia nomes como Wesley Safadão, Matheus & Kauan, Márcia 

Fellipe e Dorgival Dantas. A parceria foi firmada para a produção do OVO gravado no 

último dia 21 de dezembro, na Região Metropolitana de João Pessoa. Dentro do 

universo sertanejo, a criação de um produto audiovisual é uma necessidade ainda 
J . ..1,.. "A .. -.1 ... . .J-.... ,~ .J _ ....1.. .. 

I I IQIJ IUI lC f .1C71a a UIVUII~A~CtU UU QI LIJIO. /1J'JCJJUQJ CJIOU I I IUIIU JCUCI IIQJ ~.lUl CJJC7 

~ 

~ 

experiência do 'ao vivo' nesse momento de pandemia. 0 sertanejo trabalha muito 

com o sentimento do público. A gente faz música para sentir a galera. É fazê-lo 

sofrer. 0 sertanejo tem muito do calor humano", cita a cantora. 

Muito comum entre as pessoas que ouvem Bizay, um comentário costuma ser 

compartilhado e até incentivado por ela: a similaridade timbrística com Marília 

Mendonça. "Para mim, isso é uma honra, ninguém é doido de não gostar. Às vezes, 

quando as pessoas vêm me falar, meu coração cheqa a bater mais forte", confessa 

ela, que também é compositora e busca na 'sofrência' a marca de sua interpretação, 

estilo tão divulgado pela cantora morta em novembro em um acidente aéreo. 

"Sou muito fã dela e vou ser para sempre. A Manha Mendonça me ajudou muito 

como cantora no sertanejo, uma rainha nesse ramo. Espero deixar um pouco dela no 

coração das pessoas, mas no final deixar a minha identidade. Mas não tenho medo 

de ser comparada", admite Bizay, que inclusive trabalha com o preparador vocal 

Adhemar Rocha para que a sua voz não soe como uma imitação da cantora goiana. 

"Confesso que, por conta do timbre parecido, o meu coach não me deixa ouvir muito 

a Marília Mendonça", diz ela, entre risos. 

Mesmo tendo escutado muito forró de Flávio José e de Santanna em casa, o espaço 

maior era mesmo para o ritmo de Lezé Ui Uamargo & Luciano, bruno & Marrone, 

Leandro & Leonardo e Chitãozinho & Xororó, outras influências da paraibana. Bizay 

sempre se considerou também uma fã de Luan Santana e Jorge & Mateus desde 

quando cantava apenas na igreja até os 16 anos, mas sem qualquer pretensão 

artística. Ela foi convencida a apostar na carreira enquanto estudava administração 

de empresas. "Depois disso surgiram oportunidades, com as pessoas ligando e me 

procurando. Foi quando eu parei e disse: 'opa, talvez esse seja um cavalo selado 

passando na minha frente - como dizem no interior - e agora eu vou montar 

https://paraiba.com.br/2022/01 /04/cantora-e-compositora-paraibana-e-grande-aposta-do-sertanejo-nacional/ 2/8 
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lembra ela, quando subiu ao palco de maneira informal para cantar com amigas e 
passou a receber convites para se apresentar profissionalmente. "Uma carreira 
artística é algo que exige tempo, energia e muita gente por trás envolvidas para 
fazer acontecer" finaliza Bizay. 

A União 

Destaques 
PRECAUÇÃO 

Com possibilidade de estouro no teto, Governo bloqueia 
R$1,72 bilhão do Orçamento de 2022 
(https://paraiba.com.br/2022/03/22/com-possibil idade-
de-estouro-no-teto-governo-bloqueia-r-172-bilhao-do-
orcamento-de-2022/) 

VEJA VIDEO 

Em Cabedelo: Gerente bancária é detida pela polícia 
após furtar mais de R$ 50 mil de conta de cliente via pix 
(https://paraiba.com.br/2022/03/22/em-cabedelo-
gerente-bancaria-e-detida-pela-policia-apos-furtar-
mais-de-r-50-mil-de-conta-de-cliente-via-pix/) 

hHnc-Ilnar_aìha! rnm hrhll'_.Y_J_/lliXld/~gnt.,rª._,o.-++mn.,c:fr,.?_naraihan~.~....an.faanF,cia-~I.,-go.fanc, ~n_.,a~i., nal! Z/R 
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Fechar Pub 

Cantora paraibana Bizay grava Primeiro DVD da 
carreira, em Cabedelo 
Nascida em Patos, artista já em emplacou o hit Pra Esquecer Dele' no ano passado e 
pretende rpnptir , rprpita rip nnvnc ccnc mm o novo nrniptn 

Por Redação Paraíba Jã - 25 de dezembro de 2(}2 ̀ . ás 17:17 

Dana de urna das vozes mais poderosas e requisitadas, a cantora paraibana Bizay gravou seu 

primeiro DVD na praia de Cabedelo, as faixas do novo projeto foram induídas autorais inéditas 

e grandes regravações, e partes das composições foram escritas por Bizay e parceiros. Apesar 
1 1 .i 1 

U11JíC'cïY '11 òCl U}ll Jtilt7Jtti, d ttliiLUld íldJCiUd tf111 rdÍUa lid rdimo/a ldll%:Uu J11o/ }./1lui11Jitl Er 11111 

t',oiãnia. 
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A talentosa sertaneja Bizav é cantora desde os 16 anos, onde comecou cantando na ureia. Ela 

já emplacou a música ̀ Pra esquecer dele', também de sua autoria junto dos compositores 

Marcelo Melo, Vivi Abreu, Jimmy Luzzo, e que conta com milhares de visualizações no 

YouTuhe. O sucesso de 2O2O deve se repetir agora com o novo projeto. 

"F o momento da realização de urn sonho, e poder viver isso aqui, com as pessoas que 

acreditaram e apoiaram meu trabalho desde o início, corn certeza torna esse dia ainda mais 

inesquecível" declara a artista — que se prepara para nova turn com urn dos mais requisitados 
l _. .._F __ .. ...1 .._.. .__1 .  a__ l Jl._<_ . n_..1. 

tootlt •l)t..Qa tatl LLatltattt/ ttata0atat, tl r)kCr.lLtaLa/ttlt _7tttat"tatQt atlttlttL 

Conn influências de Zezé de Camargo, Bruno e Mart-one, %tardia Mendonça muitos outros, 

Bizay pede passagem com uma voz poderosa e, ao mesmo tempo, carinhosa. Ela finaliza 
. . ....__~.... .1.._ aa+_.. ... . .3. . ._... . . . . . ._. . .. _._._ .F. . r . _. . ._. . _...~... .._.. . 1...._.__J. .. . J_._ . ._. . .._~1 rlr.1_.1. 

Lt41bUllttillttl. LS3tVl1 QL1CtLit tJlllA t/ 1ttUtltlU. C. ttUGtV óuÇutt GA.t attuv ttlttQ7 Lh }It1 ttllltiltlLtLl 

que a música me dá". 

Bizay Por Bizay 

Nascida em Patos no sertão da Paraíba, iniciou sua carreira na igreja, onde decidiu morar na 

Europa para estudar música, além de conseguir conjugar sertanejo raiz e universitário, sem 
1_ r.. _. ' ' ..._1__11_

t1Gt t1Cl O ItIClllit1Ot1C C tIt/ø11t1Lil1C. tiLll bLJlU lgtl~.t)ti ltti }Ülil/tllt/ tlAt16111t1 1VLtaLnL! Vti 

Contatinho" já em 2O2O o ep "Pela Primeira Vez" apresentou síntes autorais já conhecidos 

pelo público. 

r 1 1 
I~UUIfI d d, 111tlSlt.A1 uti di L12tLa SrI t1111CJQ: L1LLt)SJf tY ta tY.ytltlLulJC.t.:U111rAt:lIJlLdy 

Redação Paraiba Já 

htqr::Yarail eya.< om.In 

Flwtia,io t1n maio de 2010. o Parallz, .lá é oln Fueaal de Iwlicias scxtiado em .kião Pessoa (1'.B), une len, tkxnithlnnss4l com a aertiade. 

t;raelxlu 0111 jatnalismo de qualidade e ndenálx-ra saokial_ 

f ►~ 

htrps llparaibaja.com br/cantora-paraibana-bàay-grava-prrimeàro-dvd-da-carreira-em-cabedelo! 2/4 
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RELEASE BIZAY 

A cantora Bizay, natural de Patos, no Sertão da Paraíba, já está dominando o Brasil. Ela é uma das novas vozes femininas 
do sertanejo e vem chamando a atenção de diversos artistas já consagrados no cenário, como Leonardo e Luan Santana, 

com o seu carisma e talento. 

om apenas 28 anos, a artista viralizou em mais de 15 capitais do país com os hits do DVD "Sentimentos", gravado na praia 

de Cabedelo, Região Metropolitana da Paraíba. Músicas como `Descontar Não É Trair', `Morfina', `Pra Esquecer Dele' e 

`Muita Calma Nessa Volta' somam milhares de streamings nas principais plataformas digitais de música. 

O projeto é totalmente solo e mostra a magnitude da cantora nas mais de 10 faixas, entre canções autorais, inéditas e 
grandes regravacões. Entre um dos maiores sucessos está "Descontar Não É Trair", música oue conta a história de uma 

mulher que resolve devolver a infidelidade do parceiro um ano após sertraída. A canção viralizou no Spotify e nos apticativos 

de musica. 

Bizay acumula mais de 3 milhões de streams na plataforma Spotify em seus trabalhos autorais. A autenticidade e alcance 

aa artista são inegáveis, garantindo o seu espaço no fine-up aos mais diversos eventos espainaaos peio País, como Cabaré 

em Alto Mar (três dias de festa no navio do cantor Leonardo), Universo Spanta (Rio de Janeiro) e São João de Campina 

Grande, um dos maiores do mundo. 

"Parece que estou vivendo um sonho. Muitos dos artistas que são referências para mim, já tive a oportunidade de subir ao 

alco e fazer uma participação, dividir os vocais de canções que marcaram gerações. E nesses encontros, trocar 

experiências. É, realmente, motivo de muita felicidade", disse Bizay. 

Recentemente, Bizay foi convidada para subirao palco e cantar'Evidências' ao lado de Luan Santana, no Fest Verão, evento 

que movimenta o verão na Paraíba, recebendo turistas devános estados. Luan é uma das inspirações de Bizay, assim como 

Zezé de Camargo, Marilia Mendonça e a dupla Bruno e Marrone. 

Atualmente, Bizay é representada Produtora Luan Promoções e Eventos, referência no show business nacional por revelar 

e consolidar a carreira de artistas nacionais do sertanejo, forra e piseiro. Atem disso, também pertence a gravadora Exito 

Music, recém lançada no mercado musical 

áoáre Bizay 

Bizay iniciou sua carreira na igreja, aos 16 anos. Lá, aprendeu a tocar violão, cantar e surgiram as suas primeiras 
e.__r..r._ .__+_  __.__._.._f_ ~ ,_  _ .___..  __teu  _r_.. ._ 
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Ao retomar para o Brasil, eta foi a uma festa na cidade Natal e os amigos a incentivaram a cantar uma música no palco do 
-......a_ r.._ ..__:a_..- --_..:.w.. _....a..~-...._.. ..__rS_ ......a.... h1....¡,.. _..._...a...._:r_J.. 
cvcil4lJ. L. ar al,Gllal V t,UllVtlG, 1,alIlaf tu lia I1ItlLQV JGI latlGJu, luuIJJ W NIGJGiIICJ l.UiliGr,.al a111 a 1YGJJa VJ.JUI lllllNlaUG, 

recebeu diversos convites para ser contratada como cantora e, desde então, decidiu seguir seu coração e investir no sonho 

de viver de música. 
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i;irannas promove rorrogaço ru s 
O 11 de maio de 2023 

Considerado o terceiro maior polo turístico de Alagoas —
com excelente parque hoteleiro e passeios diversos no 
i ü c-~ _ r.......-:.._ ..L-. ,a_ t __ 

J ..~aU i ai ivaw, â CACliINlU Ua i c9IOU Uva Cai iívi I~ - U 

munirinin d Piranhac. Pm Alannac nrmm~ve n --l- - - - - - - - - --. I- - - - -
Forrogaço 2023. 

A programação do festejo junino, que será realizado nos 
.. r1.w -1 .. ' _ . .. 1. .. _ - . _ .~_ - - . . _ _i_ _ _^_~ - - __ . • _. -1 ... - - UldS Uc, U3 e V~+ UejurlrlU, L.Urlid L.Urrl dLrdtS.UCS VdrldUdS, d 

ovomr,Ir do AAari Fornandoc I r ian~inkr AAr ro Ilac arkma ..~.......M.,. ,..~ ....... . ........._-, . •—..-..... . .........  ._~.. ...~, 

Tierry, Avine Vinny, Bizay, Xand Avião, Thiago Aquino e 
Desejo de Menina. 

Diante aos investimentos da gestão municipal na 

rr~n11-sr,ri- 

r1 -s rirl-~rin Dï r+h- r n' Ilm rlrrtir r+ trlrirtirr~ 
II/LlI/VI/t! VtJ L!V[JVL, 1 II til IIltA.7 L t/ l!1 VL.Jt1l/t/ tV1/.,1t1t.V 

conta, atualmente, com uma projeção internacional. 

/VI fA 
11aAL 

https:!/diariopenedense.com.br/2023/05/piranhas-promover-farrogaco-2023/ i!2 
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(https:r'Avww_portalt5.com.brt) 

TV TAMBAÚ 30 ANOS 

Video: TV Tambaú festeja 30 anos com programa especial e participação de artistas 
A partir das 11 horas, foi a vez dos apresentadores da emissora Erty Fernandes, Anne Gomes, Fernanda Albuquerque e Karine Tenóno, se 

ãiya u oniui Th rw (o 

ig1e262Frsd 
Sn-

(taipa 

artistas 

Pubicado em 05fp8YM21 1128 

D 
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hops:/Iwww.portaRS.com.brinotiáas/síngfelníd/vídeo tv-tambau-festeja-30-anos com-programa-especíal~-partícípacao-de artistas/ 116 
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A TV Tambaú comemora 30 anos no dia 5 de agosto (Imagem: Rizemberg Feupe) 

~~, este urueírtiu 

`J 

~ 

L 

1edSlll,e 

O dia 5 agosto, data em que é celebrado o aniversário de 30 anos da TV Tambaú (hiltps:llwww.portalt5.com.brfootieias/resuttado.de-buscal? 

tx_ewmews term=TV+TambaSC3%BA), a programação foi inteiramente festiva. O Tamitaú da Gente Manhã, primeiro programa da grade da emissora, foi exibido em 

clima de czmemoração. O jornatistico trouxe entrevista com o prefeito Cicero Lueena (hºps:I w.porta)t5.com.brhnoticiashesultado-de-busca/? 

tx_cwnews term=C%C3%ADcero+t,cena) anunciando a redução da idade da vacinação contra a Covid-19 (hgpsl/www.portaItS.eorn.bNnotieias1resuüado.de-

buscaf?tx cwnews_termaCovid-19) para 27 anos. Também mostrou a ampiação da òclofaixa da P8-008, que agora se estende até o Centro de Convenções, couro 

parte da programação de aniversário de 436 anos da cidade de João Pessoa, comemorado hoje. (CUQUE AQUI PARA REVER O PROGRAMA) 

(https:ifwww.pertaIt5.com.br7twtambau/programasnambau-da-gente-manta 

A partir das 11 horas, foi a vez dos apresentadores da emissora Erty Fernandes, Ame Gomes, Fernanda ARwquerque e Karine Tenório, se reunirem em um super 

programa informativo e musical. Foram contadas histórias emocionantes, de personagens que já estiveram na telmha da TV Tambaú, do Litoral ao Sertão do 

Estado. Atrações que ficudm muito sucesso ao longo dessa história, corto a Hora do Chibata. Caso de Policia e Tambaú Noticias, foram lembradas durante o programa. 

PRESENTE DE ANIVERSÁRIO 

F t,,1ra h,,a fiaota ,to anivalc.álin sn,a ca nro~o tarn n,ra tar Pint,, F a n1n1fi rrãn ,ta T/ Tamhai r R+mmnlm, l l mr tdnenArfa'lnr ni Ic. ,,nona, an, Ç rlP annNn 110 1001 accim a 

emissora. 

Dona Mimam Fervera, mãe de Franklin. cortou que estava na roda-gigante, na Festa das Neves, quando a bolsa estourou e cinco minutos antes da meia-noite, seu filho 

nasceu.

Ferreira da Silva foi surpreendido, em casa, pela equipe da repórter Pollyana Sorrentino. Ele ganhou bolo e até uma televisão! 

Festa em dose dupla: telespectador comemora aniversário junto com a N Tambaú 

0 

RLHOS LUSTRES 

A banda paraibana Os Gonzagas foi uma das atrações do programa especial e cantou a música Do farol à Lagoa', canção que destaca as belezas da capital. O 

belíssimo dueto entre os vocalistas Yuri Gonzaga e Maria Kamda foi uma atração à parte! 'À música foi resultado de uma pesquisa que dividiu pontos que eram 

importantes em relação à cidade, como a geografia, pontos tutislicos, parte arldeat, arquitetura, personalidade. Dessa pesquisa enorme, a gente foi pensando o que 

seria fundamental estar na música para que eta abraçasse a cidade inteira', disse Maria Karnila. 

httpsJiwwwportaft5.com.bNnotícias/single/nídlvideo tv-tambau-festeja-30 anos com-programa-especial e parGcípacao-de artistas/ 2/6 
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A rainha da miisna sertaneja, Roberta Miranda, pessoense de nascença foi entre'iãstada por Fernanda Albuquerque e falou sobre a saudade de locais onde passou 
parte da intta da, como a Mata do Buraquinho a praia de Manafra. ̀ Tenho essas lembranças. A minha infãncia. embora paupémma. quase miserável, me traz grandes 
alegrias', asse. 

A cantora Lucy Alves, também pessoense, e que mora há quase cinco anos no Rio de Janeiro, participou do programa via live. 'Eu vivi transitando entre o Litoral e o 
meu Sertão. em Itaporanga. Eu faço questão de quando tem uma brechinha, beber dessa água de João Pessoa, que é muito especial. A Paraíba, João Pessoa, não sai 

A ....- . 

O cantor?hiaguinho Wesley, que sempre esteve na lista de atrações da emissora, foi um dos convidados do programa especial. Com um repertório variado, o artista 

pessoense é um dos nomes mais conhecidos da cidade quando o assunto é samba e pagode. 

De Patos, a cantora Bízay presenteou os telespectadores com seu talento e uma voz inconfundível. 'Estou muito feliz de participar desse momento', contou. 

Comemore com a gente: Os Gotzagas fazem a festa nos 30 anos da TV Tambaú 

0 

Nathalia Bellar anima festa de 30 anos da TV Tambaú 

0 

Cantora Bizay anima os 30 anos da TV Tambaú' 

0 

Thiaguinho Wesley festeja os 30 anos da TV Tambaú com muita música 

0 

htlpsJ/tvvrw portaft5.com.br/noticïas/sing{e/nidtviàeo tv-tombou-festeja-30 anus com-programa especiaF e participacao de artistast 316 
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Cada Pontes, diretora do Grupo Marquise, veia ao estado para acompanhar as celebrações do aniversário da TV TambaÚ, um dos braços da Rede Tambaú de 
Comunicação. Ela lembrou a evolução da empresa e citou a oportunidade de crescimento dos veículos em meio ao cenário de pandemia. 

una emoção enorme comemorar esses 30 anos. Estamos sempre tentando, como gripo, contribuir com o aescánento da economia, marcando a nossa presença na 
Paraíba, com a marca do grupo, que é a qualidade. O que a gente quer é estar dentre da casa das pessoas, dar voz, e permitir essa comunicação, destacou. 

VEJA A GALERIA DE IMAGENS: 

Mais Lidas 

PoGcciat baleado pelo filho recebe alta hospitalar, na (https:t/www.portait5.can hrrhmoiáastsirmgle/ritd/poiáal-baleado-pelo-fiiho-recebe-aitafiospitalar-na- 
pdmaíuar/ 

2 Xuxa revela intimidades e fantasias sexuais com Ayrton (Mips:/Niww.portaf5 com.tx/notiáaslsinglemiã/xwca-revela-intimidades-e4antasiassexuais-co m-
Senna ayrton-sennal) 

S Plantação de maconha é desarticulada pela Polícia Militar (https.Nwww.portaR5.00m.bdnoficiaslsmgleh id/plantacao-de-maconha-e-desartcusda-pei -po íàa-
^' : ,. P I I NnLa-t4,Y,odU,3CJOUQt J 

4 brasil confirma primeiro caso de sutwanante da Omicron (hltpsJnwww ponaRb.Com.brmauaast5mgteM~%asst cnntxma pnmeifo-caso4e3uDvanan[e da-

no pats omicmn-no-pas!) 

5 Carro capota na Avenida Epdácfo Pessoa; motorista (httpsJ/www.portak5.00m.br/noticiaslsingle/nid/carro-capota-na-avenida-epitacio-pessoa-motorista-

Videos 

~f 
RC Vips - Bloco 03-09042022 Qdtpo:lhw~wr.portatt5.com.brhv-tambautsinglehrid/ro-vips-blOcO-03-09-04-2022/) 

RC Vips - Bloco 0t- 0904 2022 Qrttps:l/www.portalt5.com.brRv-tambau/singlelvidho-vips-bia~,o-01-09-0I-20221) 

hops:llwww.portalt5.com.tx/notíáaslsingle/nid/video tv-tamha0-festeja-30 anos com ¡xograma-espeáal~ partíápacao-de artistas/ 416 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 1\Tº . 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos nº 114/2024, 

115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal n~ 

14.133/2021 e 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6' da Resolução 

Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares 

consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 

187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 

"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de 

Tramitação de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar corno GESTOR DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n° 114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024,0 Sr. HÉLIO SIDNEY 

GUIMARÃES, Servidora Municipal, matricula n 4412. 

Art. 2p Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS n$ 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 117/2024, o Sr. CAÍQUE 

LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, matricula nº 118215. 

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

A~dadEl~~y;ra Nq, 
ONALOO DANTAS44182716434 
ON. c-8fi odCP$rnsil. ou.AC 
OIGITAL NM.TIPLA Gi, 
m>-35654333CKft117D, 
/YJ---prPy.n<igl, 0t,- 1_+.riifiead9 PP Al. 

rn-01VALDO DANTAS44i 8271á4ìf 

0,401:2024.0638 303171 -0599' 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:8C0B1728 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 853/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal dos Contratos n° 
114/2024,115/2024,116/2024 e 117/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. HÉLIO SIDNEY GUIMARÁES, Servidora 
Municipal, matrícula n°4412. 

Art. 2° Designar como FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 114/2024, 115/2024, 116/2024 e 
117/2024, o Sr. CATQUE LUCAS BARBOSA, Servidor Municipal, 
matricula n° 118215. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:9D8E9D34 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 854/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
112/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS, Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 112/2024, a Sra. ANA EUDÓCIA DE 
ARAÚJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 17 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:CC7EC5CE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 855/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
113/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 24 
de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 
CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos 
"designação do fiscal do contrato" e "designação do gestor do 
contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 
TCE-PB (TRAMITA); 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. LÍDIA MOREIRA 
DANTAS. Servidora Municipal, matrícula n° 8005. 

Art. 2° Designar como FISCAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 113/2024, a Sra. ANA EUDOCIA DE 
ARAITJO, Servidora Municipal, matrícula n° 6063. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 18 de junho de 
2024. 

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:F5ED3BEF 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 856/2024 

Portaria de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 
118/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
c/c Lei Federal n° 14.133/2021 e 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da 
Resolução Normativa RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:30:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75680/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itaporanga,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Divaldo Dantas.

Número do Contrato: 000001172024
Data da Publicação: 18/06/2024
Data da Assinatura: 14/06/2024
Data Final do Contrato: 14/09/2024
Valor Contratado: R$ 103.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SÃO PEDRO DE
ITAPORANGA, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2024, COM O OBJETIVO DE
PROPORCIONAR ENTRETENIMENTO CULTURA DE QUALIDADE, PROMOVER AS TRADIÇÕES JUNINAS E
FOMENTAR O TURISMO REGIONAL
Contratado (Nome): Bizay Eventos E Edicoes Musicais Ltda
Contratado (CNPJ): 47.212.397/0001-49

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim af633acfc7a810601444f2549c1ca9a9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 183325dc25a120d74774be76645d78a1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 85eaea6156e8cf424fc64ce80226cad6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2874f18d80c74e6122a9080cb5ad2a9e

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Designação do gestor do contrato Sim c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: 4A3B.C20F.0D43.FE98.B167.7F5E.AD08.7DEF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75654/24. Data: 27/06/2024 09:30. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75654/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Itaporanga
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 09:30h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75680/24 ao Documento 75654/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75654/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 460 - 471 2874f18d80c74e6122a9080cb5ad2a9e

Designação da fiscalização técnica do contrato 472 - 473 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Comprovante de publicidade 474 - 475 af633acfc7a810601444f2549c1ca9a9

Designação do gestor do contrato 476 - 477 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 478 85eaea6156e8cf424fc64ce80226cad6

Comprovantes de regularidade da contratada 479 - 525 183325dc25a120d74774be76645d78a1

Designação do fiscal administrativo do contrato 526 - 527 c61e5e1198afc581577ffa84d08231f1

RECIBO PROTOCOLO 528 4a3bc20f0d43fe98b1677f5ead087def

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 12:33. Validação: FA3B.AFFB.0B14.9C4C.8C5D.0B47.3CC8.0DD2. 
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